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DECRETOS
DECRETO Nº 21.722, de 19 de dezembro de 2013.

Promove exonerações e nomeações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com os artigos 16 e 33, da Lei Complementar nº 266, de 05 
de abril de 2008,

EXONERA, a pedido, no Hospital Municipal São José:

- Aline Felizardo Gonçalves, matrícula 7905-5, do cargo de Físico Médico, 
a partir de 01 de novembro de 2013;

- Maycon Douglas Cardoso da Silva, matrícula 8013-3, do cargo de Agente 
Administrativo, a partir de 03 de novembro de 2013;

- Caroline Orlandi Brilinger, matrícula 7552-2, do cargo de Fisioterapeuta, 
a partir de 14 de novembro de 2013.

NOMEIA, para o Hospital Municipal São José:

- Fabiane Fuchs Bayer, matrícula 8418-8, para o cargo de Enfermeiro, a 
partir de 18 de novembro de 2013;

- Giseli Cascaes Gruner Borba, matrícula 8419-9, para o cargo de Técnico 
de Enfermagem, a partir de 18 de novembro de 2013;

- Luiz Roberto Flores, matrícula 8420-0, para o cargo de Técnico de Enfer-
magem, a partir de 20 de novembro de 2013;

- Welington Laufer, matrícula 8421-1, para o cargo de Técnico de Enferma-
gem, a partir de 20 de novembro de 2013;

- Edinei do Carmo Ribeiro, matrícula 8422-2, para o cargo de Técnico de 
Enfermagem, a partir de 20 de novembro de 2013;

- Ana Paula Oliveira da Silva de Lima, matrícula 8423-3, para o cargo de 
Enfermeiro, a partir de 25 de novembro de 2013.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

DECRETO Nº 21.728, de 19 de dezembro de 2013.
Promove nomeações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com o artigo 16, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril 
de 2008,

NOMEIA, para o Hospital Municipal São José:

- Janete Fuhr, matrícula 8452-2, para o cargo de Técnico de En-
fermagem, a partir de 03 de dezembro de 2013;

- Michelle Djaniffer Sampaio Fries, matrícula 8455-5, para o car-
go de Técnico de Enfermagem, a partir de 05 de dezembro de 2013.

- Ivonei de Souza, matrícula 8458-8, para o cargo de Técnico de 
Enfermagem, a partir de 18 de dezembro de 2013;

Udo Döhler
Prefeito Municipal

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

DECRETO Nº 21.758, de 01 de janeiro de 2014.
Determina o contingenciamento das dotações orçamentárias dos Órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, para o exercício 
de 2014.
 
O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o que dispõem os artigos 
8º, 9º e 13, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, da Lei 

Orçamentária Anual nº 7.630 de 17 de dezembro de 2013,

DECRETA:

Art. 1º Ficam contingenciadas as dotações orçamentárias com objetivo de 
adaptação das despesas de acordo com a nova proposta de plano de gover-
no, visando principalmente à transparência e o acompanhamento efetivo 
dos gastos públicos, conforme os quadros abaixo:

QUADRO A - POR FONTE DE RECURSO

FONTE NOME DA FONTE APROVADO CONTINGEN-CIADO % CONT DISPONÍVEL

100
Recursos Ordinários - 
Próprios - ADM. DIRETA 586.081.529,50 250.206.867,00 42,69 335.874.662,50

101
Receitas de Impostos e 
Transferências - Educação 145.114.350,00 0,00 0,00 145.114.350,00

102
Receitas de Impostos e 
Transferências - Saúde 296.139.300,00 36.026.508,00 12,17 260.112.792,00

116

Contribuição de Intervenção 
do Domínio Econômico - 
CIDE 1.017.000,00 497.500,00 48,92 519.500,00

117

Contribuição para o Custeio 
dos Serviços de Iluminação 
Pública - COSIP 27.000.000,00 18.310.000,00 67,81 8.690.000,00

118
Transferências do FUNDEB - 
Salários de Professores 136.600.000,00 0,00 0,00 136.600.000,00

119

Transferências do FUNDEB - 
Manutenção do Ensino 
Básico 73.600.000,00 0,00 0,00 73.600.000,00

122
Transferências de Convênios 
- Educação 3.151.000,00 0,00 0,00 3.151.000,00

124

Transferências de Convênios 
- Outros (Não Aplicado a 
Educação, Saúde e 
Assistência Social) - ADM. 
DIRETA 74.900.239,00 68.414.048,00 91,34 6.486.191,00

142 Royalties de Petróleo 8.102.000,00 4.007.000,00 49,46 4.095.000,00

145

Outras Transf. Financ. 
Compensação da Exploração 
de Recursos Naturais 119.000,00 0,00 0,00 119.000,00

153
Transferências de Convênios 
- Assistência Social 2.581.400,00 0,00 0,00 2.581.400,00

156
Divida Ativa de Multas de 
Transito - Prefeitura 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

158 Salário Educação 25.236.173,00 0,00 0,00 25.236.173,00

160
Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE 7.150.000,00 0,00 0,00 7.150.000,00

161

Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte Escolar - 
PNATE 385.000,00 0,00 0,00 385.000,00

162

Outros Recursos do Fundo 
Nac. Desenv. da Educação - 
FNDE 12.571.000,00 0,00 0,00 12.571.000,00

172 Precatórios 7.630.350,00 5.000.000,00 65,53 2.630.350,00

173
Aporte para Cobertura de 
Déficit Atuarial ao RPPS 18.391.100,00 13.000.000,00 70,69 5.391.100,00

178 FIA Demais Recursos 91.955,50 0,00 0,00 91.955,50

183
Operação de Crédito Interna - 
Outros Programas 33.370.000,00 30.033.000,00 90,00 3.337.000,00

186
Operação de Crédito Externa 
- Outros Programas 18.836.000,00 16.952.400,00 90,00 1.883.600,00

189

Alienação de Bens 
Destinados a Outros 
Programas - ADM. DIRETA 500.000,00 450.000,00 90,00 50.000,00

200
Recursos Ordinários - 
Próprios - ADM. INDIRETA 37.161.163,00 0,00 0,00 37.161.163,00

203

Contribuição para o Regime 
Próprio de Previdência - 
RPPS 225.560.000,00 140.060.000,00 62,09 85.500.000,00

223
Transferências de Convênios 
- Saúde 2.051.700,00 0,00 0,00 2.051.700,00

224

Transferências de Convênios 
- Outros (Não Aplicado a 
Educação, Saúde e 
Assistência Social) - ADM. 
INDIRETA 13.013.900,00 0,00 0,00 13.013.900,00

249
Programa Pessoa Portadora 
de Deficiência Física - PPD 132.300,00 0,00 0,00 132.300,00

250
Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil - PETI 92.400,00 0,00 0,00 92.400,00

252

Outras Transferências de 
Recursos para o Fundo de 
Assistência Social 3.885.400,00 0,00 0,00 3.885.400,00

254 Convênio Trânsito - MILITAR 2.400.000,00 2.160.000,00 90,00 240.000,00

255 Convênio Trânsito - CIVIL 2.400.000,00 2.160.000,00 90,00 240.000,00

256
Convênio Trânsito - 
PREFEITURA 18.550.000,00 16.695.000,00 90,00 1.855.000,00

257
Serviço ade Atendimento 
Móvel de Urgência - SAMU 660.000,00 0,00 0,00 660.000,00

263 Bolsa Família 304.400,00 0,00 0,00 304.400,00

264 Atenção Básica 21.147.500,00 0,00 0,00 21.147.500,00

265

Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar 162.009.540,00 0,00 0,00 162.009.540,00

266 Vigilância em Saúde 3.065.700,00 0,00 0,00 3.065.700,00

267
Assistência Farmacêutica 
Básica 5.373.500,00 0,00 0,00 5.373.500,00

270 Gestão do SUS 352.000,00 0,00 0,00 352.000,00

271
Outros Recursos do Fundo 
Nacional de Saúde 1.103.400,00 0,00 0,00 1.103.400,00

277 FIA Imposto de Renda 254.000,00 0,00 0,00 254.000,00

289

Alienação de Bens 
Destinados a Outros 
Programas - ADM. INDIRETA 2.231.000,00 0,00 0,00 2.231.000,00

2100 

Contrapartida - Banco 
Interamericano de 
Desenvolvimento - BID 4.108.650,00 3.604.325,00 87,73 504.325,00

2186 

Contrapartida de Operação 
de Crédito Externos - Outros 
Programas 100.000,00 90.000,00 90,00 10.000,00

4100 
Contrapartida de Outros 
Empréstimos 3.326.050,00 2.761.445,00 83,02 564.605,00

Total Geral 1.988.000.000,00 610.428.093,00 30,71 1.377.571.907,00

QUADRO B - POR ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

COD SIGLA  APROVADO  CONTINGENCIADO % CONT DISPONÍVEL

02 GAP 6.405.000,00 1.361.000,00 21,25 5.044.000,00

03 GVP 2.555.000,00 535.600,00 20,96 2.019.400,00

04 SEA 75.263.881,00 52.790.000,00 70,14 22.473.881,00

05 SEF 138.918.450,00 86.451.000,00 62,23 52.467.450,00

06 SED 419.807.202,00 4.220.977,00 1,01 415.586.225,00

224

Transferências de Convênios 
- Outros (Não Aplicado a 
Educação, Saúde e 
Assistência Social) - ADM. 
INDIRETA 13.013.900,00 0,00 0,00 13.013.900,00

249
Programa Pessoa Portadora 
de Deficiência Física - PPD 132.300,00 0,00 0,00 132.300,00

250
Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil - PETI 92.400,00 0,00 0,00 92.400,00

252

Outras Transferências de 
Recursos para o Fundo de 
Assistência Social 3.885.400,00 0,00 0,00 3.885.400,00

254 Convênio Trânsito - MILITAR 2.400.000,00 2.160.000,00 90,00 240.000,00

255 Convênio Trânsito - CIVIL 2.400.000,00 2.160.000,00 90,00 240.000,00

256
Convênio Trânsito - 
PREFEITURA 18.550.000,00 16.695.000,00 90,00 1.855.000,00

257
Serviço ade Atendimento 
Móvel de Urgência - SAMU 660.000,00 0,00 0,00 660.000,00

263 Bolsa Família 304.400,00 0,00 0,00 304.400,00

264 Atenção Básica 21.147.500,00 0,00 0,00 21.147.500,00

265

Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar 162.009.540,00 0,00 0,00 162.009.540,00

266 Vigilância em Saúde 3.065.700,00 0,00 0,00 3.065.700,00

267
Assistência Farmacêutica 
Básica 5.373.500,00 0,00 0,00 5.373.500,00

270 Gestão do SUS 352.000,00 0,00 0,00 352.000,00

271
Outros Recursos do Fundo 
Nacional de Saúde 1.103.400,00 0,00 0,00 1.103.400,00

277 FIA Imposto de Renda 254.000,00 0,00 0,00 254.000,00

289

Alienação de Bens 
Destinados a Outros 
Programas - ADM. INDIRETA 2.231.000,00 0,00 0,00 2.231.000,00

2100 

Contrapartida - Banco 
Interamericano de 
Desenvolvimento - BID 4.108.650,00 3.604.325,00 87,73 504.325,00

2186 

Contrapartida de Operação 
de Crédito Externos - Outros 
Programas 100.000,00 90.000,00 90,00 10.000,00

4100 
Contrapartida de Outros 
Empréstimos 3.326.050,00 2.761.445,00 83,02 564.605,00

Total Geral 1.988.000.000,00 610.428.093,00 30,71 1.377.571.907,00

QUADRO B - POR ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

COD SIGLA  APROVADO  CONTINGENCIADO % CONT DISPONÍVEL

02 GAP 6.405.000,00 1.361.000,00 21,25 5.044.000,00

03 GVP 2.555.000,00 535.600,00 20,96 2.019.400,00

04 SEA 75.263.881,00 52.790.000,00 70,14 22.473.881,00

05 SEF 138.918.450,00 86.451.000,00 62,23 52.467.450,00

06 SED 419.807.202,00 4.220.977,00 1,01 415.586.225,00

07 SIE 249.448.984,00 184.018.295,00 73,77 65.430.689,00

09 SAS 34.277.960,00 6.467.890,00 18,87 27.810.070,00

10 SHA 6.545.805,00 2.768.548,00 42,29 3.777.257,00

11 SID 2.495.000,00 694.100,00 27,82 1.800.900,00

12 SPG 22.449.519,50 11.578.725,00 51,58 10.870.794,50

57 SEC 13.043.000,00 1.636.300,00 12,55 11.406.700,00

58 SGP 74.800.600,00 13.681.800,00 18,29 61.118.800,00

59 PGM 7.400.000,00 3.068.000,00 41,46 4.332.000,00

60 SPC 19.822.000,00 10.027.900,00 50,59 9.794.100,00

63 SPCN 5.000.000,00 2.038.000,00 40,76 2.962.000,00

64 SPLE 5.800.000,00 2.838.000,00 48,93 2.962.000,00

65 SPNE 5.200.000,00 2.238.000,00 43,04 2.962.000,00

66 SPOE 5.000.000,00 2.038.000,00 40,76 2.962.000,00

67 SPSE 5.000.000,00 2.038.000,00 40,76 2.962.000,00

68 SPSO 5.000.000,00 2.038.000,00 40,76 2.962.000,00

69 SPSU 5.000.000,00 2.038.000,00 40,76 2.962.000,00

70 SPPB 5.050.000,00 2.086.000,00 41,31 2.964.000,00

90 RC 2.000.000,00 2.000.000,00 100,00 0,00

Total Administração Direta 1.116.282.401,50 398.652.135,00 35,71 717.630.266,50

01 CVJ 36.700.000,00 0,00 0,00 36.700.000,00

28 FUNDAMAS 3.850.000,00 884.200,00 22,97 2.965.800,00

29 FMDR25 4.662.000,00 732.500,00 15,71 3.929.500,00

30 IPPUJ 5.407.500,00 1.722.670,00 31,86 3.684.830,00

31 FELEJ 12.270.000,00 2.370.000,00 19,32 9.900.000,00

32 FCJ 19.005.000,00 3.961.500,00 20,84 15.043.500,00

33 FUNDEMA 6.745.700,00 311.300,00 4,61 6.434.400,00

35 FTJ 2.978.000,00 745.500,00 25,03 2.232.500,00

36 FMIC 2.330.000,00 1.622.000,00 69,61 708.000,00

37 FMDC 224.000,00 5.400,00 2,41 218.600,00

39 FMTHPS 2.702.000,00 0,00 0,00 2.702.000,00

41 FMAS 7.699.440,00 2.321.640,00 30,15 5.377.800,00

42 FMDCA 345.955,50 0,00 0,00 345.955,50

50 FMDI 128.700,00 0,00 0,00 128.700,00

44 FMMA 9.209.560,00 25.740,00 0,28 9.183.820,00

45 FUMDEPI 1.208.000,00 599.500,00 49,63 608.500,00

46 FMS 328.445.650,00 24.283.508,00 7,39 304.162.142,00

47 HMSJ 150.892.100,00 10.243.000,00 6,79 140.649.100,00

48 IPREVILLE 235.260.000,00 140.060.000,00 59,53 95.200.000,00

49 AMAE 1.889.993,00 0,00 0,00 1.889.993,00

61 ITTRAN 39.740.000,00 21.883.000,00 55,07 17.857.000,00

62 FUMPROC 24.000,00 4.500,00 18,75 19.500,00

Total Administração Indireta 871.717.598,50 211.775.958,00 24,29 659.941.640,50

Total Geral 1.988.000.000,00 610.428.093,00 30,71 1.377.571.907,00

Art. 2º Caso a receita possa suportar novas despesas, ainda que par-
ciais, a recomposição das dotações dar-se-á de forma proporcional às 
reduções efetivadas, nas respectivas fontes de recursos, porém sobre 
a responsabilidade de cada gestor/ordenador da despesa obedecidos 
os procedimentos de descontingenciamento, podendo ainda passar 
por análise da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão – SE-
PLAN.

Art. 3º Os comprometimentos de recursos provenientes das fontes 
vinculadas ficam limitados ao ingresso desses nos cofres públicos, 
tanto da Administração Direta como Indireta.

Art. 4º Ficam os gestores das Unidades da Administração Indireta 
responsáveis pelo controle orçamentário e financeiro das fontes de 
recursos sobre sua administração, em especial a fonte 0200 – Receitas 
próprias e fonte 0224 – Receitas de Convênios.

Art. 5º A análise dos pedidos de descontingenciamento das dotações 
orçamentárias será realizada pela Secretaria de Planejamento, Orça-
mento e Gestão – SEPLAN, depois de obedecidos os procedimentos 
internos. 

Parágrafo único. Os procedimentos internos serão definidos pela Se-
cretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPLAN, sendo con-
siderado o fluxograma e formulário (s) específico (s). 

Art. 6º A análise das necessidades de descontingenciar será inteira-
mente de responsabilidade dos gestores de cada Unidade/Órgão, tanto 
da administração direta como da indireta e deverá ser realizado com 
no mínimo 20 dias de antecedência.
        
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014.
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Udo Döhler
Prefeito Municipal

Miguel Ângelo Bertolini
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

DECRETO Nº 21.765, de 03 de janeiro de 2014.

Aprova a Instrução Normativa Conjunta da Secretaria de Administra-
ção e da Controladoria-Geral do Município que institui o Manual de 
Procedimentos de Controle Patrimonial na Administração Pública do 
Município de Joinville.

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições confe-
ridas pelo inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com o art. 2º, VI, da Lei nº 5.163/2004, art. 6º, I, da 
Lei Municipal nº 5.045/2004 e art. 8º, II, do Decreto Municipal nº 
13.008/2006, e art. 86, da Instrução Normativa de Patrimônio Móvel, 
Imóvel e Semovente, aprovada pelo Decreto nº 19.139, de 1º de junho 
de 2012,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a Instrução Normativa Conjunta da Secretaria 
de Administração e da Controladoria-Geral do Município que insti-
tui, na Administração Pública do Município de Joinville, o Manual de 
Procedimentos de Controle Patrimonial, em atendimento ao previsto 
no art. 86, da Instrução Normativa de Patrimônio Móvel, Imóvel e 
Semovente, aprovada pelo Decreto nº 19.139, de 1º de junho de 2012.

Art. 2º Os procedimentos de controle patrimonial ora instituídos, são 
de obrigatória observância e devem ser praticados em todos os órgãos 
da Administração Direta, Fundações e Autarquias.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  

Udo Döhler
Prefeito Municipal

MANUAL DE PROCEDIMENTOS DE CONTROLE PATRIMONIAL

Outubro/2013
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Introdução

O objetivo deste manual é de estabelecer os procedimentos tendo como base 
o previsto na Instrução Normativa de Patrimônio, aprovada por intermédio do 
Decreto N.º 19.139, de 1º de junho de 2012.

Os procedimentos contemplam todos os grupos de bens (móveis, imóveis e 
semoventes), todas as formas de aquisições/incorporação praticadas na admi-
nistração pública municipal; as mensurações do patrimônio nas suas diversas 
fases e situações; os controles das movimentações, transferências e cessões de 
uso; o uso de bens por terceiros; os tipos de baixas e a locação de imóveis pela 
administração.

Como o assunto é bastante amplo poderão ficar de fora do Manual alguns 
procedimentos. Caso tenha necessidade de ajustes, poderá ser providenciado 
futuramente no período que a demanda ocorrer.

Em situações que resultem dúvidas de como proceder no tocante ao patrimônio 
o gestor ou servidor deverá primeiramente consultar o Unidade de Controle 
Patrimonial ou pessoa designada para realizar o controle.

As atualizações deste Manual deverão seguir as mesmas diretrizes utilizadas 
para elaboração, ou seja, o trabalho deverá ser realizado pelo mesmo colegiado 
(servidores responsáveis pelos procedimentos patrimoniais).   

Para realização dos procedimentos de forma ordenada o servidor responsável 
deve observar durante o período  de transição o cronograma estabelecido no 
Anexo I, do Decreto n.º 19.667, de 09 de outubro de 2012.     

GLOSSÁRIO

Acessão: É a forma de aquisição de bens imóveis, como previsto no art. 1.248, 
do Código Civil. Significa que passa a pertencer ao proprietário tudo o que 
aderir à propriedade, revelando um acréscimo a este direito. A acessão pode 
efetivar-se: a) pela formação de ilhas; b) por aluvião; c) por avulsão; d) pelo 
abandono de álveo; e) pela construção de obras ou plantações.  

Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel: acordo escrito para alterar cláusu-
las referentes a prazo e reajuste do contrato de locação.

Adjudicação: É o meio pelo qual o credor obtém o direito de adquirir os bens 
penhorados e praceados, oferecendo preço não inferior ao fixado na avaliação.

Alienação de Bens Públicos: É a transferência de sua propriedade a terceiros, 
quando há interesse público na transferência e desde que observada as normas 
legais pertinentes.  

Administração Direta: Estrutura administrativa do executivo público munici-
pal.

Administração Indireta: Conjunto de entidades públicas dotadas de personali-
dade jurídica própria, compreendendo: autarquias, empresas públicas, socieda-
des de economia mista, fundações públicas.

Administração Pública do Município de Joinville: denominação dada aos ór-
gãos públicos componentes das Administrações Direta e Indireta, instituídas e/
ou mantidas pelo Município de Joinville.

Afetação: É o fato administrativo pelo qual se atribui ao bem público uma 
destinação pública especial de interesse direto ou indireto da Administração.

Águas Públicas: São aquelas de que se compõem os mares, os rios e os lagos 
do domínio público.

Arrematação: É o meio de aquisição de bens através da alienação de bem pe-
nhorado, em processo de execução, em praça ou leilão oficial.

Atos Administrativos: Medidas postas em prática para que a administração 
pública alcance os seus objetivos.

Autarquia: Entidade administrativa autônoma, criada por lei com personalida-
de jurídica de direito público, patrimônio próprio e atribuições estatais especí-
ficas para realizar os fins que a lei lhe atribuir.

Autorização de Uso: É o ato administrativo pelo qual o Poder Público consente 
que determinado indivíduo utilize bem público de modo privativo, atendendo 
primordialmente a seu próprio interesse. 

Bens Públicos: São todos aqueles que, de qualquer natureza e a qualquer título, 
pertençam às pessoas jurídicas de direito público, sejam elas federativas, como 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, sejam da Administra-
ção descentralizada, como as autarquias, nestas incluindo-se as fundações de 
direito público e as associações públicas.   

Bens de Uso Comum do Povo:  São os bens com destinação pública no sentido 
de sua utilização efetiva pelos membros da coletividade, como: mares, rios, 
estradas, ruas, praças e os logradouros públicos.

Bens de Uso Especial: São aqueles que visam à execução dos serviços admi-
nistrativos e dos serviços públicos em geral, ou seja, o aparelhamento material 
da Administração para atingir os seus fins, como: bens móveis e imóveis ter-
renos e edifícios públicos - escolas, hospitais, cemitérios, museus, mercados e 
veículos e equipamentos oficiais, etc. 

Bens Dominicais: São aqueles que constituem o patrimônio das pessoas jurídi-
cas de direito público, como objeto de direito pessoal ou real de cada uma des-
sas unidades, como: terras sem destinação pública específica, prédios públicos 
desativados, bens inservíveis e a dívida ativa.

Caducidade: É a perda dos efeitos jurídicos de um ato em decorrência de certa 
situação fática ou jurídica mencionada expressamente em lei. 
 
Cessão: É a denominação dada ao empréstimo gratuito de um bem permanente 
realizado entre o poder público e outros órgãos públicos.

Cessão de Uso: É aquela em que o Poder Público consente o uso gratuito de 
bem público por órgãos da mesma pessoa ou de pessoa diversa, incumbida de 
desenvolver atividade que, de algum modo, traduza interesse para a coletivi-
dade. 

Código: Conjunto de dígitos utilizados para individualizar órgãos, instituições, 
classificações, bens, fontes de recursos, etc.

Comodato: É a denominação dada ao empréstimo gratuito de um bem per-
manente realizado entre o poder público e a instituição privada, para uso por 
tempo determinado ou indeterminado.

Compra: Toda aquisição remunerada de bens e/ou serviços para fornecimento 
de uma só vez ou parceladamente.

Concessão de Uso: É o contrato administrativo pelo qual o poder público con-
fere a pessoa determinada o uso privativo de bem público, quando há explora-
ção econômica do bem. É realizada mediante prévia autorização legislativa e 
procedimento licitatório.

Concessão de Direito Real de Uso: É o contrato administrativo pelo qual o 
Poder Público confere ao particular o direito real resolúvel de uso de terreno 
público ou sobre o espaço aéreo que o recobre, para os fins, prévia e determi-
nadamente, o justificaram. Essa forma de concessão é regulada expressamente 
pelo Decreto Lei n.º 271, de 28/2/1967.

Contrato de Locação de Imóvel: acordo escrito pelo qual o locador, mediante 
pagamento, compromete-se a entregar, por tempo determinado, o uso e gozo 
de seu imóvel a Administração Pública.

Dação em Pagamento: É quando o credor pode consentir em receber prestação 
diversa da que lhe é devida.
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Doação: É o ajuste em que o proprietário (doador) transfere a outrem (donatá-
rio) bem de seu patrimônio, a título de mera liberalidade.

Domínio Público: É o conjunto de bens móveis e imóveis destinados ao uso 
direto do Poder Público ou à utilização direta ou indireta da coletividade, re-
gulamentados pela Administração e submetidos a regime de direito público. 

Decreto: Ato administrativo geral e normativo expedido privativamente pelo 
Chefe do Poder Executivo, com o fim de explicar o modo e a forma de execu-
ção da lei ou prover situações não disciplinadas em lei. 

Desafetação: É o fato administrativo pelo qual um bem público é desafetado, 
deixando de servir à finalidade pública anterior.

Desapropriação: É o procedimento de direito público pelo qual o Poder Públi-
co transfere para si a propriedade de terceiro, por razões de utilidade pública 
ou de interesse social, normalmente mediante o pagamento de indenização. 
Pressupostos da desapropriação: utilidade pública, necessidade pública e in-
teresse social. 

Desincorporação: É a operação de baixa de um bem pertencente ao acervo 
patrimonial e consequente retirada do seu valor do ativo imobilizado.

Despesas de Capital: As realizadas com o propósito de formar e/ou adquirir 
ativos reais, abrangendo, entre outras ações, o planejamento e a execução de 
obras, a compra de instalações, equipamentos, material permanente, títulos re-
presentativos do capital de empresas ou entidades de qualquer natureza, bem 
como as amortizações de dívida e concessões de empréstimos.

Despesas de Custeio: As necessárias à prestação de serviços e à manutenção da 
ação da administração como, por exemplo, o pagamento de pessoal, de mate-
rial de consumo e a contratação de serviços de terceiros.

Encampação: É a retomada do serviço público pelo poder concedente durante 
o prazo da concessão, por motivos de interesse público. 

Empresa Pública: Entidade empresarial, com personalidade jurídica de direito 
privado e participação única do Poder Público no seu capital e direção, na for-
ma da lei, sendo de propriedade única do Estado. É pessoa jurídica de direito 
privado, sem privilégios estatais, salvo as prerrogativas que a lei especificar 
em cada caso particular, para a realização das atividades desejadas pelo Poder 
Público.

Erário: Tesouro ou Fazenda Pública.

Fragilidade: material cuja estrutura esteja sujeita a modificação, por ser que-
bradiço ou deformável, caracterizando-se pela irrecuperabilidade e/ou perda 
de sua identidade.

Fundação Pública: Entidade dotada de personalidade jurídica de direito pri-
vado, sem fins lucrativos, criada por lei para o desenvolvimento de atividades 
que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, com au-
tonomia administrativa, patrimônio próprio, e funcionamento custeado, basi-
camente, por recursos do Poder Público, ainda que sob forma de prestação de 
serviços.

Gestão dos Bens Públicos: São atividades administrativas no sentido da uti-
lização e conservação/zelo dos bens, bem como impedir sua deterioração ou 
perda.

Gestão Patrimonial: Consiste no registro de entrada, na movimentação ou não 
e no registro de saída dos bens permanentes, bem como os procedimentos ad-
vindo de cada ação em cada etapa do processo.

Gestor: Quem gere ou administra bens ou serviços.

Ilhas: São as elevações de terra acima das águas e por estas cercadas em toda a 
sua extensão. Classificam-se em ilhas marítimas, fluviais e lacustres, conforme 
se situem, respectivamente, no mar, nos rios e nos lagos. 

Incorporabilidade: quando destinado à incorporação a outro bem, não podendo 
ser retirado sem prejuízo das características do principal.

Incorporação: É a forma alienativa pela qual o Estado, ao instituir entidade 
administrativa privada, faz integrar no seu capital dinheiro ou bens móveis 
e imóveis.

Influência Significativa: o poder de uma entidade do setor público participar 
nas decisões de políticas financeiras e operacionais de outra entidade que 
dela receba recursos financeiros a qualquer título ou que represente participa-
ção acionária, sem controlar de forma individual ou conjunta essas políticas. 

Investidura: O Estatuto de Contratos e Licitações (Lei n.º 8.666/93) define a 
investidura como sendo a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de 
área remanescente ou resultante de obra pública, quando esta que se tornar 
inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação, e des-
de que o preço não ultrapasse a determinado valor.

Legitimação de Posse: É o instituto através do qual o Poder Público, reco-
nhecendo a posse legítima do interessado e a observância dos requisitos fi-
xados em lei, transfere a ele a propriedade de área integrante do patrimônio 
público. 

Leilão: Modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de 
bens inservíveis para a administração ou de produtos legalmente apreendi-
dos, a quem oferecer maior lance, igual ou superior ao da avaliação.

Licitação: Processo pelo qual o poder público adquire bens e/ou serviços 
destinados à sua manutenção e expansão. São modalidades de licitação: con-
vite, tomada de preços, concorrência pública, leilão e concurso público. (Lei 

8.666 de 21 de junho de 1993)

Locador: proprietário do imóvel, pessoa física ou jurídica.

Locatário: órgão ou entidade da Administração Pública.

Locação: É o contrato de direito privado pelo qual o proprietário – locador 
transfere a posse do bem ao locatário, que tem a obrigação de pagar certa 
importância – o aluguel – por período determinado de uso do bem.

Material de Consumo: Aquele cuja duração é limitada a curto lapso de tem-
po. Exemplos: artigos de escritório, de limpeza e higiene, material elétrico 
e de iluminação, gêneros alimentícios, artigos de mesa, combustíveis etc..

Material Permanente: Aquele de duração superior a dois anos. Exemplos: 
mesas, máquinas, tapeçaria, equipamentos de laboratórios, ferramentas, ve-
ículos, semoventes etc..

Medição: Verificação das quantidades das obras ou serviços executados em 
cada etapa contratual.

Obra: É toda construção, reforma ou ampliação de bens imóveis realizada 
por execução direta ou indireta.

Patrimônio: Conjunto de bens direitos e obrigações de uma entidade.

Patrimônio Público: Conjunto de bens à disposição da coletividade.

Perecibilidade: material sujeito a modificações (químicas ou físicas) ou que 
se deteriora ou perde sua característica normal de uso.

Permuta: É o contrato em que um dos contratantes transfere a outrem bem de 
seu patrimônio e deste recebe outro bem equivalente.

Permissão de Serviço Público: É o contrato administrativo através do qual 
o Poder Público (permitente) transfere a um particular (permissionário) a 
execução de certo serviço público nas condições estabelecidas em normas de 
direito público, inclusive quanto à fixação do valor das tarifas. 

Permissão de Uso: É o ato administrativo pelo qual a Administração consen-
te que certa pessoa utilize privativamente bem público, atendendo ao mesmo 
tempo aos interesses público e privado. 

Reavaliação: A adoção do valor de mercado ou de consenso entre as partes 
para bens do ativo, quando esse for superior ao valor líquido contábil. 

Redução ao Valor Recuperável (impairment): É o ajuste ao valor justo ou 
valor em uso, quando esses forem inferiores ao valor líquido contábil. 

Redução ao Valor Recuperável: É o quanto o valor contábil de um ativo 
excede seu valor recuperável.

Rescisão Contratual: desfazimento do contrato de locação de imóvel, por 
decisão administrativa ou judicial.

Retrocessão: É a forma pela qual a entidade que processou a desapropriação 
do bem oferece-o de volta ao ex-proprietário, pagando o preço atual, isso 
quando o bem não tiver o destino para o qual fora preordenado, ou se não 
houver sua utilização em obras e serviços públicos.

Reversão: É a transferência dos bens do concessionário para o patrimônio do 
concedente em virtude da extinção do contrato.

Semoventes: animais que se destinam a tração de veículos do serviço público 
ou para formação de plantel ou, ainda, para o acervo do jardim zoológico. 

Termo de Distrato ao Contrato de Locação de Imóvel: desfazimento do 
contrato de locação de imóvel, por mútuo consentimento do locatário e do 
locador.

Terras Devolutas: são áreas sem utilização, nas quais não se desempenha 
qualquer serviço administrativo, ou seja, não ostentam serventia para uso 
pelo Poder Público. O Decreto-lei n.º 9.760/46 as caracteriza como as terras 
não aplicadas a algum uso público federal, estadual ou municipal, incluindo 
também as das faixas de fronteira.

Terrenos Acrescidos: São os se tiverem formado, natural ou artificialmente, 
para o lado do mar ou dos rios e lagoas, em seguimento aos terrenos de 
marinha.

Terrenos de Marinha: São as áreas que, banhadas pelas águas do mar ou 
dos rios navegáveis, em sua foz, se estendem à distância de 33 (trinta e três) 
metros para a área terrestre, contados da linha do preamar médio de 1.831.

Terrenos Reservados ou Terrenos Marginais: São aqueles que, banhados 
pelas correntes navegáveis, fora do alcance das marés, se estendem até a 
distância de 15 metros para a parte da terra, contados desde a linha média 
das enchentes ordinárias. 

Tombamento: É o processo administrativo de inclusão (entrada) de um bem 
permanente no sistema de controle patrimonial. Esse procedimento é de 
atribuição exclusiva da Unidade de Controle Patrimonial – Administração 
Direta e/ou Unidade Administrativa e Financeira – Administração Indireta.

Transformabilidade: quando adquirido para fim de transformação.

Unidade Gestora: Unidade orçamentária ou administrativa investida do po-
der de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob descen-
tralização.

Unidade Gestora Executora: Unidade gestora que utiliza o crédito recebi-

do da unidade gestora responsável. A unidade gestora que utiliza os seus 
próprios créditos passa a ser ao mesmo tempo unidade gestora executora e 
unidade gestora responsável.

Unidade Gestora Responsável: Unidade gestora responsável pela realização 
de parte do programa de trabalho por ela descentralizado.

Uso Comum: É a utilização de um bem público pelos membros da coleti-
vidade sem que haja discriminação entre os usuários, nem consentimento 
estatal específico para esse fim.

Uso Especial: É a forma de utilização de bens públicos em que o indivíduo 
se sujeita a regras específicas e consentimento estatal, ou se submete à inci-
dência da obrigação de pagar pelo uso.

Uso Especial Privativo: É o direito de utilização de bens públicos conferido 
pela Administração a pessoas determinadas, mediante instrumento jurídico 
específico para tal fim.

CAPÍTULO I 

DO RECONHECIMENTO

A - BENS MÓVEIS

1 – AQUISIÇÃO/INCORPORAÇÃO
1.1 – Por Compra 

Procedimentos Iniciais:
Emitir Requisição, preenchendo os campos requisitados pelo formulário 
e obedecendo o previsto no Art. 6º, da Instrução Normativa Conjunta N.º 
001/2011 – Licitação e Contrato – Decreto n.º  18.673/2011;
 • Informar o código de classificação da despesa;

Assinar a requisição – digitador/ordenador da despesa e gerente da  unidade 
gestora; (Inciso IX, do Artigo 6º, da IN Licitação e Contrato)

Realizar processo de contratação da despesa pública via processo licitatório;

Emitir autorização de compra – setor de compras.
Recebimento e Aceitação do Bem:

Receber o material requisitado e nota fiscal na Unidade Gestora que requi-
sitou o bem;

Conferir material recebido conforme descrição da nota de empenho recebida 
do Setor Contábil;

Caso o material recebido não estiver de acordo com a especificação da nota 
de empenho, o mesmo deverá ser devolvido ao fornecedor; 

Liquidar a nota fiscal: com 3 (três) assinaturas no verso da nota fiscal identi-
ficando nome do servidor e matrícula (do recebedor do material na unidade, 
do responsável da unidade gestora requisitante e do responsável pelo tomba-
mento do bem patrimonial; 

Encaminhar a Nota Fiscal para o pagamento;

Nota: Nenhuma nota fiscal poderá ser paga sem a certificação da Unidade de 
Controle Patrimonial.

Comunicar a Unidade de Controle Patrimonial para fazer o reconhecimento 
do bem a ser patrimoniado.
Cadastro e Tombamento:

Terminada a fase de liquidação e pagamento, encaminhar cópia da nota de 
empenho e da nota fiscal do bem patrimonial adquirido, para o setor de Patri-
mônio, com o propósito de realizar o tombamento;

Fixar o número de tombamento no bem patrimonial, obedecendo a seqüência 
numérica crescente;

Lançar as informações de aquisição no sistema patrimonial, ou ficha de ca-
dastro, contendo:

         a) data da inclusão do bem no sistema/ficha de cadastro;
         b)grupo e classificação do bem;
         c) número do tombo;
         d) nome do fornecedor;
         e) número da nota fiscal;
          f) data da aquisição/liquidação;
         g) valor de inclusão;
      h) descrição detalhada, marca, modelo, número de série, número de   
referência;
        i) número da nota de empenho;
        j) localização onde deverá permanecer o bem; 
       k) identificação do servidor responsável pela guarda;
     l) estado de conservação do bem; 
      m) data de vencimento da garantia, se houver;
       n) data da colocação do bem em uso;
       o) tempo de vida útil;
       p) percentual do valor residual; 
     q) data da revisão do valor residual e vida útil do bem (no mínimo ao   final 
de cada exercício);
       r) tempo de vida útil atualizado;
       s)valor atualizado;
    t)data da reavaliação e redução ao valor recuperável (4 anos) valor atua-
lizado.

Distribuição, Carga e Responsabilidade:
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Proceder à distribuição do bem a unidade administrativa usuária, caso esse 
seja o procedimento;

No caso do fornecedor entregar o bem diretamente na unidade administrati-
va/gestora, a mesma deverá comunicar ao setor de patrimônio, ou servidor 
designado para tal função;

Emitir Termo de Responsabilidade em duas vias relacionando os bens patri-
moniais adquiridos;

Entregar Termo de Responsabilidade para assinatura do responsável pela 
guarda do bem, no qual uma via ficará na posse do gestor da unidade e outra 
via com a Unidade de Controle Patrimonial ou setor equivalente;

Arquivar a cópia da nota fiscal no setor de patrimônio, conforme data de 
aquisição, separando por código de classificação do bem adquirido.

Nota: processo/metodologia de arquivo onde a guarda dos documentos obe-
dece a uma tabela de temporalidade para descarte ou guarda permanente.

Nota: O manual do bem móvel adquirido, deverá ficar na posse da unidade 
usuária ou no setor de patrimônio da mesma.  

1.2 Por Doação

Procedimentos Iniciais:
- Verificar a existência de documentos que comprovem a proce-
dência do bem;

- A comissão de avaliação patrimonial deverá avaliar as condições 
do bem (novo, conservado, mal conservado, recuperável, irrecuperável) e 
sua viabilidade para administração, emitindo um laudo de avaliação patri-
monial LAP decidindo pelo aceite ou não do bem;

- Termo de doação e Nota fiscal, ou somente Termo de Doação.  
Recebimento e Aceitação do Bem:
Receber o material doado, conjuntamente com o Termo de Doação e/ou nota 
fiscal (na Unidade Gestora que destinou-se o bem);

Submeter o bem para avaliação da situação em que se encontra, com a ob-
servância inclusive do LAP, mensurando então o valor, caso seja necessário;

Caso o material recebido não esteja de acordo com a especificação do termo 
de doação e/ou nota fiscal, ou não tenha utilidade para administração pública, 
o mesmo deverá ser devolvido para  o Controle Patrimonial para providen-
cias quanto a correção documental ou devolução formal para o doador. 
Cadastro e Tombamento:

• Fixar o número de tombamento no bem patrimonial, obedecendo 
a sequência numérica crescente;

• Lançar as informações de aquisição no sistema patrimonial, ou 
ficha de cadastro, contendo:
a) data da inclusão do bem no sistema/ficha de cadastro;
b) grupo e classificação do bem;
c) número do tombo;
d) nome do doador;
e) número do Termo de Doação e/ou da nota fiscal;
f) data do recebimento do bem;
g) valor de inclusão;
h) descrição detalhada, marca, modelo, número de série, número de refe-
rência;
i) localização onde deverá permanecer o bem; 
j) identificação do servidor responsável pela guarda;
k) estado de conservação do bem (novo, conservado, mal conservado, recu-
perável, irrecuperável);
l) data de vencimento da garantia;
m) data da colocação do bem em uso;
n) tempo de vida útil;
o) percentual do valor residual;
p) data da revisão do valor residual e vida útil do bem (no mínimo ao final         
de cada exercício);
q) tempo de vida útil atualizado;
r) valor atualizado;
s) data da reavaliação e redução ao valor recuperável (4 anos) valor atuali-
zado.
Distribuição, Carga e Responsabilidade:

• Proceder à distribuição do bem a unidade administrativa usuária, 
caso esse seja o procedimento;

No caso do doador entregar o bem diretamente na unidade administrativa/
gestora, a mesma deverá comunicar ao setor de patrimônio, ou servidor de-
signado para tal função;

Emitir Termo de Responsabilidade em duas vias relacionando os bens patri-
moniais recebidos por doação;

Entregar Termo de Responsabilidade para assinatura do responsável pela 
guarda do bem, no qual uma via ficará na posse do gestor da unidade e outra 
via com a Unidade de Controle Patrimonial ou setor equivalente;

Arquivar a cópia do Termo de Doação e da nota fiscal(caso haja) no setor de 
patrimônio, conforme data do documento, separando por código de classifi-
cação do bem doado.

Nota: processo/metodologia de arquivo onde a guarda dos documentos obe-
dece a uma tabela de temporalidade para descarte ou guarda permanente.

1.3 Por Permuta

Procedimentos Iniciais:

- Verificar a existência de documentos que comprovem a proce-
dência do bem e dar baixa no bem permutado;

- A comissão de avaliação patrimonial deverá avaliar as condições 
do bem (novo, conservado, mal conservado, recuperável, irrecuperável) e 
sua viabilidade para administração, emitindo um laudo de avaliação patri-
monial LAP decidindo pelo aceite ou não do bem;

- Termo de doação e Nota fiscal, ou somente Termo de Doação. 
Recebimento e Aceitação do Bem:

Receber o material doado, conjuntamente com o Termo de Doação e/ou nota 
fiscal (na Unidade Gestora que destinou-se o bem);

Submeter o bem para avaliação da situação em que se encontra e mensurar o 
valor, caso seja necessário;

Caso o material recebido não esteja de acordo com a especificação do termo 
de doação e/ou nota fiscal, ou não tenha utilidade para administração públi-
ca, o mesmo deverá ser devolvido para  o Controle Patrimonial para provi-
dencias quanto a correção documental ou devolução formal para o doador, 
cancelado o processo de permuta, ou substituído o bem. 
Cadastro e Tombamento:

• Fixar o número de tombamento no bem patrimonial, obedecendo 
a sequência numérica crescente;

• Receber o Termo de doação e/ou nota fiscal do bem patrimonial;

• Lançar as informações de aquisição no sistema patrimonial, ou 
ficha de cadastro, contendo:
a) data da inclusão do bem no sistema/ficha de cadastro;
b) grupo e classificação do bem;
c) número do tombo;
d) nome do doador;
e) número do Termo de Doação e/ou da nota fiscal;
f) ) valor de inclusão;
g) descrição detalhada, marca, modelo, número de série, número de refe-
rência;
h) localização onde deverá permanecer o bem; 
i) identificação do servidor responsável pela guarda;
j) estado de conservação do bem (novo, conservado, mal conservado, recu-
perável, irrecuperável);
k) data de vencimento da garantia se houver;
l) data da colocação do bem em uso;
m) tempo de vida útil;
n) percentual do valor residual;
o) data da revisão do valor residual e vida útil do bem (no mínimo ao final 
de cada exercício);
p) tempo de vida útil atualizado;
q) valor atualizado;
r) data da reavaliação e redução ao valor recuperável (4 anos) valor atuali-
zado.

Distribuição, Carga e Responsabilidade:

Proceder à distribuição do bem a unidade administrativa usuária, caso esse 
seja o procedimento;

No caso do doador entregar o bem diretamente na unidade administrativa/
gestora, a mesma deverá comunicar ao setor de patrimônio, ou servidor de-
signado para tal função;

Emitir Termo de Responsabilidade em duas vias relacionando os bens patri-
moniais recebidos por doação, conforme termos da permuta;

Entregar Termo de Responsabilidade para assinatura do responsável pela 
guarda do bem, no qual uma via ficará na posse do gestor da unidade e outra 
via com a Unidade de Controle Patrimonial ou setor equivalente;

Arquivar a cópia do Termo de Doação e da nota fiscal (caso haja) no setor de 
patrimônio, conforme data do documento, separando por código de classifi-
cação do bem doado.

Nota: processo/metodologia de arquivo onde a guarda dos documentos obe-
dece a uma tabela de temporalidade para descarte ou guarda permanente.

1.4 Por Dação em Pagamento

Procedimentos Iniciais:

• Promover a abertura de processo para converter a dívida em bem 
patrimonial móvel;

• Avaliação preliminar do bem e conferência da nota fiscal, obser-
vando a procedência do mesmo; 

• Autorização legislativa;

• Termo de dação em pagamento e a quitação do débito.
Recebimento e Aceitação do Bem:

• Recebimento do bem patrimonial móvel, com a respectiva nota 
fiscal e o termo de dação;

• Avaliação a situação do bem durante a entrega, com uma vistoria 
visual e comparar com a avaliação preliminar;

• Registrar a aceitação do bem;

• Cadastrar, guardar e/ou destinar para uso. 

Nota: A comissão de avaliação patrimonial deverá avaliar as condições do 
bem (novo, conservado, mal conservado, recuperável, irrecuperável) e sua 
viabilidade para administração, emitindo um laudo de avaliação patrimonial 
LAP decidindo pelo aceite ou não do bem;
Cadastro e Tombamento:

• Fixar o número de tombamento no bem patrimonial, obedecendo 
a sequência numérica crescente;

• Receber o termo de dação e/ou nota fiscal do bem patrimonial;

• *Lançar as informações de aquisição no sistema patrimonial, ou 
ficha de cadastro, contendo:
a) data da inclusão do bem no sistema/ficha de cadastro;
b) grupo e classificação do bem;
c) número do tombo;
d) nome do proprietário;
e) número da nota fiscal;
f) data da aquisição;
g) valor de inclusão;
h) descrição detalhada, marca, modelo, número de série, número de refe-
rência;
i) localização onde deverá permanecer o bem; 
j) identificação do servidor responsável pela guarda;
k) estado de conservação do bem (novo, conservado, mal conservado, recu-
perável, irrecuperável);
l) data de vencimento da garantia;
m) data da colocação do bem em uso;
n) tempo de vida útil;
o) percentual do valor residual;
p) data da revisão do valor residual e vida útil do bem (no mínimo ao final         
de cada exercício);
q) tempo de vida útil atualizado;
r) valor atualizado;
s) data da reavaliação e redução ao valor recuperável (4 anos) valor atuali-
zado.

Distribuição, Carga e Responsabilidade:

• Proceder à distribuição do bem a unidade administrativa usuária, 
caso esse seja o procedimento;

No caso do proprietário entregar o bem diretamente na unidade administra-
tiva/gestora, a mesma deverá comunicar ao setor de patrimônio, ou servidor 
designado para tal função;

Emitir Termo de Responsabilidade em duas vias relacionando os bens patri-
moniais recebidos por dação em pagamento;

Entregar Termo de Responsabilidade para assinatura do responsável pela 
guarda do bem, no qual uma via ficará na posse do gestor da unidade e outra 
via com a Unidade de Controle Patrimonial ou setor equivalente;

Arquivar a cópia do documento Dação em Pagamento e da nota fiscal (caso 
haja) no setor de patrimônio, conforme data do documento, separando por 
código de classificação do bem incorporado.

Nota: processo/metodologia de arquivo onde a guarda dos documentos obe-
dece a uma tabela de temporalidade para descarte ou guarda permanente.

1.5 Por Usucapião

Procedimentos Iniciais

• Constituir processo para obtenção do bem reunindo e ordenando 
os documentos necessários;

• Decorridos os prazos, requer-se junto ao juiz a posse definitiva do 
bem de acordo com o Código Civil;

• Receber notificação da decisão judicial.
Recebimento e Aceitação do Bem:

• Confirmada a propriedade do bem a comissão deve avaliar as 
condições do bem e determinar o seu valor e tempo de vida útil;

• Remeter laudo de avaliação para o setor de patrimônio, ou para o 
servidor designado para tal função.
Cadastro e Tombamento:

• Fixar o número de tombamento no bem patrimonial, obedecendo 
a sequência numérica crescente;

• Lançar as informações de aquisição no sistema patrimonial, ou 
ficha de cadastro, contendo:

a) data da inclusão do bem no sistema/ficha de cadastro;
b) grupo e classificação do bem;
c) número do tombo;
d) nome do proprietário;
e) Documentação da adjudicação;
f) Data do recebimento;
g) valor de inclusão;
h) descrição detalhada, marca, modelo, número de série, número de refe-
rência;
i) localização onde deverá permanecer o bem; 
j) identificação do servidor responsável pela guarda;
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k) estado de conservação do bem (novo, conservado, mal conservado, recu-
perável, irrecuperável);
l) data da colocação do bem em uso, se possível;
m) tempo de vida útil por avaliação;
n) percentual do valor residual;
o) data da revisão do valor residual e vida útil do bem (no mínimo ao final 
de cada exercício);
p) valor atualizado.
Distribuição, Carga e Responsabilidade:

• Proceder à distribuição do bem a unidade administrativa usuária, 
caso esse seja o procedimento;

No caso do bem se encontrar na unidade administrativa/gestora, o setor de 
patrimônio, ou servidor designado para tal função realizará somente as pro-
vidências administrativas de praxe;

Emitir Termo de Responsabilidade em duas vias relacionando os bens patri-
moniais recebidos por Dação em Pagamento;

Entregar Termo de Responsabilidade para assinatura do responsável pela 
guarda do bem, no qual uma via ficará na posse do gestor da unidade e outra 
via com a Unidade de Controle Patrimonial ou setor equivalente;

Arquivar documentação do processo de incorporação no setor de patrimônio, 
conforme data do documento, separando por código de classificação do bem 
incorporado.

Nota: processo/metodologia de arquivo onde a guarda dos documentos obe-
dece a uma tabela de temporalidade para descarte ou guarda permanente.

1.6 Por Adjudicação em execução de sentença

Procedimentos Iniciais:
• Inscrição em dívida ativa. Processo de execução da dívida;

• Penhora do bem e apresentado o interesse pela adjudicação;

• Determinação do juiz pela adjudicação, com a lavratura do ter-
mo;

• Termo de adjudicação e informações com as condições e valor do 
bem.
Recebimento e Aceitação do Bem:

• Recebimento do bem patrimonial móvel, com a respectiva docu-
mentação da decisão judicial;

• Submeter o bem para avaliação da situação em que se encontra 
após o recebimento e determinar valor atual e vida útil;

• Cadastrar e destinar para uso. 
Cadastro e Tombamento:

• Fixar o número de tombamento no bem patrimonial, obedecendo 
a sequência numérica crescente;

• Receber a cópia do processo de incorporação do bem patrimo-
nial.
• Lançar as informações de aquisição no sistema patrimonial, ou 
ficha de cadastro, contendo:
a) data da inclusão do bem no sistema/ficha de cadastro;
b) grupo e classificação do bem;
c) número do tombo;
d) nome do proprietário;
e) Documentação da adjudicação;
f) data de recebimento;
g) valor de inclusão;
h) descrição detalhada, marca, modelo, número de série, número de refe-
rência;
i) localização onde deverá permanecer o bem; 
j) identificação do servidor responsável pela guarda;
k) estado de conservação do bem (novo, conservado, mal conservado, recu-
perável, irrecuperável);
l) data de vencimento da garantia (se houver);
m) data da colocação do bem em uso;
n) tempo de vida útil a ser avaliado;
o) percentual do valor residual;
p) data da revisão do valor residual e vida útil do bem;
r) valor atualizado;
s) data da reavaliação e redução ao valor recuperável (4 anos). 

Distribuição, Carga e Responsabilidade

• Proceder à distribuição do bem a unidade administrativa usuária, 
caso esse seja o procedimento;

No caso do proprietário entregar o bem diretamente na unidade administra-
tiva/gestora, a mesma deverá comunicar ao setor de patrimônio, ou servidor 
designado para tal função;

Emitir Termo de Responsabilidade em duas vias relacionando os bens patri-
moniais recebidos por Adjudicação em Execução de Sentença;

Entregar Termo de Responsabilidade para assinatura do responsável pela 
guarda do bem, no qual uma via ficará na posse do gestor da unidade e outra 
via com a Unidade de Controle Patrimonial ou setor equivalente;

Arquivar a cópia da documentação da Adjudicação em execução de sentença 
no setor de patrimônio, conforme data do documento, separando por código 
de classificação do bem incorporado.

Nota: processo/metodologia de arquivo onde a guarda dos documentos obe-
dece a uma tabela de temporalidade para descarte ou guarda permanente.

1.7 – Por Produção
 
Procedimentos Iniciais:

Emitir Requisição, preenchendo os campos requisitados pelo formulário 
e obedecendo o previsto no Art. 6º, da Instrução Normativa Conjunta N.º 
001/2011, para a compra de materiais necessários à produção do bem;

Nota: caso a produção não seja própria poderá ser contratada a prestação de 
serviço, ou a administração optar pela prestação de serviço em conjunto com 
o fornecimento de material.  

 • Informar o código de classificação da despesa;

Assinar a requisição – requisitante / responsável pela unidade gestora;

Realizar processo de contratação da despesa pública - compra direta ou por 
licitação;

Emitir autorização de compra – setor de compras.
Recebimento e Aceitação do Bem:

Receber o material requisitado, ou o bem produzido e nota fiscal - Na Unida-
de Administrativa/Gestora que requisitou o bem;

Conferir material recebido ou o bem produzido conforme descrição da nota 
de empenho recebida do Setor Contábil (somente quando o contrato foi pres-
tação de serviço com fornecimento de material);

Caso o material recebido ou o bem produzido não estiver de acordo com a 
demanda solicitada e/ou descrição na nota de empenho, o mesmo deverá ser 
devolvido ao fornecedor (interno ou externo); 

Liquidar a nota fiscal: com 3 (três) assinaturas no verso da nota fiscal identi-
ficando nome do servidor e matrícula (do recebedor do material na unidade, 
do responsável da unidade gestora requisitante e do responsável pelo tomba-
mento do bem patrimonial; 

Encaminhar a mesma para o pagamento;

Nota: Nenhuma nota fiscal poderá ser paga sem a certificação da Unidade de 
Controle Patrimonial.

Comunicar a Unidade de Controle Patrimonial para fazer o reconhecimento 
do bem a ser patrimoniado.
Cadastro e Tombamento:

Terminada a fase de liquidação e pagamento, encaminhar cópia da nota de 
empenho e da nota fiscal do bem patrimonial produzido, para o setor de Pa-
trimônio, com o propósito de realizar o tombamento.

Fixar o número de tombamento no bem patrimonial, obedecendo a sequência 
numérica crescente.

Lançar as informações de aquisição no sistema patrimonial, ou ficha de ca-
dastro, contendo:

a) data da inclusão do bem no sistema/ficha de cadastro
b) grupo e classificação do bem
c) número do tombo
d) nome do fornecedor, se houver
e) número da nota fiscal, se houver
f) data da aquisição/liquidação
g) valor de inclusão
h) descrição detalhada
i) número da nota de empenho, se houver
j) localização onde deverá permanecer o bem 
k) identificação do servidor responsável pela guarda
l) estado de conservação do bem (novo, conservado, mal conservado, recu-
perável, irrecuperável)
m) data de vencimento da garantia, se houver
n) data da colocação do bem em uso
o) tempo de vida útil determinado
p) percentual do valor residual 
q) data da revisão do valor residual e vida útil do bem (no mínimo ao final 
de cada exercício)
r) valor do bem
s) data da reavaliação e redução ao valor recuperável (4 anos) valor atuali-
zado.
Distribuição, Carga e Responsabilidade

• Proceder à distribuição do bem a unidade administrativa usuária, 
caso esse seja o procedimento;

No caso do produtor entregar o bem diretamente na unidade administrativa/
gestora, a mesma deverá comunicar ao setor de patrimônio, ou servidor de-
signado para tal função;

Emitir Termo de Responsabilidade em duas vias relacionando os bens patri-
moniais recebidos por produção;

Entregar Termo de Responsabilidade para assinatura do responsável pela 
guarda do bem, no qual uma via ficará na posse do gestor da unidade e outra 
via com a Unidade de Controle Patrimonial ou setor equivalente;

Arquivar a cópia da nota de empenho e da nota fiscal (caso haja) no setor de 
patrimônio, conforme data do documento, separando por código de classifi-
cação do bem adquirido.

Nota: processo/metodologia de arquivo onde a guarda dos documentos obe-
dece a uma tabela de temporalidade para descarte ou guarda permanente. 

1.8 Por Cessão de Uso

Procedimentos Iniciais:

• Assinatura de Convênio e/ou Termo de Cessão de Uso.
Recebimento e Aceitação do Bem:

• Recebimento do bem patrimonial móvel, com o respectivo  Ter-
mo de Cessão de Uso e/ou nota fiscal;

• Avaliar as condições do bem e a sua utilização na administração 
pública após o recebimento;

Nota: caso o bem não esteja em condições de uso, ou não atenda as especifi-
cações da administração pública, o mesmo deve ser devolvido para a origem.
 
• Cadastrar, guardar ou destinar para uso. 
Cadastro e Tombamento:

• Receber a cópia do Termo de Cessão e da  nota fiscal do bem 
patrimonial;

• Lançar as informações do bem no sistema patrimonial, ou ficha 
de cadastro, contendo:
a) data da inclusão do bem no sistema/ficha de cadastro;
b) classificação do bem;
c) número de cadastro sem fixar etiqueta;
d) nome do proprietário;
e) número da nota fiscal;
f) data de recebimento;
g) valor de inclusão;
h) descrição detalhada, marca, modelo, número de série, número de refe-
rência;
i) localização onde deverá permanecer o bem; 
j) identificação do servidor responsável pela guarda;
k) estado de conservação do bem (novo, conservado, mal conservado, recu-
perável, irrecuperável);
l) data de vencimento da garantia;
m) data da colocação do bem em uso;
n) tempo de vida útil;
o) percentual do valor residual;
p) data da revisão do valor residual e vida útil do bem (no mínimo ao final         
de cada exercício);
q) tempo de vida útil atualizado;
r) valor atualizado;
s) data da reavaliação e redução ao valor recuperável (4 anos) valor atuali-
zado.
Distribuição, Carga e Responsabilidade:

• Proceder à distribuição do bem a unidade administrativa usuária, 
caso esse seja o procedimento;

No caso do proprietário entregar o bem diretamente na unidade administra-
tiva/gestora, a mesma deverá comunicar ao setor de patrimônio, ou servidor 
designado para tal função;

Emitir Termo de Responsabilidade em duas vias relacionando os bens patri-
moniais recebidos por Cessão de Uso;

Entregar Termo de Responsabilidade para assinatura do responsável pela 
guarda do bem, no qual uma via ficará na posse do gestor da unidade e outra 
via com a Unidade de Controle Patrimonial ou setor equivalente;

Arquivar a cópia da documentação (Termo de Cessão de Uso ou documento 
equivalente), no setor de patrimônio, conforme data do documento, separan-
do por código de classificação do bem incorporado.

Nota: processo/metodologia de arquivo onde a guarda dos documentos obe-
dece a uma tabela de temporalidade para descarte ou guarda permanente.

1.9 Contrato – Locação/Comodato 

Procedimentos Iniciais:

• Processo licitatório;
• Assinatura de Contrato
Recebimento e Aceitação do Bem:
• Recebimento do bem patrimonial móvel, com a respectiva nota 
fiscal;
• Realizar uma vistoria visual para avaliar as condições do bem 
entregue. No caso do bem ser veículo, além da avaliação visual, identificar 
a existência dos itens obrigatórios como: pneu reserva, macaco, triângulo, 
chave de roda e extintor;
• Cadastrar e destinar para uso. 
Cadastro do bem patrimonial:

• Receber a cópia do Termo de Contrato e da  nota fiscal do bem 
patrimonial.
• Lançar as informações do bem no sistema patrimonial, ou ficha 
de cadastro, contendo:
a) data da inclusão do bem no sistema/ficha de cadastro;
b) classificação do bem;
c) número de cadastro sem fixar etiqueta;
d) nome do proprietário;
e) número da nota fiscal;
f) data de recebimento;
g) valor de inclusão;
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h) descrição detalhada, marca, modelo, número de série, número de refe-
rência;
i) localização onde deverá permanecer o bem; 
j) identificação do servidor responsável pela guarda;
k) estado de conservação do bem;
l) data da colocação do bem em uso;
Distribuição, Carga e Responsabilidade:

• Proceder à distribuição do bem a unidade administrativa usuária, 
caso esse seja o procedimento;

No caso do proprietário entregar o bem diretamente na unidade administra-
tiva/gestora, a mesma deverá comunicar ao setor de patrimônio, ou servidor 
designado para tal função;

Emitir Termo de Responsabilidade em duas vias relacionando os bens patri-
moniais recebidos por doação;

Entregar Termo de Responsabilidade para assinatura do responsável pela 
guarda do bem, no qual uma via ficará na posse do gestor da unidade e outra 
via com a Unidade de Controle Patrimonial ou setor equivalente;

Arquivar a cópia da documentação de contratação no setor de patrimônio, 
conforme data do documento, separando por código de classificação do bem 
incorporado.

Nota: processo/metodologia de arquivo onde a guarda dos documentos obe-
dece a uma tabela de temporalidade para descarte ou guarda permanente.

FORMULÁRIOS DE APOIO AOS PROCEDIMENTOS

BENS DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
 
Nota: O reconhecimento desses ativos são facultativos e podem seguir ba-
ses outras que não as utilizadas para os ativos imobilizados.

ESPECIFICAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO RBP – MÓVEL

B – BENS IMÓVEIS

2 - AQUISIÇÃO/INCORPORAÇÃO

2.1 Por Compra

Procedimentos Iniciais:
A Secretaria/órgão requerente encaminha à Unidade de Controle Patrimo-
nial documento solicitando a aquisição do imóvel pretendido, contendo 
justificativa específica.
A Unidade de Controle Patrimonial:
Solicita certidão atualizada do registro do imóvel no cartório, analisa e 
abre o processo;
Encaminha o processo à empresa contratada pelo Município para realizar 
a avaliação; 
Negociar valor e pagamento com o proprietário;
Encaminha o processo à Procuradoria para elaboração de Projeto de lei;
Encaminha o processo à Câmara de Vereadores para autorização legisla-
tiva;
Encaminha o processo à Unidade de Suprimentos para dispensa de pro-
cesso licitatório;
Solicita pagamento à Secretaria da Fazenda;
Encaminha a documentação a um Tabelionato para lavrar a escritura;
Encaminha a escritura ao Cartório de Registro de Imóveis para o registro;
Encaminha cópia do novo registro à Secretaria da Fazenda – Unidade de 
Cadastro Técnico para alteração cadastral.
Cadastro e Tombamento:
Lança as informações de aquisição no sistema patrimonial contendo:
Forma de aquisição;
Finalidade;
Nome do proprietário anterior;
Endereço do imóvel;
Área (m2);
N° do Decreto/ N° da Lei;
Valor;
Data da aquisição;
Número do registro imobiliário;
Número da inscrição imobiliária. 

2.2 Por Doação – A DE PARTICULAR

Procedimentos Iniciais:
O requerente encaminha, via protocolo da Secretaria da Fazenda, os se-
guintes documentos:

- 4 plantas (levantamento topográfico)
- 4 memoriais descritivos
- ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)
- Certidão atualizada do registro do imóvel 

A Secretaria da Fazenda encaminha a documentação à Unidade de Contro-
le Patrimonial que abre o processo.

1.Doação para arruamento

A Unidade de Controle Patrimonial:
• Encaminha o processo ao IPPUJ para parecer quanto à viabili-
dade da doação;
• Sendo parecer desfavorável, indefere-se o processo
• Sendo parecer favorável com ressalvas, aguarda-se cumpri-
mento das exigências;
• Sendo parecer favorável, encaminha o processo à Secretaria 
de Infraestrutura Urbana – Unidade de Parcelamento de Solo para análise 
quanto a infraestrutura da rua;
• Sendo parecer desfavorável, indefere-se o processo
• Sendo parecer favorável com ressalvas, aguarda-se cumpri-
mento das exigências; 
• Sendo parecer favorável, atribui-se valor de acordo com o Sis-
tema de Gestão Cadastral (SGC);
• Encaminha a documentação ao Tabelionato para lavrar a escri-
tura;
• Comunica o doador para providenciar a escritura e o registro no 
cartório de imóveis e posteriormente entregá-los na Unidade de Controle 
Patrimonial;
• Encaminha cópia da planta e do novo registro à Secretaria da 
Fazenda – Unidade de Cadastro Técnico para alteração cadastral;

2. Doação para fins públicos

A Unidade de Controle Patrimonial:
• Encaminha o processo à Secretaria de Infraestrutura Urbana – 
Unidade de Parcelamento de Solo para análise quanto a area
• Sendo parecer desfavorável, indefere-se o processo
• Sendo parecer favorável com ressalvas, aguarda-se cumpri-
mento das exigências; 
• Sendo parecer favorável, atribui-se valor de acordo com Siste-
ma de Gestão Cadastral (SGC);
• Encaminha a documentação ao Tabelionato para lavrar a escri-
tura;
• Comunica o doador para providenciar a escritura e o registro no 
cartório de imóveis e posteriormente entregá-los na Unidade de Controle 
Patrimonial;
• Encaminha cópia da planta e do novo registro à Secretaria da 
Fazenda – Unidade de Cadastro Técnico para alteração cadastral;

Cadastro e Tombamento:

• Lança as informações de aquisição no sistema patrimonial con-
tendo:
- Forma de aquisição;
- Finalidade;
- Nome do proprietário anterior;
- Endereço do imóvel;
- Área (m2);
- N° do Decreto/ N° da Lei;
- Valor;
- Data da aquisição;
- Número do registro imobiliário;
- Número da inscrição imobiliária. 

2.2 Por Doação – B - DE ÓRGÃO PÚBLICO

Procedimentos Iniciais:

A Unidade de Controle Patrimonial:
• Recebe documento identificando o imóvel a ser doado; 
• Solicita certidão atualizada do registro do imóvel no cartório, 
analisa e abre o processo;
• Aguarda Lei estadual de doação
• Encaminha o processo à Procuradoria Geral do Município para 
elaboração da Lei deferindo a doação e encaminhamento ao legislativo 
para aprovação;
• Atribui-se valor conforme o Sistema de Gestão Cadastral 
(SGC);
• Encaminha a documentação a um Tabelionato para lavrar a es-
critura;
• Encaminha a escritura ao Cartório de Registro de Imóveis para 
o registro;
• Encaminha cópia da planta e do novo registro à Secretaria da 
Fazenda – Unidade de Cadastro Técnico para alteração cadastral.
Cadastro e Tombamento:

• Lança as informações da doação no sistema patrimonial conten-
do:
- Forma de transferência;
- Finalidade;
- Nome do proprietário anterior;
- Endereço do imóvel;
- Área (m2);
- N° do Decreto/ N° da Lei;
- Valor;
- Data da transferência;
- Número do registro imobiliário;
- Número da inscrição imobiliária.

2.3 Por Desapropriação

Procedimentos Iniciais:

A Secretaria/órgão requerente encaminha à Unidade de Controle Patrimo-
nial documento solicitando a desapropriação do imóvel pretendido, con-
tendo justificativa específica.
A Unidade de Controle Patrimonial:
• Solicita certidão atualizada do registro do imóvel no cartório, 
analisa e abre o processo;
• Se a desapropriação for parcial, encaminha o processo à empre-
sa contratada pelo Município para realizar o levantamento topográfico;
• Encaminha o processo à Procuradoria Geral do Município para 
elaboração do Decreto de Utilidade Pública;
• Encaminha o processo à empresa contratada pelo Município 
para realizar a avaliação; 
• Negocia o valor e pagamento com o proprietário;
• Não havendo acordo de valor, o processo caminha judicialmen-
te
• Havendo acordo, encaminha a Sec. da Fazenda para pagamento 
• Encaminha a documentação a um Tabelionato para lavrar a es-
critura;
• Encaminha a escritura ao Cartório de Registro de Imóveis para 
o registro;
• Encaminha cópia da planta e do novo registro à Secretaria da 
Fazenda – Unidade de Cadastro Técnico para alteração cadastral.
Cadastre e Tombamento:

• Lança as informações de aquisição no sistema patrimonial con-
tendo:
- Forma de aquisição;
- Finalidade;
- Nome do proprietário anterior;
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- Endereço do imóvel;
- Área (m2);
- N° do Decreto/ N° da Lei;
- Valor;
- Data da aquisição;
- Número do registro imobiliário;
- Número da inscrição imobiliária.

2.4 Por Permuta

Procedimentos Iniciais:

A Secretaria/órgão requerente encaminha à Unidade de Controle Patrimo-
nial documento solicitando a aquisição do imóvel pretendido, contendo 
justificativa específica.
A Unidade de Controle Patrimonial:
• Solicita certidões atualizadas dos registros dos imóveis no car-
tório, analisa e abre o processo;
• Se a permuta for de área parcial, encaminha o processo à em-
presa contratada pelo Município para realizar o levantamento topográfico;
• Encaminha o processo à Procuradoria Geral do Município para 
elaboração do Decreto de Utilidade Pública da área do particular; 
• Encaminha o processo à empresa contratada pelo Município 
para realizar a avaliação; 
• Negocia o valor com o proprietário
• Encaminha o processo à PGM para elaboração da lei de permu-
ta e encaminhamento ao Legislativo para aprovação;
• Caso o parecer seja negativo, arquiva-se o processo de permuta.
• Caso o parecer seja positivo, encaminha-se para cartório
• Caso haja diferenças no valor, negocia-se as condições de paga-
mento;
• Encaminha à Secretaria da Fazenda para pagamento, caso a di-
ferença seja em favor da outra parte, ou emite DARF, caso o pagamento 
seja em favor do Município;  
• Encaminha a documentação a um Tabelionato para lavrar a es-
critura;
• Encaminha a escritura ao Cartório de Registro de Imóveis para 
o registro;
• Encaminha cópias das plantas e dos novos registros à Secretaria 
da Fazenda – Unidade de Cadastro Técnico para alteração cadastral.

Cadastro e Tombamento:

• Lança as informações de aquisição no sistema patrimonial con-
tendo:
- Forma de aquisição;
- Finalidade;
- Nome do proprietário anterior;
- Endereço do imóvel;
- Área (m2);
- N° do Decreto / N° da Lei;
- Valor;
- Data da permuta;
- Número do registro imobiliário;
- Número da inscrição imobiliária. 

2.5 Por Dação em Pagamento

Procedimentos Iniciais:

A Unidade de Controle Patrimonial:
• Solicita certidão atualizada do registro do imóvel no cartório, 
analisa e abre o processo;
• Encaminha o processo à empresa contratada pelo Município 
para realizar a avaliação; 
• Encaminha o processo à Procuradoria Geral do Município para 
deferimento e elaboração da Lei e encaminhamento ao Legislativo para 
aprovação;
• Encaminha a documentação a um Tabelionato para lavrar a es-
critura;
• Encaminha a escritura ao Cartório de Registro de Imóveis para 
o registro;
• Encaminha cópia da planta e do novo registro à Secretaria da 
Fazenda – Unidade de Cadastro Técnico para alteração cadastral.

Cadastro e Tombamento:

• Lança as informações de aquisição no sistema patrimonial con-
tendo:
- Forma de aquisição;
- Finalidade;
- Nome do proprietário anterior;
- Endereço do imóvel;
- Área (m2);
- N° do Decreto / N° da Lei;
- Valor;
- Data do processo de dação em pagamento;
- Número do registro imobiliário;
- Número da inscrição imobiliária. 

2.6 Por Usucapião

Procedimentos Iniciais:

• A Unidade de Controle Patrimonial solicita à empresa terceiri-
zada o levantamento topográfico da área objeto de usucapião.
• Encaminha o processo à Procuradoria Geral do Município para 
envio ao Judiciário 
• Encaminha a documentação ao Cartório de Registro de Imóveis 
para o registro;
• Encaminha cópia da planta e do novo registro à Secretaria da 

Fazenda – Unidade de Cadastro Técnico para alteração cadastral.
• Requerer em juízo a propriedade do bem imóvel;
• Sentença e registro no cartório.
Cadastro e Tombamento:

• Lança as informações de aquisição no sistema patrimonial con-
tendo:
- Forma de aquisição;
- Finalidade;
- Nome do proprietário anterior;
- Endereço do imóvel;
- Área (m2);
- N° do Decreto / N° da Lei;
- Valor;
- Data do registro;
- Número do processo na justiça;
- Número do registro imobiliário;
- Número da inscrição imobiliária. 

2.7 Por Adjudicação em Execução de Sentença

Procedimentos Iniciais:
• Inscrição em dívida ativa. Processo de execução da dívida;

• Penhora do bem e apresentado o interesse pela adjudicação;

• Determinação do juiz pela adjudicação, com a lavratura do ter-
mo;

• Termo de adjudicação e informações com as condições e valor 
do bem.
• Recebimento do bem patrimonial móvel, com a respectiva do-
cumentação da decisão judicial;
• 
• Submeter o bem para avaliação da situação em que se encontra 
após o recebimento e determinar valor atual e vida útil;
• Cadastrar e destinar para uso. 
Cadastro e Tombamento:

• Lança as informações de aquisição no sistema patrimonial con-
tendo:
- Forma de aquisição;
- Finalidade;
- Nome do proprietário anterior;
- Endereço do imóvel;
- Área (m2);
- N° do Decreto / N° da Lei;
- Valor;
- Data do registro;
- Número do processo na justiça;
- Número do registro imobiliário;
- Número da inscrição imobiliária. 

2.8 Por “Ex vi legis” (destinação de áreas públicas nos loteamentos)

Procedimentos Iniciais:

• A Secretaria de Infraestrutura Urbana e Secretaria de Habita-
ção, encaminham, após aprovado o parcelamento, cópias da planta e do 
registro do loteamento à Unidade de Controle Patrimonial e à Unidade de 
Cadastro Técnico, para cadastramento das áreas destinadas ao Município. 
• Quando necessário, a Unidade de Controle Patrimonial solicita 
a abertura de registro individualizado das áreas públicas 
Cadastro e Tombamento:

• A UCP lança as informações de aquisição no sistema patrimo-
nial contendo:

- Forma de aquisição;
- Finalidade;
- Nome do proprietário anterior;
- Endereço do imóvel;
- Área (m2);
- N° do Decreto / N° da Lei;
- Valor;
- Data do registro;
- Número do registro imobiliário;
- Número da inscrição imobiliária.

2.9 Por Acessão (Construção/plantação) 

Procedimentos Iniciais:

• Processo licitatório para adquirir material para construção, con-
tratar empreitada e material para construção, ou plantação;
• Requerer Alvará de Construção
• Etapa da construção ou plantação.
Nota: Quando for necessário solicitar Licença Ambiental.

Recebimento do Bem:

• No caso de construção: Após a conclusão da obra, emissão do 
Certificado de Recebimento Provisório;
• Sanado todas as inconformidades/pendências emissão do Certi-
ficado de Recebimento Definitivo;
• Destinação para uso após a emissão do Alvará Sanitário (habi-
te-se) e Certificado de Conclusão de Obra;
• Conferência do número de mudas plantadas e aceite na nota 
fiscal.
Cadastro e Tombamento:

Lança as informações de aquisição no sistema patrimonial contendo:
Forma de aquisição;
Finalidade;
Endereço do imóvel;
Área (m2);
N° do Decreto/ N° da Lei;
Valor;
Data da conclusão da obra/plantio;
Número do registro imobiliário (edificação);
Número da inscrição imobiliária (edificação). 

2.10 Por Cessão de Uso

Procedimentos Iniciais:
• O Município solicita, ou o Estado/União oferece a utilização de 
um imóvel pertencente aos mesmos.
• O Estado/União elabora Termo de Cessão de Uso que será assi-
nado pelos chefes dos poderes em questão.
Cadastro do Bem Patrimonial de Terceiros:

• Lança as informações no sistema patrimonial contendo:
- Forma de aquisição;
- Finalidade;
- Nome do proprietário;
- Endereço do imóvel;
- Área (m2);
- N° do Termo de Cessão;
- Valor do Imóvel (se houver);
- Data do Termo de Cessão de Uso;
- Período da Cessão de Uso.

2.11 Contrato – Locação 

Procedimentos Iniciais:

• Observância dos procedimentos para contratação de locação;
• Promover o gerenciamento do contrato;
• Realizar os procedimentos para prorrogação e/ou rescisão de-
pendendo da necessidade da administração pelo imóvel.
Cadastro do Bem Patrimonial de Terceiros:

• Lança as informações no sistema patrimonial contendo:
- Forma de aquisição;
- Finalidade;
- Nome do proprietário;
- Endereço do imóvel;
- Área (m2);
- Número do Termo de Contrato;
- Data do contrato.

FORMULÁRIOS DE APOIO AOS PROCEDIMENTOS

BENS DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
 
Nota: O reconhecimento desses ativos são facultativos e podem seguir ba-
ses outras que não as utilizadas para os ativos imobilizados.

ESPECIFICAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO RBP – IMÓVEL
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C – BENS SEMOVENTES

3 - AQUISIÇÃO/INCORPORAÇÃO

3.1 Por Compra

Procedimentos Iniciais:
Emitir Requisição, preenchendo os campos requisitados pelo formulário 
e obedecendo o previsto no Art. 6º, da Instrução Normativa Conjunta N.º 
001/2011;  

 • Informar o código de classificação da despesa;

Assinar a requisição – requisitante / responsável pela unidade gestora;

Realizar processo de contratação da despesa pública – processo licitatório;

Emitir autorização de compra – setor de compras.

Recebimento e Aceitação do Bem:

Receber o material requisitado e nota fiscal, na Unidade Administrativa/
Gestora que requisitou o bem;

Conferir material recebido conforme descrição da nota de empenho e da 
nota fiscal;

Caso o material recebido não estiver de acordo com a especificação da nota 
de empenho e/ou nota fiscal, o mesmo deverá ser devolvido ao fornecedor; 

Liquidar a nota fiscal: com 3 (três) assinaturas no verso da nota fiscal iden-
tificando nome do servidor e matrícula (do recebedor do material na uni-
dade, do responsável da unidade gestora requisitante e do responsável pelo 
tombamento do bem patrimonial; 

Encaminhar a mesma para o pagamento;

Nota: Nenhuma nota fiscal poderá ser paga sem a certificação da Unidade 
de Controle Patrimonial.

Comunicar a Unidade de Controle Patrimonial para fazer o reconhecimen-
to do bem a ser patrimoniado.

Cadastro e Tombamento:

Terminada a fase de liquidação e pagamento, encaminhar cópia da nota 
de empenho e da nota fiscal do bem patrimonial adquirido, para o setor de 
Patrimônio, com o propósito de realizar o tombamento.

Lançar as informações de aquisição no sistema patrimonial, ou ficha de 
cadastro, contendo:
a)data da inclusão do bem no sistema/ficha de cadastro
b) grupo e classificação do bem
c) número do tombo
d) nome do fornecedor
e) número da nota fiscal
f) data da aquisição/liquidação
g) valor de inclusão
h) descrição detalhada
i) número da nota de empenho
j) localização onde deverá permanecer o bem 
k) identificação do servidor responsável pela guarda
l) estado de conservação do bem 
m) data de vencimento da garantia, se houver
n) data da colocação do bem em uso
o) tempo de vida útil
p) percentual do valor residual 
q) data da revisão do valor residual e vida útil do bem (no mínimo ao final 
de cada exercício)
r) tempo de vida útil atualizado
s) valor atualizado
t) data da reavaliação e redução ao valor recuperável (4 anos) valor atua-
lizado.
Distribuição, Carga e Responsabilidade:

Proceder à distribuição do bem a unidade administrativa usuária, caso esse 
seja o procedimento;

No caso do fornecedor entregar o bem diretamente na unidade administra-
tiva/gestora, a mesma deverá comunicar ao setor de patrimônio, ou servi-
dor designado para tal função;

Emitir Termo de Responsabilidade em duas vias relacionando os bens pa-
trimoniais adquiridos;

Entregar Termo de Responsabilidade para assinatura do responsável pela 
guarda do bem, no qual uma via ficará na posse do gestor da unidade e 
outra via com a Unidade de Controle Patrimonial ou setor equivalente;

Arquivar a cópia da nota fiscal no setor de patrimônio, conforme data de 
aquisição, separando por código de classificação do bem adquirido.

Nota: processo/metodologia de arquivo onde a guarda dos documentos 
obedece a uma tabela de temporalidade para descarte ou guarda perma-
nente.

Nota: Atestado de Saúde/Procedência/histórico do semovente, deverá ficar 
na posse da unidade usuária ou no setor de patrimônio da mesma.

3.2 Por Doação
Procedimentos Iniciais:
- Verificar a existência de documentos que comprovem a proce-
dência do bem;

- A comissão de avaliação patrimonial e/ou Médico Veterinário 
deverá avaliar as condições do bem e sua viabilidade para administração, 
emitindo um laudo de avaliação patrimonial LAP decidindo pelo aceite ou 
não do bem;

- Termo de doação e Nota fiscal, ou somente Termo de Doação.  
Recebimento e Aceitação do Bem:
Receber o material doado, conjuntamente com o Termo de Doação e/ou 
nota fiscal (na Unidade Gestora que destinou-se o bem);

Submeter o bem para avaliação da situação em que se encontra, com a 
observância inclusive do LAP, mensurando então o valor, caso seja ne-
cessário;

Caso o material recebido não esteja de acordo com a especificação do ter-
mo de doação e/ou nota fiscal, ou não tenha utilidade para administração 
pública, o mesmo deverá ser devolvido para  o Controle Patrimonial para 
providencias quanto a correção documental ou devolução formal para o 
doador. 
Cadastro e Tombamento:

• Fixar o número de tombamento no bem patrimonial, obedecen-
do a sequência numérica crescente;

• Lançar as informações de aquisição no sistema patrimonial, ou 
ficha de cadastro, contendo:
a) data da inclusão do bem no sistema/ficha de cadastro;
b) grupo e classificação do bem;
c) número do tombo;
d) nome do doador;
e) número do Termo de Doação e/ou da nota fiscal;
f) data do recebimento do bem;
g) valor de inclusão;
h) descrição detalhada;
i) localização onde deverá permanecer o bem; 
j) identificação do servidor responsável pela guarda;
k) estado de conservação do bem;
l) data da colocação do bem em uso;
m) tempo de vida útil;
n) percentual do valor residual;
o) data da revisão do valor residual e vida útil do bem (no mínimo ao final         
de cada exercício);
p) tempo de vida útil atualizado;
q) valor atualizado;
r) data da reavaliação e redução ao valor recuperável (4 anos) valor atua-
lizado.
Distribuição, Carga e Responsabilidade:

• Proceder à distribuição do bem a unidade administrativa usuá-
ria, caso esse seja o procedimento;

No caso do doador entregar o bem diretamente na unidade administrativa/
gestora, a mesma deverá comunicar ao setor de patrimônio, ou servidor 
designado para tal função;

Emitir Termo de Responsabilidade em duas vias relacionando os bens pa-
trimoniais recebidos por doação;

Entregar Termo de Responsabilidade para assinatura do responsável pela 
guarda do bem, no qual uma via ficará na posse do gestor da unidade e 
outra via com a Unidade de Controle Patrimonial ou setor equivalente;

Arquivar a cópia do Termo de Doação e da nota fiscal (caso haja) no setor 
de patrimônio, conforme data do documento, separando por código de clas-
sificação do bem doado.

Nota: processo/metodologia de arquivo onde a guarda dos documentos 
obedece a uma tabela de temporalidade para descarte ou guarda perma-
nente.

3.3 Por Permuta

Procedimentos Iniciais:
- Verificar a existência de documentos que comprovem a proce-
dência do bem e dar baixa no bem permutado;

- A comissão de avaliação patrimonial deverá avaliar as condi-
ções do bem e sua viabilidade para administração, emitindo um laudo de 
avaliação patrimonial LAP decidindo pelo aceite ou não do bem;

- Termo de Doação e Nota fiscal, ou somente Termo de Doação. 
Recebimento e Aceitação do Bem:

Receber o material doado, conjuntamente com o Termo de Doação e/ou 
nota fiscal na Unidade Administrativa/Gestora que destinou-se o bem;

Submeter o bem para avaliação da situação em que se encontra e mensurar 
o valor, caso seja necessário;

Caso o material recebido não esteja de acordo com a especificação do ter-
mo de doação e/ou nota fiscal, ou não tenha utilidade para administração 
pública, o mesmo deverá ser devolvido para  o Controle Patrimonial para 
providencias quanto a correção documental ou devolução formal para o 
doador, cancelado o processo de permuta, ou substituído o bem. 
Cadastro e Tombamento:

• Fixar o número de tombamento no bem patrimonial, obedecen-
do a sequência numérica crescente, caso seja possível;

• Receber o Termo de doação e/ou nota fiscal do bem patrimo-
nial;

• Lançar as informações de aquisição no sistema patrimonial, ou 
ficha de cadastro, contendo:
a) data da inclusão do bem no sistema/ficha de cadastro;
b) grupo e classificação do bem;
c) número do tombo;
d) nome do doador;
e) número do Termo de Doação e/ou da nota fiscal;
f) ) valor de inclusão;
g) descrição detalhada, marca, modelo, número de série, número de refe-
rência;
h) localização onde deverá permanecer o bem; 
i) identificação do servidor responsável pela guarda;
j) estado de conservação do bem;
k) data de vencimento da garantia se houver;
l) data da colocação do bem em uso;
m) tempo de vida útil;
n) percentual do valor residual;
o) data da revisão do valor residual e vida útil do bem (no mínimo ao final 
de cada exercício);
p) tempo de vida útil atualizado;
q) valor atualizado;
r) data da reavaliação e redução ao valor recuperável (4 anos) valor atua-
lizado.

Distribuição, Carga e Responsabilidade:

• Proceder à distribuição do bem a unidade administrativa usuá-
ria, caso esse seja o procedimento;

No caso do doador entregar o bem diretamente na unidade administrativa/
gestora, a mesma deverá comunicar ao setor de patrimônio, ou servidor 
designado para tal função;

Emitir Termo de Responsabilidade em duas vias relacionando os bens pa-
trimoniais recebidos por doação (termo de permuta);

Entregar Termo de Responsabilidade para assinatura do responsável pela 
guarda do bem, no qual uma via ficará na posse do gestor da unidade e 
outra via com a Unidade de Controle Patrimonial ou setor equivalente;

Arquivar a cópia do Termo de Permuta e da nota fiscal (caso haja) no se-
tor de patrimônio, conforme data do documento, separando por código de 
classificação do bem recebido.

Nota: processo/metodologia de arquivo onde a guarda dos documentos 
obedece a uma tabela de temporalidade para descarte ou guarda perma-
nente.

3.4 Por Arrematação

Procedimentos Iniciais:
Emitir Requisição e participar de leilão para aquisição do bem;

Emitir Nota de Empenho para adiantamento.
Recebimento e Aceitação do Bem:

Receber o bem arrematado e toda a documentação da transação que com-
prove a despesa e a sua origem, na Unidade Administrativa/Gestora que 
requisitou o bem;

Caso o bem recebido não estiver de acordo com as condições do dia do 
leilão, o mesmo deverá ser devolvido ao fornecedor; 

Liquidar a nota fiscal: com 3 (três) assinaturas no verso da nota fiscal iden-
tificando nome do servidor e matrícula (do recebedor do material na uni-
dade, do responsável da unidade gestora requisitante e do responsável pelo 
tombamento do bem patrimonial; 

Encaminhar a mesma para o pagamento;

Nota: Nenhuma nota fiscal poderá ser paga sem a certificação da Unidade 
de Controle Patrimonial.

Comunicar a Unidade de Controle Patrimonial para fazer o reconhecimen-
to do bem a ser patrimoniado.
Cadastro e Tombamento:

Terminada a fase de liquidação e pagamento, encaminhar cópia da nota de 
empenho, da nota fiscal e outros documentos do bem patrimonial adquiri-
do, para o setor de Patrimônio, com o propósito de realizar o tombamento.

Lançar as informações de aquisição no sistema patrimonial, ou ficha de 
cadastro, contendo:
a)data da inclusão do bem no sistema/ficha de cadastro
b) grupo e classificação do bem
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c) número do tombo
d) nome do fornecedor
e) número da nota fiscal
f) data da aquisição/liquidação
g) valor de inclusão
h) descrição detalhada
i) número da nota de empenho
j) localização onde deverá permanecer o bem 
k) identificação do servidor responsável pela guarda
l) estado de conservação do bem 
m) data de vencimento da garantia, se houver
n) data da colocação do bem em uso
o) tempo de vida útil
p) percentual do valor residual 
q) data da revisão do valor residual e vida útil do bem (no mínimo ao final 
de cada exercício)
r) tempo de vida útil atualizado
s) valor atualizado
t) data da reavaliação e redução ao valor recuperável (4 anos) valor atua-
lizado.

Distribuição, Carga e Responsabilidade:

Proceder à distribuição do bem a unidade administrativa usuária, caso esse 
seja o procedimento;

No caso do fornecedor entregar o bem diretamente na unidade administra-
tiva/gestora, a mesma deverá comunicar ao setor de patrimônio, ou servi-
dor designado para tal função;

Emitir Termo de Responsabilidade em duas vias relacionando os bens pa-
trimoniais adquiridos;

Entregar Termo de Responsabilidade para assinatura do responsável pela 
guarda do bem, no qual uma via ficará na posse do gestor da unidade e 
outra via com a Unidade de Controle Patrimonial ou setor equivalente;

Arquivar a cópia da nota fiscal no setor de patrimônio, conforme data de 
aquisição, separando por código de classificação do bem adquirido.

Nota: processo/metodologia de arquivo onde a guarda dos documentos 
obedece a uma tabela de temporalidade para descarte ou guarda perma-
nente.

Nota: Atestado de Saúde/Procedência/histórico do semovente, deverá ficar 
na posse da unidade usuária ou no setor de patrimônio da mesma.

3.5 Por Nascimento

Procedimentos Iniciais:

• Atividades que promovam a prenhez da fêmea;
• Ato do nascimento;
• Preenchimento do Termo de Nascimento;
• Comunicação do nascimento ao setor de patrimônio ou o ser-
vidor designado para tal função, com o envio da respectivo documento 
pertinente ao fato. 
Cadastro e Tombamento:

Recebida a documentação o setor de Patrimônio ou servidor designado 
para tal função realizará o tombamento.

Lançar as informações de aquisição no sistema patrimonial, ou ficha de 
cadastro, contendo:
a)data da inclusão do bem no sistema/ficha de cadastro
b) grupo e classificação do bem
c) número do tombo
d) descrição detalhada, do bem
e) localização onde deverá permanecer o bem 
f) identificação do servidor responsável pela guarda
g) estado de conservação do bem 
h) tempo de vida útil
i) percentual do valor residual 
j) data da revisão do valor residual e vida útil do bem (no mínimo ao final 
de cada exercício)
k) tempo de vida útil atualizado
l) valor atualizado
m) data da reavaliação e redução ao valor recuperável (4 anos) valor atu-
alizado.

Carga e Responsabilidade:

Emitir Termo de Responsabilidade em duas vias relacionando os bens pa-
trimoniais adquiridos;

Entregar Termo de Responsabilidade para assinatura do responsável pela 
guarda do bem, no qual uma via ficará na posse do gestor da unidade e 
outra via com a Unidade de Controle Patrimonial ou setor equivalente;

Arquivar a cópia da documentação pertinente ao fato no setor de patrimô-
nio, conforme data de nascimento, separando por código de classificação 
do bem adquirido.

Nota: processo/metodologia de arquivo onde a guarda dos documentos 
obedece a uma tabela de temporalidade para descarte ou guarda perma-
nente.

Nota: Atestado de Saúde/Procedência/histórico do semovente, deverá ficar 
na posse da unidade usuária ou no setor de patrimônio da mesma.

3.6 Mudança de Categoria

Procedimentos Iniciais:

• Nascimento;
• Período de transição e mudança de categoria;
• Registro da nova fase e comunicado ao setor de patrimônio ou 
servidor designado para tal função.

Cadastro e Tombamento:

Recebida a documentação o setor de Patrimônio ou servidor designado 
para tal função realizará o tombamento;

Lançar as informações de aquisição no sistema patrimonial, ou ficha de 
cadastro, contendo:
a)data da inclusão do bem no sistema/ficha de cadastro
b) grupo e classificação do bem
c) número do tombo complementar;
d) descrição detalhada, do bem
e) localização onde deverá permanecer o bem 
f) identificação do servidor responsável pela guarda
g) estado de conservação do bem 
h) tempo de vida útil
i) percentual do valor residual 
j) data da revisão do valor residual e vida útil do bem (no mínimo ao final 
de cada exercício)
k) tempo de vida útil atualizado
l) valor atualizado
   m) data da reavaliação e redução ao valor recuperável (4 anos) valor    
atualizado.
Carga e Responsabilidade:

Emitir Termo de Responsabilidade em duas vias relacionando os bens pa-
trimoniais adquiridos;

Entregar Termo de Responsabilidade para assinatura do responsável pela 
guarda do bem, no qual uma via ficará na posse do gestor da unidade e 
outra via com a Unidade de Controle Patrimonial ou setor equivalente;

Arquivar a cópia da documentação pertinente ao fato no setor de patrimô-
nio, conforme data de nascimento, separando por código de classificação 
do bem transformado.

Nota: processo/metodologia de arquivo onde a guarda dos documentos 
obedece a uma tabela de temporalidade para descarte ou guarda perma-
nente.

Nota: Atestado de Saúde/Procedência/histórico do semovente, deverá ficar 
na posse da unidade usuária ou no setor de patrimônio da mesma.

FORMULÁRIOS DE APOIO AOS PROCEDIMENTOS

ESPECIFICAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO RBP – SEMOVENTES

GRUPO
Código Descrição
3 Bens Semoventes  

CLASSE
Código Descrição
7 Animais reprodutores/matrizes 
8 Animais para exposição 

FORMAS DE AQUISIÇÃO/INCORPORAÇÃO
Código Descrição
1 Compra 
2 Doação 
3 Permuta 
4 Arrematação 
5 Nascimento 
6 Mudança de Categoria 

TERMO DE RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL – TRP          No:

Unidade Administrativa: 
Órgão Usuário: 
Responsável: 
Co-Responsável: 
Ite
m

No

Cadastro 
Especificação do Bem Valor R$ 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E RESPONSABILIDADE

Pelo presente instrumento e de acordo com a legislação vigente, assumo total 
responsabilidade pelos bens patrimoniais acima relacionados, comprometendo-
me a informar de imediato quaisquer alterações e/ou irregularidades ocorridas, 
bem como zelar pela guarda e o bom uso do patrimônio público. 

Local/Data: ____________________________________, 
____/____/___________. 

_____________________________       _________________________________ 
              Secretário/Diretor Presidente                                     Usuário:  

Unidade Administrativa: 
Órgão Usuário: 
Responsável: 
Co-Responsável: 
Ite
m

No

Cadastro 
Especificação do Bem Valor R$ 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E RESPONSABILIDADE

Pelo presente instrumento e de acordo com a legislação vigente, assumo total 
responsabilidade pelos bens patrimoniais acima relacionados, comprometendo-
me a informar de imediato quaisquer alterações e/ou irregularidades ocorridas, 
bem como zelar pela guarda e o bom uso do patrimônio público. 

Local/Data: ____________________________________, 
____/____/___________. 

_____________________________       _________________________________ 
              Secretário/Diretor Presidente                                     Usuário:  

CAPÍTULO II

DA MENSURAÇÃO

MENSURAÇÃO – a mensuração se dará por meio de avaliação, reavalia-
ção ou redução ao valor recuperável, com o propósito de manter a valora-
ção do bem a condição presente ou a valor justo. 

Conceito: Mensuração é o ato de constatação de valor monetário para itens 
do ativo, expresso de evidenciação dos atos e fatos da gestão, revelado me-
diante a aplicação de procedimentos técnicos suportados em análises tanto 
qualitativas quanto quantitativas. (NBC T 16.10 - CFC)

Valor da reavaliação ou da redução do ativo a valor recuperável: diferença 
entre o valor líquido contábil do bem e o valor de mercado ou de consenso, 
com base em laudo técnico. (NBC T 16.10 – CFC)

Nota: Todos os procedimentos para a mensuração de bens patrimoniais 
(avaliação, reavaliação, redução ao valor recuperável), devem ser realiza-
dos por comissão devidamente designada. 

A – BENS MÓVEIS

1 – AVALIAÇÃO. É a atribuição de um valor monetário do ativo cuja ob-
tenção decorreu de julgamento fundado em consenso entre os membros da 
comissão e que traduza com razoabilidade o valor do bem. A avaliação será 
realizada para bens recebidos por doação e que não tenham previamente 
um valor determinado.
Procedimentos para avaliação:
Recebimento e aceitação do bem;
Solicitação de avaliação do bem recebido por doação; 
Reunir a comissão de avaliação;
Separar o(s) documento(s) pertencente ao bem, definir os critérios e pre-
parar o laudo;
Verificar as condições em que se encontra o bem e definir a sua situação 
conforme a tabela e os critérios previstos na Instrução Normativa de Pa-
trimônio;
Realizar à avaliação e emitir ata da reunião e laudo que definirá o valor 
atual atribuído ao bem;
Remeter os documentos necessário para o setor de patrimônio ou servidor 
designado para tal função.
Recebimento e aceitação do bem;
Solicitação de avaliação do bem recebido por doação. 

Registro
Informar o valor determinado para o bem no controle patrimonial e na 
contabilidade.

2 – REAVALIAÇÃO: É a adoção do valor justo ou valor de mercado ou do 
valor de consenso entre as partes para os bens do ativo, quando estes forem 
superiores ao valor líquido contábil.

Procedimentos para reavaliação:
• Elaborar cronograma de reavaliação (anual ou quadrienal) ou 
caracterizada a necessidade imediata de reavaliação de determinado bem;
• Reunir a comissão;
• Analisar a documentação para constatar a mudança significati-
va do valor do bem, caso ocorra;
Reavaliar o bem patrimonial elaborando o respectivo laudo contendo no 
mínimo as seguintes informações: documentação com descrição detalhada 
de cada bem avaliado, a identificação contábil do bem, critérios utilizados 
para avaliação e sua respectiva fundamentação, vida útil  remanescente do 
bem, data da reavaliação.  

Registro:
Informar o novo valor do bem no controle patrimonial e na contabilidade.

3 – REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL: É o ajuste ao valor de mer-
cado entre as partes para bens do ativo, quando esse for inferior ao valor 
líquido contábil. 
Procedimentos para redução ao valor recuperável:
• Elaborar cronograma de reavaliação (anual ou quadrienal) ou 
caracterizada a necessidade imediata de ajuste do valor de determinado 
bem;
• Reunir a comissão;
• Analisar a documentação para constatar a mudança significati-
va do valor do bem, caso ocorra;
• Reavaliar o bem patrimonial elaborando o respectivo laudo 
contendo no mínimo as seguintes informações: documentação com des-
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crição detalhada de cada bem avaliado, a identificação contábil do bem, 
critérios utilizados para avaliação e sua respectiva fundamentação, vida útil  
remanescente do bem, data do ajuste.  
Registro:
Informar o novo valor do bem no controle patrimonial e na contabilidade.

4 – DEPRECIAÇÃO: É a redução do valor dos bens pelo desgaste ou perda 
ocasionada pelos seguintes fatores: deterioração física, desgastes com uso 
e/ou obsolescência. 
NOTA: Não serão depreciados os bens móveis de natureza cultural (obras 
de artes, antiguidades, documentos, bens com interesse histórico, bens in-
tegrados em coleções, entre outros)
Procedimentos para depreciação:

Reunir os dados do bem patrimonial;
Registrar os dados no sistema de controle patrimonial ou preencher a tabela 
DADOS PARA DEPRECIAÇÃO;
Nota: O método utilizado será o linear ou de quotas constantes:
        Fórmula - Quota Anual de Depreciação = Custo – valor residual/n.º de 
períodos de vida útil (o valor do bem patrimonial menos o valor residual 
conforme tabela, dividido pelo período de vida útil do bem).
Nota: Os bens serão depreciados mensalmente na proporção de 1/12 avos 
da quota anual. 
Registro:
Informar o evento depreciação no controle patrimonial e na contabilidade.

5 – AMORTIZAÇÃO: É a redução do valor aplicado na aquisição de di-
reitos de propriedade e quaisquer outros, inclusive ativos intangíveis, com 
existência ou exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de 
utilização por prazo legal ou contratualmente limitado. 
Procedimentos para amortização:
Reunir os dados do bem patrimonial;
Registrar os dados no sistema de controle patrimonial ou preencher a tabela 
DADOS PARA AMORTIZAÇÃO;
Nota: O método utilizado será o linear ou de quotas constantes:
Fórmula - Quota Anual de Amortização = Custo – valor residual/n.º de 
períodos de vida útil (o valor do bem patrimonial menos o valor residual 
conforme tabela, dividido pelo período de vida útil do bem).
Nota: Os bens serão amortizados mensalmente na proporção de 1/12 avos 
da quota anual.
Registro:
Informar o evento amortização no controle patrimonial e na contabilidade.

NOTA: BENS DO PATRIMÔNIO CULTURAL – Certas características 
são geralmente apresentadas por bens do patrimônio cultural:

a) O seu valor cultural, ambiental, educacional e histórico provavelmente 
não é refletido totalmente no valor financeiro puramente baseado no preço 
de mercado;

b) As obrigações legais ou estatutárias podem impor proibições ou restri-
ções severas na alienação por venda;

- São geralmente insubstituíveis e seus valores podem aumentar 
através do tempo mesmo se sua condição física se deteriorar;

d) Pode ser difícil estimar sua vida útil, a qual em alguns casos podem ser 
centenas de anos. 
 
Nota1: A mensuração desses ativos são facultativos e podem seguir bases 
outras que não as utilizadas para os ativos imobilizados.

B – BENS IMÓVEIS

1 – AVALIAÇÃO. É a atribuição de um valor monetário do ativo cuja ob-
tenção decorreu de julgamento fundado em consenso entre os membros da 
comissão e que traduza com razoabilidade o valor do bem. A avaliação será 
realizada para bens recebidos por doação e que não tenham previamente 
um valor determinado.
Procedimentos para avaliação:
Solicitação de avaliação antes do recebimento do bem por doação; 
Reunir a comissão de avaliação;
Separar o(s) documento(s) pertencente ao bem, definir os critérios e pre-
parar o laudo;
Verificar as condições em que se encontra o bem e definir a sua situação 
conforme a tabela e os critérios previstos na Instrução Normativa de Pa-
trimônio;
Realizar à avaliação e emitir ata da reunião e laudo que definirá o valor 
atual atribuído ao bem;
Remeter os documentos necessário para o setor de patrimônio ou servidor 
designado para tal função.

Registro:
Informar o valor determinado para o bem no controle patrimonial e na 
contabilidade.

2 – REAVALIAÇÃO. É a adoção do valor de mercado ou do valor de con-
senso entre as partes para os bens do ativo, quando estes forem superiores 
ao valor líquido contábil.

Procedimentos para reavaliação:
Elaborar cronograma de reavaliação (anual ou quadrienal) ou caracterizada 
a necessidade imediata de reavaliação de determinado bem;
Reunir a comissão;
Analisar a documentação para constatar a mudança significativa do valor 
do bem, caso ocorra;
Reavaliar o bem patrimonial elaborando o respectivo laudo contendo no 
mínimo as seguintes informações: documentação com descrição detalhada 
de cada bem avaliado, a identificação contábil do bem, critérios utilizados 
para avaliação e sua respectiva fundamentação, vida útil  remanescente do 
bem, data da reavaliação.  

Registro:
Informar o novo valor do bem no controle patrimonial e na contabilidade.

3 – REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL: É o reconhecimento de 
uma perda dos benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviço de 
um ativo, adicional e acima do reconhecimento sistemático das perdas de 
benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviço que se efetua nor-
malmente. 

Procedimentos para redução ao valor recuperável:
Elaborar cronograma de reavaliação (anual ou quadrienal) ou caracterizada 
a necessidade imediata de ajuste do valor de determinado bem;
Reunir a comissão;
Analisar a documentação para constatar a mudança significativa do valor 
do bem, caso ocorra;
Reavaliar o bem patrimonial elaborando o respectivo laudo contendo no 
mínimo as seguintes informações: documentação com descrição detalhada 
de cada bem avaliado, a identificação contábil do bem, critérios utilizados 
para avaliação e sua respectiva fundamentação, vida útil  remanescente do 
bem, data do ajuste.

Registro:

Informar o novo valor do bem no controle patrimonial e na contabilidade.

4 – DEPRECIAÇÃO: É a redução do valor dos bens pelo desgaste ou perda 
de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência. A depreciação de 
bens imóveis deve ser calculada com base, exclusivamente, no custo de 
construção, deduzido o valor dos terrenos.
NOTA: Não serão depreciados os terrenos e os bens considerados tecnica-
mente de vida útil indeterminada.

Procedimentos para depreciação:
Reunir os dados do bem patrimonial;
Registrar os dados no sistema de controle patrimonial ou preencher a tabela 
DADOS PARA DEPRECIAÇÃO;
Nota: O método utilizado será o linear ou de quotas constantes:
        Fórmula - Quota Anual de Depreciação = Custo – valor residual/n.º de 
períodos de vida útil (o valor do bem patrimonial menos o valor residual 
conforme tabela, dividido pelo período de vida útil do bem).
Nota: Os bens serão depreciados mensalmente na proporção de 1/12 avos 
da quota anual. 
• 
Registro:
Informar o evento exaustão no controle patrimonial e na contabilidade.

5 – EXAUSTÃO: Exaurir significa esgotar completamente. Em termos 
contábeis, a exaustão se relaciona com a perda de valor dos bens ou direi-
tos do ativo, ao longo do tempo, decorrentes de sua exploração (extração 
ou aproveitamento). 

Procedimentos para exaustão:

Reunir os dados do bem patrimonial;
Registrar os dados no sistema de controle patrimonial ou preencher a tabela 
DADOS PARA EXAUSTÃO;
Nota: O método utilizado será o linear ou de quotas constantes:
        Fórmula - Quota Anual de Exaustão = Custo – valor residual/n.º de 
períodos de vida útil (o valor do bem patrimonial menos o valor residual 
conforme tabela, dividido pelo período de vida útil do bem).
Nota: Os bens serão exauridos mensalmente na proporção de 1/12 avos 
da quota anual, ou dependendo da ocorrência de exploração ou aprovei-
tamento.
Registro:
Informar o evento exaustão no controle patrimonial e na contabilidade.

NOTA: BENS DO PATRIMÔNIO CULTURAL – Certas características 
são geralmente apresentadas por bens do patrimônio cultural:

a) O seu valor cultural, ambiental, educacional e histórico provavelmente 
não é refletido totalmente no valor financeiro puramente baseado no preço 
de mercado;

b) As obrigações legais ou estatutárias podem impor proibições ou restri-
ções severas na alienação por venda;

- São geralmente insubstituíveis e seus valores podem aumentar 
através do tempo mesmo se sua condição física se deteriorar;

d) Pode ser difícil estimar sua vida útil, a qual em alguns casos podem ser 
centenas de anos. 
 
Nota1: A mensuração desses ativos são facultativos e podem seguir bases 
outras que não as utilizadas para os ativos imobilizados.

C – BENS SEMOVENTES

1 – AVALIAÇÃO. É a atribuição de um valor monetário do ativo cuja ob-
tenção decorreu de julgamento fundado em consenso entre os membros da 
comissão e que traduza com razoabilidade o valor do bem. A avaliação será 
realizada para bens recebidos por doação e que não tenham previamente 
um valor determinado.
Procedimentos para avaliação:
Solicitação de avaliação antes do recebimento do bem por doação; 
Reunir a comissão de avaliação;
Separar o(s) documento(s) pertencente ao bem, definir os critérios e pre-
parar o laudo;
Verificar as condições em que se encontra o bem e definir a sua situação 
conforme a tabela e os critérios previstos na Instrução Normativa de Pa-
trimônio;
Realizar à avaliação e emitir ata da reunião e laudo que definirá o valor 

atual atribuído ao bem;
Remeter os documentos necessário para o setor de patrimônio ou servidor 
designado para tal função.
Criar comissão;
Verificar as condições em que se encontra o bem e definir a sua situação 
conforme a tabela e os critérios previstos na Instrução Normativa de Pa-
trimônio.
Registro:

Informar o valor determinado para o bem no controle patrimonial e na 
contabilidade.

2 – REAVALIAÇÃO. É a adoção do valor de mercado ou do valor de con-
senso entre as partes para os bens do ativo, quando estes forem superiores 
ao valor líquido contábil.
Procedimentos para reavaliação:

Elaborar cronograma de reavaliação (anual ou quadrienal) ou caracterizada 
a necessidade imediata de reavaliação de determinado bem;
Reunir a comissão;
Analisar a documentação para constatar a mudança significativa do valor 
do bem, caso ocorra;
Reavaliar o bem patrimonial elaborando o respectivo laudo contendo no 
mínimo as seguintes informações: documentação com descrição detalhada 
de cada bem avaliado, a identificação contábil do bem, critérios utilizados 
para avaliação e sua respectiva fundamentação, vida útil  remanescente do 
bem, data da reavaliação.  
Registro:
Informar o novo valor do bem no controle patrimonial e na contabilidade.

3 – REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL: É o reconhecimento de 
uma perda dos benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviço de 
um ativo, adicional e acima do reconhecimento sistemático das perdas de 
benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviço que se efetua nor-
malmente. 
Procedimentos para redução ao valor recuperável:
Elaborar cronograma de reavaliação (anual ou quadrienal) ou caracterizada 
a necessidade imediata de ajuste do valor de determinado bem;
Reunir a comissão;
Analisar a documentação para constatar a mudança significativa do valor 
do bem, caso ocorra;
Reavaliar o bem patrimonial elaborando o respectivo laudo contendo no 
mínimo as seguintes informações: documentação com descrição detalhada 
de cada bem avaliado, a identificação contábil do bem, critérios utilizados 
para avaliação e sua respectiva fundamentação, vida útil  remanescente do 
bem, data do ajuste.  
Registro:

Informar o novo valor do bem no controle patrimonial e na contabilidade.

4 – DEPRECIAÇÃO: É a redução do valor dos bens pelo desgaste ou perda 
de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência.
NOTA: Não serão depreciados os animais que se destinam à exposição e 
à preservação.
Procedimentos para depreciação:
Reunir os dados do bem patrimonial;
Registrar os dados no sistema de controle patrimonial ou preencher a tabela 
DADOS PARA DEPRECIAÇÃO;
Nota: O método utilizado será o linear ou de quotas constantes:
        Fórmula - Quota Anual de Depreciação = Custo – valor residual/n.º de 
períodos de vida útil (o valor do bem patrimonial menos o valor residual 
conforme tabela, dividido pelo período de vida útil do bem).
Nota: Os bens serão depreciados mensalmente na proporção de 1/12 avos 
da quota anual. 
Registro:

• Informar o evento depreciação no controle patrimonial e na 
contabilidade.

TABELA I - VIDA ÚTIL E VALOR RESIDUAL

Conta Título 
Vida 
Útil 
(anos) 

Valor
Residual
(%)

14212.02.00 Aeronaves - - 
14212.04.00 Aparelhos de medição e orientação 15 10% 
14212.06.00 Aparelhos e equipamentos de comunicação 10 20% 

14212.08.00 Aparelhos e equipamentos e utensílios, médicos, 
odontológicos, laboratoriais e hospitalar 15 20% 

14212.10.00 Aparelhos e equipamentos para esportes e 
diversões 10 10% 

14212.12.00 Aparelhos e utensílios domésticos 10 10% 
14212.13.00 Armazéns estruturais – coberturas de lona  10 10% 
14212.14.00 armamentos 20 15% 
14212.16.00 Bandeiras, flâmulas e insígnias - - 
14212.18.00 Coleções e materiais bibliográficos 10 0% 
14212.19.00 Discotecas e filmotecas 5 10% 
14212.20.00 Embarcações - - 
14212.22.00 Equipamentos de manobras e patrulhamento 20 10% 
14212.24.00 Equipamento de proteção, segurança e socorro 10 10% 
14212.26.00 Instrumentos musicais e artísticos 20 10% 
14212.28.00 Máquina e equipamentos de natureza industrial 20 10% 
14212.30.00 Máquinas e equipamentos energéticos 10 10% 
14212.32.00 Máquinas e equipamentos gráficos 15 10% 
14212.33.00 Equipamentos para áudio, vídeo e foto 10 10% 
14212.34.00 Máquinas, utensílios e equipamentos diversos 10 10% 
14212.35.00 Equipamentos de processamento de dados 5 10% 
14212.36.00 Máquinas, instalações e utensílios de escritório 10 10% 
14212.38.00 Máquinas, ferramentas e utensílios de oficina 10 10% 
14212.39.00 Equipamentos hidráulicos e elétricos 10 10% 

14212.40.00 Máquinas, equipamentos, utensílios 
agrícolas/agropecuários e rodoviários 10 10% 

14212.42.00 Mobiliário em geral 10 10% 
14212.44.00 Obras de arte e peças para exposição - - 
14212.46.00 Semoventes e equipamento de montaria 10 10% 
14212.48.00 Veículos diversos 15 10% 
14212.49.00 Equipamentos e material sigiloso e reservado 10 10% 
14212.50.00 Veículos ferroviários 30 10% 
14212.51.00 Peças não incorporáveis a imóveis 10 10% 
14212.52.00 Veículos de tração mecânica 15 10% 
14212.53.00 Carros de combate 30 10% 
14212.54.00 Equipamentos, peças e acessórios aeronáuticos 30 10% 

14212.56.00 Equipamentos, peças e acessórios de proteção 
ao vôo 30 10% 

14212.57.00 Acessórios para automóveis 5 10% 
14212.58.00 Equipamentos de mergulho e salvamento 15 10% 
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14212.60.00 Equipamentos, peças e acessórios marítimos  15 10% 

14212.83.00 Equipamentos e sistema de proteção e vigilância 
ambiental 10 10% 

 Instalações 10  
 Edificações 25  

Observações:

I – As contas 14212.02.00, 14212.16.00 e 14212.20.00 não possuem valo-
res estipulados porque são bens muito específicos, sendo assim, a definição 
da vida útil e valor residual ficará a critério dos órgãos que possuem tais 
bens;

II – Já a conta 14212.44.00 não possui valores estipulados porque obras de 
arte e peças em exposição são bens que não sofrem depreciação;

III – Em caráter excepcional, poderão ser utilizados parâmetros de vida útil 
e valor residual diferenciados para bens singulares, que possuam caracte-
rísticas peculiares e necessitem de critérios específicos para estipulação 
dos seus valores, devendo tal fato ser divulgado em nota explicativa.

IV – Ao final do período de vida útil, os ativos podem ter condições de ser 
utilizados. Caso o valor residual não reflita o valor adequado, deverá ser re-
alizado teste de recuperalidade, atribuindo a ele um novo valor, baseado em 
laudo técnico. Não há novo período de depreciação após o final da vida útil.   

V – Em caso de melhoria ou adição complementar relevante decorrente de 
incorporação de novas peças, que aumente os benefícios presentes e futu-
ros, deverá haver nova medição da vida útil, podendo ser registrada uma 
nova entrada do bem no sistema de contabilidade patrimonial, reiniciando 
assim o controle do período da vida útil. Alternativamente, as novas peças 
poderão ser controladas separadamente para registro individualizado da 
depreciação. Caso a melhoria ou adição não seja significativa, não haverá 
alteração na vida útil.

TABELA II – SITUAÇÃO DO BEM

LAUDO DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL – LAP        No __________/20___. 

OBJETIVO DA AVALIAÇÃO: 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO UTILIZADO:

RESULTADO DA AVALIACÃO: 

VALORES
Valor de aquisição: 
Valor de mercado: 
Valor Atribuído: 
Vida útil remanescente: 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO
Novo (  ) Conservado (  ) Mal conservado (  ) Recuperável (  ) Irrecuperável (  ) 
OBSERVAÇÕES:

DESCRIÇÃO DO PATRIMÔNIO

Item 
No

Cadastr
o

Especificação dos Bens 
Estado de 
Conservaçã
o

Valor R$ 

     
     
     
     
     
     

A Comissão de Avaliação, Reavaliação e/ou Redução ao Valor Recuperável  constituída 
pela Portaria no ______ de ____/____/______,  submeteu o (s) bem (ns) acima 
discriminados a processo de avaliação ora consubstanciado ao presente laudo, que vai 
devidamente subscrito. 

Joinville, em   ______/______/___________ 

Membros da Comissão 
Nome: Matr. Ass. 
Nome: Matr. Ass. 
Nome: Matr. Ass. 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE VEÍCULO (tração dianteira) 

Marca/Modelo/Ano  Placa  
Valor de Mercado  Km rodado  

Percentuais para avaliação Valor Custo de Recuperação

Mecânica 

Motor 
33%

Novo    
Funciona    
Não funciona    
Desmontado    

Câmbio 
25%

Novo     
Funciona    
Não funciona    

Suspensão 
6%

Nova    
Reformada    
Com avarias    

Direção
4%

Nova    
Reformada    
Com avarias    

Embreagem 
3%

Nova    
Reformada    
Com avarias    

Estrutural 

Funilaria 
20%

Nova    
Amassada/riscos    
Ferrugem    

Estofamento 
4%

Novo    
Furado/manchado/r
asgado

   

Sem banco    

Pneus 
5%

Novo    
Meia vida    
Careca    

Valor do Veículo   

Agregado Acessórios 

Novo    
Funciona    
Não funciona    
Inexistente    

Valor do Veículo com Acessórios   

Joinville, ____/____/_____. 

Membro da Comissão Membro da Comissão Membro da Comissão
Nota: O valor de mercado com base na Tabela Fipe. 

Indicar danos do acidente 
Mecânica 
Estrutura 

Total Parcial   
    
    

Depreciação devido o acidente   
Total   
Valor reavaliado  
Novo prazo de vida útil  

Nota: O custo de recuperação será obtido pela média de 3 (três) orçamentos.

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE VEÍCULO (tração traseira) 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE VEÍCULO (tração dianteira) 

Marca/Modelo/Ano  Placa  
Valor de Mercado  Km rodado  

Percentuais para avaliação Valor Custo de Recuperação

Mecânica 

Motor 
33%

Novo    
Funciona    
Não funciona    
Desmontado    

Câmbio 
25%

Novo     
Funciona    
Não funciona    

Suspensão 
6%

Nova    
Reformada    
Com avarias    

Direção
4%

Nova    
Reformada    
Com avarias    

Embreagem 
3%

Nova    
Reformada    
Com avarias    

Estrutural 

Funilaria 
20%

Nova    
Amassada/riscos    
Ferrugem    

Estofamento 
4%

Novo    
Furado/manchado/r
asgado

   

Sem banco    

Pneus 
5%

Novo    
Meia vida    
Careca    

Valor do Veículo   

Agregado Acessórios 

Novo    
Funciona    
Não funciona    
Inexistente    

Valor do Veículo com Acessórios   

Joinville, ____/____/_____. 

Membro da Comissão Membro da Comissão Membro da Comissão
Nota: O valor de mercado com base na Tabela Fipe. 

Indicar danos do acidente 
Mecânica 
Estrutura 

Total Parcial   
    
    

Depreciação devido o acidente   
Total   
Valor reavaliado  
Novo prazo de vida útil  

Nota: O custo de recuperação será obtido pela média de 3 (três) orçamentos.

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE VEÍCULO (tração traseira) 
Marca/Modelo/Ano  Placa  
Valor de Mercado  Km rodado  

Percentuais para avaliação Valor Custo de Recuperação

Mecânica Motor 
33%

Novo    
Funciona    
Não funciona    
Desmontado    

Câmbio 
25%

Novo     
Funciona    
Não funciona    

Suspensão 
5%

Nova    
Reformada    
Com avarias    

Direção
3%

Nova    
Reformada    
Com avarias    

Embreagem 
3%

Nova    
Reformada    
Com avarias    

Diferencial
3%

Novo    
Reformado    
Com avarias    

Estrutural Funilaria 
20%

Nova    
Amassada/riscos    
Ferrugem    

Estofamento 
3%

Novo    
Furado/manchado/r
asgado

   

Sem banco    
Pneus 
5%

Novo    
Meia vida    
Careca    

Valor do Veículo   
Agregado Acessórios Novo    

 Funciona    
 Não funciona    

  Inexistente    
Valor do Veículo com Acessórios   

Joinville, ____/____/______. 

Membro da Comissão Membro da Comissão Membro da Comissão
Nota: O valor de mercado com base na Tabela Fipe. 

Indicar danos do acidente 
Mecânica 
Estrutura 

Total Parcial   
    
    

Depreciação devido o acidente   
Total   
Valor reavaliado  
Novo prazo de vida útil  
Nota: O custo de recuperação será obtido pela média de 3 (três) orçamentos.  

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BICICLETA
Marca/Modelo Data de Aquisição

Valor de Aquisição Valor de Mercado Localização do Bem

Percentuais para avaliação Valor Custo de Recuperação

Estrutural 

Quadro e 
Garfo 
28,01% 

Novo    
Conservado   
Com avarias   

Pneu e 
Câmara 
18,1%

Novo    
Meia vida   
Careca   

Aros 
11,1%

Novo    
Conservado   
Com avarias   

Freios 
7,5%

Novo    
Reformado   
Com avarias   

Pedivela 
6,1%

Nova    
Reformada   
Com avarias   

Corrente 
6,0%

Nova    
Com avarias   
Ferrugem   

Roda Livre 
(Cassete) 
4,6%

Nova    
Com avarias   
Ferrugem   

Selim 
4,6%

Novo    
Conservado   
Rasgado   

Raios 
2,6%

Novo    
Conservado   
Com avarias   

Caixa de 
Direção
1,3%

Nova    
Conservada   
Com avarias   

Outros 
10%

Novo    
Conservado   
Com avarias   

Valor da Bicicleta 

Agregado Acessórios 

Novo    
Funciona    
Com avarias    
Inexistente    

Valor da Bicicleta com Acessórios   

Joinville, ____/____/_____. 

Membro da Comissão Membro da Comissão Membro da Comissão

Nota:  Acessórios:   Paralamas (  ),  Bagageiro (  ),  Capacete (  ),  Cadeado (  ),  Luva Básica (  ),  
        Caramanhola com suporte (  ), Outros _________ (  ).   

Indicar danos do acidente 
Estrutura 

Total Parcial   
    
    

Depreciação devido o acidente   
Total   
Valor reavaliado  
Novo prazo de vida útil  

DADOS PARA DEPRECIAÇÃO 
DATA DE AQUISIÇÃO: 
DATA DE ENTRADA EM USO: 
TAXA ANUAL: 
DATA DA REAVALIAÇÃO: 
CRITÉRIO DE REAVALIAÇÃO: 
VALOR DA REAVALIAÇÃO: 
EXERCÍCIO _____.

MÊS
DEPRECIADO 

VALOR 
BRUTO 
CONTÁBIL 
(1) 

VALOR 
RESIDUAL 

(2) 

VALOR 
DEPRECIÁVEL 

(1-2 = 3) 

VALOR 
MENSAL DE 
DEPRECIAÇÃO 
(4)

VALOR DA 
DEPRECIAÇÃO 
ACUMULADA 
(5) 

VALOR 
LÍQUIDO 
CONTÁBIL 
(1-5)

JANEIRO 
      

FEVEREIRO 
      

MARÇO 
      

ABRIL 
      

MAIO 
      

JUNHO 
      

JULHO 
      

AGOSTO 
      

SETEMBRO 
      

OUTUBRO 
      

NOVEMBRO 
      

DEZEMBRO 
      

Indicar danos do acidente 
Estrutura 

Total Parcial   
    
    

Depreciação devido o acidente   
Total   
Valor reavaliado  
Novo prazo de vida útil  

DADOS PARA DEPRECIAÇÃO 
DATA DE AQUISIÇÃO: 
DATA DE ENTRADA EM USO: 
TAXA ANUAL: 
DATA DA REAVALIAÇÃO: 
CRITÉRIO DE REAVALIAÇÃO: 
VALOR DA REAVALIAÇÃO: 
EXERCÍCIO _____.

MÊS
DEPRECIADO 

VALOR 
BRUTO 
CONTÁBIL 
(1) 

VALOR 
RESIDUAL 

(2) 

VALOR 
DEPRECIÁVEL 

(1-2 = 3) 

VALOR 
MENSAL DE 
DEPRECIAÇÃO 
(4)

VALOR DA 
DEPRECIAÇÃO 
ACUMULADA 
(5) 

VALOR 
LÍQUIDO 
CONTÁBIL 
(1-5)

JANEIRO 
      

FEVEREIRO 
      

MARÇO 
      

ABRIL 
      

MAIO 
      

JUNHO 
      

JULHO 
      

AGOSTO 
      

SETEMBRO 
      

OUTUBRO 
      

NOVEMBRO 
      

DEZEMBRO 
      

CAPÍTULO III

DO CONTROLE 

A – BENS MÓVEIS

1 – MOVIMENTAÇÃO – É o deslocamento de um bem de seu local ori-
ginal para outro, devidamente formalizado e acompanhado dos devidos 
registros. 
Nenhum bem será movimentado sem antes estar devidamente tombado. 
O termo de movimentação deverá ser emitido em 3 (três) vias (uma via 
para o usuário do bem, uma via para o destino do bem, e uma via para a 
Unidade  de controle Patrimonial).

1.1 Conserto

Constatação do problema no bem;
Comunicar ao setor do patrimônio, ou servidor designado para tal  função;
Solicitação de serviço ou contratação da prestação de serviço;
Emissão do Termo de Movimentação de Bens Patrimoniais  e     registro 
no controle de bens; 
No retorno do bem, deverá ser apresentada a nota fiscal do serviço ou a 
solicitação de serviço com a descrição do serviço executado;
Registrar no sistema de cadastramento de bens o retorno do mesmo.
Nota: Caso o bem seja consertado no local, não haverá emissão de termo 
de movimentação de bens patrimoniais.

Nota: Caso o conserto promova mudança significativa nas condições de 
uso do bem, o valor do conserto será incorporado ao valor total do mesmo, 
no controle patrimonial e na contabilidade.

Nota: Caso o bem retorne sem condições de uso, poderá ser considerado 
um bem inservível, iniciando-se o processo de baixa;
      
1.2 Manutenção Preventiva

Necessidade de atender uma programação;
Comunicar ao setor do patrimônio, ou servidor designado para tal  função;
Solicitação de serviço ou contratação da prestação de serviço;
Emissão do Termo de Movimentação de Bens Patrimoniais  e     registro 
no controle de bens; 
No retorno do bem, deverá ser apresentada a nota fiscal do serviço ou a 
solicitação de serviço com a descrição do serviço executado;
Registrar no sistema de cadastramento de bens o retorno do mesmo.

Nota: Caso a manutenção do bem seja realizada no local, não haverá emis-
são de termo de movimentação de bens patrimoniais.

1.3 Empréstimo 

Solicitação do bem, devidamente fundamentada e justificada;
Emissão do Termo de Movimentação de Bens Patrimoniais  e     registro 
no controle de bens;
No retorno do bem, deverá ser emitido Termo de Movimentação de Bens 
Patrimoniais  e     registro no controle de bens; 
No retorno do bem móvel  deverá se  fazer a conferência do estado  em que 
ele se encontra. Caso haja  inconformidades deverá se tomar as medidas 
administrativas cabíveis.
Registrar no sistema de cadastramento de bens o retorno do mesmo.

Nota: Na  saída do bem de seu local de origem, deverá ser descrito o estado 
atual  e condições de uso do mesmo. 

1.4 Exposição/Treinamento/Capacitação/Eventos 

Solicitação de movimentação com exposição de motivos;
Emissão do Termo de Movimentação de Bens Patrimoniais ou documento 
equivalente de controle.
No retorno do bem móvel  deverá se  fazer a conferência do estado  em que 
ele se encontra. Caso haja  inconformidades deverá se tomar as medidas 
administrativas cabíveis.
Guarda do bem  móvel e registro no controle patrimonial.

1.5 Remanejamento é a movimentação de bens de um setor para outro den-
tro da mesma unidade gestora, de forma definitiva.  

Solicitação de remanejamento  com exposição de motivos;
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Emissão do Termo de Movimentação de Bens Patrimoniais ou documento 
equivalente de controle.
Assinatura das partes interessadas no TERMO DE MOVIMENTAÇÃO 
DE BENS e comunicado ao setor de patrimônio ou servidor designado 
para tal função;
Movimentação do bem, nova carga patrimonial e novo termo de respon-
sabilidade;
Registro no controle patrimonial e na contabilidade
Nota: Nenhum bem será movimentado sem a emissão do TERMO DE 
MOVIMENTAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS, devidamente assinado.

1.5 Baixa

O responsável pelo uso e guarda do bem, caracteriza o bem móvel  como 
inservível, imprestável ou anti-econômico e vai colocá-lo fora de uso, ou 
desuso.
Comunicar o Setor de  Patrimônio ou  pessoa designada para tal função 
sobre a situação atual do bem. 
Avaliação do bem e emissão de Laudo de Avaliação do bem, pela comissão 
designada  para tal função .
Processo para transferência de propriedade. 
Solicitação de baixa;
Emissão do Termo de Movimentação de Bens Patrimoniais.
Nota: Dependendo do bem, das condições em que se encontra e da ne-
cessidade da administração pública o mesmo será destinado ao depósito e 
aguardará o processo de alienação.  

2 TRANSFERÊNCIA é a situação de mudança de propriedade, sem a ocor-
rência de transação comercial e tão somente em virtude da transformação 
da Unidade Gestora.
Lei/Decreto extinguindo ou alterando a denominação da Unidade;
Carga Patrimonial;
Alteração no cadastro do bem e termo de movimentação quando necessário
Colocação de nova etiqueta caso seja necessário. 

3 CESSÃO DE USO

Interesse público entre os órgãos/entidades públicas pela cessão de uso de 
bens móveis; 
Termo de Convênio/cessão de uso e/ou autorização legislativa;
Registro no controle patrimonial

Nota: A cessão de uso do bem municipal entre os órgãos e entidades do 
mesmo ente federativo não necessita de autorização legislativa.  

4 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

Elaboração do Programa de Manutenção e Conservação dos bens móveis; 
(elevadores, equipamentos de ar condicionado e veículos automotores e  
roçadeiras com motores a gasolina);
Cronograma Mensal de Manutenção e Conservação de bens;
Promover a execução solicitando inicialmente a presença do prestador de 
serviço para avaliação, autorização do serviço; 
Acompanhamento da manutenção realizada; 
Registro no controle patrimonial dos eventos de manutenção e conservação.

5 INVENTÁRIO ANUAL

Constituição de comissão de inventário que deverá ser composta por no 
mínimo três servidores efetivos;
Programação  da data para realização do inventário;
Realização do inventário: Ata de registro do início do inventário, relató-
rio do trabalho realizado descrevendo possíveis inconformidades e Ata de 
registro do encerramento e entrega dos documentos produzidos durante o 
inventário;
Analisar a documentação e tomar as devidas providências: atualização no 
sistema de cadastro patrimonial, remeter informações para setor de conta-
bilidade; quando houver divergências, solicitar abertura de processo ad-
ministrativo.

B – BENS IMÓVEIS

1 TRANSFERÊNCIA é a situação de mudança de propriedade, sem a ocor-
rência de transação comercial e tão somente em virtude da transformação 
da Unidade Gestora.

Lei ou decreto extinguindo ou alterando a denominação da Unidade;
Relatório de Controle Patrimonial;
Alteração no cadastro do bem e na contabilidade.

2 CESSÃO DE USO

Termo de Convênio e/ou autorização legislativa;
Registro no controle patrimonial e na contabilidade. 

Nota: a cessão de uso do bem municipal entre os órgãos e entidades do 
mesmo ente federativo, não necessita de autorização legislativa. 

3 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

Elaboração do Programa de Manutenção e Conservação dos bens imóveis;
Cronograma Mensal de Manutenção e Conservação;
Promover a execução solicitando inicialmente a presença do prestador de 
serviço para avaliação, autorização do serviço; 
Acompanhamento da manutenção realizada;
Registro no controle patrimonial e na contabilidade referente aos eventos 
de manutenção e conservação, principalmente os que revitalizam o imóvel. 

4 INVENTÁRIO ANUAL

Constituição de comissão de inventário que deverá ser composta por no 

mínimo três servidores efetivos;
Programação  da data para realização do inventário;
Realização do inventário: Ata de registro do início do inventário, relató-
rio do trabalho realizado descrevendo possíveis inconformidades e Ata de 
registro do encerramento e entrega dos documentos produzidos durante o 
inventário;
Analisar a documentação e tomar as devidas providências: atualização no 
sistema de cadastro patrimonial, remeter informações para setor de conta-
bilidade; quando houver divergências, solicitar abertura de processo ad-
ministrativo.

C – BENS SEMOVENTES

1 – MOVIMENTAÇÃO - É o deslocamento de um bem de seu local ori-
ginal para outro, devidamente formalizado e acompanhado dos devidos 
registros. 
Nenhum bem será movimentado sem antes estar devidamente tombado.
O TERMO DE MOVIMENTAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS deverá 
ser emitido em 3 (três) vias (uma via para o usuário do bem, uma via para o 
destino do bem, e uma via para a Unidade  de controle Patrimonial).

1.1 Consulta

Constatação do problema ou atendimento a programação de consultas 
Comunicado ao Médico Veterinário da unidade ou contratação da presta-
ção de serviço;
Solicitação de serviço ou contratação da prestação de serviço;
Emissão do Termo de Movimentação de Bens Patrimoniais  e     registro 
no controle de bens; 
No retorno do bem semovente, deverá ser apresentada a nota fiscal do ser-
viço ou a solicitação de serviço com a descrição do serviço executado;
Registrar no sistema de cadastramento de bens o retorno do mesmo.
Nota: Caso a consulta ocorra no local, não haverá emissão de termo de 
movimentação de bens patrimoniais.

1.2 Eventos 

Solicitação de movimentação com exposição de motivos;
Emissão do Termo de Movimentação de Bens Patrimoniais e Guia de Trân-
sito Animal.
No retorno do bem deverá se  fazer a conferência do estado  em que ele se 
encontra. Caso haja  inconformidades deverá se tomar as medidas admi-
nistrativas cabíveis.

1.3 Remanejamento é a movimentação de bens de um setor para outro den-
tro da mesma unidade gestora, de forma definitiva.  

Solicitação de remanejamento  com exposição de motivos;
Emissão do Termo de Movimentação de Bens Patrimoniais ou documento 
equivalente de controle.
Assinatura das partes interessadas no TERMO DE MOVIMENTAÇÃO 
DE BENS e comunicado ao setor de patrimônio ou servidor designado 
para tal função;
Movimentação do bem, nova carga patrimonial e novo termo de respon-
sabilidade;
Registro no controle patrimonial e na contabilidade
Nota: Nenhum bem será movimentado sem a emissão do TERMO DE 
MOVIMENTAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS, devidamente assinado.

1.4 Baixa

Solicitação de avaliação;
Laudo de avaliação do bem ou boletim médico;
Solicitação de baixa;
Emissão do Termo de Movimentação de Bens Patrimoniais 

2 TRANSFERÊNCIA é a situação de mudança de propriedade, sem a ocor-
rência de transação comercial e tão somente em virtude da transformação 
da Unidade Gestora.

Lei/Decreto extinguindo ou alterando a denominação da Unidade;
Carga Patrimonial;
Alteração no cadastro do bem e termo de movimentação quando necessário
Colocação de nova etiqueta caso seja necessário. 

3 CESSÃO DE USO

Interesse público entre os órgãos/entidades públicas pela cessão de uso de 
bens móveis; 
Termo de Convênio/cessão de uso e/ou autorização legislativa;
Registro no controle patrimonial

Nota: A cessão de uso do bem municipal entre os órgãos e entidades do 
mesmo ente federativo não necessita de autorização legislativa.  

4 INVENTÁRIO ANUAL

Constituição de comissão de inventário que deverá ser composta por no 
mínimo três servidores efetivos;
Programação  da data para realização do inventário;
Realização do inventário: Ata de registro do início do inventário, relató-
rio do trabalho realizado descrevendo possíveis inconformidades e Ata de 
registro do encerramento e entrega dos documentos produzidos durante o 
inventário;
Analisar a documentação e tomar as devidas providências: atualização no 
sistema de cadastro patrimonial, remeter informações para setor de conta-
bilidade; quando houver divergências, solicitar abertura de processo ad-
ministrativo.

TERMO DE MOVIMENTAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS – TMBP  
No: 

Assunto:
[  ] Transferência  Definitiva  
[  ] Transferência com prazo determinado ___/___/______
[  ] Transferência para Conserto/Manutenção preventiva/Eventos  
[  ] Solicitação de Baixa   
[  ] ______________________ 

JUSTIFICATIVA:

OBSERVAÇÕES:

CAPÍTULO IV 

DO USO DE BENS PATRIMONIAIS POR TERCEIROS

A – BENS MÓVEIS

1 CONCESSÃO DE USO

Decisão da administração pública em conceder o uso;
Autorização legislativa ;
Processo licitatório (concorrência);
Contrato administrativo;
Registro no controle patrimonial.

2 PERMISSÃO DE USO

Decisão da administração pública em permitir o uso;
Autorização legislativa;
Processo licitatório (concorrência);
Contrato administrativo e/ou permissão de uso; 
Registro no controle patrimonial.

3 AUTORIZAÇÃO DE USO

Solicitação de uso;
Análise e decisão favorável;
Decreto autorizativo e/ou autorização de uso; 
Registro no controle patrimonial
B – BENS IMÓVEIS

1 CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

Autorização legislativa;
Processo licitatório;
Contrato de transferência;
Outorga por escritura pública;
Registro no controle patrimonial e na contabilidade.

2 CONCESSÃO DE USO

Autorização legislativa;
Processo licitatório (concorrência);
Contrato administrativo;
Registro no controle patrimonial.

3 PERMISSÃO DE USO

Decisão da administração em permitir o uso;
Autorização legislativa;
Termo de permissão de uso;
Registro no controle patrimonial. 

4 AUTORIZAÇÃO DE USO

 Solicitação de uso;
Análise e decisão favorável;
Autorização de uso;
Registro no controle patrimonial.

C – BENS SEMOVENTES

1 CONCESSÃO DE USO

Decisão da administração pública em conceder o uso;
Autorização legislativa;
Processo licitatório (concorrência);
Contrato administrativo;
Registro no controle patrimonial.

2 PERMISSÃO DE USO

Decisão da administração pública em permitir o uso;
Autorização legislativa;
Processo licitatório (concorrência);
Contrato administrativo e/ou permissão de uso; 
Registro no controle patrimonial.

3 AUTORIZAÇÃO DE USO
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Solicitação de uso;
Análise e decisão favorável;
Decreto autorizativo e/ou autorização de uso; 
Registro no controle patrimonial

CAPÍTULO V 

DA BAIXA 

A baixa patrimonial é o conjunto de procedimentos para a desincorporação 
do bem do acervo do órgão, entidade ou unidade gestora.
A baixa patrimonial ocorrerá sempre quando da perda da propriedade do 
bem, do seu valor ou quando não produzir mais benefícios para a adminis-
tração pública.
Nota: Toda a baixa deve ser justificada em parecer final do setor de patri-
mônio ou de pessoa designada para tal função.
No caso de bens de terceiros utilizados pela administração pública mu-
nicipal nas formas de: cessão de uso, comodato, locação, etc., a baixa do 
registro patrimonial ocorrerá com a devolução do bem.

A - BENS MÓVEIS

1. ALIENAÇÃO

1. 1 VENDA

- O bem patrimonial é considerado fora de uso por servidor ou 
gestor da unidade; 
- Comunicação da Unidade responsável pela guarda e uso do 
bem ao setor de patrimônio ou servidor designado para tal função;  
- Avaliação do bem (desuso, imprestável, irrecuperável, antieco-
nômico e obsoleto);
- Considerado inapropriado para uso, ou não há mais interesse 
público, ocorre a movimentação do  bem do local original para o depósito 
(emissão do Termo de Movimentação de Bens Patrimoniais);
- Retirada a etiqueta do bem pelo setor de controle patrimonial 
ou servidor designado para tal função;
- Processo licitatório de venda;
- Concluído o processo de alienação, dar baixa do bem no contro-
le patrimonial;
- Comunicado a contabilidade.

1.2 DOAÇÃO

- O bem patrimonial é considerado fora de uso por servidor ou 
gestor da unidade; 
- Comunicação da Unidade responsável pela guarda e uso do 
bem ao setor de patrimônio ou servidor designado para tal função;
- Avaliação do bem (desuso, imprestável, irrecuperável, antieco-
nômico e obsoleto);
- Considerado inapropriado para uso, ou não há mais interesse 
público, ocorre a movimentação do local original para o depósito (emissão 
do Termo de Movimentação de Bens Patrimoniais), caso seja necessário;
- Processo de dispensa de licitação e/ou escolha da entidade de 
interesse social que irá receber o(s) bem(ns);
- Termo de Doação;
- Proceder a baixa do bem no controle patrimonial;
- Comunicado a contabilidade.

2 FURTO/ROUBO

- Conhecimento da falta do bem;
- Comunicado ao superior, a polícia civil para elaboração do bo-
letim de ocorrência (BO) e solicitação de abertura de sindicância e ou pro-
cesso administrativo disciplinar para apurar  prejuízos e responsabilidades;
- Proceder a baixa do bem no controle patrimonial após relatório 
da comissão de sindicância/processo administrativo disciplinar e comuni-
car a contabilidade.  

3 SINISTRADO

- Conhecimento da ocorrência do sinistro (queda, curto, incên-
dio, abalroamento, inundação, outras ocorrências);
- Comunicado ao superior e solicitação de abertura de sindicân-
cia e/ou processo administrativo para apurar prejuízos e responsabilidades;
- Proceder a baixa do bem no controle patrimonial caso não fique 
resíduo  e comunicar a contabilidade.  
- Caso o bem patrimonial fique na condição imprestável e como 
sucata, haverá alienação do residual.

4 OUTROS TIPOS DE BAIXA

4.1 DESAPARECIMENTO/EXTRAVIO:

- Conhecimento da falta do bem sem precisar a ocorrência de 
furto ou roubo;
- Comunicado ao superior, que comunicará ao setor de patrimô-
nio e/ou pessoa designada para tal função;
- Solicitação de abertura de sindicância e/ou processo adminis-
trativo para apurar os prejuízos e responsabilidades;
- Proceder a baixa do bem no controle patrimonial após o re-
latório da comissão de sindicância/processo administrativo disciplinar  e 
comunicar a contabilidade.
4.2 DESCARTE:

Caracterização do bem patrimonial como imprestável, inservível ou an-
tieconômico;
Avaliação do bem considerando  que a parte residual não tem valor eco-
nômico;
Proceder à destinação correta do resíduo;
Realizar a baixa e comunicar a contabilidade. 

4.3 DEVOLUÇÃO:

Término do contrato ou do prazo estipulado no termo de cessão;
Lançamento da baixa no registro patrimonial.   

FORMULÁRIO E ESPECIFICAÇÕES PARA OS PROCEDIMENTOS 
DE BAIXA 

TERMO DE BAIXA DE BEM PATRIMONIAL N.º 

N.º DO CADASTRO:  
DESCRIÇÃO:

TIPO DE BAIXA: 
CÓDIGO:

Laudo de Avaliação no _________ de ____/_____/______.  Valor R$ 
____________

Data da Publicação: ___/___/_______ Meio/veículo: 
_______________________

Proponho a baixa
Data __/__/____.

 Autorizo a baixa
Data __/__/_____. Realizada a baixa
Data __/__/_____. 

TIPOS DE BAIXA
Código Descrição
1 Alienação (Irrecuperável, Imprestável, Antieconômico, Obso-
leto, Desuso)
1.1 Venda
1.2 Doação 
2 Furto/Roubo
3 Sinistrado
4 Outros tipos de baixa (4.1 – desaparecimento/extravio); 4.2 – 
descarte; 4.3 – devolução; etc.)
B – BENS IMÓVEIS

1 ALIENAÇÃO

1.1 VENDA

- Consideração do não interesse público através de consulta a to-
das as unidades administrativas;
- Avaliação do imóvel;
- Encaminhamento à Procuradoria para elaboração de projeto de 
lei;
- Autorização legislativa; 
- Constatação da quitação do pagamento;
- Escrituração e registro em cartório;
- Lançamento da baixa no registro patrimonial;
- Comunicado à Contabilidade e Cadastro Técnico.

1.2 DOAÇÃO

- Consideração do não interesse público através de consulta a to-
das as unidades administrativas;
- Avaliação do imóvel;
- Encaminhamento à Procuradoria para elaboração de projeto de 
lei;
- Autorização legislativa; 
- Escrituração e registro em cartório;
- Lançamento da baixa no registro patrimonial;
- Comunicado à Contabilidade e Cadastro Técnico.

1.3 PERMUTA

- Consideração do não interesse público através de consulta a to-
das as unidades administrativas;
- Avaliação do imóvel;
- Encaminhamento à Procuradoria para elaboração de projeto de 
lei;
- Autorização legislativa; 
- Constatação da quitação do pagamento, por parte do Município 
ou da parte;
- Escrituração e registro em cartório;
- Lançamento da baixa no registro patrimonial;
- Comunicado à Contabilidade e Cadastro Técnico.

2 DAÇÃO EM PAGAMENTO

- Avaliação do imóvel;
- Encaminhamento à Procuradoria para elaboração de projeto de 
lei;
- Autorização legislativa; 
- Escrituração e registro em cartório;
- Lançamento da baixa no registro patrimonial;
- Comunicação à Contabilidade e ao Cadastro Técnico.

3 DEMOLIÇÃO

- Constatação da situação da edificação, através de laudo emitido 
por profissional habilitado (área da engenharia);
- Realização da demolição e retirada e destinação do entulho;
- Registro no controle patrimonial;
- Comunicação à Contabilidade e Cadastro Técnico.

4 SINISTRADO

- Apurar as causas do sinistro;
- Constatação da situação da edificação, através de laudo emitido 
por profissional habilitado (área da engenharia);
- Realização da demolição do residual, bem como, retirada e des-
tinação do entulho;
- Registro no controle patrimonial;
- Comunicação à Contabilidade e Cadastro Técnico.

5 CALAMIDADE

- Constatação da situação do bem, através de laudo emitido pela 
Defesa Civil;
- Realização da demolição do residual, bem como, retirada e des-
tinação do entulho;
- Registro no controle patrimonial;
- Comunicação à Contabilidade e Cadastro Técnico.

6 OUTROS TIPOS DE BAIXA

6.1 Por Unificação e Desmembramento
- Registro no controle patrimonial
- Comunicação à Contabilidade e Cadastro Técnico.

FORMULÁRIO E ESPECIFICAÇÕES PARA OS PROCEDIMENTOS 
DE BAIXA 

C – BENS SEMOVENTES

1 ALIENAÇÃO

1.1 VENDA

- Considerando o não interesse público em processo devidamen-
te formalizado; 
- Comunicação da Unidade responsável pela guarda e uso do 
bem ao setor de patrimônio ou servidor designado para tal função;  
- Avaliação da condição de saúde do bem patrimonial;
- Processo licitatório de venda, ou processo de dispensa de licita-
ção nos casos de: doação, permuta e investidura;
- Concluído o processo de alienação, dar baixa no bem;
- Comunicado a contabilidade.

1.2 DOAÇÃO

- Considerando o não interesse público em processo devidamen-
te formalizado;
- Comunicação da Unidade responsável pela guarda e uso do 
bem ao setor de patrimônio ou servidor designado para tal função;  
- Processo de dispensa de licitação para escolha da entidade que 
irá receber o(s) bem(ns);
- Termo de Doação em 3 (três) vias;
- Proceder a baixa do bem no controle patrimonial e comunicar a 
contabilidade.

2 FURTO/ROUBO

- Conhecimento da falta do bem;
- Comunicado ao superior, a polícia civil para elaboração do 
boletim de ocorrência (BO) e solicitação de abertura de sindicância para 
apurar internamente o ocorrido;
- Proceder a baixa do bem no controle patrimonial e comunicar a 
contabilidade.  

3 MORTE

- Registro do fato por documento emitido pelo Médico Veteriná-
rio;
- Procedimentos legais para enterro;
- Proceder a baixa do bem no controle patrimonial e comunicar a 
contabilidade.  
Nota: Quando ocorrer sacrifício de animais a baixa só poderá ser realizada 
após a emissão do atestado de óbito fornecido pelo Médico Veterinário.

4 MUDANÇA DE CATEGORIA

- Nascimento;
- Registro do bem patrimonial;
- Laudo técnico sobre a mudança de categoria;
- Registro cadastral da nova categoria.
5 OUTROS TIPOS DE BAIXA
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5.1 DESAPARECIMENTO
- Conhecimento da falta do bem sem precisar a ocorrência de 
furto ou roubo;
- Comunicado ao superior;
- Solicitação de abertura de sindicância e/ou processo adminis-
trativo para apurar os prejuízos e responsabilidades;
- Proceder a baixa do bem no controle patrimonial e comunicar a 
contabilidade.  

FORMULÁRIO E ESPECIFICAÇÕES PARA OS PROCEDIMENTOS 
DE BAIXA 

CAPÍTULO VI 

DA EVIDENCIAÇÃO

1 - RELATÓRIO DE CONTROLE PATRIMONIAL

Unidade Administrativa:
Órgão usuário:
N.º do Bem
Descrição Sumária do Bem
Grupo
Classe
Orçamentário
Extraorçamentário
Empenho n.º
Data de aquisição
Valor de Aquisição
Nota Fiscal n.º 
Nome do fornecedor
Vida Útil
Valor Residual

2 - RELATÓRIO DE INVENTÁRIO  ANUAL

Unidade Administrativa:
Órgão Usuário:
Responsável:
N.º do Bem
Descrição Sumária do Bem
Grupo
Classe
Data de Aquisição
Valor de Aquisição
Data da Reavaliação
Valor de Reavaliação
Vida útil remanescente ou redimensionada
Relato das inconformidades

3 - RELATÓRIO MENSAL DE BENS (RMB)

Unidade Administrativa:
Órgão Usuário:
Responsável:
Mês/ano:

DESCRIÇÃO/QUANTIDADE DO ITEM:
Data de aquisição:
Valor de entrada:
Data em que o item foi disponibilizado para uso ou do início do novo perí-
odo de depreciação, amortização ou exaustão:
Valor contábil líquido inicial do mês (a):
Valor residual:
Reavaliação no mês (b):
Custo subsequente adicional no mês (c):
Ajuste a valor recuperável no mês (d):
Depreciação, amortização ou exaustão no mês (e): 
Valor líquido contábil final do mês (f=a+b+c-d-e)

Observações:

a) O Relatório Mensal de Bens (RMB) deverá levar em consideração, para 
apurar o valor líquido contábil, as reavaliações, ajustes a valor recuperável, 
depreciação, amortização e exaustão.

b) Para fins de cálculo da depreciação, amortização ou exaustão, deve ser 
considerada a data em que o bem estiver disponível para o uso ou a data 
a partir da qual ocorreu seu último ajuste, reavaliação ou ajuste a valor 
recuperável, que ocasionou a adoção de um novo período de depreciação, 

amortização ou exaustão.  

4 - TABELA PARA DEPRECIAÇÃO (BENS MÓVEIS)

Unidade Administrativa:
Órgão Usuário:
Responsável:
DATA DE AQUISIÇÃO:
DATA DE ENTRADA EM USO:
TAXA ANUAL:
DATA DA REAVALIAÇÃO:
CRITÉRIO DE REAVALIAÇÃO:
VALOR DA REAVALIAÇÃO:
EXERCÍCIO:

MÊS DEPRECIADO:(jan/fev/mar/abr/mai/jun/jul/ago/set/out/nov/dez)
VALOR BRUTO CONTÁBIL (1):
VALOR RESIDUAL (2):
VALOR DEPRECIÁVEL (1-2 = 3):
VALOR MENSAL DE DEPRECIAÇÃO (4):
VALOR DA DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (5):
VALOR LÍQUIDO CONTÁBIL (1-5):

5 - TABELA PARA DEPRECIAÇÃO (BENS IMÓVEIS)

Unidade Administrativa:
Órgão Usuário:
Responsável:

DATA DE AQUISIÇÃO:
DATA DE ENTRADA EM USO:
TAXA ANUAL:
VALOR DE AQUISIÇÃO:
DATA DA REAVALIAÇÃO:
CRITÉRIO DE REAVALIAÇÃO:
VALOR DA REAVALIAÇÃO:
VALOR ATUAL
EXERCÍCIO:

MÊS DEPRECIADO:(jan/fev/mar/abr/mai/jun/jul/ago/set/out/nov/dez)
VALOR CONTÁBIL (1):
VALOR DO TERRENO (2)
VALOR RESIDUAL (3):
VALOR DEPRECIÁVEL (1-2-3 = 4):
VALOR MENSAL DE DEPRECIAÇÃO (5):
VALOR DA DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (6):
VALOR LÍQUIDO CONTÁBIL (1-6):

CAPÍTULO VII 

DA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

1 Dos Procedimentos para Contratação de Locação

Necessidade de novo local de trabalho e falta edificação condizente de pro-
priedade do município;
Prospecção para encontrar o imóvel com o perfil da necessidade da uni-
dade; 
Identificado o imóvel inicia-se a fase dos procedimentos iniciais: a) soli-
citante de locação deve observar algumas particularidades do bem, princi-
palmente, as situações: física do bem, junto ao cartório e perante a Fazenda 
Pública;
b) Solicitar a locação à Secretaria de Administração, via memorando/ofí-
cio/requisição, ou ao setor competente da Secretaria da Saúde e/ou da enti-
dade da administração indireta, com a devida justificativa, avaliação mer-
cadológica do imóvel, laudo de vistoria da SEINFRA e aceite do locador;
c) Reunir a documentação prevista no § 3º, do Art. 76, da Instrução Nor-
mativa de Patrimônio Móvel, Imóvel e Semovente, autenticados conforme 
§ 4º;
Processo licitatório e contrato
Envio de cópia do contrato à unidade demandante.

2 Do Gerenciamento do Contrato

Designar o gerente e/ou fiscal do contrato;
Acompanhamento do contrato observando as obrigações de ambas as par-
tes, o prazo de vigência e as condições do imóvel;
Promover as manutenções que o imóvel necessitar, solicitando a presença 
dos profissionais da Unidade de Obra, contratando serviço específico ou 
notificando o locador para providenciar os consertos a ele atribuídos pelo 
contrato;
Tomar as medidas cabíveis em caso de descumprimento do contrato. 

3 Da Prorrogação

Caracterizar a continuidade da necessidade por intermédio de documento 
justificando;
Negociação com o locador (unidade usuária);
Solicitar a prorrogação do contrato de locação acompanhada da declaração 
do locador com o DE ACORDO;
Deferimento da prorrogação;
Formalização do aditivo;
Envio de cópia do aditivo à unidade demandante;
Arquivamento do Termo Aditivo.

4 Da Rescisão

Comunicar, com 45 dias de antecedência, ao locador e à Secretaria de Ad-
ministração ou ao setor competente da Secretaria da Saúde e/ou da enti-
dade da administração indireta, do NÃO INTERESSE na continuidade da 
locação;

Solicitar laudo de vistoria do imóvel à SEINFRA;
Providenciar reparos necessários no imóvel ou promover a indenização no 
valor da reforma;
Proceder a rescisão do contrato;
Entregar a chave ao locador.

DECRETO Nº 21.766, de 06 de janeiro de 2014.
Promove nomeações. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e 
com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar 266, de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de Joinville, a partir 
de 06 de janeiro de 2014:

Estevan Cattoni, para o cargo de Coordenador Técnico;

Margit Weise, para o cargo de Coordenador I da Área de Atletismo;

Hortulano Belli, para o cargo de Coordenador I da Área de Artes Marciais;

Claudionor Ribeiro Pinto, para o cargo de Coordenador II da Área de Pa-
trimônio Esportivo.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.769, de 06 de janeiro de 2014.
Promove nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e 
com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar 266, de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento para o De-
senvolvimento Sustentável de Joinville – IPPUJ, a partir de 13 de janeiro 
de 2014:

Carolina Stolf Silveira, para o cargo de Coordenador I da Área de Acom-
panhamento do Plano Diretor.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

                

DECRETO Nº 21.770, de 06 de janeiro de 2014.
Promove exoneração. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em 
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e 
com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 266/08, 

EXONERA, na Fundação Municipal do Meio Ambiente - FUNDEMA, a 
partir de 06 de janeiro de 2014:

Joseani Nardelli, do cargo de Coordenador II da Área de Cooperativa de 
Resíduos, a partir de 06 de janeiro de 2014.
 

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.771, de 07 de janeiro de 2014.  
Nomeia membros para compor o Conselho Deliberativo e o Conselho Fis-
cal da Fundação Turística de Joinville.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em 
conformidade com os artigos 7º e 20, da Lei nº 4.676, de 30 de outubro 
de 2002, que autoriza o Executivo Municipal a criar a Fundação Turística 
de Joinville,

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Deliberativo da Funda-
ção Turística de Joinville os seguintes membros: 

I – Ana Luiza Moeller Wetzel – titular
     Pavel Kazarian – suplente

II – Ricardo Luiz Ziemath – titular
      Augusto César Tomelin – suplente

III – Carlos Grendene – titular
       Ronaldo Ribeiro – suplente

IV – Fernando Krelling – titular
       Luiz Ildefonso de Oliveira – suplente

V – Rodrigo Coelho – titular
       Joel Gehlen - suplente

Art. 2º Ficam nomeados para compor o Conselho Fiscal da Fundação Tu-
rística de Joinville os seguintes membros: 

I – Fabrício da Rosa – titular
     Carlinda Mendes dos Santos – suplente
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II – Andréa Cristina Zimmermann – titular
      José Leomar Gonçalves – suplente

III – Rosi Dedekind – titular
       Áurea Raquel Pirmann - suplente

Art. 3º O mandato dos membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal será de 
quatro (04) anos, permitida uma recondução.  

Art. 4º O exercício da função de membro dos Conselhos Deliberativo e Fis-
cal não será remunerado, sendo considerado como relevante serviço prestado 
à comunidade.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Udo Döhler
Prefeito Municipal

                

DECRETO Nº 21.778, de 08 de janeiro de 2014.
Promove exoneração e nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em con-
formidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 
16, inciso II e art. 33, § 2º, inciso I, ambos da Lei Complementar nº 266/08,

EXONERA, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 03 de fevereiro 
de 2014:

Rita de Oliveira Silva Fróes, do cargo de Gerente da Unidade de Proteção 
Social Básica.

NOMEIA, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 04 de fevereiro 
de 2014:

Marcio Sell, para o cargo de Gerente da Unidade de Proteção Social Básica.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.788, de 10 de janeiro de 2014.
Altera o art. 4º, do Decreto nº 21.667, de 09 de dezembro de 2013, que esta-
belece as regras para adesão ao Programa Nacional de Melhoria do Acesso e 
da Qualidade na Atenção Básica – PMAQ-AB e do Pagamento do Incentivo 
Financeiro aos Profissionais das Equipes de Saúde. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º O art. 4º, do Decreto nº 21.667, de 09 de dezembro de 2013, passa a 
ter a seguinte redação: 

“Art.4º Receberão inicialmente os recursos do PMAQ-AB/Municipal os pro-
fissionais das ESF/ESB que estiverem nas equipes no momento de adesão do 
Município ao Programa e, proporcionalmente ao período efetivamente em 
atividade na unidade, independentemente da avaliação de sua participação 
nos resultados de produtividade exigidos.” (NR)

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  

Udo Döhler
Prefeito Municipal

Armando Dias Pereira Júnior
Secretário de Saúde

DECRETO Nº 21.789, de 10 de janeiro de 2014.
Altera o art. 1º, do Decreto nº 19.890, de 13 de dezembro de 2012, que no-
meia membros para compor o Conselho Deliberativo da Fundação Instituto 
de Pesquisa e Planejamento para o Desenvolvimento Sustentável de Joinville 
– IPPUJ. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em con-
formidade com os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município 
e com o disposto no art. 4º e seus parágrafos, da Lei nº 3.525, de 08 de julho 
de 1997, que dá nova estrutura à Fundação Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento para o Desenvolvimento Sustentável de Joinville – IPPUJ,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o art. 1º, do Decreto nº 19.890, de 13 de dezembro de 
2012, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Deliberativo da Fundação 
Instituto de Pesquisa e Planejamento para o Desenvolvimento Sustentável de 
Joinville – IPPUJ, os seguintes membros:

I – Udo Döhler – titular
    Afonso Carlos Fraiz – suplente

II – Romualdo Theophanes de França Junior – titular
     Giana May Sangoi – suplente

III – Ruben Leonardo Neermann – titular
      Renato de Souza Godinho – suplente

IV – Miguel Angelo Bertolini – titular
      Gustavo Polidoro – suplente

V – Aldo Borges – titular
      Maria Raquel Migliorini de Mattos” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.790, de 10 de janeiro de 2014.
Altera o art. 1º, do Decreto nº 19.891, de 13 de dezembro de 2012, que 
nomeia membros para compor o Conselho Fiscal da Fundação Instituto de 
Pesquisa e Planejamento para o Desenvolvimento Sustentável de Joinville 
– IPPUJ. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em 
conformidade com os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e com o disposto no art. 6º e seus parágrafos, da Lei nº 3.525, de 08 
de julho de 1997, que dá nova estrutura à Fundação Instituto de Pesquisa 
e Planejamento para o Desenvolvimento Sustentável de Joinville – IPPUJ,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o art. 1º, do Decreto nº 19.891, de 13 de dezembro de 
2012, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Fiscal da Fundação Ins-
tituto de Pesquisa e Planejamento para o Desenvolvimento Sustentável de 
Joinville – IPPUJ, os seguintes membros:

I – Fabrício da Rosa – titular
    Carlinda Mendes dos Santos – suplente

II – Renata da Silva Aragão – titular
     Silvia Mello Alvesi – suplente

III – Marcos de Oliveira Vieira – titular
      Ari José Vieira Júnior – suplente” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.791, de 10 de janeiro de 2014. 
NOMEIA MEMBROS PARA INTEGRAR A COMISSÃO DE ANÁLISE 
DO PROGRAMA BOLSA ATLETA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em 
conformidade com o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, 
e com o parágrafo único, do art. 4º, da Lei nº 6.613, de 16 de dezembro 
de 2009, que institui no Município de Joinville o Programa Bolsa Atleta 
Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para integrar a Comissão de Análise do Programa 
Bolsa Atleta Municipal, conforme parágrafo único, do art. 4º, da Lei nº 
6.613, de 16 de dezembro de 2009, que institui no Município de Joinville, 
o Programa Bolsa Atleta Municipal, os seguintes membros:

I - Juliano Will
II - Angela Vidal Santos
III - Jean Rogers Kupicki
IV - Waldir Utzig
V - Marcelo da Silva Schluter

Art. 2º O exercício do mandato dos membros da Comissão será gratuito, 
podendo ser substituídos e/ou exonerados a qualquer momento por Decreto 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, além de ser considerado de rele-
vantes serviços prestados à comunidade.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 20.018, de 14 de janeiro de 2013.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

PORTARIAS
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
ÁREA DE ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DIS-
CIPLINAR

RESUMO DE DECISÂO

Processo de Sindicância Investigatória nº 44/13 - Determina o arquivamen-
to da presente Sindicância Investigatória nº 44/13, em conformidade com o 
artigo 185, parágrafo 2º, inciso I, da LC 266/08, e do art. 97 do Decreto nº 
17.493/11, haja vista não se ter conseguido identificar elementos de autoria

Processo de Sindicância Investigatória nº 30/13 - Diante dos fatos apurados 
no Processo de Sindicância Investigatória nº 30/13, determina a instau-

ração de Processo Administrativo Disciplinar, em respeito aos Princípios 
Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório. 
Processo Administrativo Disciplinar nº 58/12 - Determina o arquivamento 
do presente Processo Administrativo Disciplinar, não podendo ser confi-
gurada a infração disciplinar, conforme portaria de instauração, conforme 
artigo185, § 3º inciso I da LC 266/08.

Joinville, 09 de janeiro de 2014

Rosane Bonessi Dias
Secretária de Gestão de Pessoas

ITTRAN – Instituo de Trânsito 
e Transporte de Joinville
RESUMO DE DECISÃO

Processo de Sindicância Investigatória nº 24/13 - Determina a abertura de 
processo administrativo disciplinar, em respeito aos Princípios Constitu-
cionais da Ampla Defesa e do Contraditório.

Joinville, 09 de janeiro de 2014

Romualdo Theophanes de França Júnior
Diretor Presidente do Instituto de Trânsito e Transporte de Joinville

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
RESUMO DE DECISÃO

Processo de Sindicância Investigatória nº 49/13 - Determina o arquiva-
mento do Processo de Sindicância Investigatória nº 49/13, por não ter sido 
possível evidenciar e identificar as responsabilidades referente a denúncia 
de pacientes para o serviço de ouvidoria do Hospital Municipal São José, 
de acordo, com o que determina o artigo 185, parágrafo segundo, inciso I, 
da LC 266/08 e art. 15, inciso I e 97 do Decreto 17.493/11.

Joinville, 09 de janeiro de 2014

MarcosLuiz Krelling
Diretor Presidente do Hospital  Municipal São José

PORTARIA Nº 367/2013

Nomeia Gestor e fiscais dos Contratos 048/2013 - Embratel - Empresa Bra-
sileira de Telecomunicações S.A.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de 
suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Con-
solidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo em vista o disposto no 
Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância 
à legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscais dos Contratos abaixo 
relacionados:

CONTRATO Nº: 048/2013 – Empresa Brasileira de Telecomunicações 
S.A.
PROCESSO Nº: PP 022/2013
OBJETO: Prestação dos serviços de Telefonia Fixa Comutada – STFC, 
com discagem direta gratuita – DDG 0800 e três dígitos – 115, com forne-
cimento de comunicação (fluxo digital E1) e serviço DDR a ser utilizado 
pelo atendimento ao público da Companhia Águas de Joinville.
GESTOR DO CONTRATO: Giovani Osmarini  MATRÍCULA: 
423
FISCAL TITULAR: Marcos Pires MATRÍCULA: 470
FISCAL SUPLENTE: Elisa T. Silva Mello MATRÍCULA: 760

Art. 2º - Revogar a Portaria 330/2013.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Joinville, 17/12/2013.

ROBERTO LUIZ CARNEIRO
Diretor Presidente

GABINETE DO PREFEITO
                                    
Portaria nº 01/GP, de 06 de Janeiro de 2014.

Concede prorrogação de prazo para procedimento  de  Tomada de Contas 
Especial.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em 
conformidade com a Instrução Normativa N. TC – 13/2012, e seguindo as 
orientações da Controladoria Geral do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder prorrogação de prazo pelo período de 180 (cento e oiten-
ta) dias para a conclusão do procedimento de Tomada de Contas Especial 
instaurada pela Portaria 9/GP, de 03 de julho de 2013, com a finalidade 
de apurar os fatos referentes a utilização indevida da fonte de recursos 
vinculada da COSIP, FUNDEB e Salário Educação no exercício de 2012.
Art. 2O O referido Processo de Tomada de Contas Especial deverá ser con-
cluído impreterivelmente dentro do prazo concedido através desta portaria.
Art. 3O A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
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efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2014.

Joinville, 06 de janeiro de 2014.

Udo Döhler
Prefeito 

FUNDEMA
PORTARIA nº 001/14

Designa Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiros/membros da 
equipe de apoio da Fundação Municipal do Meio Ambiente - FUNDEMA 
e Fundo Municipal do Meio Ambiente – FMMA.

O Diretor Presidente da Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUN-
DEMA, Engº. Aldo Borges, nomeado através do Decreto Municipal n. 
19.964/13, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 
11, inciso IX do Estatuto da Fundema, e em cumprimento ao disposto no 
artigo 51 da lei 8.666/93 e alterações posteriores e Decreto n. 18.405, de 
27 de outubro de 2011 que regulamenta a Lei n. 7.040, de 20 de outubro 
de 2011.
RESOLVE:
Designar as servidoras Tiani Regina de Borba, matrícula n° 37737 e Si-
mone Corrente Simas, matrícula 38931, como Presidentes da Comissão de 
Licitação/Pregoeiras e Gustavo Biffi, matrícula n° 41917, Thaiane Cristine 
Schneider Polzin, matrícula n° 43323, Ana Carolina Volles, matrícula n° 
38464 e Roseli Claudino, matrícula nº 32463-5, como membros da Co-
missão Permanente de Licitação/membros da equipe de apoio, a partir de 
10/01/2014, no âmbito da Fundação Municipal do Meio Ambiente - FUN-
DEMA e Fundo Municipal do Meio Ambiente – FMMA, pelo período de 
01 (um) ano, revogando a Portaria n° 003/2013.

Joinville, 9 de janeiro de 2014.

Aldo Borges
Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE – CAJ
PORTARIA Nº 371/2013

Nomeia Gestor e fiscais dos Contratos 144/2013 - Quality Científica Ltda 
ME.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de 
suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Con-
solidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo em vista o disposto no 
Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância 
à legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscais dos Contratos abaixo 
relacionados:

CONTRATO Nº: 144/2013 – Quality Científica Ltda ME
PROCESSO Nº: PE 082/2013
OBJETO: Aquisição de reagentes e materiais de consumo para o Labora-
tório de Controle de Qualidade e Laboratórios Operacionais da Companhia 
Águas de Joinville.
GESTOR DO CONTRATO: Amanda D. Becker  MATRÍCULA: 
576
FISCAL TITULAR: Glauber Rover Cadorin MATRÍCULA: 582
FISCAL SUPLENTE: Giulia G. dos S. Alves MATRÍCULA: 
654

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Joinville, 18/12/2013.

ROBERTO LUIZ CARNEIRO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 372/2013

Nomeia Gestor e fiscais dos Contratos 138/2013 - Linecontrol, Comércio, 
Importação e Exportação Ltda EPP.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de 
suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Con-
solidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo em vista o disposto no 
Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância 
à legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscais dos Contratos abaixo 
relacionados:

CONTRATO Nº: 138/2013 – Linecontrol Comércio, Importação e Expor-
tação Ltda EPP
PROCESSO Nº: PE 082/2013
OBJETO: Aquisição de reagentes e materiais de consumo para o Labora-
tório de Controle de Qualidade e Laboratórios Operacionais da Companhia 
Águas de Joinville.
GESTOR DO CONTRATO: Rafael L. P. Sanches  MATRÍCULA: 
703
FISCAL TITULAR: Vinicius Rafael Sansana MATRÍCULA: 
147
FISCAL SUPLENTE: Cristian Ricardo dos Santos MATRÍCULA: 
503

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Joinville, 18/12/2013.

ROBERTO LUIZ CARNEIRO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 373/2013

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 131/2012 - empresa Catarinense En-
genharia Ambiental.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de 
suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Con-
solidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo em vista o disposto no 
Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância 
à legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscais dos Contratos abaixo 
relacionados:

CONTRATO Nº: 131/2012 – empresa Catarinense Engenharia Ambiental 
PROCESSO Nº: DL102/2012
OBJETO: Prestação de serviços de coleta, transporte, recebimento e des-
tinação final de resíduos químicos diversos, classificados como resíduos 
classe I, gerados nas estações de tratamento de água e seus respectivos 
laboratórios operacionais e de controle de qualidade.
GESTOR DO CONTRATO: Rafael L. P. Sanches  MATRÍCULA: 
703
FISCAL TITULAR: Amanda Doubrawa Becker         MATRÍCULA: 
576
FISCAL SUPLENTE: Marilise Patrícia Riedel      MATRÍCULA: 
455

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Joinville, 19/12/2013.

ROBERTO LUIZ CARNEIRO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 374/2013

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 013/2013 – empresa Sul Card – Ad-
ministradora de Cartões Ltda.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de 
suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Con-
solidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo em vista o disposto no 
Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância 
à legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscais dos Contratos abaixo 
relacionados:

CONTRATO Nº: 013/2013 – empresa Sul Card – Administradora de Car-
tões Ltda.
PROCESSO Nº: PP 160/2012
OBJETO: Contratação de empresa operadora de Convênio Farmácia, com 
fornecimento de cartões magnéticos personalizados para os funcionários 
da Companhia Águas de Joinville.
GESTOR DO CONTRATO: Adriana Falcão Loth  MATRÍCULA: 
512
FISCAL TITULAR: Adriana Santos Malinoski MATRÍCULA: 
554
FISCAL SUPLENTE: Vilson Rieck MATRÍCULA: 591

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Joinville, 19/12/2013.

ROBERTO LUIZ CARNEIRO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 375/2013

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 071/2009 – RDN Serviços Ltda.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de 
suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Con-
solidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo em vista o disposto no 
Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância 
à legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscais dos Contratos abaixo 
relacionados:

CONTRATO Nº: 071/2009 RDN Serviços Ltda
PROCESSO Nº: CP 003/2009
OBJETO: Contratação de empresa especializada em leitura informatizada 
de hidrômetros, emissão e entrega de faturas de água e esgoto realizadas 
com coletor de dados portátil e impressora portátil, e atualização cadastral.
GESTOR DO CONTRATO: Antonio Francisco Zanon MATRÍCULA: 
419
FISCAL TITULAR: Marcelo Liermann    
MATRÍCULA: 604
FISCAL SUPLENTE: Flavia Bertolucci Rossi Trojan  M A -
TRÍCULA: 212

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Joinville, 20/12/2013.

ROBERTO LUIZ CARNEIRO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 376/2014

Nomeia Gestor e fiscais dos Contratos 017/2013 e 161/2013.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de 
suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Con-
solidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo em vista o disposto no 
Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância 
à legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscais dos Contratos abaixo 
relacionados:

CONTRATO Nº: 017/2013
PROCESSO Nº: 012/2013
OBJETO: Prestação de serviços de desenvolvimento empresarial, promo-
vendo a implementação de um modelo integrado de gestão através da cons-
cientização e construção gradativa do conhecimento, por intermédio do 
desenvolvimento do Programa PAEX – Parceiros para Excelência.
GESTOR DO CONTRATO: Thiago Zschornack            MATRÍCULA: 218
FISCAL TITULAR: Fernanda Andréia de Azevedo Stolf  MATRÍCULA: 559
FISCAL SUPLENTE: Liliane Sperandio                            MATRÍCULA: 597

CONTRATO Nº: 161/2013
PROCESSO Nº: 118/2013
OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviço de pesquisa 
de satisfação externa.
GESTOR DO CONTRATO: Thiago Zschornack            MATRÍCULA: 218
FISCAL TITULAR: Fernanda Andréia de Azevedo Stolf   MATRÍCULA: 559
FISCAL SUPLENTE: Liliane Sperandio                            MATRÍCULA: 597

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Joinville, 02/01/2014.

ROBERTO LUIZ CARNEIRO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 377/2014

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 124/2012.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de 
suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Con-
solidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo em vista o disposto no 
Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância 
à legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato abaixo 
relacionado:

CONTRATO Nº: 124/2012 – Centro de Integração Empresa Escola do Es-
tado de SC – CIEE/SC
PROCESSO Nº: PP 075/2012
OBJETO: Capacitação profissional e a operacionalização do processo 
completo do Programa Jovem Aprendiz (Lei Federal nº 10.097/00 e Decre-
to nº 5.598/05) na Companhia Águas de Joinville.  
GESTOR DO CONTRATO: Adriana Falcão Loth          MATRÍCULA: 512
FISCAL DO CONTRATO: Adriana Santos Malinoski  MATRÍCULA: 554
FISCAL SUPLENTE: Tânia Regina Correa                     MATRÍCULA: 712

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Joinville, 02/01/2014.

ROBERTO LUIZ CARNEIRO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 378/2014

Nomeia Gestor e fiscal dos Contratos.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de 
suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Con-
solidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo em vista o disposto no 
Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância 
à legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal dos Contratos relacio-
nados:

CONTRATO Nº: 017/2011 – ACE Seguradora
PROCESSO Nº: 149/2010 Pregão Presencial
OBJETO: Seguro Compreensivo Empresarial.
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Josias Moura da Costa Gomes Filho  MATRÍCULA: 684
FISCAL SUPLENTE: Andre Felipe Sedrez Venske     MATRÍCULA: 678
CONTRATO Nº: 085/2013 – Aquinpel Suprimentos para Escritório Inf. e Pap. 
Ltda.
PROCESSO Nº: 045/2013 Pregão Eletrônico
OBJETO: Aquisição de material de expediente.
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori                    MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Oscar Scholz                                        MATRÍCULA: 566
FISCAL SUPLENTE: Joani Alves de Lima                     MATRÍCULA: 139

CONTRATO Nº: 091/2013 – Atalanta Produtos de Higiene e Limpeza Ltda.
PROCESSO Nº: 47/2013 - Pregão Eletrônico
OBJETO: Material de higiene, limpeza, copa e cozinha.
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GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Oscar Scholz MATRÍCULA: 566
FISCAL SUPLENTE: Dario Marcio Friedemann  MATRÍCULA: 409

CONTRATO Nº: 070/2013 – Auto Posto Piraí.
PROCESSO Nº: 43/2013 - Pregão Presencial
OBJETO: Fornecimento de Combustível.
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Oscar Scholz MATRÍCULA: 566
FISCAL SUPLENTE: Rolf Spengler  MATRÍCULA: 590

CONTRATO Nº: 063/2013 – Bugatti Brasil Válvulas
PROCESSO Nº: 002/2013 - Pregão Eletrônico
OBJETO: Materiais Hidraúlicos
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Oscar Scholz MATRÍCULA: 566
FISCAL SUPLENTE: Alexandre de Carvalho MATRÍCULA: 613

CONTRATO Nº: 159/2011 – Correios (ECT)
PROCESSO Nº: 083/2011 – Inexigibilidade de Licitação
OBJETO: Serviços de Postagem
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Oscar Scholz  MATRÍCULA: 566
FISCAL SUPLENTE: Rolf Spengler MATRÍCULA: 590

CONTRATO Nº: 105/2012 – Custódio Refrigerações Ltda. EPP
PROCESSO Nº: 072/2012 - Pregão Presencial
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de climatização.
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Oscar Scholz  MATRÍCULA: 566
FISCAL SUPLENTE: Claudia Regina da S. Antunes 
    MATRÍCULA: 665

CONTRATO Nº: 196/2012 – Disk Car Locação de Veículos S.A. (INOVA)
PROCESSO Nº: 072/2012 - Pregão Presencial
OBJETO: Locação dos Veículos.
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Oscar Scholz  MATRÍCULA: 566
FISCAL SUPLENTE: Rolf Spengler MATRÍCULA: 590

CONTRATO Nº: OC 053/2013 – Diário Oficial da União
OBJETO: Publicações Legais no DOU
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Alexandre Damaceno MATRÍCULA: 535
FISCAL SUPLENTE: Leonice Kinetz Juliani MATRÍCULA: 596

CONTRATO Nº: 011/2013 - Embrasp
PROCESSO Nº: 159/2012- Pregão Presencial
OBJETO: Execução de serviços técnicos de vigilância patrimonial desarmada, 
instalação e locação de sistema de alarme, cercas eletrificadas e circuito fechado 
CFTV, com monitoramento remoto e manutenção preventiva e corretiva nas di-
versas unidades da Companhia Águas de Joinville.
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Josias Moura da Costa Gomes Filho 
    MATRÍCULA: 684
FISCAL SUPLENTE: Andre Felipe Sedrez Venske 
    MATRÍCULA: 678

CONTRATO Nº: 012/2013 - Fundo de Materiais, Publicações e Impressos Ofi-
ciais.
PROCESSO Nº:006/2013 Inexigibilidade de Licitação
OBJETO: Publicações no Diário Oficial do Estado - DOE
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Alexandre Damaceno MATRÍCULA: 535
FISCAL SUPLENTE: Leonice Kinetz Juliani MATRÍCULA: 596

CONTRATO Nº: 055/2013 – Hidrabras.
PROCESSO Nº: 002/2013 - Pregão Eletrônico
OBJETO: Materiais Hidráulicos.
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Oscar Scholz MATRÍCULA: 566
FISCAL SUPLENTE: Alexandre de Carvalho MATRÍCULA: 613

CONTRATO Nº: 109/2012 – LC Néia Consultoria e Projetos de Engenharia 
Ltda.
PROCESSO Nº: 061/2012 – Tomada de Preços
OBJETO: Elaboração de Projeto Centro Administrativo
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Josias Moura da Costa Gomes Filho MATRÍCULA: 
684
FISCAL SUPLENTE: Andre Felipe Sedrez Venske MATRÍCULA: 678

CONTRATO Nº: 084/2013 - Luiz Fernando Gonçalves Papelaria e Informática 
EPP.
PROCESSO Nº: 045/2013 Pregão Eletrônico
OBJETO: Material de expediente
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Oscar Scholz  MATRÍCULA: 566
FISCAL SUPLENTE: Joani Alves de Lima MATRÍCULA: 139

CONTRATO Nº: 058/2013 - Michele G. da Silva
PROCESSO Nº: 002/2013- Pregão Eletrônico
OBJETO: Materiais Hidráulicos
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Oscar Scholz  MATRÍCULA: 566
FISCAL SUPLENTE: Alexandre de Carvalho MATRÍCULA: 613

CONTRATO Nº: 198/2011 - Orbenk Administração e Serviços Ltda.
PROCESSO Nº: 120/2011 - Pregão Presencial
OBJETO: Serviços contínuos de limpeza, copeiragem, jardinagem e conserva-
ção predial nas unidades da Companhia Águas de Joinville.

GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Oscar Scholz  MATRÍCULA: 566
FISCAL SUPLENTE: Claudia Regina da S Antunes 
    MATRÍCULA: 655

CONTRATO Nº: 092/2013 – P.A.S
PROCESSO Nº: 044/2013- Pregão Eletrônico
OBJETO: Material de higiene, limpeza, copa e cozinha
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Oscar Scholz  MATRÍCULA: 566
FISCAL SUPLENTE: Dario Marcio Friedemann  
    MATRÍCULA: 409

CONTRATO Nº: 093/2013 - Pereira Comércio de Artigos Descartáveis Ltda - 
ME
PROCESSO Nº: 047/2013- Pregão Eletrônico
OBJETO: Material de higiene, limpeza, copa e cozinha
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Oscar Scholz MATRÍCULA: 566
FISCAL SUPLENTE: Dario Marcio Friedemann  
    MATRÍCULA: 409

CONTRATO Nº: OC 652/2013 – Porto Seguro.
OBJETO: Seguro dos Veículos
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori 
    MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Josias Moura da Costa Gomes Filho 
    MATRÍCULA: 684
FISCAL SUPLENTE: Andre Felipe Sedrez Venske 
    MATRÍCULA: 678

CONTRATO Nº: 099/2013 - Quark Engenharia
PROCESSO Nº: 063/2013 - Pregão Presencial
OBJETO: Manutenção Elétrica
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Oscar Scholz  MATRÍCULA: 566
FISCAL SUPLENTE: Dario Marcio Friedemann  
    MATRÍCULA: 409

CONTRATO Nº: 016/2013 - RBS - Zero Hora
PROCESSO Nº: 007/2013 Inexigibilidade de Licitação
OBJETO: Publicações A Notícia
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Alexandre Damaceno MATRÍCULA: 535
FISCAL SUPLENTE: Leonice Kinetz Juliani MATRÍCULA: 596

CONTRATO Nº: 053/2009 – Royal & Sunalliance Seguros (Brasil) S.A.
PROCESSO Nº: 033/2009 Pregão
OBJETO: Seguro de Responsabilidade Civil Geral
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Josias Moura da Costa Gomes Filho 
    MATRÍCULA: 684
FISCAL SUPLENTE: Andre Felipe Sedrez Venske 
    MATRÍCULA: 596

CONTRATO Nº: 057/2013 - TIGRE
PROCESSO Nº: 002/2013 Pregão Eletrônico
OBJETO: Materiais Hidráulicos
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Oscar Scholz  MATRÍCULA: 566
FISCAL SUPLENTE: Alexandre de Carvalho MATRÍCULA: 613

CONTRATO Nº: 133/2009 - Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda.
PROCESSO Nº: 098/2009- Dispensa de Licitação
OBJETO: Aluguel do Almoxarifado (Av. Marquês de Olinda)
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Josias Moura da Costa Gomes Filho 
    MATRÍCULA: 684
FISCAL SUPLENTE: Andre Felipe Sedrez Venske  
    MATRÍCULA: 678

CONTRATO Nº: 146/2013 - TWI Elevadores
PROCESSO Nº: 102/2013- Dispensa de Licitação
OBJETO: Manutenção do elevador
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Oscar Scholz  MATRÍCULA: 566
FISCAL SUPLENTE: Claudia Regina da S Antunes  MATRÍCULA: 665

CONTRATO Nº: OC 754/2013 - ZENITE
OBJETO: Assessoria e Consultas BD Legislação de Licitações
GESTOR DO CONTRATO: Gaspar Sartori MATRÍCULA: 759
FISCAL TITULAR: Alexandre Damaceno MATRÍCULA: 535
FISCAL SUPLENTE: Fabiana Sehnem MATRÍCULA: 106

Art. 2º - Revogar a Portaria 364/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Joinville, 03/01/2014.

ROBERTO LUIZ CARNEIRO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 379/2014

Nomeia Gestor e fiscais dos Contratos 178/2011 e 160/2011.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas 
atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da 
Companhia Águas de Joinville, e tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legis-
lação vigente, atuarem como Gestor e Fiscais dos Contratos abaixo relacionados:

CONTRATO Nº: 178/2011      
PROCESSO Nº: CP 37/2010
OBJETO: Contratação de agência de propaganda especializada em prestação 
de serviços de publicidade e propaganda, que possibilitem o atendimento das 
políticas públicas do setor relativas às campanhas institucionais, educativas e de 
utilidade pública, compreendendo o estudo, a pesquisa, a concepção, a produção, 
a elaboração de marcas e logotipos, o planejamento de mídias publicitárias, o de-
senvolvimento e a execução de ações promocionais e de outras ações destinadas 
a complementar os esforços de comunicação social.
GESTOR DO CONTRATO: Diego Anselmo dos Santos  MATRÍCULA: 
745
FISCAL TITULAR: Ana Ligia Pinto Lampugnani   MATRÍCULA: 460
FISCAL SUPLENTE: Cristina Harumi Chiguti     MATRÍCULA: 705

CONTRATO Nº: 160/2011      
PROCESSO Nº: TP 107/2011
OBJETO: O presente contrato tem como objeto a contratação de serviço de Cli-
pagem (monitoração e relatórios) em rádio, televisão e jornal dos assuntos de 
interesse e relativos à Companhia Águas de Joinville e seus dirigentes, conforme 
descrito no Anexo I – Termo de Referência do Edital nº 107/2011.
GESTOR DO CONTRATO: Diego Anselmo dos Santos  
    MATRÍCULA: 745
FISCAL TITULAR: Ana Ligia Pinto Lampugnani   
    MATRÍCULA: 460
FISCAL SUPLENTE: Cristina Harumi Chiguti   
    MATRÍCULA: 705

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Joinville, 03/01/2014.

ROBERTO LUIZ CARNEIRO
Diretor Presidente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 01/2014

O Secretário de Administração, no exercício de suas atribuições,

Resolve,

Instaurar Processo Administrativo para realização de rescisão do contrato nº 
238/2011, firmado entre o Município de Joinville e a empresa CMB EMPREI-
TEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.847.003/0001-04.
 E promove a nomeação dos seguintes servidores para compor a Co-
missão de Acompanhamento e Julgamento.
 
Presidente: Cleusa Rodrigues Weber – Secretaria de Administração

Membros:  Jéssica de Arruda de Carvalho  – Secretaria de Administração
            Milena Heleodoro da Costa  – Secretaria de Administração

Joinville, 06 de janeiro de 2014.

Miguel Angelo Bertolini
Secretário de Administração

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
PORTARIA Nº 092 / 2013

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atri-
buições, em conformidade com os artigos 10 e 12 da Lei nº 1.424 de 22 de de-
zembro de 1975, artigo 3º, inciso I, da Lei nº 5.177, de 15 de março de 2005, nos 
termos do Decreto Municipal de nº 20.348 de 01 de abril de 2013.

Determina o fluxo de Admissão Intra-Hospitalar no CTQ - Centro de Tratamento 
de Queimados: 

Art. 1º - O pedido de vaga para tratamento de pacientes no Centro de Tratamento 
de Queimados do HMSJ deverá ser realizado através de contato do médico assis-
tente do paciente do hospital de origem, com o cirurgião de sobreaviso do HMSJ.

§ primeiro: A transferência é condicionada ao pré atendimento em Unidade Hos-
pitalar.
§ segundo: Os pacientes residentes no município de Joinville e atendidos nas 
Unidades Básicas ou Pronto Atendimento também podem ser admitidos via 
Pronto Socorro.

Art. 2º - A confirmação da vaga se dará após o recebimento de fax emitido pelo 
hospital de origem e endereçado ao HMSJ - Internação (47) 3441 6605, através 
do formulário Solicitação Vaga Tratamento de Queimados, parte integrante desta 
portaria. 

Art. 3º - A transferência só poderá ocorrer após a confirmação por escrito do 
CTQ ao hospital de origem.

Art. 4º - A admissão será realizada pelo Serviço do Pronto Socorro, após classifi-
cação e avaliação de estabilidade clínica pelo Médico Plantonista Clínico. 

Art. 5º - O médico cirurgião do Pronto Socorro fica responsável pela chamada do 
Cirurgião Plástico de Sobreaviso, para avaliação de lesões e definir a internação.

Art. 6º - A AIH de primeiro atendimento deverá ser emitida pelo Médico Resi-
dente da Clínica Cirúrgica, através dos códigos 0413010082 (médio queimado) 
ou 0413010066 (grande queimado), possibilitando a prescrição dos primeiros 
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cuidados no sistema MV, até a transferência do paciente para a Unidade de Tra-
tamento de Queimados, respeitadas as condições do paciente. 

Art. 7º - As primeiras condutas devem ser adotadas pelo Médico Residente da 
Cirurgia Geral, após decisão da equipe de Clínica Médica. 

Art. 8º - O CTQ é responsável por avisar o Cirurgião Plástico de Sobreaviso após 
a admissão do paciente na unidade.

Art. 9º - O Cirurgião Plástico de sobreaviso é responsável por emitir a AIF (Auto-
rização de Internação Hospitalar) para os procedimentos subseqüentes.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Joinville, 20 de dezembro de 2013.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente  do Hospital Municipal São José

SECRETARIA DA SAÚDE
PORTARIA Nº 02/2014 - SMS

O Secretário Municipal da Saúde, Dr. Armando Dias Pereira  Junior, no uso de 
suas atribuições, com fundamento na Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art 1o.  DESIGNAR os servidores: ROSANA VOLKART MARQUES, admi-
nistradora, matrícula nr. 38054, PRISCILLA KARLA FERREIRA, bioquímica, 
matrícula nr. 30316 e MARCEL RODRIGO LOPES, programador, matrícula nr. 
23311, a comporem comissão de processo administrativo, sob a presidência da 
primeira, para apuração de supostas falhas na execução do contrato nr. 225/2013 
que possui como contratata a empresa F&F Informática Ltda – ME, cujo objeto 
é a contratação de empresa para implantação, treinamento, suporte e customiza-
ções para software gerenciador de laboratório de análises clínicas contemplanto 
o interfaceamento nativo dos equipamentos de análise clínica. 

Parágrafo único: O prazo inicial para conclusão da instrução do processo ad-
ministrativo é de 60 dias, contados da data de publicação da presente portaria.

Joinville, 09 de Janeiro de 2014.

Armando Pereira Dias Junior
Secretário da Saúde

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
URBANA - SEINFRA
PORTARIA Nº 1/14

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, com base 
na Lei Municipal nº 3.282 de abril de 1996, no seu art. 4º, §5º, inciso I, e demais 
requisitos da presente lei.

RESOLVE:

Transferir a Permissão concedida para transporte do Serviço de táxi:
Protocolo nº 72090 de 19 de dezembro de 2013.
Cadastro nº 3213
Localização do ponto serviço: Av. Santos Dumont (Aeroporto)
Permissionário atual: Dirce Xavier Sestrem
Portador da RG: nº 300.006-0 e CPF nº 670.268.779-68.
Pretendente: Larry Xavier Sestrem
Portador da RG: 3.001.162 e CPF nº 017.343.129-12.
Joinville, 07 de janeiro de 2014.
Romualdo T. de França Jr.
Secretário

Glaucus Folster
Gerente da Unidade de Transportes e Vias Públicas

Fundação Instituto de Pesquisa e 
Planejamento para o Desenvolvimento 
Sustentável de Joinville – IPPUJ
Portaria n.º 01/2014

O Diretor Presidente da Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento para o 
Desenvolvimento Sustentável de Joinville - IPPUJ, no exercício de suas atri-
buições,

Resolve:

Art. 1º Compor Comissão Permanente para Recebimento, Análise e Julgamento 
das Propostas das Licitações e Pregões, com validade a partir de 02 de janeiro de 
2014, que ficará assim constituída:

Nomeia Efetivos: 

José Rogério Corrêa (presidente de comissão / pregoeiro);
Ilson Vidal dos Santos (membro de comissão/equipe de apoio):

Priscila Inácio do Nascimento (membro de comissão / equipe de apoio).

Art. 2º Fica Revogada a Portaria nº 02/2013.

Joinville, 02 de janeiro de 2014.

Vladimir Tavares Constante
Diretor Presidente

IPREVILLE
PORTARIA Nº 001, de 07 de janeiro de 2014.

Designa servidor no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Joinville – IPREVILLE para responder pela tesouraria do IPRE-
VILLE.

A DIRETORA-PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos Servido-
res Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 112, alínea “d”, da Lei Municipal nº 4.076, de 22 de dezem-
bro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

Art. 1º Fica designada, a partir de 1º de novembro de 2013, a servidora Keli Mi-
lene Fernandes Pacheco, Agente Administrativo, matrícula nº 76, para responder 
pela tesouraria do IPREVILLE – Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Joinville inscrito sob o CNPJ nº 01.280.363/0001-90 
sito na rua Praça Jardim Nereu Ramos nº 372 – Centro – Joinville – SC.

Parágrafo único. Nas ausências e impedimentos da servidora designada no caput 
deste artigo, suas respectivas atribuições serão exercidas pela servidora Jucemeri 
Aparecida Fernandes Cabral, Analista Administrativo, matrícula nº 87.

Art. 2º O tesoureiro será responsável pelos pagamentos diversos do IPREVILLE 
e recebimentos de contribuições previdenciárias.

Art. 3º. Fica o servidor designado no art. 1º desta portaria autorizado a praticar os 
atos através de meio eletrônico com senhas e chaves pessoais conferidos ao ser-
vidor e à sua substituta, sendo vedada e cessão destas senhas a terceiros, mesmo 
que servidores do setor, sob pena de responsabilização pessoal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 1º de novembro de 2013.

Joinville, 07 de janeiro de 2014.

Lizete Terezinha de Souza 
Diretora-Presidente do IPREVILLE em exercício

CONVÊNIOS
Município de Joinville
Extrato de Convênio

Espécie: Convênio nº 018/2013-PMJ/SEPLAN. Partícipes: Município de Join-
ville, com a interveniência da Fundação Municipal de Desenvolvimento Rural 
25 julho e a Associação dos Municípios do Vale do Itapocu - AMVALI. Objeto: 
permitir, facilitar, determinar e incentivar ações para viabilizar estudos e/ou me-
todologias de controle de infestações locais e regionais na área de entomologia, 
sem prejuízo de ações individuais e independentes das instituições, quanto ao 
estudo do gênero (Culicóide) conhecido popularmente como maruim ou mos-
quitinho do mangue, instalando um laboratório nas dependências da FMDR 25 
de julho com todos os equipamentos necessários ao estudo. Vigência: 24 meses, 
a partir da data de publicação do extrato no Jornal do Município.  Local e data 
da assinatura: Joinville, 18 de julho de 2013. Signatários: Udo Döhler e Valério 
Schiochet, pelo Município.

Município de Joinville
Extrato de Termo Aditivo

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio Nº 021/2013/PMJ/SEPLAN. 
Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência do Fundo Municipal 
de Assistência Social e a Associação Arca da Aliança. Objeto: Readequar o Item 
4 – Cronograma de Execução – Etapa 1, coluna “Especificação”. Vigência: A 
partir da data de sua assinatura. Signatário: Udo Döhler e Braulio Cesar da Rocha 
Barbosa pelo Município de Joinville.

Município de Joinville
Extrato de Termo de Rescisão ao Convênio

Espécie: Termo de Rescisão do Convênio nº 116/2011/SEPLAN-CV. Partícipes: 
Município de Joinville, por intermédio Do Fundo Municipal de Assistência So-
cial e o Serviço de Ação Social de Integração, Educação e Qualidade - SASIEQ. 
Objeto: Rescindir O Convênio 116/2011/SEPLAN-CV. Vigência: A partir da 
data de publicação no Jornal do Município. Local e data da assinatura: Joinville, 
19 de novembro de 2013. Signatários: Udo Döhler e Braulio Cesar da Rocha 
Barbosa, pelo Município de Joinville.

Município de Joinville
Extrato de Termo Aditivo ao Contrato de Empréstimo

Espécie:  Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Empréstimo Nº 2010012001. 
Partícipes: BADESC – Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S.A. e 
a Prefeitura Municipal de Joinville. Objeto do Termo: Prorrogar a vigência 
do prazo para utilização dos recursos do Contrato de Empréstimo até a data 
de 30 de junho de 2014. Data: 10 de dezembro de 2013. Signatários:  Udo 
Döhler pelo financiado, e João Paulo Karam Kleinubing pelo financiador.

Município de Joinville
Extrato de Termo Aditivo ao Contrato de Empréstimo

Espécie:  Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Empréstimo Nº 
2010012002. Partícipes: BADESC – Agência de Fomento do Estado de 
Santa Catarina S.A. e a Prefeitura Municipal de Joinville. Objeto do Ter-
mo: Prorrogar a vigência do prazo para utilização dos recursos do Contrato 

de Empréstimo até a data de 30 de junho de 2014. Data: 10 de dezembro de 
2013. Signatários: Udo Döhler pelo financiado e João Paulo Karam Klei-
nubing pelo financiador.
Município de Joinville
Extrato de Termo Aditivo

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Convênio Nº 013/2012/SEPLAN-CV. 
Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social e a Comunidade Terapêutica Rosa de Saron. 
Objeto: Prorrogar a vigência do convênio para 31/1/2014. Vigência: A 
partir da data de sua assinatura. Local e data de assinatura: Joinville, 20 
de dezembro de 2013. Signatário: Udo Döhler e Bráulio César da Rocha 
Barbosa pelo Município.

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR Nº 097/2013.

O Município de Joinville, com sede na Av. Hermann August Lepper, nº 
10, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.169.623/0001-10, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Udo Döhler, com a interveni-
ência da Secretaria de Gestão de Pessoas, representada neste ato pela sua 
Secretária, Srª. Rosane Bonessi Dias, doravante denominado Município/
Secretaria e a Fundação Cultural de Joinville, com sede na  Rua  José Viei-
ra, 315 – América, doravante denominado Fundação Cultural, representado 
pelo Diretor – Presidente Rodrigo Coelho. 

 As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Cessão, em 
conformidade a Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, artigo 
38, inciso I, e mediante as condições seguintes:

o Município/Secretaria cede a Fundação Cultural, a servidora Rosane Gue-
des da Roza, matrícula nº 37.026, lotada na Fundação Cultural de Joinville, 
no exercício do cargo de Agente Administrativo;
a Fundação Cultural responsabilizar-se-á pelos vencimentos, vantagens 
pessoais e encargos sociais e patronais da servidora;
o Município/Secretaria  assegura a servidora, ao retornar ao exercício de 
seu cargo, todos os direitos, como se municipal fosse o tempo de serviço 
prestado a Fundação Cultural;
o período de cessão da servidora terá início a partir de 29/05/2013 até 
31/12/2016, podendo  ser renovado mediante nova solicitação; 
a presente cessão poderá ser rescindida por acordo entre as partes ou por 
razão de causas que determinem a sua rescisão; 
fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com exceção de qualquer outro, 
para resolver as questões que não puderem ser resolvidas administrativa-
mente. 

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo de Cessão de 
Servidor, em três vias de igual teor. 

Joinville, 06 de dezembro de 2013.

Udo Döhler
Prefeito Municipal                                  

Rosane Bonessi Dias
Secretária de Gestão de Pessoas

Rodrigo Coelho
Fundação Cultural de Joinville

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR Nº 098/2013.

O Município de Joinville, com sede na Av. Hermann August Lepper, nº 
10, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.169.623/0001-10, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Udo Döhler, com a interveni-
ência da Secretaria de Gestão de Pessoas, representada neste ato pela sua 
Secretária, Srª. Rosane Bonessi Dias, doravante denominado Município/
Secretaria e a Fundação Cultural de Joinville, com sede na  Rua  José Viei-
ra, 315 – América, doravante denominado Fundação Cultural, representado 
pelo Diretor – Presidente Rodrigo Coelho. 

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Cessão, em con-
formidade a Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, artigo 38, 
inciso I, e mediante as condições seguintes:

o Município/Secretaria cede a Fundação Cultural, a servidora Carla Eloise 
dos Santos, matrícula nº 21.209, lotada na Fundação Cultural de Joinville, 
no exercício do cargo de Agente Administrativo;
a Fundação Cultural responsabilizar-se-á pelos vencimentos, vantagens 
pessoais e encargos sociais e patronais da servidora;
o Município/Secretaria  assegura a servidora, ao retornar ao exercício de 
seu cargo, todos os direitos, como se municipal fosse o tempo de serviço 
prestado a Fundação Cultural;
o período de cessão da servidora terá início a partir de 08/07/2013 até 
31/12/2016, podendo  ser renovado mediante nova solicitação; 
a presente cessão poderá ser rescindida por acordo entre as partes ou por 
razão de causas que determinem a sua rescisão; 
fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com exceção de qualquer outro, 
para resolver as questões que não puderem ser resolvidas administrativa-
mente. 

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo de Cessão de 
Servidor, em três vias de igual teor. 

Joinville, 06 de dezembro de 2013.

Udo Döhler
Prefeito Municipal                                  

Rosane Bonessi Dias
Secretária de Gestão de Pessoas
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Rodrigo Coelho
Fundação Cultural de Joinville

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR Nº 099/2013.

O Município de Joinville, com sede na Av. Hermann August Lepper, nº 
10, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.169.623/0001-10, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Udo Döhler, com a interveni-
ência da Secretaria de Gestão de Pessoas, representada neste ato pela sua 
Secretária, Srª. Rosane Bonessi Dias, doravante denominado Município/
Secretaria e a Fundação Cultural de Joinville, com sede na  Rua  José Viei-
ra, 315 – América, doravante denominado Fundação Cultural, representado 
pelo Diretor – Presidente Rodrigo Coelho. 

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Cessão, em con-
formidade a Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, artigo 38, 
inciso I, e mediante as condições seguintes:

o Município/Secretaria cede a Fundação Cultural, a servidora Gessônia 
Leite de Andrade Carrasco, matrícula nº 10.097, lotada na Fundação Cul-
tural de Joinville, no exercício do cargo de Especialista Cultural Reparação 
e Restauro;
a Fundação Cultural responsabilizar-se-á pelos vencimentos, vantagens 
pessoais e encargos sociais e patronais da servidora;
o Município/Secretaria  assegura a servidora, ao retornar ao exercício de 
seu cargo, todos os direitos, como se municipal fosse o tempo de serviço 
prestado a Fundação Cultural;
o período de cessão da servidora terá início a partir de 08/07/2013 até 
31/12/2016, podendo  ser renovado mediante nova solicitação; 
a presente cessão poderá ser rescindida por acordo entre as partes ou por 
razão de causas que determinem a sua rescisão; 
fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com exceção de qualquer outro, 
para resolver as questões que não puderem ser resolvidas administrativa-
mente. 

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo de Cessão de 
Servidor, em três vias de igual teor. 

Joinville, 06 de dezembro de 2013.

Udo Döhler
Prefeito Municipal                                  

Rosane Bonessi Dias
Secretária de Gestão de Pessoas

Rodrigo Coelho
Fundação Cultural de Joinville

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR Nº 014/2014

O Município de Joinville, com sede na Av. Hermann August Lepper, nº 
10, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.169.623/0001-10, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Udo Döhler, com a interveni-
ência da Secretaria de Gestão de Pessoas, representada neste ato pela sua 
Secretária, Srª. Rosane Bonessi Dias, doravante denominado Município/
Secretaria e o Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina – 105ª Zona 
Eleitoral, com sede na Rua Jaguaruna, 38 – Bairro Centro, em Joinville-
-SC – representado pelo Juiz Drº Augusto Cesar Allet Aguiar , doravante 
denominado TRE/105ª, celebram a presente Cessão de Servidor.
 
As partes acima identificadas, por força do Convênio firmado em 
13/12/2006, celebram o presente Termo de Cessão, mediante as seguintes 
condições:

o Município/Secretaria cede ao TRE/105ª o servidor Constante Haveroth 
matrícula nº 19.782, lotado na  Fundação Cultural de Joinville, no exercício 
do cargo de Motorista;
o Município/Secretaria responsabilizar-se-á pelos vencimentos, vantagens 
pessoais e encargos sociais e patronais do servidor;
o Município/Secretaria  assegura ao servidor, ao retornar ao exercício de 
seu cargo, todos os direitos, como se municipal fosse o tempo de serviço 
prestado ao TRE/105ª;
o período de cessão do servidor terá início a partir de 01/01/2014 até 
31/12/2014, podendo  ser renovado mediante nova solicitação; 
a presente cessão poderá ser rescindida por acordo entre as partes ou por razão 
de causas que determinem a sua rescisão; 
fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com exceção de qualquer outro, 
para resolver as questões que não puderem ser resolvidas administrativamente. 

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo de Cessão de 
Servidor, na presença de duas testemunhas, em três vias de igual teor. 

Joinville, 06 de dezembro de 2013.

Udo Döhler
Prefeito Municipal                                  

Rosane Bonessi Dias
Secretária de Gestão de Pessoas

Rodrigo Coelho
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Joinville

Drº. Augusto Cesar Allet Aguiar
Juiz  da 105ª Zona Eleitoral – TRE/SC.
 
Testemunhas:                      
          

Ivone Raimondi Tomaselli                                 
Gerente da Unidade de Administração  das Políticas de Pessoal           

Ana Lúcia da Silva Auerhahnn
Coordenadora da Área de Registro Funcional

CONTRATOS
INSTITUTO DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE – ITTRAN
054/2013-I –  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - CORREIOS
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE 088/2013 - I 
DATA: 20/12/2013
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela ECT, de 
serviços e venda de produtos, que atendam às necessidades da CONTRA-
TANTE, mediante adesão ao(s) ANEXO(s) do Instrumento contratual que, 
individualmente, caracteriza(m) cada modalidade envolvida. O presente 
contrato é destinado à 2ª CIRETRAN de Joinville.
VALOR: R$ R$ 100.000,00 (cem mil reais).

ROMUALDO THEOPHANES DE FRANÇA JÚNIOR
Diretor Presidente

INSTITUTO DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE – ITTRAN
SINSO SINALIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO INDUSTRIAL E COMÉR-
CIO LTDQA  - 1° Termo Aditivo (prazo)
CONTRATO 029/2013- I
PERIODO: Fica prorrogando o prazo de vigência pelo período de 12 
(doze) meses, a partir de 01/01/2014.
DATA: 20/12/2013.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução e remo-
ção de sinalização viária horizontal, incluindo o fornecimento de materiais, 
no Município de Joinville, compreendendo pintura, remoção de pintura, 
instalação de tachões, tachas, calotas, segregadores e remoção de tachões, 
tachas, calotas.

ROMUALDO THEOPHANES DE FRANÇA JÚNIOR
Diretor Presidente

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

1º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Pregão Presencial N.º 031/2013 - Republicação
Contrato Administrativo de n.º 042/2013
Contratado: HSG Estacionamento e Lavação Ltda.
CNPJ/MF n.º 02.729.271/0001-08.
Objeto: Prestação de Serviços de Lavação de Veículos Automotores do 
HMSJ. 
Valor Total: R$ 9.624,00 (Nove mil, seiscentos e vinte e quatro reais).
Data da assinatura: 25/09/2013.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

2º Termo Aditivo 
Modalidade de Origem: Pregão Eletrônico n.º 019/2012
Contrato Administrativo n.º 010/2012
Contratado: Curitiba Esterilização de Materiais Médicos Ltda.
CNPJ/MF: 06.895.210/0001-71
Objeto: Serviço de Limpeza e Esterilização de Materiais por Óxido de Eti-
leno.
Valor: R$ 180.390,00 (cento e oitenta mil, trezentos e noventa reais). 
Data da assinatura: 25/09/2013.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

2º Termo Aditivo 
Modalidade de Origem: Pregão Eletrônico n.º 022/2012
Contrato Administrativo n.º 020/2012
Contratado: Bonfim e Arruda Ltda.
CNPJ/MF: 10.745.072/0001-11
Objeto: Serviço de manutenção preventiva e corretiva, afiação e gravação 

eletroquímica de instrumentais cirúrgicos.
Valor: R$ 42.775,80 (quarenta e dois mil, setecentos e setenta  e cinco reais 
e oitenta centavos). 
Data da assinatura: 25/09/2013.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

2º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Inexigibilidade de Licitação n.º 900008/2012
Contrato Administrativo n.º 026/2012
Contratado: Philips Medical Systems Ltda.
CNPJ/MF: 58.295.213/0001-78
Objeto: Manutenção Preventiva e Corretiva em Equipamentos da marca 
Philips.
Motivação: Tendo por escopo a supremacia do interesse público, em con-
formidade à Cláusula Segunda, item “2.1.” do contrato administrativo n.º 
026/2012, fica prorrogado por 12 (doze) meses, a partir do dia 01/01/2014 
e em conformidade com a Cláusula Quinta, item 5.12, do contrato em epí-
grafe, fica o mesmo reajustado em 5,39901 %, com base no índice estipula-
do em contrato IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), 
a partir do dia 01/01/2014, conforme dispositivo legal.
Valor: R$ 135.509,40 (cento e trinta e cinco mil quinhentos e nove reais e 
quarenta centavos).
Data da assinatura: 26/11/2013.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2014.
Termo Final: 31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Interina Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

2º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 059/2012
Contrato Administrativo de n.º 039/2012.
Contratado: New Service Ltda ME.
CNPJ/MF: 04.811.607/0001-02.
Objeto: Manutenção Preventiva e Corretiva do Sistema de tratamento de 
Água e Máquinas de Hemodiálise da Unidade Renal.
Valor Total: R$ 46.704,00 (quarenta e seis mil, setecentos e quatro reais).
Data da assinatura: 25/09/2013.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

2º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Pregão Presencial nº 001/2012 – Prefeitura Mu-
nicipal de Joinville
Contrato Administrativo n.º 023/2012
Contratado: Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços.
CNPJ/MF: 92.559.830/0001-71.
Objeto: Prestação de serviços de implantação, gerenciamento, adminis-
tração, fiscalização, emissão, fornecimento e manutenção de cartões para 
auxilio alimentação destinados aos servidores públicos do Hospital Muni-
cipal São José de Joinville.
Valor: R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais). 
Data da assinatura: 13/11/2013.
Termo Inicial: 17 de fevereiro de 2014. 
Termo Final:   17 de fevereiro de 2015.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

4º Termo Aditivo 
Modalidade de Origem: Concorrência Pública n.º 039/2010
Contrato Administrativo n.º 010/2011
Contratado: Centro de Tomografia de Joinville Ltda.
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CNPJ/MF: 03.793.804/0001-83.
Objeto: Exames de Tomografia Computadorizada e Eletroneuromiografia.
Valor: R$ 552.780,23 (quinhentos e cinquenta e dois mil, setecentos e oi-
tenta reais e vinte e três centavos).
Data da assinatura: 18/12/2013.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   30 de junho de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

4º Termo Aditivo 
Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 017/2012
Contrato Administrativo de n.º 012/2012.
Contratado: Clinilaves Lavanderia Industrial Ltda.
CNPJ/MF n.º 03.140.518/0001-19.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
lavanderia industrial para lavação de roupas hospitalares.
Valor Total: R$ 1.060.211,14 (um milhão, sessenta mil, duzentos e onze 
reais e quatorze centavos).
Data da assinatura: 03/10/2013.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   30 de junho de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

4º Termo Aditivo 
Modalidade de Origem: Tomada de Preços nº 003/2011
Contrato Administrativo n.º 005/2011
Contratado: C.S.R – Serviços de Radioterapia Ltda.
CNPJ/MF: 07.040.696/0001-29.
Objeto: Confecção de Blocos Radioterapia.
Valor: R$ 26.856,00 (vinte e seis mil, oitocentos e cinquenta e seis reais).
Data da assinatura: 21/11/2013.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   01 de março de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

4º Termo Aditivo 
Modalidade de Origem: Concorrência Pública nº 030/2009
Contrato Administrativo n.º 008/2011
Contratado: MV Sistemas LTDA.
CNPJ/MF: 91.879.544/0001-20.
Objeto: Fornecimento, implantação, suporte e manutenção de sistema de 
informação para a gestão do Hospital Municipal São José.
Valor: R$ 138.891,48 (cento e trinta e oito mil, oitocentos e noventa e um 
reais e quarenta e oito centavos).
Data da assinatura: 27/09/2013.
Termo Inicial: 27 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   27 de janeiro de 2015.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

6º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 021/2010
Contrato Administrativo n.º 079/2010
Contratado: Bycomp – Comércio e Serviços de Equipamentos de Informá-
tica Ltda - ME.
CNPJ/MF: 85.333.342/0001-86.
Objeto: Prestação de Serviços Especializados de Impressão Corporativa.
Valor Total: R$ 72.148,28 (setenta e dois mil, cento e quarenta e oito reais 
e vinte e oito centavos).
Prazo: 09 (nove) meses.
Data da assinatura: 27/09/2013.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   15 de setembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

7º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 020/2010
Contrato Administrativo n.º 063/2010
Contratado: Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
CNPJ/MF: 82.949.652/0001-31.
Objeto: Serviço Vigilância Patrimonial Desarmada.
Valor Mensal: R$ 133.075,38 (cento e trinta e três mil, setenta e cinco reais 
e trinta e oito centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 25/09/2013.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

1º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Inexigibilidade de Licitação n.º 900004/2013
Contrato Administrativo de n.º 009/2013.
Contratado: Siemens Ltda.
CNPJ/MF n.º 44.013.159/0009-73.
Objeto: Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em aparelho de 
raio X tipo Arco em C, marca Siemens, modelo Arcadis, Número de Série 
12778, Patrimônio 4269 e 4270.
Valor Total: R$ 51.756,00 (Cinqüenta e um mil, setecentos e cinqüenta e 
seis reais).
Data da assinatura: 25/09/2013.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

2º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Dispensa de Licitação n.º 800001/2013
Contrato Administrativo de n.º 001/2013.
Contratado: Okas - Administração e Participações Ltda.
CNPJ/MF n.º 75.497.933/0001-35.
Objeto: Constitui objeto do Presente contrato a locação do imóvel regis-
trado no Cartório de Registro de Imóveis sob o n.º 13.20.14.71.0724.001 
à 005, localizado à  Rua Rio do Sul, n.º 211 – Bairro Bucarein, Município 
de Joinville, SC.
Valor Total: R$ 199.074,00 (cento e noventa e nove mil e setenta e quatro 
reais).
Data da assinatura: 25/09/2013.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

1º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Inexigibilidade de Licitação Nº 900003/2013
Contrato Administrativo de n.º 0062013.
Contratado: Viação Verdes Mares Ltda.
CNPJ/MF n.º 81.547.044/0001-38
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte 
público intermunicipal.
Valor Total: R$ 39.455,28 (trinta e nove mil, quatrocentos e cinqüenta e 
cinco reais e vinte e oito centavos).
Data da assinatura: 07/10/2013.
Termo Inicial: 25 de  março de 2014. 
Termo Final:   25 de  março de 2015.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

1º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Dispensa de Licitação n.º 800004/2013.
Contrato Administrativo de n.º 004/2013.
Contratado: Secretaria de Estado da Administração/Fundo de Materiais, 
Publicações e Impressos Oficiais.
CNPJ/MF n.º 14.284.430/0001-97.
Objeto: Publicações no Diário Oficial do Estado dos atos do HOSPITAL 
MUNICIPAL SÃO JOSÉ. 
Valor Total: R$ 71.597,52 (Setenta e um mil, quinhentos e noventa e sete 
reais e cinquenta e dois centavos).
Data da assinatura: 26/09/2013.
Termo Inicial: 25 de fevereiro de 2014. 
Termo Final:   25 de fevereiro de 2015.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

1º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Inexigibilidade de Licitação n.º 900002/2013
Contrato Administrativo de n.º 007/2013.
Contratado: Gidion S.A. Transporte e Turismo.
CNPJ/MF n.º 84.704.295/0001-77.
Objeto: Serviço de fornecimento de vale transporte municipal a servidores 
públicos, pelo período de 12 meses.
Valor Total: R$ 403.200,00 (quatrocentos e três mil e duzentos reais).
Data da assinatura: 07/10/2013.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

1º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Inexigibilidade de Licitação n.º 900013/2013
Contrato Administrativo de n.º 015/2013.
Contratado: Gambro do Brasil Ltda. 
CNPJ/MF n.º 52.427.549/0001-60.
Objeto: Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva do Sistema de Os-
mose Reversa e Máquinas de Hemodiálise, Marca Gambro, da Unidade 
Renal. 
Valor Total: R$ 19.200,00 (Dezenove mil, e duzentos reais).
Data da assinatura: 25/09/2013.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

1º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Pregão Eletrônico n.º 038/2013
Contrato Administrativo de n.º 017/2013
Contratado: Brasilrad Consultoria em Radioproteção Ltda. 
CNPJ/MF n.º 07.597.960/0001-20.
Objeto: Prestação de serviço - elaboração de plano de radioproteção; testes 
de controle de qualidade e levantamento radiométrico. 
Valor Total: R$ 42.667,00 (quarenta e dois mil, seiscentos e sessenta e sete 
reais).
Data da assinatura: 25/09/2013.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
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EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

1º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 039/2013
Contrato Administrativo de n.º 019/2013
Contratado: Elekta Medical Systems Comércio e Serviços Para Radiote-
rapia Ltda. 
CNPJ/MF n.º 09.528.196/0001-66.
Objeto: Serviço de manutenção preventiva programada e corretiva ilimita-
da,  com fornecimento de peças, exceto válvulas Klystron e guia de onda, 
em acelerador linear, marca Siemens modelo Primus Hi n.º série 5526.
Valor Total: R$ 192.000,00 (Cento e noventa e dois mil reais).
Data da assinatura: 25/09/2013.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

1º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Pregão Presencial nº  041/2013
Contrato Administrativo de n.º 023/2013
Contratado: Eurogen Geradores Ltda.
CNPJ/MF n.º 10.278.101/0001-82.
Objeto: Contratação de empresa especializada em Manutenção Preventiva 
e Corretiva em grupo gerador. 
Valor Total: R$ 10.200,00  (dez mil e duzentos reais). 
Data da assinatura: 25/09/2013.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2014. 
Termo Final:  31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

1º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Pregão Presencial nº  035/2013
Contrato Administrativo de n.º 024/2013
Contratado: Orbenk Administração e Serviços Ltda.
CNPJ/MF n.º 79.283.065/0001-41.
Objeto: Serviço de Limpeza e Desinfecção de Caixa de Água e Cisternas. 
Valor Total: R$ 12.980,00 (doze mil, novecentos e oitenta reais).
Data da assinatura: 25/09/2013.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

1º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Pregão Presencial nº  035/2013
Contrato Administrativo de n.º 025/2013
Contratado: Aninseto Dedetizadora Ltda.
CNPJ/MF n.º 07.961.465/0001-58.
Objeto: Serviço de Dedetização, Desinsetização e Desratização e Serviço 
de Desalojamento de Pombos, Desinfecção e Desinsetização de Piolhos 
de Pombos. 
Valor Total: R$ 59.940,00 (cinquenta e nove mil, novecentos e quarenta 
reais).
Data da assinatura: 02/10/2013.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

1º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Pregão Presencial nº 048/2013
Contrato Administrativo de n.º 049/2013
Contratado: Laboratório São Camilo de Análises de Alimentos e de Água 
Ltda.

CNPJ/MF nº 07.182.805/0001-42.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de análise mi-
crobiológica de dietas enterais, água e utensílios utilizados na preparação 
de dietas. 
Valor Total: R$ 9.650,00 (nove mil, seiscentos e cinquenta reais). 
Data da assinatura: 25/09/2013.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

1º Termo Aditivo
Modalidade de Origem: Pregão Presencial nº  057//2013.
Contrato Administrativo de n.º 060/2013.
Contratado: Sigmafone Telecomunicações e Informática LTDA-EPP.
CNPJ/MF nº 81.385.593/0001-53.
Objeto: Contratação de Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em 
Central Telefônica Siemens HIPATH-3800.
Valor Total: R$ 18.720,00 (dezoito mil, setecentos e vinte reais).
Data da assinatura: 06/11/2013.
Termo Inicial: 01 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 062/2013
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO N.º 000032_2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos oito dias do mês de janeiro de 2014 , reuniram-se no Hospital Munici-
pal São José, tendo como Pregoeiro Sr. Claudio José Gonçalves de Lima, 
de acordo com a Portaria nº 033/2013, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto Municipal 
nº 14.040/07 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classifica-
ção das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 062/2013 para Re-
gistro de Preços, cujo o resultado do procedimento licitatório foi homolo-
gado pelo Sr. Marcos Luiz Krelling e publicado no Diário Oficial do Estado 
de Santa Catarina, RESOLVE registrar os preços para eventual Aquisição 
de Material Médico Hospitalar, nas quantidades, termos e condições des-
critas no edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços 
oferecidos pela empresa cuja proposta foram classificada em 1º lugar no 
certame acima numerado.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta ata de registro de preços a Aquisição de Material 
Médico Hospitalar.  
03.800.317/0001-09 - COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

8 3104 

PC - AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 13 X 4,5 -
CORPO DE ACO INOXIDAVEL BISELADO, TRIFACETADA, 
CANHAO PLASTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTERIL, 
ATOXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE NUMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA 
ANVISA E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: MEDGOLDMAN

180.000 R$ 0,04 R$ 7.200,00

13 3110 

PC - AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 40 X 12 -
CORPO DE ACO INOXIDAVEL BISELADO, TRIFACETADA, 
CANHAO EM PLASTICO, PROVIDA DE PROTETOR, 
ESTERIL, ATOXICA E APIROGENICA. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, DATA DE 
VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSAVEL 
TECNICO.
Marca: SOLIDOR

700.000 R$ 0,05 R$ 35.000,00

31 14270 

KIT - AMPOLAS DE TESTE BIOLÓGICO PRONTO - KIT COM 
5 PACOTES DE TESTES BIOLÓGICOS PRONTOS (CADA 
UM CONTENDO UMA AMPOLA DE INDICADOR BIOLÓGICO 
DE 3ª GERAÇÃO, ELABORADOS CONFORME NORMAS DA 
SOBECC E ANSI/AAM) E 1 AMPOLA DE INDICADOR 
BIOLÓGICO DE 3ª GERAÇÃO PARA LEITURA 
COMPARATIVA EM INCUBADORA ESPECÍFICA (QUE 
DEVERÁ SER FORNECIDA POR COMODATO).
Marca: 3M

600 R$ 329,00 R$ 197.400,00

50 13969 

PC - BOLSA PRESSORICA, COM MANÔMETRO PARA 
INFUSÃO DE SORO/SANGUE. CONFECCIONADO EM 
MATERIAL QUE PERMITA HIGIENIZAÇÃO. CAPACIDADE 
PARA INFUSÃO DE FRASCO DE ATÉ 1000 ML.
Marca: SMITHS MEDICAL

6 R$ 547,99 R$ 3.287,94

54 70 

PC - CAMPO CIR.-CAMPOS PLAST. C/ADESIVO 66X85CM 
C/PVPI -  CAMPO CIRÚRGICO - CAMPOS PLÁSTICOS 
INCISIONAIS ANTIMICROBIANOS, FABRICADO DE UM 
FILME POLÍMERO, COM ADESIVO SENSÍVEL A PRESSÃO. 
UM COMPLEXO IODOFORADO E INCORPORADO AO 
ADESIVO QUE VAI SE DISSIPANDO NA PELE, 
PROMOVENDO UMA CONTÍNUA ATIVIDADE 
ANTIMICROBIANA DURANTE O ATO OPERATÓRIO. -
TAMANHO TOTAL 66CM X 85CM,  AREA INCISIONAL 56X 
85CM.
Marca: 3M

400 R$ 88,90 R$ 35.560,00

55 15725 

PC - CAMPO CIRURGICO ADESIVO TRANSPARENTE 
TAMANHO MINIMO DE 60 CM  X 40 CM - CAMPO 
CIRURGICO ADESIVO  TRANSPARENTE QUE PERMITA A 
TRANSPIRAÇÃO DA PELE E A VISUALIZAÇÃO DA ÁREA DE 
INCISÃO SEM REFLETIR LUZ; RESISTENTE A TRAÇÃO, 
MAS QUE POSSA SER FACILMENTE CORTADO COM 
BISTURI; FLEXIVEL, QUE SE ADAPTE AS ÁREAS DE 
CONTORNO DO CORPO, CAPAZ DE MANTER-SE ADERIDO 
EM CIRURGIAS DE LONGA DURAÇÃO.TAMANHO MINIMO 
DE 60 CM X 40 CM.
Marca: 3M

960 R$ 68,68 R$ 65.932,80

57 5283 

PC - CANETA PARA MARCAR PELE/VARIZES,DE USO 
PERMANENTE COM SECAGEM INSTANTANEA E A PROVA 
DE AGUA, TRAÇO FINO, COR PRETA, NÃO ESTERIL.
Marca: MONTESER

48 R$ 27,14 R$ 1.302,72

60 8577 

PC - CÂNULA DE GUEDEL Nº 5, EM PVC TRANSPARENTE, 
ATÓXICA E INODORA, DURÁVEL, RESISTENTE A 
SOLUÇÕES, COM APROXIMADAMENTE 9,5 CM DE 
COMPRIMENTO.
Marca: DAHLHAUSEN

30 R$ 2,86 R$ 85,80

95 1948 

PC - CAPA P/VIDEO ASSEPTICA 12,5X2,5M - CAPA PARA 
VIDEOLAPAROSCOPIA DESCARTAVEL, ESTERIL 
MEDINDO 12,5 DE LARGURA X 2,5 M DE COMPRIMENTO, 
EM POLIETILENO TRANSPARENTE.EMBALADA EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO, INDIVIDUAL. COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO, NUMERO DE LOTE, METODO, DATA E 

2.000 R$ 2,10 R$ 4.200,00

VALIDADE DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.
Marca: CVA/MEDICAL

111 17126 

PC - CATETER PARA HEMODIALISE DE TRIPLO LUMEM -
CATETER PARA HEMODIALISE  COM TRES VIAS, IDEAL 
PARA PACIENTES QUE REALIZAM HEMODIALISE E 
NECESSITAM DE INFUSAO DE DROGAS VASOATIVAS, 
NUTRICAO PARENTERAL E HEMODERIVADOS. 
FABRICADO EM POLIURETANO, 11,5 FR X 20 CM. 
RADIOPACO, ESTERIL, EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICACAO, REGISTRO NA ANVISA.
Marca: SMITHS MEDICAL

48 R$ 67,49 R$ 3.239,52

119 495 

PC - CATETER PERIFERICO DE TEFLON LONGO Nº16 
PARA USO EM HEMODINAMICA - CATETER INTRAVENOSO 
PERIFERICO Nº16 PARA USO EM HEMODINAMICA - DO 
TIPO POR-FORA-DA-AGULHA. - CONSTITUIDO POR: 
AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BI-ANGULADO E 
TRIFACETADO, CATETER (OU CANULA) EM BIOMATERIAL 
TEFLON,PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER, 
CONECTOR LUER-LOCK CODIFICADO POR CORES, 
TRANSLUCIDO E COM RANHURAS PARA FIXACAO, 
CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL, TAMPA/FILTRO DA 
CAMARA DE REFLUXO DO TIPO BIO-SELETIVO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM BLISTER ESTERIL. 
IDENTIFICACAO: NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA 
E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: JELCO

2.000 R$ 1,39 R$ 2.780,00

122 14179 
PC - CLIPES DE FECHAMENTO CURVO PARA BOLSAS 
DRENAVEIS
Marca: CONVATEC

500 R$ 5,56 R$ 2.780,00

169 6094 

KIT - DRENO DE TORAX 34 C/2000 ML (KIT COMPLETO) -
KIT DE DRENO DE TÓRAX Nº 34, ESTÉRIL, COMPOSTO DE 
FRASCO COM CAPACIDADE PARA 2000 ML, PVC, ESCALA 
GRADUADA A CADA 50 ML, TAMPA ROSQUEADA, 
EXTENSOR EM PVC COM PINÇA TIPO CLAMP E ALÇA. 
DRENO COM MATERIAL ATÓXICO, RADIOPACO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MB

120 R$ 27,50 R$ 3.300,00

220 3291 

ENV - FIO CIR. DE POLIESTER TRANÇADO 6-0 AG 0,87 CM 
- FIO CIRURGICO DE POLIESTER BRANCO TRANCADO 
OFTALMICO, ESPESSURA 6-0, MEDINDO 45CM, COM 02 
AGULHAS DE 0,80CM, EMBALAGEM UNITARIA.
Marca: POLYSUTURE

288 R$ 24,67 R$ 7.104,96

249 13849 

PCT - INTEGRADOR QUIMICO CLASSE 5 - INTEGRADOR 
COM PERFORMANCE EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
CURVA DE MORTE DO MICROORGANISMO GEOBACILLUS 
STEAROTERMOPHILLUS, DEVERA CONTEMPLAR 3 
VALORES DECLARADOS (121º, 135ºC E UMA 
TEMPERATURA INTERMEDIARIA) 
CORRELACIONADOS COM O TEMPO DE MORTE 
MICROBIANA E PENETRAÇÃO DO VAPOR, SUA LEITURA 
DEVERA SER FEITA A PARTIR DA MUDANÇA DE 
LIMITE/MOVIMENTO FRONTAL, NÃO EXIGINDO 
INTERPRETAÇÃO DE COR, SUA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER PAPEL FILME PARA EVITAR MANCHAS EM 
INSTRUMENTAIS. PACOTE COM 500 UNIDADES
Marca: 3M

120 R$ 445,00 R$ 53.400,00

256 1780 

PC - LAMINA BISTURI Nº 11 OFTALMO COMPATIVEL COM 
A MARCA FEATHER - LAMINA EM AÇO CARBONO Nº 11 
ESPECIFICA PARA CIRURGIA OFTALMICA COMPATIVEL 
COM A MARCA FEATHER.
Marca: FEATHER

1.200 R$ 2,04 R$ 2.448,00

287 11119 

PAR - LUVA CIRURGICA ESTERIL NR.7,5 ISENTA DE 
LATEX, FORMATO ANATOMICO, COM ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL, RESISTENTE, LUBRIFICADA COM 
PO BIOABSORVIVEL E INERTE, ESTERIL E APIROGENICA, 

360 R$ 5,80 R$ 2.088,00

COM PUNHO RESISTENTE QUE SE AJUSTE COM FIRMEZA 
NO AVENTAL CIRURGICO, PERMITIR PERFEITO AJUSTE 
DOS DEDOS, MÃO E PUNHO. EMBALAGEM EXTERNA QUE 
FAVORECA A TRANSFERENCIA E REMOCAO ASSEPTICA 
DO CONTEUDO, EMBALAGEM INTERNA COM ENVELOPE 
DE MAOS IDENTIFICANDO MÃO DIREITA/ESQUERDA E A 
POSICAO DO POLEGAR. EMBALADA EM PARES. 
IDENTIFICACAO: NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA 
E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: MUCAMBO

289 11120 

PAR - LUVA CIRURGICA ESTERIL NR.8.0 ISENTA DE 
LATEX, FORMATO ANATOMICO, COM ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL, RESISTENTE, LUBRIFICADA COM 
PO BIOABSORVIVEL E INERTE, ESTERIL E APIROGENICA, 
COM PUNHO RESISTENTE QUE SE AJUSTE COM FIRMEZA 
NO AVENTAL CIRURGICO, PERMITIR PERFEITO AJUSTE 
DOS DEDOS, MÃO E PUNHO. EMBALAGEM EXTERNA QUE 
FAVORECA A TRANSFERENCIA E REMOCAO ASSEPTICA 
DO CONTEUDO, EMBALAGEM INTERNA COM ENVELOPE 
DE MAOS IDENTIFICANDO MÃO DIREITA/ESQUERDA E A 
POSICAO DO POLEGAR. EMBALADA EM PARES. 
IDENTIFICACAO: NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA 
E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: MUCAMBO

360 R$ 5,80 R$ 2.088,00

309 1966 

PC - MASCARA DE CARVÃO ATIVADO - RESPIRADOR 
PFF1 PARA PARTICULADOS. COMPOSTO DE FIBRAS 
SINTÉTICAS IMPREGNADAS COM CARVÃO ATIVADO, 
GRAMPO METÁLICO E ELÁSTICO. POSSUIR 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) MINISTÉRIO DO 
TRABALHO.
Marca: 3M

240 R$ 8,84 R$ 2.121,60

334 11308 

FRC - PELICULA LÍQUIDA SEM ALCOOL ESTERIL EM 
SPRAY - PELICULA LIQUIDA SEM ALCOOL ESTERIL COM 
SECAGEM RAPIDA - NAO CITOTOXICO, PERMITE 
PERMEABILIDADE AO OXIGENIO. PODE SER APLICADO 
SOBRE PELE INTEGRA OU COM LESAO. APRESENTACAO 
EM FRASCO SPRAY. CONTENDO: DATA DE VALIDADE, Nø 
DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, RESP. TECNICO E REG. 
NA ANVISA.
Marca: 3M

60 R$ 95,80 R$ 5.748,00

337 7155 

PC - PLACA ELETROCIRURGICA - PLACA DE RETORNO 
(PLACA TERRA) DESCARTAVEL, ADULTO, RECOBERTA 
COM POLIMERO HIDROGEL CONDUTOR QUE ADAPTA-SE 
TOTALMENTE A REGIÃO DO CORPO ONDE ESTÁ SENDO 
APLICADA, COM BORDAS ADESIVAS QUE IMPEÇAM A 
PENETRAÇÃO DE FLUIDOS NA ZONA DE CONTATO, 
POSSUIR SISTEMA DE MONITORAÇÃO DA QUALIDADE DE 
CONTATO QUE IMPEÇA QUEIMADURAS POR FUGA DE 
CORRENTE (COMPATIVEL COM SISTEMA REM), QUE 
BLOQUEIA O USO DO BISTURI ELETRICO QUANDO 
OCORRER QUEDA NO SINAL DE IMPEDANCIA, BIPARTIDA, 
SEM CABO CONECTOR ELETRICO. COMPATIVEL COM O 
CABO/CONECTOR DOS BISTURIS ELETRICOS WEN, 
MODELO SS-500; VALLEYLAB MODELO FORCE 2, 
BIRTCHER MODELO 4400 POWER PLUS.
Marca: 3M

5.000 R$ 8,60 R$ 43.000,00

366 5472 

PC - SONDA DE ASPIRAÇÃO ENDOTRAQUEAL Nº 14 
SISTEMA FECHADO, 54 CM DE COMPRIMENTO, 
CONSTITUÍDO DE CONECTOR DUPLO, VIA DE IRRIGAÇÃO 
COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO, SONDA GRADUADA E 
COBERTA DE BAINHA DE PLÁSTICO, VÁLVULA DE 
SUCÇÃO COM TRAVA DE SEGURANÇA.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: SMITHS MEDICAL

160 R$ 30,69 R$ 4.910,40

Valor total: R$ 484.977,74 (Quatrocentos e oitenta e quatro mil, novecentos e 
setenta e sete reais e setenta e quatro centavos). 

02.223.342/0001-04 - STARMED ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

1 3057 

PCT - ABAIXADOR DE LINGUA EM MADEIRA C/100 
UNIDADES - FABRICADO COM SUBSTANCIA NAO TOXICA, 
INODORA, INSIPIDA, RESISTENTE A QUEBRAS E A 
ESTERILIZACAO POR AUTOCLAVE, LISA E LIVRE DE 
FARPAS E QUE NAO SOLTE RESIDUOS, EXTREMIDADES 
ARREDONDADAS.
Marca: THEOTO

2.500 R$ 2,04 R$ 5.100,00

12 3109 

PC - AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 30 X8  -
CORPO DE ACO INOXIDAVEL BISELADO, TRIFACETADA, 
CANHAO EM PLASTICO, PROVIDA DE PROTETOR, 
ESTERIL, ATOXICA E APIROGENICA, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, DATA DE 
VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSAVEL 
TECNICO.
Marca: ADVANTIVE

50.000 R$ 0,04 R$ 2.000,00

38 13020 
PC - BANDEJA EM AÇO INOX RETANGULAR LISA 45 CM X 
30 CM X 04 CM (COMP X LARG X ALT).
Marca: LUMINOX

24 R$ 98,60 R$ 2.366,40

41 14009 
BOB - BOBINA DE PAPEL - MODELO UPP - 210 HD COM 
210 MM (LARGURA) E 25 METROS DE COMPRIMENTO
Marca: ULSTAR

12 R$ 130,40 R$ 1.564,80

42 3142 

PC - BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO M 
BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 2000ML 
FRENTE TRANSPARENTE COM ESCALA DE VOLUME 
IMPRESSA, FRONTAL A CADA 100 ML E LATERAL A CADA 
25 ML. TUBO INTERMEDIARIO DE PVC, COM 
COMPRIMENTO MIN.DE 100CM, COM PINCA CORTA 
FLUXO,PONTA PARA COLETA DE URINA COM MEMBRANA 
AUTO VEDANTE, CONECTOR PADRAO PROTEGIDO COM 
TAMPA QUE NAO PERMITA VAZAMENTOS,VALVULA ANTI 
REFLUXO VERTICAL NA ENTRADA DA BOLSA, CORTA 
FLUXO NA SAIDA DA DRENAGEM DA BOLSA, SUPORTE 
DE FIXACAO COM HASTE RIGIDA TIPO CABIDE E ALCA 
COM APROXIMADAMENTE 40CM. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL,CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
REGISTRO ANVISA E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: STARMED

5.000 R$ 2,39 R$ 11.950,00

61 9432 

PC - CANULA DE TRAQUEOSTOMIA METALICA LONGA Nº 
04 , COM ENDOCANULA E GUIA. RESISTENTE AO 
PROCESSO DE ESTERILIZACAO. COM IDENTIFICACAO DA 
MARCA E NUMERACAO NA CANULA.
Marca: FRADEL

48 R$ 26,79 R$ 1.285,92

62 9433 

PC - CANULA DE TRAQUEOSTOMIA METALICA LONGA Nº 
05 , COM ENDOCANULA E GUIA. RESISTENTE AO 
PROCESSO DE ESTERILIZACAO. COM IDENTIFICACAO DA 
MARCA E NUMERAÇAO NA CANULA.
Marca: FRADEL

36 R$ 26,79 R$ 964,44

63 4250 

PC - CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA METÁLICA Nº 03 , 
CONTENDO MANDRIL, CÂNULA INTERNA E EXTERNA. 
RESISTENTE AO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. COM 
IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E NUMERAÇÃO NA PARTE 
EXTERNA DO MATERIAL.
Marca: FRADEL

36 R$ 26,50 R$ 954,00

64 4251 

PC - CANULA DE TRAQUEOSTOMIA METALICA Nº 04 , 
CONTENDO MANDRIL, CANULA INTERNA E EXTERNA. 
RESISTENTE AO PROCESSO DE ESTERILIZACAO. COM 
IDENTIFICACAO DA MARCA E NUMERACAO NA PARTE 
EXTERNA DO MATERIAL.
Marca: FRADEL

60 R$ 26,50 R$ 1.590,00

65 2844 
PC - CANULA DE TRAQUEOSTOMIA METALICA Nº 05 , 
CONTENDO MANDRIL, CANULA INTERNA E EXTERNA. 
RESISTENTE AO PROCESSO DE ESTERILIZACAO. COM 

48 R$ 26,50 R$ 1.272,00
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IDENTIFICACAO DA MARCA E NUMERACAO NA PARTE 
EXTERNA DO MATERIAL.
Marca: FRADEL

66 4253 

PC - CANULA DE TRAQUEOSTOMIA METALICA Nº 06 , 
CONTENDO MANDRIL, CANULA INTERNA E EXTERNA. 
RESISTENTE AO PROCESSO DE ESTERILIZACAO. COM 
IDENTIFICACAO DA MARCA E NUMERACAO NA PARTE 
EXTERNA DO MATERIAL.
Marca: FRADEL

36 R$ 26,50 R$ 954,00

89 7928 

PC - CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA COM BALAO 8.0 
BAIXA PRESSAO CURTA - CANULA PARA 
TRAQUEOSTOMIA  COM BALAO 8.0 BAIXA PRESSAO -
CANULA TRAQUEAL COM BALAO 8.0, FABRICADA EM 
PVC, ATOXICO, SUPERFICIE LISA E PONTA 
ARREDONDADA, RADIOPACA, BALONETE DE BAIXA 
PRESSÃO COM VALVULA DE SEGURANÇA ACIONADA 
POR SERINGA LUER LOCK, OBTURADOR, ASA DE 
FIXAÇÃO E FITA DE FIXAÇÃO. ESTERIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, RESPONSÁVEL TECNICO E 
REGISTRO NA ANVISA.
Marca: CPL

360 R$ 14,10 R$ 5.076,00

90 7930 

PC - CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA COM BALAO 8.5 
BAIXA PRESSAO CURTA - CANULA PARA 
TRAQUEOSTOMIA  COM BALAO 8.5 BAIXA PRESSAO -
CANULA TRAQUEAL COM BALAO 8.5, FABRICADA EM 
PVC, ATOXICO, SUPERFICIE LISA E PONTA 
ARREDONDADA, RADIOPACA, BALONETE DE BAIXA 
PRESSÃO COM VALVULA DE SEGURANÇA ACIONADA 
POR SERINGA LUER LOCK, OBTURADOR, ASA DE 
FIXAÇÃO E FITA DE FIXAÇÃO. ESTERIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, RESPONSÁVEL TECNICO E 
REGISTRO NA ANVISA.
Marca: CPL

240 R$ 14,10 R$ 3.384,00

108 22 

PC - CATETER PARA EMBOLECTOMIA A.V. 5F 80CM TIPO 
FOGARTY - CATÉTER PARA EMBOLECTOMIA ARTERIAL 
(TIPO FOGARTY) CH 5.CATETER EXTRATOR DE ÊMBOLOS 
E TROMBOS ARTERIAIS, EM POLIURETANO FLEXÍVEL, 
COM BALÃO EM LÁTEX , GUARNIÇÃO DE LUER-LOCK EM 
PVC RÍGIDO, MANDRIL EM AÇO INOXIDÁVEL, 
RADIOPACO, GRADUADO, COMPRIMENTO APROXIMADO 
DE 80 CM, COM IDENTIFICAÇÃO DO CH (CALIBRE) . 
ACOMPANHA SERINGA PARA INSUFLAÇÃO COMPATÍVEL 
E ADEQUADA À CAPACIDADE DO BALÃO, 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM ESTERIL,CONTENDO OS 
DADOS IMPRESSOS DE IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: BCI

36 R$ 89,50 R$ 3.222,00

155 3116 

PC - DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nº21, 
VERDE, COM CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
SILICONIZADA, BISEL CURTO E TRIFACETADO, ASA 
FLEXÍVEL E ANTIDERRAPANTE, TUBO EXTENSOR DE 
MATERIAL FLEXÍVEL, ATÓXICO E TRANSPARENTE DE ATÉ 
30 CM DE COMPRIMENTO, CONECTOR RÍGIDO TIPO LUER 
COM TAMPA, POSSUIR PROTETOR DE AGULHA. ESTÉRIL 
E APIROGÊNICO, EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, DIFERENCIANDO O NÚMERO POR COR 
PADRONIZADA DE ACORDO COM NBR 9753.
Marca: STARMED

600 R$ 0,14 R$ 84,00

156 3117 

PC - DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nº 23, 
AZUL,  COM CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
SILICONIZADA, BISEL CURTO E TRIFACETADO, ASA 
FLEXÍVEL E ANTIDERRAPANTE, TUBO EXTENSOR DE 
MATERIAL FLEXÍVEL, ATÓXICO E TRANSPARENTE DE ATÉ 
30 CM DE COMPRIMENTO, CONECTOR RÍGIDO TIPO LUER 
COM TAMPA, POSSUIR PROTETOR DE AGULHA. ESTÉRIL 
E APIROGÊNICO, EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, DIFERENCIANDO O NÚMERO POR COR 

400 R$ 0,14 R$ 56,00

PADRONIZADA DE ACORDO COM NBR 9753.
Marca: STARMED

157 3118 

PC - DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nº 25, 
LARANJA, COM CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
SILICONIZADA, BISEL CURTO E TRIFACETADO, ASA 
FLEXÍVEL E ANTIDERRAPANTE, TUBO EXTENSOR DE 
MATERIAL FLEXÍVEL, ATÓXICO E TRANSPARENTE DE ATÉ 
30 CM DE COMPRIMENTO, CONECTOR RÍGIDO TIPO LUER 
COM TAMPA, POSSUIR PROTETOR DE AGULHA. ESTÉRIL 
E APIROGÊNICO, EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, DIFERENCIANDO O NÚMERO POR COR 
PADRONIZADA DE ACORDO COM NBR 9753.
Marca: STARMED

300 R$ 0,14 R$ 42,00

158 4257 

PC - DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA 
MASCULINO, GRANDE PARA COLETA DE URINA 
FABRICADO COM LATEX NATURAL MODELO CONDON 
(TIPO PRESERVATIVO), FORMATO ANATOMICO, DEVE 
ADAPTAR A QUALQUER COLETOR  DE URINA SISTEMA 
FECHADO, COM EXTENSÃO E CONECTOR. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE.
Marca: BIOSANI

300 R$ 0,98 R$ 294,00

159 4256 

PC - DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA 
MASCULINO, MEDIO PARA COLETA DE URINA 
FABRICADO COM LATEX NATURAL MODELO CONDON 
(TIPO PRESERVATIVO), FORMATO ANATOMICO, DEVE 
ADAPTAR A QUALQUER COLETOR  DE URINA SISTEMA
FECHADO, COM EXTENSÃO E CONECTOR. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE.
Marca: BIOSANI

800 R$ 0,98 R$ 784,00

162 3258 

PC - DRENO DE PENROSE Nº 03, SEM GAZE, LATEX 
NATURAL, FLEXÍVEL, FORMATO TUBULAR UNIFORME EM 
TODA SUA EXTENSÃO, PAREDES FINAS E MALEÁVEIS. 
ESTÉRIL. EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO.
Marca: MADEITEX

300 R$ 1,17 R$ 351,00

163 3259 

PC - DRENO DE PENROSE Nº 04, SEM GAZE, LATEX 
NATURAL, FLEXÍVEL, FORMATO TUBULAR UNIFORME EM 
TODA SUA EXTENSÃO, PAREDES FINAS E MALEÁVEIS. 
ESTÉRIL. EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO.
Marca: MADEITEX

72 R$ 1,34 R$ 96,48

183 3093 

PC - ELETRODO DE MONITOR CARDÍACO, DESCARTÁVEL, 
ADESIVO HIPOALERGÊNICO NA FACE INTERNA, COM 
ADESIVIDADE GARANTIDA EM PRESENÇA DE UMIDADE, 
GEL ELETROLÍTICO E PRESILHA PARA ENCAIXE, 
TAMANHO ADULTO.
Marca: VITALCOR

120.000 R$ 0,17 R$ 20.400,00

235 1270 

PC - FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL EXTRAGRANDE 
(ACIMA DE 100 KG) - FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL 
EXTRA GRANDE, ACIMA DE 100 KG COM GEL SUPER 
ABSORVENTE. FORMATO ANATOMICO, ANTIALERGICO, 
UNISSEX, COM CINTURA AJUSTAVEL E FITAS ADESIVAS.
Marca: DESCARPACK

38.960 R$ 0,82 R$ 31.947,20

242 3221 

PC - GORRO DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO: TECIDO 
SINTÉTICO DE POLIPROPILENO, RESISTENTE, BORDAS 
DE CORTE BEM DEFINIDAS SEM DESFIAMENTO DO 
TECIDO; COSTURAS DAS EMENDAS BEM ACABADAS, 
REFORÇADAS,  EVITANDO RASGAR-SE; TAMANHO 
ADEQUADO  PROTEGENDO OS CABELOS DENTRO DO 
GORRO;  PRESENÇA  DE ELÁSTICO RESISTENTE QUE 
PERMITA BOA FIXAÇÃO DO CABELO DENTRO  DO GORRO 
EM PACOTES COM 100 UNIDADES; RESISTENTE AO 
MANUSEIO, MANTENDO SUA INTEGRIDADE DURANTE O 
ARMAZENAMENTO; IDENTIFICAÇÃO DE FÁCIL LEITURA 
CONSTANDO: NOME DO 
FABRICANTE;TAMANHO;LOTE;VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
Marca: DESCARPACK

104.000 R$ 0,05 R$ 5.200,00

257 3335 

PC - LAMINA DE BISTURI Nº 21, DESCARTAVEL, EM ACO 
CARBONO, ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDACAO, PONTA AFIADA, PREFEITA ADAPTACAO AO 
CABO, COM PROTECAO NA LAMINA, ESTERIL, 

6.000 R$ 0,10 R$ 600,00

EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ALUMINIO 
HERMETICAMENTE FECHADA.
Marca: ADVANTIVE

258 3331 

PC - LAMINA DE BISTURI Nº 10, DESCARTAVEL, EM ACO 
CARBONO, ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDACAO, PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTACAO AO 
CABO, COM PROTECAO NA LAMINA. ESTERIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ALUMINIO 
HERMETICAMENTE FECHADO.
Marca: ADVANTIVE

360 R$ 0,10 R$ 36,00

259 3332 

PC - LAMINA DE BISTURI Nº 11, DESCARTAVEL, EM ACO 
CARBONO, ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDACAO, PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTACAO AO 
CABO, COM PROTECAO NA LAMINA. ESTERIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ALUMINIO 
HERMETICAMENTE FECHADO.
Marca: ADVANTIVE

15.000 R$ 0,10 R$ 1.500,00

260 3334 

PC - LÂMINA DE BISTURÍ Nº 15, DESCARTÁVEL, EM AÇO 
CARBONO, ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO 
CABO, COM PROTEÇÃO NA LÂMINA. ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO.
Marca: ADVANTIVE

8.000 R$ 0,10 R$ 800,00

261 3336 

PC - LÂMINA DE BISTURÍ Nº 24, DESCARTÁVEL, EM AÇO 
CARBONO, ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO 
CABO, COM PROTEÇÃO NA LÂMINA. ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO.
Marca: ADVANTIVE

6.000 R$ 0,10 R$ 600,00

282 14520 

PAR - LUVA CIRURGICA 7.5 -  HIPOALERGENICA  EM ALTA 
SENSIBILIDADE E FORMATO ANATOMICO, TEXTURIZADA, 
ISENTA DE PO, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
CONTENDO Nº LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
RESPONSAVEL TECNICO E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: MUCAMBO

360 R$ 2,26 R$ 813,60

292 11829 

PAR - LUVA DE VINIL DESCARTAVEL SEM AMIDO 
TAMANHO P. ANATOMICAS. APRESENTAÇÃO EM CAIXA 
COM 100 UNIDADES, ABERTURA COM PICOTE QUE 
FACILITE A REMOÇÃO DE CADA UNIDADE. 
IDENTIFICAÇÃO: NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO ANVISA E 
RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: DESCARPACK

4.800 R$ 0,20 R$ 960,00

295 16405 

UNID - LUVA PLASTICA DESCARTAVEL ESTERIL, 
AMBIDESTRA, TAMANHO UNICO, CONFECCIONADA EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
TRANSPARENTE,ESPESSURA MINIMA DE 0,03 MICRAS. 
APROPRIADA PARA USO MEDICO HOSPITALAR. 
EMBALAGEM DEVERA APRESENTAR DADOS DE 
IDENTIFICACAO, NUMERO DO LOTE, VALIDADE  E 
REGISTRO NA ANVISA.
Marca: LUPLAST

4.000 R$ 0,05 R$ 200,00

324 8091 

ROLO - PAPEL GRAU CIRURGICO 8X100CM - FEITO EM 
POLIESTER X POLPROPILENO, COM IMPRESSAO DO 
FABRICANTE E INDICADORES QUIMICOS, PARA 
ESTERILIZACAO A VAPOR E OXIDO DE ETILENO. 
EMBALAGEM COM BARREIRA MICROBIOLOGICA. 
CONTROLE DE POROSIDADE. GRAMATURA DO PAPEL 
GRAU CIRURGICO DE 60 A 80G/Mý E FILME PLASTICO 
LAMINADO DE NO MINIMO 54G/Mý. DE FACIL 
VISUALIZACAO DO MATERIAL EMBALADO, COM BOM 
LACRE AO SELAR E RESISTENTE A ESTERILIZACAO EM 
AUTOCLAVE. IDENTIFICACAO: NUMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA 
ANVISA E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: SIGMA

60 R$ 21,70 R$ 1.302,00

325 4264 ROLO - PAPEL GRAU CIRURGICO 10X100CM - FEITO EM 
POLIESTER X POLIPROPILENO, COM IMPRESSAO DO 60 R$ 26,90 R$ 1.614,00

FABRICANTE E INDICADORES QUIMICOS, PARA 
ESTERILIZACAO A VAPOR E OXIDO DE ETILENO. 
EMBALAGEM COM BARREIRA MICROBIOLOGICA. 
CONTROLE DE POROSIDADE. GRAMATURA DO PAPEL 
GRAU CIRURGICO DE 60 A 80G/Mý E FILME PLASTICO 
LAMINADO DE NO MINIMO 54G/Mý. DE FACIL 
VISUALIZACAO DO MATERIAL EMBALADO, COM BOM 
LACRE AO SELAR E RESISTENTE A ESTERILIZACAO EM 
AUTOCLAVE. IDENTIFICACAO: NUMERO DO LOTE, DATA 
DE FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA 
ANVISA E RESONSAVEL TECNICO.
Marca: SIGMA

326 4265 

ROLO - PAPEL GRAU CIRURGICO 15X100CM - FEITOS DE 
POLIESTER X POLIPROPILENO, COM IMPRESSAO DO 
FABRICANTE E INDICADORES QUIMICOS, PARA 
ESTERILIZACAO A VAPOR E OXIDO DE ETILENO. 
EMBALAGEM COM BARREIRA MICROBIOLOGICA. 
CONTROLE DE POROSIDADE. GRAMATURA DO PAPEL 
GRAU CIRURGICO DE 60 A 80G/Mý E FILME PLASTICO 
LAMINADO DE NO MINIMO 54G/Mý. DE FACIL 
VISUALIZACAO DO MATERIAL EMBALADO, COM BOM 
LACRE AO SELAR E RESISTENTE A ESTERILIZACAO EM 
AUTOCLAVE. IDENTIFICACAO: NUMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA 
ANVISA E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: SIGMA

600 R$ 38,50 R$ 23.100,00

327 4266 

ROLO - PAPEL GRAU CIRURGICO 20X100CM - FEITO EM 
POLIESTER X POLIPROPILENO, COM IMPRESSAO DO 
FABRICANTE E INDICADORES QUIMICOS, PARA 
ESTERILIZACAO A VAPOR E OXIDO DE ETILENO. 
EMBALAGEM COM BARREIRA MICROBIOLOGICA. 
CONTROLE DE POROSIDADE. GRAMATURA DO PAPEL 
GRAU CIRURGICO DE 60 A 80G/Mý E FILME PLASTICO 
LAMINADO DE NO MINIMO 54G/Mý. DE FACIL 
VISUALIZACAO DO MATERIAL EMBALADO, COM BOM 
LACRE AO SELAR E RESISTENTE A ESTERILIZACAO EM 
AUTOCLAVE. IDENTIFICACAO: NUMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA 
ANVISA E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: SIGMA

360 R$ 49,80 R$ 17.928,00

328 4267 

ROLO - PAPEL GRAU CIRURGICO 25X100CM - FEITO EM 
POLIESTER X POLIPROPILENO, COM IMPRESSAO DO 
FABRICANTE E INDICADORES QUIMICOS, PARA 
ESTERILIZACAO A VAPOR E OXIDO DE ETILENO. 
EMBALAGEM COM BARREIRA MICROBIOLOGICA. 
CONTROLE DE POROSIDADE. GRAMATURA DO PAPEL 
GRAU CIRURGICO DE 60 A 80G/Mý E FILME PLASTICO 
LAMINADO DE 54G/Mý. DE FACIL VISUALIZCAO DO 
MATERIAL EMBALADO. COM BOM LACRE AO SELAR E 
RESISTENTE A ESTERILIZACAO EM AUTOCLAVE. 
IDENTIFICACAO: NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA 
E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: SIGMA

48 R$ 61,86 R$ 2.969,28

329 4268 

ROLO - PAPEL GRAU CIRURGICO 30X100CM - FEITO EM 
POLIESTER X POLIPROPILENO, COM IMPRESSAO DO 
FABRICANTE E INDICADORES QUIMICOS, PARA 
ESTERILIZACAO A VAPOR E OXIDO DE ETILENO. 
EMBALAGEM COM BARREIRA MICROBIOLOGICA. 
CONTROLE DE POROSIDADE. GRAMATURA DO PAPEL 
GRAU DE 60 A 80G/Mý E FILME PLASTICO LAMINADO DE 
NO MINIMO 54G/Mý. DE FACIL VISUALIZACAO DO 
MATERIAL EMBALADO, COM BOM LACRE AO SELAR E 
RESISTENTE A ESTERILIZACAO EM AUTOCLAVE. 
IDENTIFICACAO: NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA 
E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: SIGMA

24 R$ 82,30 R$ 1.975,20

339 3219 PC - PRESERVATIVO MASCULINO, NÃO LUBRIFICADO, 
CONFECCIONADO COM BORRACHA DE LATEX NATURAL , 72 R$ 0,18 R$ 12,96

TIPO LISO, OPACO. TAMANHO APROXIMADO:LARGURA 
52MM, COMPRIMENTO 160MM, , EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE. INDICADO PARA USO EM 
APARELHOS DE ULTRASSOM. REGISTRO ANVISA.
Marca: MADEITEX

350 6344 

PC   - SERINGA DESCARTAVEL 60ML BICO LONGO 
S/ROSCA - SERINGA 60ML-  SERINGA DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL , BICO, LUER SLIP LONGO PARA PERFEITA 
ADAPTAÇÃO EM SONDAS, CONFECCIONADAS EM 
PROLIPROPILENO, COM SILICONIZAÇÃO INTERNA , 
ÊMBOLO COM ANEL DE RETENÇÃO,EMBALADA 
UNITARIAMENTE COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
NUMERO DO LOTE, REGISTRO ANVISA E RESPONSÁVEL 
TÉCNICO.
Marca: ADVANTIVE

1.800 R$ 1,60 R$ 2.880,00

351 16929 

PC - SERINGA DESCARTAVEL 60 ML BICO SLIP LATERAL, 
COM CILINDRO TRANSPARENTE, COM ANEL DE 
RETENCAO, ESCALA GRADUADA COM ALTO GRAU DE 
PRECISAO,TRACOS E NUMEROS LEGIVEIS. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, ESTERIL,COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO, NUMERO DE LOTE, DATA VALIDADE, 
RESPONSAVEL TECNICO E REGISTRO ANVISA.
Marca: ADVANTIVE

240 R$ 1,60 R$ 384,00

368 4275 

PC - SONDA DE ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL Nº 10, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, 
MALEÁVEL, TRANSPARENTE, ORIFÍCIOS ADEQUADOS, 
CONECTOR UNIVERSAL, CONFECCIONADA EM PVC. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MEDSONDA

1.800 R$ 0,32 R$ 576,00

369 4277 

PC - SONDA DE ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL Nº 14, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, 
MALEÁVEL, TRANSPARENTE, ORIFÍCIOS ADEQUADOS, 
CONECTOR UNIVERSAL, CONFECCIONADA EM PVC. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MEDSONDA

45.000 R$ 0,32 R$ 14.400,00

370 4278 

PC - SONDA DE ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL Nº 16, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, 
MALEÁVEL, TRANSPARENTE, ORIFÍCIOS ADEQUADOS, 
CONECTOR UNIVERSAL, CONFECCIONADA EM PVC. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MEDSONDA

6.000 R$ 0,36 R$ 2.160,00

371 4279 

PC - SONDA DE ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL Nº 18, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, 
MALEÁVEL, TRANSPARENTE, ORIFÍCIOS ADEQUADOS, 
CONECTOR UNIVERSAL, CONFECCIONADA EM PVC. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MEDSONDA

1.200 R$ 0,44 R$ 528,00

403 3188 

PC - SONDA GÁSTRICA LONGA Nº 06, DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, EM PVC FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATRAUMÁTICA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, TIPO LEVINE, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MEDSONDA

80 R$ 0,40 R$ 32,00

404 3190 
PC - SONDA GÁSTRICA LONGA Nº 10, DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, EM PVC FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATRAUMÁTICA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, TIPO LEVINE, 

80 R$ 0,48 R$ 38,40

EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MEDSONDA

405 3191 

PC - SONDA GÁSTRICA LONGA Nº 12, DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, EM PVC FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATRAUMÁTICA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, TIPO LEVINE, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MEDSONDA

300 R$ 0,50 R$ 150,00

406 3192 

PC - SONDA GÁSTRICA LONGA Nº 14, DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, EM PVC, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATRAUMÁTICA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, TIPO LEVINE, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MEDSONDA

400 R$ 0,50 R$ 200,00

407 3193 

PC - SONDA GÁSTRICA LONGA Nº 16, DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, EM PVC, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATRAUMÁTICA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, TIPO LEVINE. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MEDSONDA

600 R$ 0,57 R$ 342,00

408 3194 

PC - SONDA GÁSTRICA LONGA Nº 18, DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, EM PVC FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATRAUMÁTICA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, TIPO LEVINE, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MEDSONDA

800 R$ 0,63 R$ 504,00

409 3195 

PC - SONDA GÁSTRICA LONGA Nº 20, DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, EM PVC FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATRAUMÁTICA, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, TIPO LEVINE, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MEDSONDA

200 R$ 0,72 R$ 144,00

446 15629 

PCT - SUGADOR DESCARTAVEL ODONTOLOGICO -
HASTE EM PVC E POLIETILENO, ATOXICO, FLEXIVEL, 12 
CM DE COMPRIMENTO, APRESENTANDO EM UMA DAS 
EXTREMIDADES PONTA ARREDONDADA COM ORIFÍCIOS 
LATERAIS E NA OUTRA EXTREMIDADE, DIÂMETRO 
ADEQUADO E ESPECIFICO PARA ENCAIXE NO LATEX AO 
VACUO DE ASPIRAÇÃO.  PACOTE COM 40 UNIDADES.
Marca: MAX CLEAR

84 R$ 3,09 R$ 259,56

447 1851 

PC - TALA METÁLICA PARA IMOBILIZAÇÃO TAMANHO G -
TALA  METÁLICA PARA  IMOBILIZAÇÃO COM ESPUMA 
ANTIALÉRGICA TAMANHO G COM MEDIDAS 
APROXIMADAS 19X250MM.
Marca: MSO

90 R$ 0,58 R$ 52,20

448 1850 

PC - TALA METÁLICA PARA IMOBILIZAÇÃO TAMANHO M-
TALA  METÁLICA PARA  IMOBILIZAÇÃO COM ESPUMA 
ANTIALÉRGICA TAMANHO M COM MEDIDAS 
APROXIMADAS 16X250MM.
Marca: MSO

600 R$ 0,44 R$ 264,00

Valor total: R$ 178.263,44 (Cento e setenta  e oito mil, duzentos e sessenta e três 
reais e quarenta e quatro centavos). 

31.673.254/0001-02 - LABORATORIOS B. BRAUN S/A
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

151 1072 

PC - DIALISADOR CAPILAR SUPERFICIE 1.6 DIALISADOR 
DE FIBRAS CAPILARES DE MATERIAL SINTETICO 
POLISULFONA,BIOCOMPATIVEL, DE BAIXO FLUXO E ALTA 
PERFORMANCE,COM AREA DE SUPERFICIE 1.6, ESTERIL, 
USO UNICO. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO: DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DO LOTE, RESPONSAVEL TECNICO 
E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: BBRAUN

600 R$ 40,00 R$ 24.000,00

152 484 

PC - DIALISADOR CAPILAR SUPERFICIE 1.8 DIALISADOR 
DE FIBRAS CAPILARES DE MATERIAL SINTETICO 
POLISULFONA,BIOCOMPATIVEL, DE BAIXO FLUXO E ALTA 
PERFORMANCE,COM AREA DE SUPERFICIE 1.8 ESTERIL, 
USO UNICO. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO: DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DO LOTE, RESPONSAVEL TECNICO 
E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: BBRAUN

1.500 R$ 45,00 R$ 67.500,00

153 11306 

PC - DIALISADOR CAPILAR SUPERFICIE 2.2 DIALISADOR 
DE FIBRAS CAPILARES DE MATERIAL SINTETICO 
POLISULFONA,BIOCOMPATIVEL, DE BAIXO FLUXO E ALTA 
PERFORMANCE,COM AREA DE SUPERFICIE 2.2, ESTERIL, 
USO UNICO. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO: DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DO LOTE, RESPONSAVEL TECNICO 
E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: BBRAUN

300 R$ 48,00 R$ 14.400,00

186 17607 

PC - EQUIPO DE MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL 
VALVULADO - EQUIPO PARA ADMINISTRACAO DE 
SOLUCOES PARENTERAIS MACROGOTAS, COM CAMARA 
DE GOTEJAMENTO TRANSPARENTE E FLEXIVEL COM 
FILTRO DE PARTICULAS DE 15 MICRAS EM SEU 
INTERIOR, COM GOTEJADOR PRECISO OBEDECENDO A 
RELACAO 1ML=20GOTAS, BICO PERFURANTE, COM 
FILTRO DE ENTRADA DE AR HIDROFOBO 
BACTERIOLOGICO, CONECTOR PLASTICO COM TAMPA 
DE PROTECAO TUBO DE PVC TRANSPARENTE DE 1,50 
METROS DE COMPRIMENTO, PINCA ROLETE DE ALTA 
PRECISAO, INJETOR LATERAL VALVULADO ISENTO DE 
LATEX E PARTES METALICAS , QUE DISPENSE O USO DE 
AGULHAS, PARA CONEXOES LUER LOCK OU SLIP, 
CONECTOR DISTAL LUER LOCK COM PROTETOR E 
FILTRO DE AR HIDROFOBO PARA PREENCHIMENTO EM 
SISTEMA FECHADO, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA, 
ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA, 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E 
DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, NUMERO DE LOTE, 
REGISTRO MS, DE ACORDO COM NORMAS DA ABNT.
Marca: BBRAUN

120.000 R$ 3,15 R$ 378.000,00

232 3287 

ENV - FIO POLIESTER 2 AG 4CM ORTOPEDICO - Fio 
cirurgico de poliester trançado,  espessura 2, com 75cm de 
comprimento, com agulha 1/2 circulo, ponta triangular, medindo 
4,0cm  Ortopédico esteril, embalagem unitaria conforme NBRs 
13386 ou 13387.
Marca: BBRAUN

480 R$ 4,50 R$ 2.160,00

357 8947 

PC - SERINGA DESCARTÁVEL PERDA DE RESISTÊNCIA -
PARA TÉCNICA DE PERDA DE RESISTÊNCIA UTILIZADA 
EM ANESTESIA, LUER LOCK, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: BBRAUN

600 R$ 15,30 R$ 9.180,00

Valor total: R$ 495.240,00 (Quatrocentos e noventa e cinco mil, duzentos e 
quarenta reais) 

79.250.676/0001-93 - CIRURGICA JAW COM. MAT. MED. HOSP. LTDA
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

45 514 

PC - BOLSA DE COLOSTOMIA COM RESINA RECORTAVEL 
- BOLSA DE COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA  RECORTAVEL, 
TRANSPARENTE, DE UMA PEÇA, COM BARREIRA DE 
PROTEÇÃO DE PELE CONSTITUÍDA POR  HIDROCOLOIDE 
COM PAPEL PROTETOR SILICONADO, COM GUIA DE 
MEDIÇÃO PARA FACILITAR RECORTE COM ORIFICIO 
INICIAL QUE PODE SER AUMENTADO ATÉ UM DIAMETRO 
MINIMO DE 80MM. PROPICIAR ADESIVIDADE SEGURA 
COM ADESIVO FLEXIVEL QUE ELIMINA A UTILIZACAO DE 
OUTROS TIPOS DE ADESIVOS. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICACAO,LOTE, DATA DE VALIDADE, 
RESPONSAVEL TECNICO E  REGISTRO ANVISA.
Marca: COLOPLAST

3.000 R$ 7,50 R$ 22.500,00

48 15909 

PC - BOLSA PARA COLOSTOMIA COM SISTEMA DE DUAS 
PEÇAS (PLACA E BOLSA) - BOLSA PARA COLOSTOMIA 
COM SISTEMA DE DUAS PECAS (PLACA E 
BOLSA),CONTENDO FILME EM TRIPLICE CAMADA,COM 
BARREIRA ANTI-ODOR, TRANSPARENTE, TELA 
PROTETORA DE PELE, RESINA SINTETICA 
HIDROCOLOIDE, DRENAVEL. POSSUIR UM ORIFICIO 
INICIAL PARA FACILITAR O RECORTE, PODENDO ESTE 
ORIFICIO SER AUMENTADO ATÉ UM DIAMETRO MINIMO 
DE 80MM. GUIA DE RECORTE IMPRESSO. ADESIVO 
FLEXIVEL QUE ELIMINA A UTILIZACAO DE OUTROS TIPOS 
DE ADESIVOS. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO,LOTE, DATA DE VALIDADE, 
RESPONSAVEL TECNICO E  REGISTRO ANVISA.
Marca: COLOPLAST

240 R$ 25,00 R$ 6.000,00

49 11312 

PC - BOLSA PARA UROSTOMIA RECORTAVEL,DE UMA 
PECA COM BARREIRA DE PROTEÇÃO DA PELE 
CONSTITUÍDA POR HIDROCOLOIDE, COM PAPEL 
PROTETOR SILICONADO COM GUIA DE MEDIÇÃO PARA 
FACILITAR O RECORTE, COM VALVULA ANTIREFLUXO E 
TORNEIRA PARA DRENAGEM.
Marca: COLOPLAST

360 R$ 9,00 R$ 3.240,00

138 9364 

PC - Curativo de alginato de c lcio e sódio 10x10cm - fibras de 
alginato macias formadas em material nao tecido. Utilizado em 
ulceras planas e cavitarias. Altamente absorvente em contato 
com exsudato transformando em gel, nao causando 
maceracao e permitindo irrigacao sanguinea na ferida. 
Embalagem esteril contendo: nø de lote, data de fabricacao, 
validade, resp. tecnico e reg. na Anvisa.
Marca: SEASORB

400 R$ 7,20 R$ 2.880,00

140 5167 

ROLO - CURATIVO ALGINATO MINIMO 2,5X30CM - Curativo 
de alginato de c lcio e sódio minimo 2,5x30cm (rolo) - fibras de 
alginato macias formadas em material nao tecido. Utilizado em 
ulceras cavitarias. Altamente abosorvente em contato com 
exsudato transformando em gel, nao causando maceracao e 
permitindo irrigacao sanguinea na ferida. Embalagem esteril 
contendo: nø de lote, data de fabricacao, validade, resp. 
tecnico e reg. na Anvisa.
Marca: SEASORB

240 R$ 13,00 R$ 3.120,00

143 2223 

PC - CURATIVO DE HIDROCOLOIDE 10X10CM -
CONSTITUIDO POR PARTICULAS DE GELATINA, 
HIDROGEL, PECTINA E CARBOXIMETILCELULOSE. 
COBERTO POR UM FILME SEMI PERMEAVEL FORMANDO 
BARREIRA QUE PERMITE A FORMACAO DE GEL AO 
INTERAGIR COM O MEIO UMIDO DA FERIDA, FOVORECE 
DIMINUICAO DA DOR, BAIXO NIVEL DE ODOR. ADERE A 
PELE INTEGRA. MALEAVEL. EMBALAGEM ESTERIL 
CONTENDO: Nø DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, 
VALIDADE, RESP. TECNICO E REG. NA ANVISA.
Marca: COLOPLAST

2.000 R$ 9,00 R$ 18.000,00

145 8895 

PC - CURATIVO PLUS ALIV.PRESSAO 10CM - Curativo 
aliviador de pressao 10cm - constituido de uma camada 
absorvente de carboximetilcelulose e alginato de calcio, com 
aneis de espuma de polietileno na parte posterior para aliviar 
pressao em areas vulneraveis. Borda com camada externa de 

120 R$ 35,00 R$ 4.200,00

micropore para auxiliar a fixacao.
Marca: COLOPLAST

146 8894 

PC - CURATIVO PLUS ALIV.PRESSAO 7CM - Curativo 
aliviador de pressao 7cm - constituido de uma camada 
absorvente de carboximetilcelulose e alginato de calcio, com 
aneis de espuma de polietileno na parte posterior para aliviar 
pressao em areas vulneraveis. Borda com camada externa de 
micropore para auxiliar a fixacao.
Marca: COLOPLAST

180 R$ 24,80 R$ 4.464,00

Valor total: R$ 64.404,00 (Sessenta e quatro mil, quatrocentos e quatro reais). 

00.088.317/0001-21 - VICTORIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA
Item Código Unid. medida  - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

139 8494 

PC - CURATIVO ALGINATO 5X5CM - CURATIVO DE 
ALGINATO DE CALCIO E SODIO 5X5CM - FIBRAS DE 
ALGINATO MACIAS, FORMADAS EM MATERIAL NAO 
TECIDO. UTILIZADO EM ULCERAS PLANAS E CAVITARIAS. 
ALTAMENTE ABSORVENTE EM CONTATO COM 
EXSUDATO TRANSFORMANDO EM GEL, NAO CAUSANDO 
MACERACAO E PERMITINDO IRRIGACAO SANGUINEA NA 
FERIDA. EMBALAGEM ESTERIL CONTENDO: NØ DE LOTE, 
DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, RESP. TECNICO E 
REG. NA ANVISA.
Marca: LM FARMA

240 R$ 3,04 R$ 729,60

141 8566 

PC - CURATIVO GAZE N/ADER 7,5X20CM - CURATIVO NAO 
ADERENTE 7,5X20CM - COMPOSTO DE UMA TELA DE 
ACETATO DE CELULOSE IMPREGNADA COM UMA 
EMULSÃO DE PETROLATUM OU MATERIAL DE SILICONE. 
PERMITIR RECORTES NAO DESPRENDENDO 
PARTICULAS, PERMITE LAVAR A FERIDA ATRAVES DOS 
ORIFICIOS DO MATERIAL. EMBALAGEM ESTERIL 
CONTENDO: NØ DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, 
VALIDADE, RESP. TECNICO E REG. NA ANVISA.
Marca: LM FARMA

180 R$ 3,68 R$ 662,40

144 1327 

PC - CURATIVO DE HIDROCOLOIDE 20X20CM -
CONSTITUIDO POR PARTICULAS DE GELATINA, 
HIDROGEL, PECTINA E CARBOXIMETILCELULOSE, 
COBERTO POR UM FILME SEMI PERMEAVEL FORMANDO 
BARREITA QUE PERMITA A FORMACAO DE GEL AO 
INTERAGIR COM O MEIO UMIDO DA FERIDA. FAVORECE 
DIMINUICAO DA DOR E BAIXO NIVEL DE ODOR. ADERE A 
PELE INTEGRA. MALEAVEL. EMBALAGEM ESTERIL 
CONTENDO: Nø DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, 
VALIDADE, RESP. TECNICO E REG. NA ANVISA.
Marca: LM FARMA

2.600 R$ 25,40 R$ 66.040,00

147 3707 

PC - CURATIVO TRANSPARENTE ESTERIL 10X10CM -
CURATIVO DE POLIURETANO SEMIPERMEAVEL 
HIPOALERGENICO. ALTA PERMEABILIDADE, PERMITINDO 
TROCAS GASOSAS. RESISTENTE A UMIDADE INTERNA. 
FLEXIVEL. UTILIZADO EM ESTABILIZACAO DE 
CATETERES. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO: NØ 
DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, RESP. 
TECNICO E REG. NA ANVISA.
Marca: LM FARMA

1.000 R$ 3,12 R$ 3.120,00

Valor total: R$ 70.552,00 (Setenta mil, quinhentos e cinquenta e dois reais). 
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01.440.590/0001-36 - FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

341 1840 

FRC - REAGENTE PARA ACIDO PERACETICO COM 50 ML 
USADO PARA DETERMINAR A PRESENCA DE RESIDUO 
DE ACIDO PERACETICO NO SISTEMA DE DIALISE, 
COMPOSTO DE ACIDOS MINERAIS FORTE E COMPLEXOS 
INORGANICOS DE TITANIO/AGUA.
Marca: FRESENIUS MEDICAL CARE

10 R$ 28,00 R$ 280,00

Valor total: R$ 280,00 (Duzentos e oitenta reais).

00.612.686/0001-71 - ILHATEC COMERCIO DE EQUIP. MEDICO-
HOSPITALARES LTDA
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

310 10363 

PC - MASCARA FACIAL TOTAL EM ACRILICO 
TOTALMENTE TRANSPARENTE, QUE FACILITA A VISÃO 
PELO PACIENTE , EVITANDO SENSACAO DE 
CLAUSTROFOBIA COM COXIM EM SILICONE 
POSSIBILITANDO A VEDACAO COMPLETA, VALVULA 
PARA ADAPTACAO EM APRELHO DE VENTILACAO 
MECANICA INVASIVA, DEVERA POSSUIR CABUSTO PARA 
FIXACAO EM TECIDO RESISTENTE A HIGIENIZACAO E 
MALEAVEL COM FECHAMENTO EM VELCRO E 
DISPOSITIVO DE LIBERACAO RAPIDA. TAMANHO MEDIO.
Marca: RESPIRONICS

5 R$ 1.082,00 R$ 5.410,00

349 13355 

PC - SENSOR P/ MONITOR DO INDICE BISPECTRAL E DE 
SENSOR COM 04 ELETRODOS PARA MONITOR DO INDICE 
BISPECTRAL E DE ONDAS DO ENCEFALOGRAMA, 
COMPATÍVEL COM A MARCA ASPECT MEDICAL SYSTEMS 
MODEL A 2000 P/N 185-0070.
Marca: COVIDIEN

120 R$ 126,00 R$ 15.120,00

Valor total: R$ 20.530,00 (Vinte mil, quinhentos e trinta reais). 

02.429.547/0001-32 - JOMHEDICA NORTE PROD MED HOSP LTDA
Item Código Unid. medida -  Material Qtd Vl. unit. Vl. total

374 14325 

PC - SONDA DORMIA 4 FR X 90 CM - SONDA DÓRMIA  -
CATETER URETRAL COM CESTO, FABRICADO EM 
NITINOL, COM HASTE EM AÇO INOXIDAVEL, FLEXIVEL E 
RESISTENTE A DOBRAS. TAMANHO 4FR X 90 CM, 
DIÂMETRO DO CESTO IGUAL OU APROXIMADO A 16 MM. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: BARD

30 R$ 1.222,66 R$ 36.679,80

Valor total: R$ 36.679,80 (Trinta e seis mil, seiscentos e setenta e nove reais e 
oitenta centavos). 

49.324.221/0001-04 - FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

46 2173 

PC - BOLSA DE EVA 1000 ML PARA MISTURA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS E 
NUTRIÇÃO PARENTERAL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ESTÉRIL.
Marca: FRESENIUS KABI

400 R$ 10,80 R$ 4.320,00

47 984 

PC - BOLSA EVA SECA 2000ML C/INV.IND. ESTERIL -
BOLSA DE EVA 2000 ML PARA MISTURA E 
ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS E 
NUTRIÇÃO PARENTERAL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ESTÉRIL.
Marca: FRESENIUS KABI

360 R$ 11,40 R$ 4.104,00

Valor total: R$ 8.424,00 (Oito mil, quatrocentos e vinte e quatro reais). 

85.079.200/0001-34 - PARCOMED PARANA COM E REPRES DE PROD 
FARMACEUTICOS LTDA
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

142 8565 

PC - CURATIVO GAZE N/ADER 7,5X7,5 - CURATIVO NAO 
ADERENTE 7,5X7,5CM - COMPOSTO DE UMA MALHA DE 
ACETATO DE CELULOSE IMPREGNADA COM EMULSAO 
DE PETROLATUM OU MATERIAL DE SILICONE. PERMITIR 
RECORTES NAO DESPRENDENDO PARTICULAS, 
PERMITE LAVAR A FERIDA ATRAVES DOS ORIFICIOS DO 
MATERIAL. EMBALAGEM ESTERIL CONTENDO: NØ DE 
LOTE, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, RESP. TECNICO 
E REG. DA ANVISA.
Marca: SYSTAGENICS

180 R$ 1,77 R$ 318,60

149 6601 

PC - CURATIVO TRANSPARENTE 6X7CM. - CURATIVO 
TRANSPARENTE ESTERIL 6X7CM - CURATIVO DE 
POLIURETANO SEMI PERMEAVEL, ESTERIL, 
HIPOALERGÊNICO. ALTA PERMEABILIDADE, PERMITINDO 
TROCAS GASOSAS. RESISTENTE A UMIDADE INTERNA, 
FLEXIVEL. UTILIZADO PARA ESTABILISACAO DE 
CATETER. EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONTENDO: 
NØ DE LOTE, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE, RESP. 
TECNICO E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: SYSTAGENICS

2.500 R$ 1,43 R$ 3.575,00

244 4175 

ENV - HEMOSTATICO ABSORVIVEL 5X7 ESTERIL -
HEMOSTATICO A BASE DE CELULOSE, 5,5 X 7,5CM, 
ESTERIL, PRONTO PARA USO, EMBALAGEM UNITARIA 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO, REGISTRO NA ANVISA. 
Marca: ETHICON - JOHNSON & JOHNSON

240 R$ 70,00 R$ 16.800,00

245 137 

PC - HEMOSTATICO ABSORVIVEL 7,5X10CM ESTERIL 
HEMOSTATICO A BASE DE CELULOSE, MEDINDO 
7,5X10CM, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA E DEMAIS 
ESPECIFICACOES CONFORME NBRs 13386 OU 13387.
Marca: ETHICON - JOHNSON & JOHNSON

120 R$ 256,00 R$ 30.720,00

Valor total: R$ 51.413,60 (Cinquenta e um mil, quatrocentos e treze reais e 
sessenta centavos). 

00.802.002/0001-02 - ALTERMED MAT MED HOSP LTDA
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

9 3105 

PC - AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 20 X 5,5 -
CORPO DE ACO INOXIDAVEL BISELADO, TRIFACETADA, 
CANHAO EM PLASTICO, PROVIDA DE PROTETOR, 
ESTERIL ATOXICA E APIROGENICA. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, DATA DE 
VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSAVEL 
TECNICO.
Marca: SOLIDOR

7.000 R$ 0,04 R$ 280,00

10 3107 

PC - AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 25 X 8 -
CORPO DE ACO INOXIDAVEL BISELADO, TRIFACETADA, 
CANHAO EM PLASTICO, PROVIDA DE PROTETOR, 
ESTERIL, ATOXICA E APIROGENICA. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, DATA DE 
VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSAVEL 
TECNICO.
Marca: SOLIDOR

24.000 R$ 0,04 R$ 960,00

11 3108 

PC - AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 30X7 -
CORPO DE ACO INOXIDAVEL BISELADO, TRIFACETADA, 
CANHAO EM PLASTICO, PROVIDA DE PROTETOR, 
ESTERIL, ATOXICA E APIROGENICA. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, DATA DE 
VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSAVEL 
TECNICO.
Marca: SOLIDOR

6.000 R$ 0,04 R$ 240,00

59 551 PC - CÂNULA DE GUEDEL Nº 4, EM PVC TRANSPARENTE, 
ATÓXICA E INODORA, DURÁVEL, RESISTENTE A 50 R$ 2,65 R$ 132,50

SOLUÇÕES, COM APROXIMADAMENTE 9 CM DE 
COMPRIMENTO.
Marca: PROTEC

112 2212 

PC - CATETER PARA OXIGENIO TIPO OCULOS ADULTO Nº 
12 - CATETER PARA OXIGENIO TIPO OCULOS - CIRCUITO 
DE TUBOS DE PVC FLEXIVEL, ATOXICO, COM UM 
INDUTOR NASAL POR ONDE FLUI O OXIGENIO. ADAPTA 
ATRAS DOS PAVILHOES AURICULARES COMO HASTES 
DE OCULOS. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL. DADOS 
DE IDENTIFICACAO, NUMERO DO LOTE, METODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.
Marca: MEDSONDA

5.000 R$ 0,70 R$ 3.500,00

239 17369 

FRC - GEL PARA ULTRASOM NEUTRO COM BOA 
CONDUTIBILIDADE, INODORO, HIDROSSOLÚVEL, 
HIPOALERGICO, ATOXICO, DESTINAD 
O PARA USO EXTERNO COMO MEIO DE CONTATO PARA 
TRANSMISSÃO ULTRASSÔNICA.  APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM 1KG.
Marca: GELYTEC

120 R$ 3,24 R$ 388,80

291 13790 

PAR - LUVA DE VINIL DESCARTAVEL SEM AMIDO 
TAMANHO M - LUVA DE VINIL DESCARTAVEL SEM AMIDO 
TAMANHO M. ANATOMICAS. APRESENTAÇÃO EM CAIXA 
COM 100 UNIDADES, ABERTURA COM PICOTE QUE 
FACILITE A REMOÇÃO DE CADA UNIDADE. 
IDENTIFICAÇÃO: NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA 
E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: EMBRAMAC

8.200 R$ 0,20 R$ 1.640,00

293 13754 

PAR - LUVA DE VINIL DESCARTAVEL SEM AMIDO 
TAMANHO G. ANATOMICAS. APRESENTAÇÃO EM CAIXA 
COM 100 UNIDADES, ABERTURA COM PICOTE QUE 
FACILITE A REMOÇÃO DE CADA UNIDADE. 
IDENTIFICAÇÃO: NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO ANVISA E 
RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: EMBRAMAC

2.200 R$ 0,20 R$ 440,00

301 9372 
PC - MANGUITO PARA APARELHO DE PRESSAO COMUM 
ADULTO, COM PRESILHA E METAL
Marca: WAN MED

40 R$ 22,46 R$ 898,40

335 4592 PC  - PERA P/APARELHO DE ECG C/VALVULA DE METAL
Marca: MISSOURI 30 R$ 10,53 R$ 315,90

415 3197 

PC - SONDA RETAL PLASTICA  Nº 18 -  CONFECCIONADA 
EM PVC TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICA; EM 
FORMA DE CILINDRO RETO E INTEIRIÇO, COM 
EXTREMIDADE PROXIMAL ARREDONDADA, ABERTA, 
ISENTA DE REBARBAS; DOTADA DE UM ORIFÍCIO. 
ESTERILIZADA, EMBALADA UNITARIAMENTE COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, NUMERO DO LOTE, REGISTRO 
ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO. 
Marca: MEDSONDA

60 R$ 0,49 R$ 29,40

416 3198 

PC - SONDA RETAL PLASTICA  Nº  20 -  CONFECCIONADA 
EM PVC TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICA; EM 
FORMA DE CILINDRO RETO E INTEIRIÇO, COM 
EXTREMIDADE PROXIMAL ARREDONDADA, ABERTA, 
ISENTA DE REBARBAS; DOTADA DE UM ORIFÍCIO. 
ESTERILIZADA, EMBALADA UNITARIAMENTE COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, NUMERO DO LOTE, REGISTRO 
ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO. 
Marca: MEDSONDA

60 R$ 0,55 R$ 33,00

439 3216 

PC - SONDA URETRAL PLÁSTICA Nº 06 - MATERIAL DE 
POLIURETANO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E ATÓXICO. 
COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 40 CENTÍMETROS, PONTA 
DA SONDA ARREDONDADA, ATRAUMÁTICA E PRESENÇA 
DE ORIFÍCIO LISO E ARREDONDADO, CONECTOR NA 
EXTREMIDADE DISTAL DE MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE, TAMPA REVERSÍVEL, EVITANDO 
VAZAMENTOS, MATERIAL POSSUI BOA ADESÇO A 
ESPARADRAPO OU FITA HIPOALÉRGICA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

400 R$ 0,34 R$ 136,00

NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: BIOSANI

440 534 

PC - SONDA URETRAL PLÁSTICA Nº 08 - MATERIAL DE 
POLIURETANO TRASNPARENTE, FLEXÍVEL E ATÓXICO. 
COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 40 CENTÍMETROS, PONTA 
DA SONDA ARREDONDADA, ATRAUMÁTICA E PRESENÇA 
DE ORIFÍCIO LISO E ARREDONDADO, CONECTOR NA 
EXTREMIDADE DISTAL DE MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE. TAMPA REVERSÍVEL, EVITANDO 
VAZAMENTOS, MATERIAL POSSUI BOA ADESÇO A 
ESPARADRAPO OU FITA HIPOALÉRGICA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: BIOSANI

1.000 R$ 0,35 R$ 350,00

441 535 

PC - SONDA URETRAL PLÁSTICA Nº 10 - MATERIAL DE 
POLIURETANO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E ATÓXICO. 
COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 40 CENTÍMETROS, PONTA 
DA SONDA ARREDONDADA, ATRAUMÁTICA E PRESENÇA 
DE ORIFÍCIO LISO E ARREDONDADO, CONECTOR NA 
EXTREMIDADE DISTAL DE MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE, TAMPA REVERSÍVEL, EVITANDO 
VAZAMENTOS, MATERIAL POSSUI BOA ADESÇO A 
ESPARADRAPO OU FITA HIPOALÉRGICA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: BIOSANI

800 R$ 0,36 R$ 288,00

442 3217 

PC - SONDA URETRAL PLÁSTICA Nº 12, MATERIAL DE 
POLIURETANO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E ATÓXICO, 
COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 40 CENTÍMETROS, PONTA 
DA SONDA ARREDONDADA, ATRAUMÁTICA E PRESENÇA 
DE ORIFÍCIO, LISO E ARREDONDADO, CONECTOR NA 
EXTREMIDADE DISTAL DE MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE, TAMPA REVERSÍVEL, EVITANDO 
VAZAMENTOS, MATERIAL POSSUI BOA ADESÇO A 
ESPARADRAPO OU FITA HIPOALÉRGICA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: BIOSANI

12.000 R$ 0,38 R$ 4.560,00

443 536 

PC - SONDA URETRAL PLêSTICA Nê 14, MATERIAL DE ê 
POLIURETANO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E ATÓXICO. ê 
COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 40 CENTÍMETROS, PONTA 
DA ê SONDA ARREDONDADA, ATRAUMêTICA E 
PRESENêA DE ê ORIFÍCIO, LISO E ARREDONDADO, 
CONECTOR NA ê EXTREMIDADE DISTAL DE MATERIAL 
PLêSTICO ê RESISTENTE, TAMPA REVERSÍVEL, 
EVITANDO VAZAMENTOS, ê MATERIAL POSSUI BOA 
ADESÇO A ESPARADRAPO OU FITA ê HIPOALêRGICA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTêRIL. DADOS ê DE 
IDENTIFICAêÇO, NÚMERO DO LOTE, MêTODO, DATA E ê 
VALIDADE DE ESTERILIZAêÇO, PRAZO DE VALIDADE E ê 
REGISTRO NO MINISTêRIO DA SAÚDE.
Marca: BIOSANI

12.000 R$ 0,38 R$ 4.560,00

444 537 

PC - SONDA URETRAL PLÁSTICA Nº 16 - MATERIAL DE 
POLIURETANO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E ATÓXICO, 
COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 40 CENTÍMETROS, PONTA 
DA SONDA ARREDONDADA, ATRAUMÁTICA E PRESENÇA 
DE ORIFÍCIO, LISO E ARREDONDADO, CONECTOR NA 
EXTREMIDADE DISTAL DE MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE, TAMPA REVERSÍVEL, EVITANDO 
VAZAMENTOS, MATERIAL POSSUI BOA ADESÇO A 
ESPARADRAPO OU FITA HIPOALÉRGICA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

6.000 R$ 0,42 R$ 2.520,00

NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: BIOSANI

445 3218 

PC - SONDA URETRAL PLÁSTICA Nº 18, MATERIAL DE 
POLIURETANO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E ATPOXICO, 
COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 40 CENTÍMETROS, PONTA 
DA SONDA ARREDONDADA, ATRAUMÁTICA E PRESENÇA 
DE ORIFÍCIO, LISO E ARREDONDADO, CONECTOR NA 
EXTREMIDADE DISTAL DE MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE, TAMPAE REVERSÍVEL, EVITANDO 
VAZAMENTOS, MATERIAL POSSUI BOA ADESÇO A 
ESPARADRAPO OU FITA HIPOALÉRGICA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: BIOSANI

400 R$ 0,49 R$ 196,00

452 14131 

PC - TERMOHIGROMETRO DIGITAL -INSTRUMENTO DE 
MEDIÇÃO DE TEMPERATURA E UMIDADE DO AR. 
CARACTERISTICAS GERAIS MÍNIMAS: COM DOIS 
MOSTRADORES DE CRISTAL LÍQUIDO, PERMITINDO A 
VISUALIZAÇÃO DA TEMPERATURA E UMIDADE DE 
MANEIRA SIMULTANEA; COM MEMORIA DE MAXIMO E 
MINIMO, TANTO PARA TEMPERATURA COMO PARA 
UMIDADE; ESCALA DE TEMPERATURA MINIMA -10 A + 50 
ºC; RESOLUÇÃO DE TEMPERATURA 0,1º C; ESCALA DE 
UMIDADE MINIMA 20 A + 95%; RESOLUÇÃO DE UMIDADE 1 
%; BOTÃO LIGA/DESLIGA. ALIMENTAÇÃO: PILHAS 
(INCLUSAS NO FORNECIMENTO). O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ SER ACOMPANHADO POR MANUAIS DE 
OPERAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA 
INSTALAÇÃO.
Marca: INCOTERM

24 R$ 50,68 R$ 1.216,32

465 9879 

M - TUBO DE SILICONE Nº 200 COM ELASTICIDADE E 
TENSÇO EFICAZ PARA MANTER O GARROTEAMENTO, 
SUPERFÍCIE LISA, AUSENTE DE EMENDAS E 
PERFURAÇÕES, RESISTENTE AO PROCESSO DE 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO COM PRODUTOS QUÍMICOS, 
NÃO COLABAR.
Marca: TAYLOR

1.000 R$ 1,88 R$ 1.880,00

473 9257 

PC - UMIDIFICADOR PARA  OXIGENIO COM FRASCO 
PLASTICO 250 ML SEM EXTENSAO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, REGISTRO 
NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.
Marca: UNITEC

10 R$ 8,17 R$ 81,70

Valor total: R$ 24.646,02 (Vinte e quatro mil, seiscentos e quarenta e seis reais e 
dois centavos) 

05.531.725/0001-20 - DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

26 7957 

PC - AGULHA P/ ASPIRACAO DE MEDICAMENTOS 1,20X25 
(18G) - AGULHA EXCLUSIVA PARA ASPIRACAO DE 
MEDICAMENTOS COM BISEL SIMPLES COM AFIAÇÃO 
ADEQUADA PARA A PERFURAÇÃO DE FRASCOS-
AMPOLA,PONTA ROMBA, CÂNULA SILICONIZADA, 
CANHAO DE COR VERMELHA. AGULHA DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL EMBALADA UNITARIAMENTE. TAMANHO 18G.
Marca: BD

6.400 R$ 0,16 R$ 1.024,00

29 14301 

PC - AGULHA TIPO PONTA DE LAPIS Nº 27 - AGULHA 
PARA RAQUIANESTESIA TIPO PONTA DE LAPIS Nº 27, 
ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
TIPO E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, NUMERO DO LOTE 
E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: BD

120 R$ 14,50 R$ 1.740,00

43 515 

PC - BOLSA COLOS/ILEO SIMPLES FECHADA - BOLSA DE 
COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA SIMPLES FECHADA, 
DESCARTÁVEL, COM ADESIVO HIPOALERGÊNICO.
Marca: MARK MED

800 R$ 0,31 R$ 248,00

82 16789 

PC - CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA  (AJUSTAVEL) COM 
BALAO 7.0 BAIXA PRESSAO LONGA - CANULA PARA 
TRAQUEOSTOMIA  COM BALAO 7.0 BAIXA PRESSAO 
LONGA AJUSTAVEL,  FABRICADA EM PVC, 
DESCARTÁVEL,  TRANSPARENTE, LONGA, CURVATURA 
EM ANGULO RETO, COM BALAO DE BAIXA PRESSAO E 
ALTO VOLUME, COM VALVULA DE SEGURANÇA  E 
ENCAIXE PARA SERINGA LUER LOCK, PONTA RETRAIDA, 
ATRAUMATICA, MANDRIL AUXILIAR, LINHA RADIOPACA, 
CONECTOR COLOCADO E ANEL ROSQUEAVEL 
PERMITINDO AJUSTE DE PROFUNDIDADE, ASA DE 
FIXAÇÃO FLEXIVEL  E FITA DE FIXAÇÃO. EMBALAGEM 
UNITARIA, ESTERIL, CONTENDO Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, RESPONSÁVEL TECNICO E 
REGISTRO NA ANVISA.
Marca: BCI

60 R$ 105,00 R$ 6.300,00

83 3250 

PC - CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA  (AJUSTAVEL) COM 
BALAO 8.0 BAIXA PRESSAO LONGA - CANULA PARA 
TRAQUEOSTOMIA  (AJUSTAVEL) COM BALAO 8.0 BAIXA 
PRESSAO LONGA - CANULA TRAQUEAL COM BALAO 8.0, 
FABRICADA EM PVC, DESCARTÁVEL,  TRANSPARENTE, 
LONGA, CURVATURA EM ANGULO RETO, COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO E ALTO VOLUME, COM VALVULA DE 
SEGURANÇA  E ENCAIXE PARA SERINGA LUER LOCK, 
PONTA RETRAIDA, ATRAUMATICA, MANDRIL AUXILIAR, 
LINHA RADIOPACA, CONECTOR COLOCADO E ANEL 
ROSQUEAVEL PERMITINDO AJUSTE DE PROFUNDIDADE, 
ASA DE FIXAÇÃO FLEXIVEL  E FITA DE FIXAÇÃO. 
EMBALAGEM UNITARIA, ESTERIL, CONTENDO Nº DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, RESPONSÁVEL 
TECNICO E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: BCI

60 R$ 105,00 R$ 6.300,00

93 5576 

PC - CANULA TRAQ C/B 5.0 BAIXA PRESSAO 
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DESCARTAVEL COM 
BALAO 5.0BAIXA PRESSAO, ALTA COMPLACENCIA
Marca: BCI

18 R$ 23,00 R$ 414,00

96 1070 

PC - CATETER DUPLO J ADULTO 6FR - CATETER DUPLO J 
6F  COMPRIMENTO 28CM, BIOCOMPATIVEL, RADIOPACO 
E FABRICADO EM POLIURETANO A PROVA DE DOBRAS. 
REVESTIMENTO HIDROFILICO.MARCACAO NO CORPO DO 
CATETER, VARIOS ORIFICIOS E EXTREMIDADES 
ABERTAS. FIO GUIA COM COMPRIMENTO SUPERIOR  A 
130CM. EMBALAGEM ESTERIL,CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, REGISTRO ANVISA E RESPONSAVEL 
TECNICO.
Marca: BCI

120 R$ 88,00 R$ 10.560,00

101 2814 PC - CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO 20 G TIPO 60 R$ 18,80 R$ 1.128,00

(SAF-T-INTIMA) - CATETER INTRAVENOSO DESCARTÁVEL 
DE USO ÚNICO 20G -  UTILIZADO PARA TERAPIA 
ENDOVENOSA POR VIA PERIFERICA, DO TIPO POR FORA 
DA AGULHA, CONSTITUÍDO DE CATETER EM 
BIOMATERIAL VIALON, AGULHA SILICONIZADA COM 
BISEL TRIFACETADO CONECTADO AO MANDRIL GUIA 
METALICO E PUXADOR TELESCÓPICO QUE PROTEGE O 
USUARIO RECOBRINDO A AGULHA, TAMPA PROTETORA 
DO CONJUNTO AGULHA/CATETER TRANSPARENTE, 
ASAS DE EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, TUBO VINÍLICO DE 
EXTENSÃO TRANSPARENTE E CLAMP DE CORTE RAPIDO 
PARA TROCA DE EQUIPO OU OUTROS PROCEDIMENTOS, 
CONJUNTO CONECTOR FÊMEA EM Y, COM UMA 
CONEXÃO LUER LOOK COM TAMPA FILTRO 0,22G, E 
OUTRA CONEXÃO INTERMITENTE TIPO PRN REMOVÍVEL.
Marca: BD

102 2833 

PC - CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO 22 G TIPO 
SAF-T-INTIMA - CATETER INTRAVENOSO DESCARTÁVEL 
DE USO ÚNICO 22G -  UTILIZADO PARA TERAPIA 
ENDOVENOSA POR VIA PERIFERICA, DO TIPO POR FORA 
DA AGULHA, CONSTITUÍDO DE CATETER EM 
BIOMATERIAL VIALON, AGULHA SILICONIZADA COM 
BISEL TRIFACETADO CONECTADO AO MANDRIL GUIA 
METALICO E PUXADOR TELESCÓPICO QUE PROTEGE O 
USUARIO RECOBRINDO A AGULHA, TAMPA PROTETORA 
DO CONJUNTO AGULHA/CATETER TRANSPARENTE, 
ASAS DE EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, TUBO VINÍLICO DE 
EXTENSÃO TRANSPARENTE E CLAMP DE CORTE RAPIDO 
PARA TROCA DE EQUIPO OU OUTROS PROCEDIMENTOS, 
CONJUNTO CONECTOR FÊMEA EM Y, COM UMA 
CONEXÃO LUER LOOK COM TAMPA FILTRO 0,22G, E 
OUTRA CONEXÃO INTERMITENTE TIPO PRN REMOVÍVEL.
Marca: BD

60 R$ 18,80 R$ 1.128,00

103 78 

PC - CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO 24 G TIPO 
SAF-T-INTIMA - CATETER INTRAVENOSO DESCARTÁVEL 
DE USO ÚNICO 24G -  UTILIZADO PARA TERAPIA 
ENDOVENOSA POR VIA PERIFERICA, DO TIPO POR FORA 
DA AGULHA, CONSTITUÍDO DE CATETER EM 
BIOMATERIAL VIALON, AGULHA SILICONIZADA COM 
BISEL TRIFACETADO CONECTADO AO MANDRIL GUIA 
METALICO E PUXADOR TELESCÓPICO QUE PROTEGE O 
USUARIO RECOBRINDO A AGULHA, TAMPA PROTETORA 
DO CONJUNTO AGULHA/CATETER TRANSPARENTE, 
ASAS DE EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, TUBO VINÍLICO DE 
EXTENSÃO TRANSPARENTE E CLAMP DE CORTE RAPIDO 
PARA TROCA DE EQUIPO OU OUTROS PROCEDIMENTOS, 
CONJUNTO CONECTOR FÊMEA EM Y, COM UMA 
CONEXÃO LUER LOOK COM TAMPA FILTRO 0,22G, E 
OUTRA CONEXÃO INTERMITENTE TIPO PRN REMOVÍVEL.
Marca: BD

60 R$ 18,80 R$ 1.128,00

106 7599 

PC - CATETER PARA EMBOLECTOMIA A.V. 3F 80CM TIPO 
FOGARTY - CATÉTER PARA EMBOLECTOMIA ARTERIAL 
(TIPO FOGARTY) CH 3. CATETER EXTRATOR DE 
ÊMBOLOS E TROMBOS ARTERIAIS, EM POLIURETANO 
FLEXÍVEL, COM BALÃO EM LÁTEX , GUARNIÇÃO DE LUER-
LOCK EM PVC RÍGIDO, MANDRIL EM AÇO INOXIDÁVEL, 
RADIOPACO, GRADUADO, COMPRIMENTO APROXIMADO 
DE 80 CM, COM IDENTIFICAÇÃO DO CH (CALIBRE) . 
ACOMPANHA SERINGA PARA INSUFLAÇÃO COMPATÍVEL 
E ADEQUADA À CAPACIDADE DO BALÃO, 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM ESTERIL,CONTENDO OS 
DADOS IMPRESSOS DE IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: BCI

48 R$ 88,50 R$ 4.248,00

107 7602 

PC - CATETER PARA EMBOLECTOMIA A.V. 4F 80CM TIPO 
FOGARTY - CATÉTER PARA EMBOLECTOMIA ARTERIAL 
(TIPO FOGARTY) CH 4.CATETER EXTRATOR DE ÊMBOLOS 
E TROMBOS ARTERIAIS, EM POLIURETANO FLEXÍVEL, 
COM BALÃO EM LÁTEX , GUARNIÇÃO DE LUER-LOCK EM 

24 R$ 90,00 R$ 2.160,00

PVC RÍGIDO, MANDRIL EM AÇO INOXIDÁVEL,
RADIOPACO, GRADUADO, COMPRIMENTO APROXIMADO 
DE 80 CM, COM IDENTIFICAÇÃO DO CH (CALIBRE) . 
ACOMPANHA SERINGA PARA INSUFLAÇÃO COMPATÍVEL 
E ADEQUADA À CAPACIDADE DO BALÃO, 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM ESTERIL,CONTENDO OS 
DADOS IMPRESSOS DE IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: BCI

109 7603 

PC - CATETER PARA EMBOLECTOMIA A.V. 6F 80CM TIPO 
FOGARTY - CATÉTER PARA EMBOLECTOMIA ARTERIAL 
(TIPO FOGARTY) CH 6. CATETER EXTRATOR DE 
ÊMBOLOS E TROMBOS ARTERIAIS, EM POLIURETANO 
FLEXÍVEL, COM BALÃO EM LÁTEX , GUARNIÇÃO DE LUER-
LOCK EM PVC RÍGIDO, MANDRIL EM AÇO INOXIDÁVEL, 
RADIOPACO, GRADUADO, COMPRIMENTO APROXIMADO 
DE 80 CM, COM IDENTIFICAÇÃO DO CH (CALIBRE) . 
ACOMPANHA SERINGA PARA INSUFLAÇÃO COMPATÍVEL 
E ADEQUADA À CAPACIDADE DO BALÃO, 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM ESTERIL,CONTENDO OS 
DADOS IMPRESSOS DE IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: BCI

12 R$ 89,40 R$ 1.072,80

110 7604 

PC - CATETER PARA EMBOLECTOMIA A.V. 7F 80CM TIPO 
FOGARTY - CATÉTER PARA EMBOLECTOMIA ARTERIAL 
(TIPO FOGARTY) CH 7. CATETER EXTRATOR DE 
ÊMBOLOS E TROMBOS ARTERIAIS, EM POLIURETANO 
FLEXÍVEL, COM BALÃO EM LÁTEX , GUARNIÇÃO DE LUER-
LOCK EM PVC RÍGIDO, MANDRIL EM AÇO INOXIDÁVEL, 
RADIOPACO, GRADUADO, COMPRIMENTO APROXIMADO 
DE 80 CM, COM IDENTIFICAÇÃO DO CH (CALIBRE) . 
ACOMPANHA SERINGA PARA INSUFLAÇÃO COMPATÍVEL 
E ADEQUADA À CAPACIDADE DO BALÃO, 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM ESTERIL,CONTENDO OS 
DADOS IMPRESSOS DE IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: BCI

12 R$ 88,90 R$ 1.066,80

166 6091 

KIT - DRENO DE TORAX 28 C/2000 ML (KIT COMPLETO) -
KIT DE DRENO DE TÓRAX Nº 28, ESTÉRIL, COMPOSTO DE 
FRASCO COM CAPACIDADE PARA 2000 ML, PVC, ESCALA 
GRADUADA A CADA 50 ML, TAMPA ROSQUEADA, 
EXTENSOR EM PVC COM PINÇA TIPO CLAMP E ALÇA. 
DRENO COM MATERIAL ATÓXICO, RADIOPACO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MB

180 R$ 26,00 R$ 4.680,00

167 6092 

KIT - DRENO DE TORAX 30 C/2000 ML (KIT COMPLETO) -
KIT DE DRENO DE TÓRAX Nº 30, ESTÉRIL, COMPOSTO DE 
FRASCO COM CAPACIDADE PARA 2000 ML, PVC, ESCALA 
GRADUADA A CADA 50 ML, TAMPA ROSQUEADA, 
EXTENSOR EM PVC COM PINÇA TIPO CLAMP E ALÇA. 
DRENO COM MATERIAL ATÓXICO, RADIOPACO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MB

240 R$ 25,50 R$ 6.120,00

168 6095 

KIT - DRENO DE TORAX 32 C/2000 ML (KIT COMPLETO) -
KIT DE DRENO DE TÓRAX Nº 32, ESTÉRIL, COMPOSTO DE 
FRASCO COM CAPACIDADE PARA 2000 ML, PVC, ESCALA 
GRADUADA A CADA 50 ML, TAMPA ROSQUEADA, 
EXTENSOR EM PVC COM PINÇA TIPO CLAMP E ALÇA. 
DRENO COM MATERIAL ATÓXICO, RADIOPACO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE 
IENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 

180 R$ 26,00 R$ 4.680,00

VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MB

170 6096 

KIT - DRENO DE TORAX 36 C/2000 ML (KIT COMPLETO) -
KIT DE DRENO DE TÓRAX Nº 36, ESTÉRIL, COMPOSTO DE 
FRASCO COM CAPACIDADE PARA 2000 ML, PVC, ESCALA 
GRADUADA A CADA 50 ML, TAMPA ROSQUEADA, 
EXTENSOR EM PVC COM PINÇA TIPO CLAMP E ALÇA. 
DRENO COM MATERIAL ATÓXICO, RADIOPACO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MB

60 R$ 26,00 R$ 1.560,00

171 14187 

PC - DRENO DE TORAX Nº 32 EM SILICONE -  ATÓXICO, 
RADIOPACO, COM CONECTOR UNIVERSAL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MEDICONE

60 R$ 15,00 R$ 900,00

172 10456 PC - DRENO EM T SILICONE 10 (KEHR)
Marca: MEDICONE 48 R$ 30,00 R$ 1.440,00

173 10457 PC - DRENO EM T SILICONE 12 (KEHR)
Marca: MEDICONE 48 R$ 30,00 R$ 1.440,00

174 10458 PC - DRENO EM T SILICONE 14 (KEHR)
Marca: MEDICONE 48 R$ 30,00 R$ 1.440,00

175 10459 PC - DRENO EM T SILICONE 16 (KEHR)
Marca: MEDICONE 48 R$ 30,00 R$ 1.440,00

176 10460 PC - DRENO EM T SILICONE 18 (KEHR)
Marca: MEDICONE 24 R$ 30,00 R$ 720,00

205 13133 

PC - ESPACADOR PARA MEDICAMENTOS AEROSSOIS 
ESPACADOR PARA ADMINISTRACAO DE MEDICAMENTOS 
INALATORIOS DO TIPO AEROSOL, ADULTO. CAMARA 
PARA INALACAO FABRICADO EM MATERIAL ATOXICO, 
TRANSPARENTE. ACOMPANHADO DE MASCARA. 
ENCAIXE UNIVERSAL PARA OS DIVERSOS FORMATOS DE 
BOMBINHAS DISPONIVEL NO MERCADO. POSSUIR 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.
Marca: MACROLIFE

108 R$ 32,90 R$ 3.553,20

211 3134 

ROLO - FAIXA DE ESMARCH 10CM - FABRICADA EM 
BORRACHA OU LATEX LAMINADO ESPECIAL, MATERIAL 
DE SUBSTANCIA ATÓXICA, INODORA, INSIPIDA, 
RESISTENTE A RUPTURA E AUTOCLAVAGEM, POSSUIR 
ELASTICIDADE SUFICIENTE PARA MANTER O GARROTE 
CIRURGICO, ESPESSURA DE NO MINIMO 0,40MM, 
COMPRIMENTO 2M.
Marca: TAYLOR

48 R$ 9,00 R$ 432,00

212 3135 

ROLO - FAIXA DE ESMARCH 12CM - FABRICADA EM 
BORRACHA OU LATEX LAMINADO ESPECIAL, MATERIAL 
DE SUBSTANCIA NAO TOXICA, INODORA, INSIPIDA, 
RESISTENTE A RUPTURA E AUTOCLAVAGEM, POSSUIR 
ELASTICIDADE SUFICIENTE PARA MANTER O GARROTE 
CIRURGICO, ESPESSURA DE NO MINIMO 0,40MM, 
COMPRIMNTENTO 2M.
Marca: TAYLOR

36 R$ 11,00 R$ 396,00

213 5268 

ROLO - FAIXA DE ESMARCH 20CM - FABRICADA EM 
BORRACHA OU LATEX LAMINADO ESPECIAL, MATERIAL 
DE SUBSTANCIA NAO TOXICA, INODORA, INSIPIDA, 
RESISTENTE A RUPTURA E AUTOCLAVAGEM, POSSUIR 
ELASTICIDADE SUFICIENTE PARA MANTER O GARROTE 
CIRURGICO, ESPESSURA DE NO MINIMO 0,40MM, 
COMPRIMENTO 2M.
Marca: TAYLOR

36 R$ 19,50 R$ 702,00

263 3338 

CX - Lamina lapidada para microscópio -   Lâminas para 
Microscopia Lapidadas com Ponta Fosca , tamanho 26x76mm 
- Cx. c/50 Um.
Marca: ADLIN

60 R$ 2,61 R$ 156,60

283 14521 PAR - LUVA CIRURGICA 8.0 -  HIPOALERGENICA  EM ALTA 
SENSIBILIDADE E FORMATO ANATOMICO, TEXTURIZADA, 360 R$ 2,14 R$ 770,40
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ISENTA DE PO, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
CONTENDO Nº LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
RESPONSAVEL TECNICO E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: MUCAMBO

296 4261 

PAR - LUVA PROC NAO-ESTERIL GRANDE - LUVA DE 
PROCEDIMENTO NAO ESTERIL G - COMPOSTA DE LATEX. 
PROPORCIONAR LUBRIFICACAO COM PO 
HIPOALERGENICO. ANATOMICAS. APRESENTACAO EM 
CAIXA COM 100 UNIDADES, ABERTURA COM PICOTE, 
QUE FACILITE A REMOCAO DE CADA UNIDADE.
IDENTIFICACAO: NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA 
E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: DESCARPACK

100.000 R$ 0,23 R$ 23.000,00

297 4260 

PAR - LUVA DE PROCEDIMENTO NAO ESTERIL MEDIA M -
COMPOSTA DE LATEX. PROPORCIONAR LUBRIFICACAO 
COM PO HIPOALERGENICO. ANATOMICAS. 
APRESENTACAO EM CAIXA COM 100 UNIDADES, 
ABERTURA COM PICOTE, QUE FACILITE A REMOCAO DE 
CADA UNIDADE. IDENTIFICACAO: NUMERO DE LOTE, 
DATA DE FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO 
NA ANVISA E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: DESCARPACK

1.024.000 R$ 0,23 R$ 235.520,00

298 4259 

PAR - LUVA DE PROCEDIMENTO NAO ESTERIL P -
COMPOSTA DE LATEX . PROPORCIONAR LUBRIFICACAO 
COM PO HIPOALERGENICO. ANATOMICAS. 
APRESENTACAO EM CAIXA COM 100 UNIDADES, 
ABERTURA COM PICOTE, QUE FACILITE A REMOCAO DE 
CADA UNIDADE. IDENTIFICACAO: NUMERO DE LOTE, 
DATA DE FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO 
NA ANVISA E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: DESCARPACK

660.000 R$ 0,23 R$ 151.800,00

300 7999 

PC - MANGUITO AP/PR ADULTO GRANDE DATASCOPE -
MANGUITO PARA APARELHO DE PRESSAO TAMANHO 
ADULTO GRANDE, COMPATIVEL AO EQUIPAMENTO DA 
MARCA DATASCOPE
Marca: MD

24 R$ 80,00 R$ 1.920,00

308 10854 

PC - MASCARA BICO DE PATO - RESPIRADOR DOBRÁVEL 
PFF2 CONTRA PARTICULADOS DE ORIGEM BIOLÓGICA 
PARA USO HOSPITALAR, CONSTITUÍDO POR UMA 
CONCHA INTERNA DE SUSTENTAÇÃO, COMPOSTA DE 
NÃO-TECIDO MOLDADO EM FIBRAS SINTÉTICAS POR UM 
PROCESSO SEM RESINA. SOBRE A CONCHA É MONTADO 
O MEIO FILTRANTE COMPOSTO POR MICRO FIBRAS 
TRATADAS ELETROESTATICAMENTE. A PARTE EXTERNA 
DO RESPIRADOR É COMPOSTA POR UM NÃO-TECIDO, 
TRATADA COM MATERIAL PARA NÃO ABSORÇÃO DE 
FLUÍDOS LÍQUIDOS, QUE PROTEGE O MEIO FITRANTE 
EVITANDO QUE AS FIBRAS POSSAM SE SOLTAR. A ESTE 
CONJUNTO SÃO INCORPORADAS 2 BANDAS DE 
ELÁSTICO, UMA TIRA DE ESPUMA E UM GRAMPO DE 
AJUSTE NASAL NECESSÁRIO PARA MANTER O 
RESPIRADOR FIRME E AJUSTADO NA FACE DO 
USUÁRIO.EMBALADA UNITARIAMENTE COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NUMERO DO LOTE, REGISTRO ANVISA, 
RESPONSÁVEL TÉCNICO E CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO (CA) MINISTÉRIO DO TRABALHO.
Marca: 3M

1.800 R$ 1,98 R$ 3.564,00

316 17136 

FRC - OLEO DERMOPROTETOR E CICATRIZANTE 
COMPOSTO DE ACIDOS GRAXOS INSATURADOS (ACIDO 
LINOLEICO E OLEICO) TRIGLICERIDIOS DE CADEIA MEDIA 
(ACIDO CAPRILICO), VITAMINA A E VITAMINA E NATURAL 
EMBALAGEM EM FORMA DE ALMOTOLIA. 
APRESENTAÇÃO DE 200 ML. APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE DE PRODUTO CORRELATO 
(PRODUTOS PARA SAUDE), CLASSE 3.
Marca: AGE DERM

7.320 R$ 6,82 R$ 49.922,40

323 4263 
ROLO - PAPEL GRAU CIRURGICO 5X100CM - FEITO EM 
POLIESTER X POLIPROPILENO, COM IMPRESSAO DO 
FABRICANTE E INDICADORES QUIMICOS, PARA 

50 R$ 14,50 R$ 725,00

ESTERILIZACAO A VAPOR E OXIDO DE ETILENO. 
EMBALAGEM COM BARREIRA MICROBIOLOGICA. 
CONTROLE DE POROSIDADE. GRAMATURA DO PAPEL 
GRAU CIRURGICO DE 60 A 80G/Mý E FILME PLASTICO 
LAMINADO DE NO MINIMO 54G/Mý. DE FACIL 
VISUALISACAO DO MATERIAL EMBALADO, COM BOM 
LACRE AO SELAR E RESISTENTE A ESTERILIZACAO EM 
AUTOCLAVE. IDENTIFICACAO: NUMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA 
ANVISA E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: HOSPFLEX

330 10534 ROLO - PAPEL SONY UPP-110HG 110MMX18M
Marca: SONY 150 R$ 72,00 R$ 10.800,00

340 3071 

PC - PRÓTESE OTOLÓGICA 1021 - TUBO DE VENTILAÇÃO 
, CONFECCIONADOS EM SILICONE DE ALTA 
FLEXIBILIDADE. MEDIDAS: 1,2 X 2,6MM. EMBALADA 
UNITARIAMENTE COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
NUMERO DO LOTE, REGISTRO ANVISA E RESPONSÁVEL 
TÉCNICO.  ESTÉRIL. PRODUTO DE USO ÚNICO.
Marca: MEDICONE

24 R$ 65,90 R$ 1.581,60

352 17611 

PC - SERINGA DESCARTAVEL COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANCA ARTICULADO SEM AGULHA 
10ML,FABRICADA EM PLASTICO ATOXICO, ESTERILIZADA 
E EMBALADA INDIVIDUALMENTE (EMBALAGEM EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO QUE GARANTA SUA ESTERILIZACAO E 
DE FACIL ABERTURA). ENCAIXE TIPO LUER LOCK. 
TRACOS E NUMEROS DE INSCRICAO CLAROS, LEGIVEIS 
E ISENTOS DE FALHAS ATE O MOMENTO DA UTILIZACAO. 
SENDO A ESCALA NUMERADA EM TRACOS LONGOS. 
EMBOLO NO FINAL DA SERINGA COM ANEL DE 
RETENCAO, DISPOSITIVO DE SEGURANCA QUE 
MANTENHA A AGULHA PRESA NO INTERIOR DO 
PROTETOR ATIVADO EM ATENDIMENTO A NR 32. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DE NUMERO DE LOTE 
, DATA DE FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO 
NA ANVISA E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: BD

700.000 R$ 0,28 R$ 196.000,00

353 17608 

PC - SERINGA DESCARTAVEL COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANCA ARTICULADO SEM AGULHA 1ML,FABRICADA 
EM PLASTICO ATOXICO, ESTERILIZADA E EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE (EMBALAGEM EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO QUE GARANTA SUA ESTERILIZACAO E DE 
FACIL ABERTURA). ENCAIXE TIPO LUER LOCK. TRACOS E 
NUMEROS DE INSCRICAO CLAROS, LEGIVEIS E ISENTOS 
DE FALHAS ATE O MOMENTO DA UTILIZACAO. SENDO A 
ESCALA NUMERADA EM TRACOS LONGOS. EMBOLO NO 
FINAL DA SERINGA COM ANEL DE RETENCAO, 
DISPOSITIVO DE SEGURANCA QUE MANTENHA A 
AGULHA PRESA NO INTERIOR DO PROTETOR ATIVADO 
EM ATENDIMENTO A NR 32. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DE NUMERO DE LOTE , DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA 
E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: BD

200.000 R$ 1,02 R$ 204.000,00

355 17609 

PC - SERINGA DESCARTAVEL COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANCA ARTICULADO SEM AGULHA 3ML,FABRICADA 
EM PLASTICO ATOXICO, ESTERILIZADA E EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE (EMBALAGEM EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO QUE GARANTA SUA ESTERILIZACAO E DE 
FACIL ABERTURA). ENCAIXE TIPO LUER LOCK. TRACOS E 
NUMEROS DE INSCRICAO CLAROS, LEGIVEIS E ISENTOS 
DE FALHAS ATE O MOMENTO DA UTILIZACAO. SENDO A 
ESCALA NUMERADA EM TRACOS LONGOS. EMBOLO NO 
FINAL DA SERINGA COM ANEL DE RETENCAO, 
DISPOSITIVO DE SEGURANCA QUE MANTENHA A 
AGULHA PRESA NO INTERIOR DO PROTETOR ATIVADO 
EM ATENDIMENTO A NR 32. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DE NUMERO DE LOTE , DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA 
E RESPONSAVEL TECNICO.

70.000 R$ 0,21 R$ 14.700,00

Marca: BD

356 17610 

PC - SERINGA DESCARTAVEL COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANCA ARTICULADO SEM AGULHA 5ML,FABRICADA 
EM PLASTICO ATOXICO, ESTERILIZADA E EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE (EMBALAGEM EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO QUE GARANTA SUA ESTERILIZACAO E DE 
FACIL ABERTURA). ENCAIXE TIPO LUER LOCK. TRACOS E 
NUMEROS DE INSCRICAO CLAROS, LEGIVEIS E ISENTOS 
DE FALHAS ATE O MOMENTO DA UTILIZACAO. SENDO A 
ESCALA NUMERADA EM TRACOS LONGOS. EMBOLO NO 
FINAL DA SERINGA COM ANEL DE RETENCAO, 
DISPOSITIVO DE SEGURANCA QUE MANTENHA A 
AGULHA PRESA NO INTERIOR DO PROTETOR ATIVADO 
EM ATENDIMENTO A NR 32. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DE NUMERO DE LOTE , DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA 
E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: BD

150.000 R$ 0,23 R$ 34.500,00

361 6547 

PC - SONDA CARLENS BORRACHA 41 ESQUERDA -
SONDA ENDOBRONQUIAL DE CARLENS Nº 41 ESQUERDA 
- PARA INTUBAÇÃO BRONQUIAL SELETIVA ESQUERDA, 
COM GANCHO DE CARINA, EM BORRACHA MACIA, 2 
BALÕES DE ALTA PRESSÃO E BAIXO VOLUME E 2 
BALÕES DE CONTROLE, COM ENCAIXES UNIVERSAIS 
PARA SERINGAS. ANÉIS DE MARCAÇÃO RADIOPACAS.
Marca: RUSCH

8 R$ 2.039,90 R$ 16.319,20

362 4722 

PC - SONDA CARLENS BORRACHA Nº 35 ESQUERDA -
SONDA ENDOBRONQUIAL DE CARLENS Nº 35 ESQUERDA 
- PARA INTUBAÇÃO BRONQUIAL SELETIVA ESQUERDA, 
COM GANCHO DE CARINA, EM BORRACHA MACIA, 2 
BALÕES DE ALTA PRESSÃO E BAIXO VOLUME E 2 
BALÕES DE CONTROLE, COM ENCAIXES UNIVERSAIS 
PARA SERINGAS. ANÉIS DE MARCAÇÃO RADIOPACAS.
Marca: RUSCH

8 R$ 2.119,00 R$ 16.952,00

363 6549 

PC - SONDA CARLENS BORRACHA Nº 37 ESQUERDA -
SONDA ENDOBRONQUIAL DE CARLENS Nº 37 ESQUERDA 
- PARA INTUBAÇÃO BRONQUIAL SELETIVA ESQUERDA, 
COM GANCHO DE CARINA, EM BORRACHA MACIA, 2 
BALÕES DE ALTA PRESSÃO E BAIXO VOLUME E 2 
BALÕES DE CONTROLE, COM ENCAIXES UNIVERSAIS 
PARA SERINGAS. ANÉIS DE MARCAÇÕES RADIOPACAS.
Marca: RUSCH

20 R$ 2.119,00 R$ 42.380,00

364 4723 

PC - SONDA CARLENS BORRACHA Nº 39 ESQUERDA -
SONDA ENDOBRONQUIAL DE CARLENS Nº 39 ESQUERDA 
- PARA INTUBAÇÃO BRONQUIAL SELETIVA ESQUERDA, 
COM GANCHO DE CARINA, EM BORRACHA MACIA, 2 
BALÕES DE ALTA PRESSÃO E BAIXO VOLUME E 2 
BALÕES DE CONTROLE, COM ENCAIXES UNIVERSAIS 
PARA SERINGAS. ANÉIS DE MARCAÇÕES RADIOPACAS.
Marca: RUSCH

14 R$ 2.090,00 R$ 29.260,00

376 5261 

 PC - SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA 5.0 COM BALAO. 
TUBO EM PVC BIOCOMPATIVEL E REFORCADO POR UM 
ESPIRAL DE ARAME. EMBALAGEM ESTERIL CONTENDO 
N. LOTE, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE, RESP. 
TECNICO E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: RUSCH

48 R$ 32,00 R$ 1.536,00

377 5262 

PC - SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA 5.5 COM 
BALAO.TUBO EM PVC BIOCOMPATIVEL E REFORCADO 
POR UM ESPIRAL DE ARAME.EMBALAGEM ESTERIL 
CONTENDO N.LOTE, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE, 
RESP. TECNICO E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: RUSCH

48 R$ 29,80 R$ 1.430,40

378 5263 

PC - SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA 6.0 C0M BALAO. 
TUBO EM PVC BIOCOMPATIVEL E REFORCADO POR UM 
ASPIRAL DE ARAME. EMBALAGEM ESTERIL CONTENDO 
N. LOTE, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE, RESP. 
TECNICO E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: RUSCH

72 R$ 32,00 R$ 2.304,00

379 5264 PC - SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA 6.5 COM BALAO, 
FABRICADA EM  PVC COM ANEIS EM AÇO INOX, 72 R$ 32,00 R$ 2.304,00

CONECTOR FIXO, VÁLVULA PARA SERINGAS LUER-LOCK, 
RADIOPACA, GRADUADA, SILICONIZADA, ISENTA DE 
LATEX, DESCARTAVEL. EMBALAGEM  ESTÉRIL 
CONTENDO Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE,  RESPONSÁVEL TÉCNICO E REGISTRO NA 
ANVISA.
Marca: RUSCH

380 9723 

PC - SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA 7.0 COM BALAO, 
FABRICADA EM  PVC COM ANEIS EM AÇO INOX, 
CONECTOR FIXO, VÁLVULA PARA SERINGAS LUER-LOCK, 
RADIOPACA, GRADUADA, SILICONIZADA, ISENTA DE 
LATEX, DESCARTAVEL. EMBALAGEM  ESTÉRIL 
CONTENDO Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE,  RESPONSÁVEL TÉCNICO E REGISTRO NA 
ANVISA.
Marca: RUSCH

240 R$ 32,00 R$ 7.680,00

381 8212 

PC - SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA 7.5 COM BALAO, 
FABRICADA EM  PVC COM ANEIS EM AÇO INOX, 
CONECTOR FIXO, VÁLVULA PARA SERINGAS LUER-LOCK, 
RADIOPACA, GRADUADA, SILICONIZADA, ISENTA DE 
LATEX, DESCARTAVEL. EMBALAGEM  ESTÉRIL 
CONTENDO Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE,  RESPONSÁVEL TÉCNICO E REGISTRO NA 
ANVISA.
Marca: RUSCH

240 R$ 32,00 R$ 7.680,00

382 7499 

PC - SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA 8.0 COM BALAO, 
FABRICADA EM  PVC COM ANEIS EM AÇO INOX, 
CONECTOR FIXO, VÁLVULA PARA SERINGAS LUER-LOCK, 
RADIOPACA, GRADUADA, SILICONIZADA, ISENTA DE 
LATEX, DESCARTAVEL. EMBALAGEM  ESTÉRIL 
CONTENDO Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE,  RESPONSÁVEL TÉCNICO E REGISTRO NA 
ANVISA.
Marca: RUSCH

180 R$ 32,00 R$ 5.760,00

383 5063 

PC - SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA 8.5 COM BALAO, 
FABRICADA EM  PVC COM ANEIS EM AÇO INOX, 
CONECTOR FIXO, VÁLVULA PARA SERINGAS LUER-LOCK, 
RADIOPACA, GRADUADA, SILICONIZADA, ISENTA DE 
LATEX, DESCARTAVEL. EMBALAGEM  ESTÉRIL 
CONTENDO Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE,  RESPONSÁVEL TÉCNICO E REGISTRO NA 
ANVISA.
Marca: RUSCH

60 R$ 31,00 R$ 1.860,00

384 5064 

PC - SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA 9.0 COM BALAO, 
FABRICADA EM  PVC COM ANEIS EM AÇO INOX, 
CONECTOR FIXO, VÁLVULA PARA SERINGAS LUER-LOCK, 
RADIOPACA, GRADUADA, SILICONIZADA, ISENTA DE 
LATEX, DESCARTAVEL. EMBALAGEM  ESTÉRIL 
CONTENDO Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE,  RESPONSÁVEL TÉCNICO E REGISTRO NA 
ANVISA.
Marca: RUSCH

240 R$ 31,00 R$ 7.440,00

385 3228 

PC - SONDA ENDOTRAQUEAL COM BALAO Nº 6,0 BAIXA 
PRESSAO = MATERIAL: PVC ATÓXICO, DESCARTÁVEL, 
SILICONIZADA, COM FLEXIBILIDADE ADEQUADA, 
EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, NÃO ADERENTE · 
SECREÇÃO, COM PRESERVAÇÃO DE LÚMEN PARA 
OXIGENAÇÃO, RADIOPACO, TRANSPARENTE, COM 
INTERMEDIÁRIO UNIVERSAL, CUFF DE ALTO VOLUME E 
BAIXA PRESSÃO, BALONETE PILOTO COM VÁLVULA DE 
SEGURANÇA. O PRODUTO DEVERÁ TER O SEU CALIBRE 
E A CAPACIDADE DO BALÇO GRAVADOS 
EXTERNAMENTE. EMBALAGEM ESTÉRIL INDIVIDUAL. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MED TRACHEAL

24 R$ 2,20 R$ 52,80

386 3229 
PC - SONDA ENDOTRAQUEAL COM BALAO Nº 6,5 BAIXA 
PRESSAO = MATERIAL: PVC ATÓXICO, DESCARTÁVEL, 
SILICONIZADA, COM FLEXIBILIDADE ADEQUADA, 

24 R$ 2,20 R$ 52,80

EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, NÃO ADERENTE · 
SECREÇÃO, COM PRESERVAÇÃO DE LÚMEN PARA 
OXIGENAÇÃO, RADIOPACO, TRANSPARENTE, COM 
INTERMEDIÁRIO UNIVERSAL, CUFF DE ALTO VOLUME E 
BAIXA PRESSÃO, BALONETE PILOTO COM VÁLVULA DE 
SEGURANÇA. O PRODUTO DEVERÁ TER O SEU CALIBRE 
E A CAPACIDADE DO BALÇO GRAVADOS 
EXTERNAMENTE. EMBALAGEM ESTÉRIL INDIVIDUAL. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MED TRACHEAL

387 3230 

PC - SONDA ENDOTRAQUEAL COM BALAO Nº 7,0 BAIXA 
PRESSAO = MATERIAL: PVC ATÓXICO, DESCARTÁVEL, 
SILICONIZADA, COM FLEXIBILIDADE ADEQUADA, 
EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, NÃO ADERENTE · 
SECREÇÃO, COM PRESERVAÇÃO DE LÚMEN PARA 
OXIGENAÇÃO, RADIOPACO, TRANSPARENTE, COM 
INTERMEDIÁRIO UNIVERSAL, CUFF DE ALTO VOLUME E 
BAIXA PRESSÃO, BALONETE PILOTO COM VÁLVULA DE 
SEGURANÇA. O PRODUTO DEVERÁ TER O SEU CALIBRE 
E A CAPACIDADE DO BALÇO GRAVADOS
EXTERNAMENTE. EMBALAGEM ESTÉRIL INDIVIDUAL. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MED TRACHEAL

360 R$ 2,20 R$ 792,00

388 3231 

PC - SONDA ENDOTRAQUEAL COM BALAO Nº 7,5, BAIXA 
PRESSAO = MATERIAL: PVC ATOXICO, DESCARTAVEL, 
SILICONIZADA, COM FLEXIBILIDADE ADEQUADA, 
EXTREMIDADE ATRAUMATICA, NAO ADERENTE A 
SECRECAO, COM PRESERVACAO DE LUMEN PARA 
OXIGENACAO, RADIOPACO, TRANSPARENTE, COM 
INTERMEDIARIO UNIVERSAL, CUFF DE ALTO VOLUME E 
BAIXA PRESSAO, BALONETE PILOTO COM VALVULA DE 
SEGURANCA. O PRODUTO DEVERA TER O SEU CALIBRE 
E A CAPACIDADE DO BALAO GRAVADOS 
EXTERNAMENTE. EMBALAGEM ESTERIL INDIVIDUAL. 
DADOS DE IDENTIFICACAO, NUMERO DO LOTE, METODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.
Marca: MED TRACHEAL

2.000 R$ 2,20 R$ 4.400,00

389 3232 

PC - SONDA ENDOTRAQUEAL COM BALAO Nº 8,0 BAIXA 
PRESSAO = MATERIAL: PVC ATOXICO, DESCARTAVEL, 
SILICONIZADA, COM FLEXIBILIDADE ADEQUADA, 
EXTREMIDADE ATRAUMATICA, NAO ADERENTE A 
SECRECAO, COM PRESERVACAO DE LUMEN PARA 
OXIGENACAO, RADIOPACO, TRANSPARENTE, COM 
INTERMEDIARIO UNIVERSAL, CUFF DE ALTO VOLUME E 
BAIXA PRESSAO, BALONETE PILOTO COM VALVULA DE 
SEGURANCA. O PRODUTO DEVERA TER O SEU CALIBRE 
E A CAPACIDADE DO BALAO GRAVADOS 
EXTERNAMENTE. EMBALAGEM ESTERIL INDIVIDUAL. 
DADOS DE IDENTIFICACAO, NUMERO DO LOTE, METODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.
Marca: MED TRACHEAL

1.400 R$ 2,20 R$ 3.080,00

390 3233 

PC - SONDA ENDOTRAQUEAL COM BALAO Nº 8,5 BAIXA 
PRESSAO = MATERIAL: PVC ATOXICO, DESCARTAVEL, 
SILICONIZADA, COM FLEXIBILIDADE ADEQUADA, 
EXTREMIDADE ATRAUMATICA, NAO ADERENTE A 
SECRECAO, COM PRESERVACAO DE LUMEN PARA 
OXIGENACAO, RADIOPACO, TRANSPARENTE, COM 
INTERMEDIARIO UNIVERSAL, CUFF DE ALTO VOLUME E 
BAIXA PRESSAO, BALONETE PILOTO COM VALVULA DE 
SEGURANCA. O PRODUTO DEVERA TER O SEU CALIBRE 
E A CAPACIDADE DO BALAO GRAVADOS 
EXTERNAMENTE. EMBALAGEM ESTERIL INDIVIDUAL. 
DADOS DE IDENTIFICACAO, NUMERO DO LOTE, METODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 

1.400 R$ 2,20 R$ 3.080,00

VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.
Marca: MED TRACHEAL

391 3234 

PC - SONDA ENDOTRAQUEAL COM BALAO Nº 9,0 BAIXA 
PRESSAO = MATERIAL: PVC ATOXICO, DESCARTAVEL, 
SILICONIZADA, COM FLEXIBILIDADE ADEQUADA, 
EXTREMIDADE ATRAUMATICA, NAO ADERENTE A 
SECRECAO, COM PRESERVACAO DE LUMEN PARA 
OXIGENACAO, RADIOPACO, TRANSPARENTE, COM 
INTERMEDIARIO UNIVERSAL, CUFF DE ALTO VOLUME E 
BAIXA PRESSAO, BALONETE PILOTO COM VALVULA DE 
SEGURANCA. O PRODUTO DEVERA TER O SEU CALIBRE 
E A CAPACIDADE DO BALAO GRAVADOS 
EXTERNAMENTE. EMBALAGEM ESTERIL INDIVIDUAL. 
DADOS DE IDENTIFICACAO, NUMERO DO LOTE, METODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.
Marca: MED TRACHEAL

120 R$ 2,20 R$ 264,00

392 541 

PC - SONDA ENDOTRAQUEAL COM BALAO Nº 9,5 BAIXA 
PRESSAO = MATERIAL: PVC ATOXICO, DESCARTAVEL, 
SILICONIZADA, COM FLEXIBILIDADE ADEQUADA, 
EXTREMIDADE ATRAUMATICA, NAO ADERENTE A 
SECRECAO, COM PRESERVACAO DE LUMEN PARA 
OXIGENACAO, RADIOPACO, TRANSPARENTE, COM 
INTERMEDIARIO UNIVERSAL, CUFF DE ALTO VOLUME E 
BAIXA PRESSAO, BALONETE PILOTO COM VALVULA DE 
SEGURANCA. O PRODUTO DEVERA TER O SEU CALIBRE 
E A CAPACIDADE DO BALAO GRAVADOS 
EXTERNAMENTE. EMBALAGEM ESTERIL INDIVIDUAL. 
DADOS DE IDENTIFICACAO, NUMERO DO LOTE, METODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.
Marca: MED TRACHEAL

12 R$ 2,20 R$ 26,40

393 3238 

PC - SONDA ENDOTRAQUEAL SEM BALAO 4.0 EM PVC, 
COM SILICONE, DESCARTAVEL, COM CONECTOR SEMI-
MONTADO, TRANSPARENTE, GRADUADO, RADIOPACO, 
EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA,  ESTERIL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO N º LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E 
RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: MED TRACHEAL

12 R$ 2,00 R$ 24,00

394 3241 

PC - SONDA ENDOTRAQUEAL SEM BALAO 5.5 EM PVC, 
COM SILICONE, DESCARTAVEL, COM CONECTOR SEMI-
MONTADO, TRANSPARENTE, GRADUADO, RADIOPACO, 
EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA,  ESTERIL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO N º LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E 
RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: SOLIDOR

12 R$ 2,00 R$ 24,00

395 3242 

PC - SONDA ENDOTRAQUEAL SEM BALAO 6.0 EM PVC, 
COM SILICONE, DESCARTAVEL, COM CONECTOR SEMI-
MONTADO, TRANSPARENTE, GRADUADO, RADIOPACO, 
EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA,  ESTERIL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO N º LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E 
RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: SOLIDOR

12 R$ 2,00 R$ 24,00

396 7666 

PC - SONDA ENTERAL Nº 10 ADULTO, COM NO MÍNIMO 
100 CM, CONFECCIONADA EM POLIURETANO PURO, 
FLXÍVEL, COM FAIXA RADIOPACA EM TODA EXTENSÇO E 
MARCAÇÃO DE CONTROLE PARA INTRODUÇÃO, PONTA 
COM TUNGSTÊNIO E ORIFÍCIOS CIRCULARES LATERAIS. 
O CONECTOR DEVE SER, COM SISTEMA Y (2 VIAS) DE 
USO UNIVERSAL, COM TAMPA PROTETORA, QUE 
PROPORCIONE AJUSTE SEGURO A SERINGA E EQUIPO. 
TODO SISTEMA DEVE SER RESISTENTE, OFERECER 
SEGURANÇA NA UTILIZAÇÃO. MANDRIL DE AÇO 
FLEXÍVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

240 R$ 7,10 R$ 1.704,00

Marca: SOLUMED

397 6309 

PC - SONDA ENTERAL Nº12 ADULTO COM MINIMO 120CM 
- SONDA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL Nº 12 ADULTO COM 
NO MÍNIMO 120 CM. CONFECCIONADA EM POLIURETANO 
PURO, FLEXÍVEL, COM FAIXA RADIOPACA EM TODA 
EXTENSÇO E MARCAÇÃO DE CONTROLE PARA 
INTRODUÇÃO, PONTA COM TUNGSTÊNIO E ORIFÍCIOS 
CIRCULARES LATERAIS. O CONECTOR DEVE SER, COM 
SISTEMA Y (2 VIAS) DE USO UNIVERSAL, COM TAMPA 
PROTETORA, QUE PROPORCIONE AJUSTE SEGURO A
SERINGA E EQUIPO. TODO SISTEMA DEVE SER 
RESISTENTE, OFERECER SEGURANÇA NA UTILIZAÇÃO. 
MANDRIL DE AÇO FLEXÍVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ESTÉRIL. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, 
MÉTODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: SOLUMED

2.400 R$ 6,64 R$ 15.936,00

398 5043 PC - SONDA FOLLEY 2 VIAS Nº08 SILICONE
Marca: MD 12 R$ 14,99 R$ 179,88

399 9979 PC - SONDA FOLLEY 2 VIAS Nº10 SILICONE
Marca: MD 12 R$ 14,99 R$ 179,88

400 6036 

PC - SONDA FOLLEY 2 VIAS Nº22 SILICONE - SONDA TIPO 
FOLEY Nº 22, CONFECCIONADA EM SILICONE, COM 2 
VIAS, VALVULADA. POSSUIR FORMATO ARREDONDADO E 
LISO DA PONTA COM 2 ORIFÍCIOS LATERAIS, ORIFÍCIOS 
INTERNOS DE DRENAGEM GRANDE. NÚMERO DO 
DIÂMETRO E CAPACIDADE DE ENCHIMENTO DO BALÇO 
IMPRESSO NA SONDA. POSSUIR INVÓLUCRO INTERNO 
EM FILME PLÁSTICO TRANSPARENTE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MD

12 R$ 14,99 R$ 179,88

413 4272 

PC - SONDA PARA ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL Nº 06, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, 
MALEÁVEL, TRANSPARENTE, ORIFÍCIOS ADEQUADOS, 
CONECTOR UNIVERSAL, CONFECCIONADA EM PVC. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MARK MED

60 R$ 0,50 R$ 30,00

414 4276 

PC - SONDA PARA ASPIRAÇÃO OROTRAQUEAL Nº 12, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, 
MALEÁVEL, TRANSPARENTE, ORIFÍCIOS ADEQUADOS, 
CONECTOR UNIVERSAL, CONFECCIONADA EM PVC. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MARK MED

12.000 R$ 0,40 R$ 4.800,00

417 3199 

PC - SONDA RETAL PLASTICA  Nº  22 -  CONFECCIONADA 
EM PVC TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICA; EM 
FORMA DE CILINDRO RETO E INTEIRIÇO, COM 
EXTREMIDADE PROXIMAL ARREDONDADA, ABERTA, 
ISENTA DE REBARBAS; DOTADA DE UM ORIFÍCIO. 
ESTERILIZADA, EMBALADA UNITARIAMENTE COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, NUMERO DO LOTE, REGISTRO 
ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO. 
Marca: MARK MED

24 R$ 0,85 R$ 20,40

418 3200 

PC - SONDA RETAL PLASTICA  Nº  24 -  CONFECCIONADA 
EM PVC TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICA; EM 
FORMA DE CILINDRO RETO E INTEIRIÇO, COM 
EXTREMIDADE PROXIMAL ARREDONDADA, ABERTA, 
ISENTA DE REBARBAS; DOTADA DE UM ORIFÍCIO. 
ESTERILIZADA, EMBALADA UNITARIAMENTE COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, NUMERO DO LOTE, REGISTRO 
ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO. 
Marca: MARK MED

60 R$ 0,74 R$ 44,40

419 3201 

PC - SONDA RETAL PLASTICA  Nº  26 -  CONFECCIONADA 
EM PVC TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICA; EM 
FORMA DE CILINDRO RETO E INTEIRIÇO, COM 
EXTREMIDADE PROXIMAL ARREDONDADA, ABERTA, 
ISENTA DE REBARBAS; DOTADA DE UM ORIFÍCIO. 
ESTERILIZADA, EMBALADA UNITARIAMENTE COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, NUMERO DO LOTE, REGISTRO 
ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO. 
Marca: MARK MED

60 R$ 0,87 R$ 52,20

420 3202 

PC - SONDA RETAL PLASTICA  Nº  28 -  CONFECCIONADA 
EM PVC TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICA; EM 
FORMA DE CILINDRO RETO E INTEIRIÇO, COM 
EXTREMIDADE PROXIMAL ARREDONDADA, ABERTA, 
ISENTA DE REBARBAS; DOTADA DE UM ORIFÍCIO. 
ESTERILIZADA, EMBALADA UNITARIAMENTE COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, NUMERO DO LOTE, REGISTRO 
ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO. 
Marca: MARK MED

60 R$ 0,95 R$ 57,00

425 3174 

PC - SONDA TIPO FOLEY 2 VIAS Nº12 - SONDA TIPO 
FOLEY Nº 12, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
COM 2 VIAS, VALVULADA. POSSUIR FORMATO 
ARREDONDADO E LISO DA PONTA, COM 2 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ORIFÍCIOS INTERNOS DE DRENAGEM 
GRANDE. NÚMERO DO DIÂMETRO E CAPACIDADE DE 
ENCHIMENTO DO BALÇO IMPRESSO NA SONDA. 
POSSUIR INVÓLUCRO INTERNO EM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: WELL LEAD

12 R$ 1,70 R$ 20,40

426 3175 

PC - SONDA TIPO FOLEY 2 VIAS Nº14 - SONDA TIPO 
FOLEY Nº 14, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
COM 2 VIAS, VALVULADA. POSSUIR FORMATO 
ARREDONDADO E LISO DA PONTA, COM 2 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ORIFÍCIOS DE DRENAGEM GRANDE. NÚMERO 
DO DIÂMETRO E CAPACIDADE DE ENCHIMENTO DO 
BALÇO IMPRESSO NA SONDA. POSSUIR INVÓLUCRO 
INTERNO EM FILME PLÁSTICO TRANSPARENTE. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: WELL LEAD

800 R$ 1,70 R$ 1.360,00

427 3176 

PC - SONDA TIPO FOLEY 2 VIAS Nº16 - SONDA TIPO 
FOLEY Nº 16, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
COM 2 VIAS, VALVULADA. POSSUIR FORMATO 
ARREDONDADO E LISO DA PONTA, COM 2 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ORIFÍCIOS INTERNOS DE DRENAGEM 
GRANDE. NÚMERO DO DIÂMETRO E CAPACIDADE DE 
ENCHIMENTO DO BALÇO IMPRESSO NA SONDA. 
POSSUIR INVÓLUCRO INTERNO EM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: WELL LEAD

2.000 R$ 1,65 R$ 3.300,00

429 3177 

PC - SONDA TIPO FOLEY 2 VIAS Nº18 - SONDA TIPO 
FOLEY Nº 18, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
COM 2 VIAS, VALVULADA. POSSUIR FORMATO 
ARREDONDADO E LISO DA PONTA, COM 2 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ORIFÍCIOS INTERNOS DE DRENAGEM 
GRANDE. NÚMERO DO DIÂMETRO E CAPACIDADE DE 
ENCHIMENTO DO BALÇO IMPRESSO NA SONDA. 
POSSUIR INVÓLUCRO INTERNO EM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: WELL LEAD

1.000 R$ 1,70 R$ 1.700,00

430 3178 

PC - SONDA TIPO FOLEY 2 VIAS Nº20 - SONDA TIPO 
FOLEY Nº 20, CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL, 
COM 2 VIAS, VALVULADA. POSSUIR FORMATO 
ARREDONDADO E LISO DA PONTA, COM 2 ORIFICIOS 
LATERAIS, ORIFICIOS INTERNOS DE DRENAGEM 
GRANDE. NUMERO DO DIAMETRO E CAPACIDADE DE 
ENCHIMENTO DO BALAO IMPRESSO NA SONDA. POSSUIR 
INVOLUCRO INTERNO EM FILME PLASTICO 
TRANSPARENTE. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL. 
DADOS DE IDENTIFICACAO, NUMERO DO LOTE, METODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.
Marca: WELL LEAD

300 R$ 1,70 R$ 510,00

431 3179 

PC-  SONDA TIPO FOLEY 2 VIAS Nº22 - SONDA TIPO 
FOLEY Nº 22, CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL, 
COM 2 VIAS, VALVULADA. POSSUIR FORMATO 
ARREDONDADO E LISO DA PONTA, COM 2 ORIFICIOS 
LATERAIS, ORIFICIOS INTERNOS DE DRENAGEM 
GRANDE. NUMERO DO DIAMETRO E CAPACIDADE DE 
ENCHIMENTO DO BALAO IMPRESSO NA SONDA. POSSUIR 
INVOLUCRO INTERNO EM FILME PLASTICO 
TRANSPARENTE. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL. 
DADOS DE IDENTIFICACAO, NUMERO DO LOTE, METODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.
Marca: WELL LEAD

48 R$ 1,70 R$ 81,60

432 3180 

PC - SONDA TIPO FOLEY 2 VIAS Nº24 - SONDA TIPO 
FOLEY Nº 24, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
COM 2 VIAS, VALVULADA. POSSUIR FORMATO 
ARREDONDADO E LISO DA PONTA, COM 2 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ORIFÍCIOS INTERNOS DE DRENAGEM 
GRANDE. NÚMERO DO DIÂMETRO E CAPACIDADE DE 
ENCHIMENTO DO BALÇO IMPRESSO NA SONDA. 
POSSUIR INVÓLUCRO INTERNO EM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: WELL LEAD

48 R$ 1,70 R$ 81,60

433 3181 

PC - SONDA TIPO FOLEY 3 VIAS Nº16 - SONDA TIPO 
FOLEY Nº 16, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
COM 3 VIAS, VALVULADA, POSSUIR FORMATO 
ARREDONDADO E LISO DA PONTA COM 2 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ORIFÍCIOS INTERNOS DE DRENAGEM 
GRANDE.NÚMERO DO DIÂMETRO E CAPACIDADE DE 
ENCHIMENTO DO BALÇO IMPRESSO NA SONDA. 
POSSUIR INVÓLUCRO INTERNO EM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: WELL LEAD

84 R$ 2,51 R$ 210,84

434 3182 

PC - SONDA TIPO FOLEY 3 VIAS Nº18 - SONDA TIPO 
FOLEY Nº 18, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
COM 3 VIAS, VALVULADA. POSSUIR FORMATO 
ARREDONDADO E LISO DA PONTA COM 2 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ORIFÍCIOS INTERNOS DE DRENAGEM 
GRANDE. NÚMERO DO DIÂMETRO E CAPACIDADE DE 
ENCHIMENTO DO BALÇO IMPRESSO NA SONDA. 
POSSUIR INVÓLUCRO INTERNO EM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: WELL LEAD

120 R$ 2,51 R$ 301,20

435 3183 

PC - SONDA TIPO FOLEY 3 VIAS Nº20 - SONDA TIPO 
FOLEY Nº 20, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
COM 3 VIAS, VALVULADA. POSSUIR FORMATO 
ARREDONDADO E LISO DA PONTA COM 2 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ORIFÍCIOS INTERNOS DE DRENAGEM 

120 R$ 2,51 R$ 301,20
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GRANDE. NÚMERO DO DIÂMETRO E CAPACIDADE DE 
ENCHIMENTO DO BALÇO IMPRESSO NA SONDA. 
POSSUIR INVÓLUCRO INTERNO EM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: WELL LEAD

436 3184 

PC - SONDA TIPO FOLEY 3 VIAS Nº22 - SONDA TIPO 
FOLEY Nº 22, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
COM 3 VIAS, VALVULADA. POSSUIR FORMATO 
ARREDONDADO E LISO DA PONTA COM 2 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ORIFÍCIOS INTERNOS DE DRENAGEM 
GRANDE. NÚMERO DO DIÂMETRO E CAPACIDADE DE 
ENCHIMENTO DO BALÇO IMPRESSO NA SONDA. 
POSSUIR INVÓLUCRO INTERNO EM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: WELL LEAD

72 R$ 2,51 R$ 180,72

437 3185 

PC - SONDA TIPO FOLEY 3 VIAS Nº 24 - SONDA TIPO 
FOLEY Nº 24, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
COM 3 VIAS, VALVULADA. POSSUIR FORMATO 
ARREDONDADO E LISO DA PONTA COM 2 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ORIFÍCIOS INTERNOS DE DRENAGEM 
GRANDE. NÚMERO DO DIÂMETRO E CAPACIDADE DE 
ENCHIMENTO DO BALAO IMPRESSO NA SONDA. POSSUIR 
INVÓLUCRO INTERNO EM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO 
DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: WELL LEAD

36 R$ 2,51 R$ 90,36

449 48 

PC - TELA INORGANICA 10X10 - Tela de Polipropileno 10 x10 
cm, de tecido indeform vel de monofilamento, que pode ser 
cortada de forma e dimensäes necess rias, sem perigo de 
deslize ou ruptura da trama. EstÚril, embalada individualmente, 
constando dados de identificação, lote, validade, respons vel 
tÚcnico e registro na ANVISA.
Marca: MARLEX

180 R$ 65,00 R$ 11.700,00

451 53 

PC - TELA INORGANICA 26 X 36 - TELA DE 
POLIPROPILENO 26X36 CM, DE TECIDO INDEFORMÁVEL 
DE MONOFILAMENTO, QUE PODE SER CORTADA DE 
FORMA E DIMENSÕES NECESSÁRIAS, SEM PERIGO DE
DESLIZE OU RUPTURA DA TRAMA. ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, LOTE, VALIDADE, RESPONSÁVEL 
TÉCNICO E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: MARLEX

84 R$ 114,00 R$ 9.576,00

460 540 

PC - TORNEIRINHA PVC 3 VIAS DESCARTAVEL -
TORNEIRINHA 3 VIAS - TORNEIRINHA COMPOSTA DE 
MANIPULO, BASE OU CORPO E TAMPAS PROTETORAS, 
BICO LUER-LOCK PARA CONEXOES EM CATETERES E 
EQUIPO, BICO LUER-LOCK, COM CONEXAO ROTATIVA 
ALTA RESISTENCIA A PRESSOES. MANIPULO GIRATORIO, 
COM INDICACAO DE FLUXO. CORPO TRANSLUCIDO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL.PAPEL GRAU-CIRURGICO 
CONTENDO LOTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E METODO DE 
ESTERILIZACAO.
Marca: DESCARPACK

10.000 R$ 0,62 R$ 6.200,00

466 9732 

M - TUBO DE SILICONE TRANSPARENTE  Nº 204 COM 
ESPESSURA E DIÂMETRO COMPATÍVEL COM A 
NUMERAÇÃO, SUPERFÍCIE LISA, AUSENTE DE EMENDAS 
E PERFURAÇÕES, RESISTENTE AO PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO COM AGENTES QUÍMICOS OU VAPOR 
ÚMIDO, NÃO DEVENDO DESPRENDER UMIDADE, 
OLEOSIDADE, ODOR INTENSO E NÃO COLABAR.
Marca: MEDICONE

3.600 R$ 7,50 R$ 27.000,00

Valor total: R$ 1.237.503,96 (Hum milhão, duzentos e trinta e sete mil, quinhentos 
e três reais e noventa e seis centavos). 

95.433.397/0001-11 - COMERCIO DE MAT. MEDICO HOSPITALAR 
MACROSUL LTDA
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

58 8544 

PC - CANETA P/ CAUTERIO AZUL- CANETA PARA 
ELETROCAUTÉRIO DESCARTÁVEL, COM PONTEIRA, COM 
COMANDO DE FÁCIL MANEJO, COM DISPOSITIVO PARA 
CORTE E COAGULAÇÃO, COMPATIVEL COM 
EQUIPAMENTO WEM MOD SS 501 E SS 500, VALLEYLAB E
FORCE 2  EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. REGISTRO 
NA ANVISA, RESPONSÁVEL TÉCNICO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE.
Marca: GOLDLINE

6.540 R$ 18,00 R$ 117.720,00

225 543 

PC - FIO DE KIRSCHNNER COM DIÂMETRO 1.5 MM, 
TAMANHO 30 CM DE COMPRIMENTO, FABRICADO EM 
AÇO INOX. EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, NÃO 
ESTERIL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
REGISTRO NA ANVISA.
Marca: BIOMECANICA

350 R$ 6,75 R$ 2.362,50

226 5072 

PC - FIO DE KIRSCHNNER COM DIÂMETRO 2.0 MM, 
TAMANHO 30 CM DE COMPRIMENTO, FABRICADO EM 
AÇO INOX. EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, NÃO 
ESTERIL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
REGISTRO NA ANVISA.
Marca: BIOMECANICA

450 R$ 6,75 R$ 3.037,50

228 5166 

PC - FIO DE STEIMANN COM DIAMETRO DE 3,0 MM, E 
30CM DE COMPRIMENTO FABRICADO EM AÇO INOX, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL NÃO ESTERIL.
Marca: BIOMECANICA

100 R$ 6,75 R$ 675,00

230 5519 

PC - FIO DE STEIMANN COM DIAMETRO DE 4,0 MM, E 
30CM DE COMPRIMENTO FABRICADO EM AÇO INOX, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL NÃO ESTERIL.
Marca: BIOMECANICA

50 R$ 6,75 R$ 337,50

234 2037 

PC - FLUXOMETRO OXIGENIO 15 LTS P/MINUTO NO 
MINIMO - Fluxometro OXIGENIO  15 LITROS / MINUTO NO 
MINIMO, COM CONEXÃO DE ROSCA, FABRICADOS EM 
LATÃO (POLIDO E CROMADO) COMPLETAMENTE LIMPOS 
E ISENTO DE GRAXA/OLEO E TERMOPLASTICOS DE ALTA 
RESISTENCIA. COR PARA IDENTIFICAÇÃO DO GÁS 
CONFORME AS NBR 12188 E NBR 12176.
Marca: JG MORIYA

60 R$ 28,50 R$ 1.710,00

274 4627 

PC - LANTERNA CLINICA - LANTERNA MANUAL PORTÁTIL 
PARA VISUALIZAÇÃO DE CAVIDADE ORA-TRAQUEAL E 
REAÇÕES PUPILARES. LANTERNA CLINICA, COM CHAVE 
LIGA/DESLIGA, CABO PARA 2 PILHAS PEQUENAS, 
CONFECCIONADA EM DURALUMÍNIO, RESISTENTE E 
DURÁVEL. GARANTIA DE 1 ANO.
Marca: PENLIGHT

12 R$ 20,00 R$ 240,00

299 4477 

PC - MACRONEBULIZADOR DE OXIGENIO COMPLETO -
CONJUNTO COMPLETO PARA INALACAO COM TAMPA, 
HASTES E CONEXOES FABRICADAS EM NYLON COM 
FIBRAS. FRASCOS DE POLICARBONATO 500ML, 
TRAQUEIA CORRUGADA ATOXICA DE 1,20M E MASCARA 
FACIAL ADULTO EM PVC. COM TRAQUEIA DE PVC 
ATOXICO. IDENTIFICACAO: NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA 
E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: JG MORIYA

30 R$ 60,00 R$ 1.800,00

311 5134 

PC  - MASCARA LARINGEA EM SILICONE AUTOCLAVAVEL 
Nº 4,0, ISENTO DE LATEX. EMBALAGEM NÃO ESTERIL 
CONTENDO Nº DO LOTE, PRAZO DE VALIDADE, 
RESPONSAVEL TECNICO E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: FUSCHAN

12 R$ 210,00 R$ 2.520,00

312 5135 
PC - MASCARA LARINGEA EM SILICONE AUTOCLAVAVEL 
Nº 5,0, ISENTO DE LATEX. EMBALAGEM NÃO ESTERIL 
CONTENDO Nº DO LOTE, PRAZO DE VALIDADE, 

6 R$ 210,00 R$ 1.260,00

RESPONSAVEL TECNICO E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: FUSCHAN

461 15518 

PC - TRAQUEIA EM SILICONE 22  X 1200MM 
COMPRIMENTO - TRAQUEIA 22 X 1200MM COMPRIMENTO 
100% SILICONE AUTOCLAVAVEL COM CONECTOR LONGO 
NAO SEGMENTADO
Marca: MJV

48 R$ 45,00 R$ 2.160,00

476 2220 
PC - VALVULA REGULADORA O2 P/ REDE COM 
MANOMETRO
Marca: JG MORIYA

60 R$ 78,00 R$ 4.680,00

477 7239 
PC - VALVULA REGULADORA PARA REDE 
AR/COMPRIMIDO COM MANOMETRO
Marca: JG MORIYA

20 R$ 78,00 R$ 1.560,00

Valor total: R$ 140.062,50 (Cento e quarenta mil, sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 

19.848.316/0001-66 - BIOMEDICAL PROD. CIENTIFICOS MED. HOSP
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

6 11378 

PC - AGULHA ANGIOGRAFICA 18G X 7CM. AGULHA 
ANGIOGRAFICA 18G X 7CM. EMBALAGEM 
UNITARIA,ESTERIL,CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, RESPONSAVEL TECNICO E REGISTRO NA 
ANVISA.
Marca: MERIT

600 R$ 12,00 R$ 7.200,00

104 11050 

PC - CATETER MONO LUMEN 16G X 20CM (7Fr) PARA 
PUNCAO DE ACESSO VENOSO CENTRAL, EM 
POLIURETANO, RADIOPACO, SILICONIZADO, FLEXIVEL, 
ESTERIL, DESCARTAVEL, ATOXICO, HIPOALERGENICO, 
APIROGENICO. EMBALAGEM ESTERIL INDIVIDUAL.DADOS 
DE IDENTIFICACAO, NUMERO DO LOTE, METODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.
Marca: ARROW

100 R$ 37,00 R$ 3.700,00

134 11553 

PC - CONECTOR EM Y COM ROSCA SIMPLES, COM 
LUMEN 9,5 F, UTILIZADO PARA POSICIONAR E MANTER 
OS FIOS GUIAS, CATETERES (BALÕES E STEND) E 
OUTROS DISPOSITIVOS NO SISTEMA VASCULAR.
Marca: MERIT

120 R$ 42,75 R$ 5.130,00

185 10668 

PC - ELETRODO P/MARCAPASSO TEMPORARIO 5FR -
CATÉTER DE ESTIMULAÇÃO BIPOLAR TEMPORÁRIO COM 
INTRODUTOR E PROTETOR DE CATÉTER TIPO 
"CAMISINHA", COM TAMANHO DE 5F E TAMANHO DO 
CATÉTER ENTRE 100 CM E 130 CM EM SUA TOTALIDADE. 
CATÉTER COM DOIS PÓLOS E A DISTÂNCIA APROXIMADA 
ENTRE OS PÓLOS DE 10 MM.
Marca: DISPOMEDICA

30 R$ 625,00 R$ 18.750,00

Valor total: R$ 34.780,00 (Trinta e quatro mil, setecentos e oitenta reais). 

06.019.570/0001-00 - SMITHS MEDICAL DO BRASIL PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

20 16096 

PC - AGULHA HIPODERMICA COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA 25X7 - AGULHA HIPODERMICA 
DESCARTÁVEL COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
TAMANHO 25X7  - CORPO DE ACO INOXIDAVEL 
BISELADO, TRIFACETADA, CANHAO EM PLASTICO, 
PROVIDA DE PROTETOR COM SISTEMA DE SEGURANÇA, 
COMPATIVEL COM CONEXÃO DA SERINGA LUER LOCK. 
ESTERIL, ATOXICA E APIROGENICA. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, DATA DE 
VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA E RESPONSAVEL 
TECNICO. A AGULHA DEVERÁ ATENDER AS EXIGENCIAS 
DA  NR 32.
Marca: SMITHS MEDICAL

240.000 R$ 0,32 R$ 76.800,00

97 1939 

PC - CATETER DUPLO LUMEN PARA  PUNCAO DE 
SUBCLAVIA 16G X 20 CM (7Fr) - CATETER DUPLO LUMEN 
PARA PUNCAO DE SUBCLAVIA , TAMANHO 16GX20CM/7 
Fr.  CONFECCIONADO EM  POLIURETANO, RADIOPACO, 
SILICONIZADO, GRADUADO EM CENTIMETROS. 
CONEXÕES LUER LOCK, REDUTOR DE SUTURA, AGULHA 
DE PUNCAO, DILATADOR, FIO GUIA METALICO, COM 
PONTA EM "J",  SERINGA LUER LOCK ENTRE 03 E 10 ML . 
EMBALAGEM ESTERIL INDIVIDUAL. DADOS DE 
IDENTIFICACAO, NUMERO DO LOTE,   VALIDADE DE 
ESTERILIZACAO  E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.
Marca: JELCO

1.000 R$ 35,00 R$ 35.000,00

253 1644 

PC - KIT DE MONITORACAO DE PRESSAO INVASIVA 
ADULTO COM DOMUS E TRANSDUTOR DE PRESSAO 
DESCARTAVEL. ESTERIL. COM INTERFACE ESPECIFICA 
COM O MONITOR A SER USADO. COM DISPOSITIVO PARA 
FLUSH QUE GARANTA UM FLUXO CONTINUO A 3 ML/H 
SOB PRESSAO 300MMHG. COM CHAVE DE FLUXO, 
ACOMPANHADO DE EQUIPO PARA SOLUCAO 
ENDOVENOSA EM POLIESTIRENO,MICROCHIP DE ALTA 
PRECISAO. COMPOSTO POR DUAS EXTENSOES DE 
MONITORIZACAO DE DUAS TORNEIRAS STANDARD COM 
SETAS ABERTURA E FECHAMENTO DO SISTEMA, 
EXTENSAO DE 30CM COM LUER LOCK REVERSIVEL E 
TAMPA PROTETORA COM FILTRO DEAR.
Marca: SMITHS MEDICAL

700 R$ 47,00 R$ 32.900,00

Valor total: R$ 144.700,00 (Cento e quarenta e quatro mil, setencentos reais). 

40.175.705/0001-64 - CEI - COMERCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE 
MATERIAIS MEDICOS LTDA
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

14 11343 

PC - AGULHA DESCARTAVEL PARA QUIMIOTERAPIA 20G 
X 25MM. COM TUBO EXTENSOR.  CANULA EM ACO 
SILICONIZADO, BISEL TIPO HUBER DE FACIL 
PENETRAÇÃO. TUBO EXTENSOR TRANSPARENTE COM 
INJETOR LATERAL, PINÇA CORTA FLUXO, CONECTOR 
LUER-LOCK E TAMPA PROTETORA.  ESTERIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUALCOM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE REGISTRO ANVISA E 
RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: KAWASUMI

1.800 R$ 13,00 R$ 23.400,00

254 9734 

PC - KIT P/GASTROSTOMIA ENDOSCOPICA CH 20  - KIT 
PARA GASTROSTOMIA PERCUTANEA ENDOSCOPICA 
ESTERIL CH 20 - CONTENDO:_ 1 CJ DE SONDA_ 1 DISCO 
DE RETENCAO EXTERNA_ 1 CONECTOR ESTERIL DE 
PORTA DUAL_ 1 AGULHA 21GA_ 1 AGULHA 25GA_ 1 
SERINGA_ 1 LAMINA BISTURI Nø11_ 1 CATETER COM 
AGULHA DE 18GA_ 1 FIO GUIA COM LACO_ 1 CAMPO 
CIRURGICO FENESTRADO_ 1 FAIXA DE RETENCAO_ 1 
TESOURA
Marca: KIMBERLY CLARK

140 R$ 310,00 R$ 43.400,00

365 648 
PC - SONDA DE ALIMENTACAO POR GASTROSTOMIA EM 
SILICONE COM CONEXAO EM Y NR.20
Marca: KIMBERLY CLARK

150 R$ 135,00 R$ 20.250,00

Valor total: R$ 87.050,00 (Oitenta e sete mil, cinquenta reais). 

07.519.095/0001-01 - MB COMERCIO DE MAT. MEDICO HOSPIT.LTDA
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

94 6012 

PC - CAPA PLASTICA PARA MICROSCOPIO, COM VISOR 
DE VIDRO, TAMANHO APROXIMADO DE 95X220 CM, 
DESCARTAVEL, ATOXICA E APIROGENICA. EMBALAGEM 
ESTERIL INDIVIDUAL. DADOS DE IDENTIFICACAO, 
NUMERO DO LOTE, METODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE.
Marca: VENTURA

180 R$ 22,00 R$ 3.960,00

123 15226 

CART - CLIP HEMOSTATICO EM TITANIO LT 100 BLISTER 
COM 6 UNIDADES PARA SISTEMA MECANICO DE 
LIGADURAS, ESTERIL, APIROGENICO, ATOXICO. 
(FORNECIMENTO DO CLIPADOR EM COMODATO).
Marca: HORIZON

60 R$ 32,00 R$ 1.920,00

124 8704 

CART - CLIP HEMOSTATICO EM TITANIO LT 200,  BLISTER 
COM 6 UNIDADES PARA SISTEMA MECANICO DE 
LIGADURAS, ESTERIL, APIROGENICO, ATOXICO. 
(FORNECIMENTO DO CLIPADOR EM COMODATO).
Marca: HORIZON

48 R$ 33,00 R$ 1.584,00

125 4487 

CART - CLIP HEMOSTATICO EM TITANIO LT 300 BLISTER 
COM 6 UNIDADES PARA SISTEMA MECANICO DE 
LIGADURAS, ESTERIL, APIROGENICO, ATOXICO. 
(FORNECIMENTO DO CLIPADOR EM COMODATO).
Marca: HORIZON

900 R$ 39,00 R$ 35.100,00

126 7664 

CART - CLIP HEMOSTÁTICO TITANIO LT-400 BLISTER COM 
6 UNIDADES, PARA SISTEMA MECANICO DE LIGADURAS. 
ESTERIL, APIROGENICO E ATOXICO (FORNECIMENTO DO 
CLIPADOR EM COMODATO).
Marca: HORIZON

48 R$ 50,00 R$ 2.400,00

127 5053 

CART - CLIP POLIMERO HEM-O-LOK DOURADO EXTRA 
GRANDE BLISTER COM 6 UNIDADES PARA SISTEMA 
MECÂNICO DE LIGADURAS. ESTÉRIL, APIROGÊNICO E 
ATÓXICO (FORNECIMENTO DO CLIPADOR EM 
COMODATO).
Marca: HORIZON

36 R$ 250,00 R$ 9.000,00

128 5054 
CART  - CLIP POLIMERO HEM-O-LOK ROXO GRANDE 
BLISTER COM 6 UNIDADES PARA SISTEMA MECANICO DE 
LIGADURA. ESTERIL, APIROGENICO E ATOXICO 

180 R$ 248,00 R$ 44.640,00

(FORNECIMENTO DO CLIPADOR EM COMODATO).
Marca: HORIZON

192 17404 

PC - ESCOVA AUTOCLAVAVEL PARA INSTRUMENTAIS 
CANULADOS E ENDOSCOPIOS - ESCOVA AUTOCLAVAVEL 
COM CABO ESTILO ALICATE, COM CABO MEDINDO 
120X12MM DE DIAMETRO, CUMPRIMENTO DA ESCOVA 
170X25MM DE DIAMETRO COM CERDAS DENSAS E 
NUMEROSAS, PARA LIMPEZA EXTERNA DE 
INSTRUMENTAIS CANULADOS E ENDOSCOPIOS.
Marca: OLYMPUS

10 R$ 345,80 R$ 3.458,00

Valor total: R$ 102.062,00 (Cento e dois mil, sessenta e dois reais) 

09.944.371/0001-04 - SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

23 1069 

PC - AGULHA PARA FISTULA ARTERIO VENOSA, CALIBRE 
16G ,CONSTITUIDA DE CANULA DE ACO, ASA, 
SILICONIZADA, TUBO, DE PAREDE FINA, CONECTOR, 
PINCA PARA INTERROMPER FLUXO E TAMPA. 
EMBALAGEM EM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA FABRICACAO, 
PRAZO VALIDADE, NUMERO LOTE E REGISTRO MS.
Marca: NIPRO

1.500 R$ 1,10 R$ 1.650,00

24 2576 

PC - AGULHA PARA FISTULA ARTERIO VENOSA, CALIBRE 
17G,CONSTITUIDA DE CANULA DE ACO, 
ASA,SILICONIZADA, TUBO, DE PAREDE FINA, CONECTOR,
PINCA PARA INTERROMPER FLUXO E TAMPA. 
EMBALAGEM EM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO,PROCEDENCIA, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO VALIDADE, NUMERO LOTE E 
REGISTRO MS.
Marca: NIPRO

400 R$ 1,60 R$ 640,00

98 1713 

PC - CATÉTER DUPLO LÚMEN PARA HEMODIÁLISE 12 FR 
X 15 CM, DE POLIURETANO, COM DILATADOR DE VASO, 
FIO GUIA, AGULHA PARA INTRODUÇÃO DO FIO GUIA, 02 
TAMPAS DE LÁTEX LIVRE PARA INJEÇÃO COM ROSCA 
LUER. EMBALAGEM UNITÁRIA ESTÉRIL.
Marca: MEDCORP

60 R$ 49,00 R$ 2.940,00

99 3872 

PC - CATETER DUPLO LUMEN PARA HEMODIALISE 
12FRX20CM, DE POLIURETANO, COM DILATADOR DE 
VASO, FIO GUIA, AGULHA PARA INTRODUCAO DO FIO 
GUIA, 02 TAMPAS DE LATEX LIVRE PARA INJECAO COM 
ROSCA LUER. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL.
Marca: MEDCORP

300 R$ 49,00 R$ 14.700,00

105 552 
PC - CATETER PARA DIALISE PERITONEAL ADULTO COM 
GUIA
Marca: MEDIONICS

30 R$ 553,75 R$ 16.612,50

189 3058 PC - EQUIPO PARA DIALIZE PERITONIAL
Marca: HARTMANN 30 R$ 13,46 R$ 403,80

209 4173 

PC - EXTENSOR PARA INFUSAO DE 1 VIA COM 120 CM. 
ESTÉRIL, APIROGÊNICO, ATÓXICO, EMBALADO EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO OU FILME TERMOPLÁSTICO. DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: TKL

3.000 R$ 0,59 R$ 1.770,00

221 3309 

ENV - FIO CIR. DE POLIGLACTINA / ACIDO POLIGLICOLICO 
7-0 2 AG 0,65C OFTALMO - FIO CIRURGICO SINTETICO DE 
POLIGLACTINA/ACIDO POLIGLICOLICO  VIOLETA, 
ESPESSURA 7-0, COM 45CM DE COMPRIMENTO, COM 2 
AGULHA 3/8 CIRCULO, PONTA ESPATULA, MEDINDO 
0,65CM,OFTALMO, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA 
CONFORME NBRS 13386 OU 13387.
Marca: ATRAMAT

360 R$ 32,00 R$ 11.520,00

247 3064 

PC - INFUSOR 2 VIAS COM CLAMP COM TAMPAS 
SOBRESSALENTES - INFUSOR MULTIPO 2 VIAS COM 
CLAMP CORTA FLUXO -POSSUIR 2 CONECTORES  LUER-
LOCK FEMEA UNIVERSAIS COM TAMPAS E TAMPAS 
SOBRESSALENTES, TUBO FLEXIVEL E TRANSPARENTE 
EM PVC DE NO MINIMO 6CM DE COMP. 2 CLAMP CORTA 

60.000 R$ 0,62 R$ 37.200,00

FLUXO CONECTOR 2 VIAS, UM CONECTOR LUER SLIP 
MACHO UNIVERSAL COM PROTETOR. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, CONTENDO OS DADOS IMPRESSOS 
DE IDENTIFICACAO, CODIGO, LOTE DATA DE 
FABRICACAO VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE.
Marca: TKL

251 1074 

PC - ISOLADOR PARA PRESSAO VENOSAISOLADOR DE 
CONDUTOR DE PRESSAO PARA UTILIZACAO NO 
CONDUTOR DE PRESSAO ARTERIAL E VENOSO, TIPO 
HIDROFOBICO.EMBALAGEM EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO, COM DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, DATA FABRICACAO, PRAZO VALIDADE, 
NUMERO LOTE E REGISTRO MS.
Marca: GVS

2.600 R$ 0,41 R$ 1.066,00

278 1076 

PC - LINHA ARTERIAL PARA DIALISADORLINHA ARTERIAL 
8MM PARA HEMODIALISE COM SEGMENTO DE BOMBA DE 
HEPARINA,PONTO DE INJECAO, PINCAS, CATABOLHA 
ARTERIAL COM 20 MM DE DIAMETRO, COM SENSOR DE 
PRESSAO COM CONECTOR DE LUER.
Marca: NIPRO

2.200 R$ 4,35 R$ 9.570,00

280 1078 

PC - LINHA VENOSA PARA DIALISADOR - LINHA VENOSA 
8MM PARA HEMODIALISE COM CONECTOR PARA 
AGULHA DE FISTULA ARTERIO VENOSA EM LUER, 
EXTENSOES PARA SORO, PONTO DE INJECAO,PINCAS, 
CATABOLHA ARTERIAL COM 30 MM DE DIAMETRO E 
PENEIRA, COM SENSOR DE PRESSAO COM CONECTOR 
DE LUER.
Marca: NIPRO

2.200 R$ 4,09 R$ 8.998,00

344 1778 

PC - RESERVAT. P/QUIMIO (CAT.TOT/IMPL) ADULTO -
RESERVATORIO PARA QUIMIOTERAPIA (CATETER 
TOTALMENTE IMPLANTAVEL) ADULTO. COMPOSICAO DO 
CONJUNTO: 1 CAMARA DE TITANEO RECOBERTA 
C/POLISSULFONA DISTRICATH, 1 CATETER VENOSO EM 
SILICONE RADIOPACO COM DIAMETRO DE 1,5 POR 3,1MM 
(10F), COM 75CM DE COMPRIMENTO, 1 AGULHA PARA 
PUNCAO, 1 INTRODUTOR TIPO PEEL-AWAY, 1 FIO GUIA 
METALICO, 1 SERINGA DE 10ML, 1 CATETER P/LAVAGEM, 
1 ANCORADOR DE VEIA, 1 TRAVA DO CATETER, 1 
AGULHA DE HUBER RETA, 1 TUNELISADOR.
Marca: MEDCORP

120 R$ 385,00 R$ 46.200,00

450 49 

PC - TELA INORGANICA 15X15 CM - TELA DE 
POLIPROPILENO 15X15 CM, DE TECIDO INDEFORMÁVEL 
DE MONOFILAMENTO, QUE PODE SER CORTADA DE 
FORMA E DIMENSÕES NECESSÁRIAS, SEM PERIGO DE 
DESLIZE OU RUPTURA DA TRAMA. ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, LOTE, VALIDADE, RESPONSÁVEL 
TÉCNICO E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: ATRAMAT

180 R$ 59,90 R$ 10.782,00

Valor total: R$ 164.052,30 (Sessenta e quatro mil, cinquenta e dois reais e trinta 
centavos). 

05.912.018/0001-83 - SCHEID & CASTRO
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

184 17111 

PC - ELETRODO PARA ECG (ELETROCARDIOGRAMA) 
PARA O EQUIPAMENTO DE US PHILIPS HD11 - ELETRODO 
DE MONITORACAO DE ECG, DESCARTAVEL, ADESIVO 
HIPOALERGENICO NA FACE EXTERNA COM ADESIVIDADE 
GARANTIDA EM PRESENCA DE UMIDADE, GEL 
ELETROLITICO E PRESILHA PARA ENCAIXE, TAMANHO 
ADULTO, COMPATIVEL COM O EQUIPAMENTO DE 
ULTRASOM  PHILIPS MODELO HD11.
Marca: MEDITRACE

3.000 R$ 0,32 R$ 960,00

276 4078 
PC - LENTE INTRA OCULAR 5.25MM (GRAU ESPECIAL) -
LENTE INTRA OCULAR 5,25MM (GRAU ESPECIAL) PECA 
UNICA ( ALCA DE ACRILICO) DIAMETRO OPTICO DE 

50 R$ 180,00 R$ 9.000,00

5,25MM DIOPTRIA ABAIXO DE 9,5 (COM 0,5 GRAU 
VARIAVEL) E ACIMA DE 30,0 (COM 0,5 GRAU VARIAVEL).
Marca: VISIONTECH

277 1959 

PC - LENTE INTRA OCULAR 5,25MM (GRAU NORMAL) -
LENTE INTRA OCULAR 5,25MM (GRAU NORMAL) PECA 
UNICA (ALCA DE ACRILICO)  DIAMETRO OPTICO DE 
5,25MM COM DIOPTRIA ENTRE 10,0 E 29,5 (COM 0,5 GRAU 
VARIAVEL).
Marca: VISIONTECH

650 R$ 45,00 R$ 29.250,00

Valor total: R$ 39.210,00 (Trinta e nove mil, duzentos e dez reais) 

02.994.122/0001-76 - CSE - EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA EPP
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

336 11569 

PC - PINCA BIPOLAR 18 CM DE COMPRIMENTO PONTA 
RETA - PINCA BIPOLAR CABO RETO DE 18 CM DE 
COMPRIMENTO, CABO ISOLADO ELETRICAMENTE, 
PONTA RETA DE 1,0 DE ESPESSURA.
Marca: SIMILAR E COMPATIVEL

5 R$ 520,00 R$ 2.600,00

Valor total: R$ 2.600,00 (Dois mil, seiscentos reais) 

07.990.315/0001-72 - BRAZIL HEALTH PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

246 8509 

CX - INDICADOR QUIMICO MULTIPARAM. P/VAPOR 
INTERNO - INDICADOR QUIMICO INTERNO, DO TIPO 
MULTIPARAMÉTRICO (CLASSE IV), QUE EFETUA A 
MONITORIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR SATURADO NO INTERIOR DAS EMBALAGENS 
(CONTROLE DE PACOTE). CHECA TEMPERATURA, 
TEMPO E QUANTIDADE DE VAPOR, CERTIFICANDO QUE 
O AGENTE ESTERILIZADOR PENETROU NESSES 
PACOTES ATINGINDO OS PARÂMETROS NECESSÁRIOS 
PARA EFETIVA ESTERILIZAÇÃO. FITA DE PAPEL 
COBERTO COM SUBSTÂNCIA QUÍMICA QUE MUDA DE 
COLORAÇÃO QUANDO EXPOSTAS AS CONDIÇÕES 
MÍNIMAS DE TEMPO E TEMPERATURA NECESSÁRIAS AO 
PROCESSO. DE FÁCIL LEITURA E OBJETIVO. CAIXA DE 
APROXIMADAMENTE 240 TIRAS.
Marca: PMS STERIPACK

240 R$ 69,00 R$ 16.560,00

342 2205 

FRC - REMOVEDOR DE FERRUGEM INT/EXT PARA 
AUTOCLAVE 500ML - REMOVEDOR DE FERRUGEM 
INTERNO/EXTERNO PARA AUTOCLAVE 500ML - SISTEMA 
DE TRATAMENTO QUE REMOVE TODA A FERRUGEM, 
MANCHAS, CORROSÕES E PLACAS DE DEPOSITO 
ALCALINO, MINERAIS DAS SUPERFICIES INTERNAS E 
EXTERNAS DA AUTOCLAVE. EMBALADO EM FRASCO DE 
500 ML, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
RESPONSABILIDADE TECNICO.
Marca: RUHOF

18 R$ 147,00 R$ 2.646,00

343 12660 

GAL - REMOVEDOR DE OXIDAÇÃO - SOLUÇÃO 
REVITALIZADORA, ANTIOXIDANTE, NÃO ABRASIVA, COM 
DETERGENTE NÃO IâNICO, ESPECÍFICA PARA REMOVER 
OXIDAÇÕES, PLACAS MINERAIS E MANCHAS EM 
ARTIGOS DE AÇO INOX. COMPOSTA DE ÁCIDO 
FOSFÓRICO, PROPILGLICOL. IDENTIFICAÇÃO 
CONSTANDO: NOME DO FABRICANTE, VOLUME DO 
CONTEÚDO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, COMPONENTES DA FÓRMULA E VALIDADE, 
REGISTRO PROFISSIONAL DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, 
POSSUIR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: RUHOF

10 R$ 296,50 R$ 2.965,00

360 12661 

GAL - SOLUÇÃO LUBRIFICANTE PRONTA PARA USO, QUE 
GERA PELÍCULA PROTETORA SOBRE OS 
INSTRUMENTAIS, A BASE DE POLÍMEROS DE 
HIDROCARBONETO, NÃO OLEOSA, LIVRE DE SILICONE, 
PERMEÁVEL AO VAPOR, CALOR SECO E ÓXIDO DE 
ETILENO. IDENTIFICAÇÃO DE FÁCIL LEITURA 
CONSTANDO: NOME DO FABRICANTE, VOLUME DO 

8 R$ 330,15 R$ 2.641,20

CONTEÚDO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, COMPONENTES DA FÓRMULA, REGISTRO 
PROFISSIONAL DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, POSSUIR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: RUHOF

Valor total: R$ 24.812,20 (Vinte e quatro mil, oitocentos e doze reais e vinte 
centavos) 

05.062.455/0001-55 - ALPHARAD COMÉRCIO DE IMP. E EXP. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

79 13501 

PC - CANULA NASOFARINGEA Nº 26,(6.0)EM PVC, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL ATOXICO, 
FLEXIBILIDADE E CURVATURA ADEQUADAS, ORIFICIO 
CENTRAL QUE GARANTA A VENTILACAO, COM BORDA DE 
SEGURANCA, RESISTENTE A DESINFECCAO, COM 
NUMERACAO NA BORDA PARA IDENTIFICACAO DO 
TAMANHO E QUE SEJA TRANSPARENTE PARA 
VISUALIZACAO DA SECRECAO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
CONTENDO DATA DE FABRICACAO, VALIDADE E 
REGISTRO NA ANVISA.
Marca: MEDTECH

6 R$ 50,00 R$ 300,00

80 13503 

PC - CANULA NASOFARINGEA Nº 30, (7,0)EM PVC, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL ATOXICO, 
FLEXIBILIDADE E CURVATURA ADEQUADAS, ORIFICIO 
CENTRAL QUE GARANTA A VENTILACAO, COM BORDA DE 
SEGURANCA, RESISTENTE A DESINFECCAO, COM 
NUMERACAO NA BORDA PARA IDENTIFICACAO DO 
TAMANHO E QUE SEJA TRANSPARENTE PARA 
VISUALIZACAO DA SECRECAO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
CONTENDO DATA DE FABRICACAO, VALIDADE E 
REGISTRO NA ANVISA.
Marca: MEDTECH

12 R$ 50,00 R$ 600,00

81 13505 

PC - CANULA NASOFARINGEA Nº 34, (8,0)EM PVC, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL ATOXICO, 
FLEXIBILIDADE E CURVATURA ADEQUADAS, ORIFICIO 
CENTRAL QUE GARANTA A VENTILACAO, COM BORDA DE 
SEGURANCA, RESISTENTE A DESINFECAO, COM 
NUMERACAO NA BORDA PARA IDENTIFICACAO DO 
TAMANHO E QUE SEJA TRANSPARENTE PARA 
VISUALIZACAO DA SECRECAO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
CONTENDO DATA DE FABRICACAO, VALIDADE E 
REGISTRO NA ANVISA.
Marca: MEDTECH

12 R$ 50,00 R$ 600,00

91 13595 

PC - CANULA PARA BIOPSIA DE MEDULA OSSEA 
11GX10CM ADULTO, DESCARTAVEL, CANULA, MANDRIL E 
EXTRATOR EM ACO INOXIDAVEL, ALTA EFICIENCIA NO 
CORTE, EMPUNHADURA ANATOMICA, ESTERIL, 
APIROGENICA. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO 
METODO DE ESTERILIZACAO, Nº LOTE E VALIDADE, 
RESPONSAVEL TECNICO E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: MEDAX

480 R$ 70,00 R$ 33.600,00

224 5990 

PC - FIO DE KIRSCHNNER COM DIÂMETRO 1.0 MM, 
TAMANHO 30 CM DE COMPRIMENTO, FABRICADO EM 
AÇO INOX. EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, NÃO 
ESTERIL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
REGISTRO NA ANVISA.
Marca: BIOMECANICA

200 R$ 6,50 R$ 1.300,00

227 7362 

PC - FIO DE KIRSCHNNER COM DIÂMETRO 2.5 MM, 
TAMANHO 30 CM DE COMPRIMENTO, FABRICADO EM 
AÇO INOX. EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, NÃO 
ESTERIL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
REGISTRO NA ANVISA.
Marca: BIOMECANICA

250 R$ 6,50 R$ 1.625,00

229 5518 

PC - FIO DE STEIMANN COM DIAMETRO DE 3,5 MM, E 
30CM DE COMPRIMENTO FABRICADO EM AÇO INOX, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL NÃO ESTERIL.
Marca: BIOMECANICA

50 R$ 6,50 R$ 325,00
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231 5657 

PC - FIO DE STEIMANN COM DIAMETRO DE 4,5 MM, E 
30CM DE COMPRIMENTO FABRICADO EM AÇO INOX, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL NÃO ESTERIL.
Marca: BIOMECANICA

10 R$ 9,00 R$ 90,00

Valor total: R$ 38.440,00 (Trinta e oito mil, quatrocentos e quarenta reais).

89.982.037/0001-76 - MAX CIRURGICA COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

180 6088 

PC - DRENO SUCTOR CALIBRE 3.2 MM. SISTEMA 
FECHADO, ESTÉIL, COM RESERVATÓRIO TIPO FOLE, 
TRANSPARENTE, TAMPA CENTRAL ACOPLADA AO 
FRASCO, E CAPACIDADE APROXIMADA DE 500 ML, 
EXTENSÃO INTERMEDIÁRIA EM PVC TRANSPARENTE 
CONTENDO CLAMP CORTA FLUXO E CONECTOR 
INTERMEDIÁRIO COM 3 VIAS, CATÉTER COM 
APROXIMADAMENTE 1 M EM PVC, SILICONIZADO, 
FLEXÍVEL, RADIOPACO, COM FENESTRAS 
ASSIMÉTRICAS, ACOMPANHADO DE AGULHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL E PONTA BISELADA DE 10 CM. ALÇA DE 
SUSTENTAÇÃO DE PREFERÊNCIA EM PVC. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: DRENOPLASS

800 R$ 17,00 R$ 13.600,00

181 6089 

PC - DRENO SUCTOR CALIBRE 4.8 MM. SISTEMA 
FECHADO, ESTÉRIL, COM RESERVATÓRIO TIPO FOLE, 
TRANSPARENTE, TAMPA CENTRAL ACOPLADA AO 
FRASCO, E CAPACIDADE APROXIMADA DE 500 ML, 
EXTENSÃO INTERMEDIÁRIA EM PVC TRANSPARENTE 
CONTENDO CLAMP CORTA FLUXO E CONECTOR 
INTERMEDIÁRIO COM 3 VIAS, CATÉTER COM 
APROXIMADAMENTE 1 M EM PVC, SILICONIZADO, 
FLEXÍVEL, RADIOPACO, COM FENESTRAS 
ASSIMÉTRICAS, ACOMPANHADO DE AGULHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL E PONTA BISELADA DE 10 CM. ALÇA DE 
SUSTENTAÇÃO DE PREFERÊNCIA EM PVC. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: DRENOPLASS

400 R$ 17,50 R$ 7.000,00

182 6090 

PC - DRENO SUCTOR CALIBRE 6.4 MM. SISTEMA 
FECHADO, ESTÉRIL, COM RESERVATÓRIO TIPO FOLE, 
TRANSPARENTE, TAMPA CENTRAL ACOPLADA AO 
FRASCO, E CAPACIDADE APROXIMADA DE 500 ML, 
EXTENSÃO INTERMEDIÁRIA EM PVC TRANSPARENTE 
CONTENDO CLAMP CORTA FLUXO E CONECTOR 
INTERMEDIÁRIO COM 3 VIAS, CATÉTER COM 
APROXIMADAMENTE 1 M EM PVC, SILICONIZADO, 
FLEXÍVEL, RADIOPACO, COM FENESTRAS 
ASSIMÉTRICAS, ACOMPANHADO DE AGULHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL E PONTA BISELADA DE 10 CM. ALÇA DE 
SUSTENTAÇÃO DE PREFERÊNCIA EM PVC. DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: DRENOPLASS

180 R$ 17,50 R$ 3.150,00

Valor total: R$ 23.750,00 (Vinte e três mil, setecentos e cinquenta reais) 

03.215.031/0001-58 - GUINEZ INTERNATIONAL COM. REPRESENTAÇÃO  E 
IMPORTAÇÃO LTDA
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

179 10462 

PC - DRENO LAMINAR( JACKSON-PRATT), DOTADO DE 
TROCATER E CLAMP OCLUSOR, COM 4,8 MM DIAMETRO 
INTERNO X  7 MM DE LARGURA X 20 CM DE 
COMPRIMENTO DE AREA DE DRENAGEM PERFURADA E 

30 R$ 110,00 R$ 3.300,00

90 CM DE EXTENSAO TOTAL, PERMITINDO PERFEITA 
CONEXAO COM O RESERVATORIO. SISTEMA FECHADO, 
TOTALMENTE DE SILICONE, MOLDADO POR INJECAO, 
BAIXO PERFIL, RADIOPACO, APIROGENICO, ATOXICO E 
LUMEN INTERNO COM SALIENCIAS EVITANDO 
ADERENCIAS DAS PAREDES; E 01 RESERVATORIO TIPO 
BULBO, TOTALMENTE EM SILICONE, COM CAPACIDADE 
PARA 100 ML DE SECREÇÃO, FORMATO ANATOMICO, 
FLEXIVEL, FACIL COMPRESSÃO, ASPIRAÇÃO COM 
PRESSÃO CONSTANTE DE 120 +/- 5 MMHG, DOTADO DE 
VALVULA COM VIA UNICA (ANTI-REFLUXO) E UMA SAIDA 
PARA DESCARTE COM TAMPA COM ROSCA TIPO LUER-
LOCK QUE PERMITE VEDAÇÃO HERMÉTICA, SEM 
MECANISMO INTERNO QUE INTERFIRA COM O 
ESVAZIAMENTO E/OU OBTENÇAO DE CULTURA FIEL, 
COM MARCADOR DE VOLUME GRADUADO A CADA 25 ML 
PERMITINDO O CONTROLE DE DÉBITO DRENADO E 
CLAMP PARA PRENDER O RESERVATÓRIO NA ROUPA DO 
PACIENTE.
Marca: YUSHIN MEDICAL

428 9876 

PC - SONDA TIPO FOLEY Nº 16, CONFECCIONADA EM 
SILICONE, COM 2 VIAS, VALVULADA. POSSUIR FORMATO 
ARREDONDADO E LISO DA PONTA COM 2 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ORIFÍCIOS INTERNOS DE DRENAGEM 
GRANDE. NÚMERO DO DIÂMETRO E CAPACIDADE DE 
ENCHIMENTO DO BALÇO IMPRESSO NA SONDA. 
POSSUIR INVÓLUCRO INTERNO EM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: YUSHIN MEDICAL

12 R$ 14,90 R$ 178,80

Valor total: R$ 3.478,80 (Três mil, quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta 
centavos). 

08.474.646/0001-12 - FORTECARE INDÚSTRIA DE PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA.
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

150 1071 

PC - DIALISADOR CAPILAR SUPERFICIE 1.3 DIALISADOR 
DE FIBRAS CAPILARES DE MATERIAL SINTETICO 
POLISULFONA,BIOCOMPATIVEL, DE BAIXO FLUXO E ALTA 
PERFORMANCE,COM AREA DE SUPERFICIE 1.3, ESTERIL, 
USO UNICO. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO: DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DO LOTE, RESPONSAVEL TECNICO 
E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: HAIDYLENA

120 R$ 42,00 R$ 5.040,00

Valor total: R$ 5.040,00 (Cinco mil, quarenta reais). 

03.823.926/0001-75 - FLV DA SILVA
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

208 12002 

PC - EVACUADOR DE ELLIK -  PARA CIRURGIAS 
UROLOGICAS DESCARTAVEL 
EVACUADOR DE ELLIK COMPLETO, PARA CIRURGIAS 
UROLOGICAS, FABRICADO EM ACRÍLICO,  PARA 
ADAPTAR EM CAMISA COMPATIVEL COM A MARCA KARL 
STORZ.PRODUTO ESTERIL E DE USO UNICO. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
REGISTRO NA ANVISA E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: CIVCO

5 R$ 724,50 R$ 3.622,50

Valor total: R$ 3.622,50 (Três mil, seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta 
centavos). 

05.818.423/0001-37 - AMCOR FLEXIBLES BRASIL LTDA.
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

321 14273 

PCT - PACOTE PRONTO DE TESTE BOWIE E DICK, 
FUNDAMENTADO NO PADRÃO AAMI OU NORMA 
EUROPEIA, COM FOLHA INTERNA DE INDICADOR 
QUÍMICO CLASSE 2 LIVRE DE CHUMBO.
Marca: AMCOR

800 R$ 8,64 R$ 6.912,00

Valor total: R$ 6.912,00 (Seis mil, novecentos e doze reais) 

82.641.325/0043-77 - CREMER S.A
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

148 1137 

PC - CURATIVO TRANSPARENTE ESTERIL 10X25CM -
CURATIVO DE POLIURETANO SEMI PERMEAVEL, 
HIPOALÚRGICO. ALTA PERMEABILIDADE, PERMITINDO 
TROCAS GASOSAS. RESISTENTE A UMIDADE INTERNA. 
FLEXIVEL. UTILIZADO EM ESTABILISACAO DE 
CATETERES. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO: NØ 
DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, RESP. 
TECNICO E REG. NA ANVISA.
Marca: CREMER

360 R$ 4,40 R$ 1.584,00

154 12811 

PC - DISPOSITIVO DE TRANSFERÊNCIA DE SOLUÇOES 
TIPO ADAPTADOR PARA FRASCO DE SORO, SENDO UM 
LADO COM PONTA TRIFACETADA E OUTRA PONTA LUER 
LOCK. EMBALAGEM UNITA RIA ESTERIL CONTENDO Nº 
LOTE, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO, 
RESPONSAVEL TECNICO E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: EMBRAMED

60.000 R$ 0,90 R$ 54.000,00

236 1720 

PC - FRASCO DESCARTAVEL PARA DIETA ENTERAL 300 
MLFRASCO DESCARTAVEL, COM CAPACIDADE PARA 300 
ML, COM CONECTOR UNIVERSAL QUE PERMITA 
PERFEITA ADAPTACAO. EMBALAGEM PLASTICA 
INDIVIDUAL. ROTULO AUTO ADESIVO COM 
INFORMACOES DE ACORDO COM O SOLICITADO PELA 
RDC 63 DA ANVISA.
Marca: EMBRAMED

18.000 R$ 0,58 R$ 10.440,00

237 8078 

PC - FRASCO DESCARTAVEL PARA DIETA ENTERAL 500 
MLFRASCO DESCARTAVEL, COM CAPACIDADE PARA 500 
ML, COM CONECTOR UNIVERSAL QUE PERMITA 
PERFEITA ADAPTACAO. EMBALAGEM PLASTICA 
INDIVIDUAL. ROTULO AUTO ADESIVO COM 
INFORMACOES DE ACORDO COM O SOLICITADO PELA 
RDC 63 DA ANVISA
Marca: EMBRAMED

80.000 R$ 0,75 R$ 60.000,00

284 568 

PAR - LUVA CIRURGICA ESTERIL 6,5 - FABRICADA COM 
LATEX NATURAL, FORMATO ANATOMICO, COM ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL, RESISTENTE, LUBRIFICADA COM 
PO BIOABSORVIVEL E INERTE, ESTERIL E APIROGENICA, 
COM PUNHO RESISTENTE QUE SE AJUSTE COM FIRMEZA 
NO AVENTAL CIRURGICO, PERMITIR PERFEITO AJUSTE 
DOS DEDOS, mão E PUNHO. EMBALAGEM EXTERNA QUE 
FAVORECA A TRANSFERENCIA E REMOCAO ASSEPTICA 
DO CONTEUDO, EMBALAGEM INTERNA COM ENVELOPE 
DE MAOS IDENTIFICANDO mão DIREITA/ESQUERDA E A 
POSICAO DO POLEGAR. EMBALADA EM PARES. 
IDENTIFICACAO: NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA 
E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: NEW HAND

12.000 R$ 0,80 R$ 9.600,00

285 564 

PAR - LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,0 - FABRICADA COM 
LATEX NATURAL, FORMATO ANATOMICO, COM ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL, RESISTENTE, LUBRIFICADA COM 
PO BIOABSORVIVEL E INERTE, ESTERIL E APIROGENICA, 
COM PUNHO RESISTENTE QUE SE AJUSTE COM FIRMEZA 
NO AVENTAL CIRURGICO, PERMITIR PERFEITO AJUSTE 
DOS DEDOS, mão E PUNHO. EMBALAGEM EXTERNA QUE 
FAVORECA A TRANSFERENCIA E REMOCAO ASSEPTICA 
DO CONTEUDO, EMBALAGEM INTERNA COM ENVELOPE 
DE MAOS IDENTIFICANDO mão DIREITA/ESQUERDA E A 
POSICAO DO POLEGAR. EMBALADA EM PARES. 
IDENTIFICACAO: NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA 

50.000 R$ 0,80 R$ 40.000,00

E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: NEW HAND

286 565 

PAR - LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,5 - FABRICADA COM 
LATEX NATURAL, FORMATO ANATOMICO, COM ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL, RESISTENTE, LUBRIFICADAA COM 
PO BIOABSORVIVEL E INERTE, ESTERIL E APIROGENICA. 
COM PUNHO RESISTENTE QUE SE AJUSTE COM FIRMEZA 
NO AVENTAL CIRURGICO, PERMITIR PERFEITO AJUSTE 
DOS DEDOS, mão E PUNHO. EMBALAGEM EXTERNA QUE 
FAVORECA A TRANSFERENCIA E REMOCAO ASSEPTICA 
DO CONTEUDO, EMBALAGEM INTERNA COM ENVELOPE 
DE MAOS IDENTIFICANDO mão DIREITA/ESQUERDA E A 
POSICAO DO POLEGAR. EMBALADA EM PARES. 
IDENTIFICACAO: NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA 
E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: NEW HAND

90.000 R$ 0,83 R$ 74.700,00

288 566 

PAR - LUVA CIRURGICA ESTERIL 8,0 - FABRICADA COM 
LATEX NATURAL, FORMATO ANATOMICO, COM ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL, RESISTENTE, LUBRIFICADA COM 
PO BIOABSORVIVEL E INERTE, ESTERIL E APIROGENICA, 
COM PUNHO RESISTENTE QUE SE AJUSTE COM FIRMEZA 
NO AVENTAL CIRURGICO, PERMITIR PERFEITO AJUSTE 
DOS DEDOS, mão E PUNHO. EMBALAGEM EXTERNA QUE 
FAVORECA A TRASFERENCIA E REMOCAO ASSEPTICA 
DO CONTEUDO, EMBALAGEM INTERNA COM ENVELOPE 
DE MAOS IDENTIFICANDO mão DIREITA/ESQUERDA E A 
POSICAO DO POLEGAR. EMBALADA EM PARES. 
IDENTIFICACAO: NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA 
E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: NEW HAND

40.000 R$ 0,80 R$ 32.000,00

290 567 

PAR - LUVA CIRURGICA ESTERIL 8,5 - FABRICADA COM 
LATEX NATURAL, FORMATO ANATOMICO, COM ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL, RESISTENTE, LUBRIFICADA COM 
PO BIOABSORVIVEL E INERTE, ESTERIL E APIROGENICA, 
COM PUNHO RESISTENTE QUE SE AJUSTE COM FIRMEZA 
NO AVENTAL CIURGICO, PERMITIR PERFEITO AJUSTE 
DOS DEDOS, mão E PUNHO. EMBALAGEM EXTERNA QUE 
FAVORECA A TRANSFERENCIA E REMOCAO ASSEPTICA 
DO CONTEUDO, EMBALAGEM INTERNA COM ENVELOPE 
DE MAOS IDENTIFICANDO mão DIREITA/ESQUERDA E A 
POSICAO DO POLEGAR. EMBALADA EM PARES. 
IDENTIFICACAO: NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA 
E RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: NEW HAND

10.000 R$ 0,80 R$ 8.000,00

359 15628 

PC - SISTEMA COLETOR DE SECREÇÕES - EMBALAGEM 
EM PAPEL  GRAU CIRURGICO E ESTERILIZADO - FRASCO 
COLETOR EM PVC, TRANSPARENTE, GRADUADO, 
ATOXICO (120 ML). TAMPA COM VIAS (TORRES) PARA
CONEXAO, ROSCA E ANEL DE VEDAÇÃO EM PEAD. ALÇA 
DE TRANSPORTE  EM PVC; EXTENSÃO PARA CONEXAO 
COM A SONDA DE ASPIRAÇÃO OU ENDOSCOPIO EM PVC 
OU LATEX; CONECTOR CÔNICO PARA CONEXAO COM O 
TUBO DE ASPIRAÇÃO DO VACUO HOSPITALAR; TUBO 
INTERNO; ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO (PAPEL 
ADESIVO).
Marca: P. SIMON

2.400 R$ 4,95 R$ 11.880,00

Valor total: R$ 302.204,00 (Trezentos e dois mil, duzentos e quatro reais) 

11.101.480/0001-01 - EFETIVE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total
18 3224 PC - AGULHA GENGIVAL CURTA 30G

Marca: INJEX 120 R$ 0,13 R$ 15,60

19 3225 

PC - AGULHA GENGIVAL LONGA 27G - BISEL 
TRIFACETADO E CANULA SILICONIZADA. DEVE 
APRESENTAR ROSCA INTERNA UNIVERSAL PARA AS 
SERINGAS DE CARPULE. FIXACAO SEGURA EM 

120 R$ 0,13 R$ 15,60

QUALQUER MODELO E MARCA DE SERINGA DE 
CARPULE. EMBALADA UNITARIAMENTE NO ESTOJO 
PLASTICO COM LACRE DE SEGURANCA. CONTENDO 
LOTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NA ANVISA.
Marca: INJEX

32 8455 

PC - BACIA INOX PARA HIGIENE HOSPITALAR 5L - BACIA 
EM AÇO INOXIDAVEL, 5 LITROS, COM BORDAS 
REBATIDAS, DIÂMETRO 35 CM.
Marca: ARTINOX

24 R$ 55,00 R$ 1.320,00

34 5351 

PC - BALONETE RESP 1 LT - BALAO INALATORIO DE 
BORRACHA EM LATEX PARA APARELHO DE ANESTESIA -
01 LITRO
Marca: OXIGEL

5 R$ 20,90 R$ 104,50

35 9422 

PC - BALONETE RESP 2 LTS - BALAO INALATORIO DE 
BORRACHA EM LATEX PARA APARELHO DE ANESTESIA -
02 LITROS
Marca: OXIGEL

5 R$ 29,50 R$ 147,50

36 4594 

PC - BALONETE RESP 3 LTS - BALAO INALATORIO DE 
BORRACHA EM LATEX PARA APARELHO DE ANESTESIA -
03 LITROS
Marca: OXIGEL

5 R$ 39,90 R$ 199,50

37 6834 
PC - BALONETE RESP 5 LTS - BALAO INALATORIO EM 
LATEX PARA APARELHO DE ANESTESIA - 05 LITROS
Marca: OXIGEL

10 R$ 61,50 R$ 615,00

40 4716 

M - BARRA DE ERICH -  USO HOSPITALAR EM CIRÚRGIA 
BUCO MAXILO-FACIAL, MATERIAL: CONFECCIONADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL,   ROLO COM 1 METRO,. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL
Marca: ENGIMPLAN

50 R$ 162,95 R$ 8.147,50

53 3160 

GAL - CAL ABSORVEDORA DE CO2 = ESPECIAL PARA 
UTILIZAÇÃO EM ANESTESIA, COM ALTA CAPACIDADE DE 
ABSORÇÃO DE CO2. EMBALAGEM LACRADA E 
HERMETICAMENTE FECHADA.
Marca: ATRASORB

130 R$ 65,60 R$ 8.528,00

86 3248 

PC - CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA  COM BALAO 6.0 
BAIXA PRESSAO - CANULA TRAQUEAL COM BALAO 6.0, 
FABRICADA EM PVC, ATOXICO, SUPERFICIE LISA E 
PONTA ARREDONDADA, RADIOPACA, BALONETE DE 
BAIXA PRESSÃO COM VALVULA DE SEGURANÇA 
ACIONADA POR SERINGA LUER LOCK, OBTURADOR, ASA 
DE FIXAÇÃO E FITA DE FIXAÇÃO. ESTERIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, RESPONSÁVEL TECNICO E 
REGISTRO NA ANVISA.
Marca: CPL

36 R$ 13,50 R$ 486,00

87 3249 

PC - CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA  COM BALAO 7.0 
BAIXA PRESSAO - CANULA TRAQUEAL COM BALAO 7.0, 
FABRICADA EM PVC, ATOXICO, SUPERFICIE LISA E 
PONTA ARREDONDADA, RADIOPACA, BALONETE DE 
BAIXA PRESSÃO COM VALVULA DE SEGURANÇA 
ACIONADA POR SERINGA LUER LOCK, OBTURADOR, ASA 
DE FIXAÇÃO E FITA DE FIXAÇÃO. ESTERIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, RESPONSÁVEL TECNICO E 
REGISTRO NA ANVISA.
Marca: CPL

240 R$ 14,20 R$ 3.408,00

88 547 

PC - CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA  COM BALAO 7.5 
BAIXA PRESSAO - CANULA TRAQUEAL COM BALAO 7.5, 
FABRICADA EM PVC, ATOXICO, SUPERFICIE LISA E 
PONTA ARREDONDADA, RADIOPACA, BALONETE DE 
BAIXA PRESSÃO COM VALVULA DE SEGURANÇA 
ACIONADA POR SERINGA LUER LOCK, OBTURADOR, ASA 
DE FIXAÇÃO E FITA DE FIXAÇÃO. ESTERIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, RESPONSÁVEL TECNICO E 
REGISTRO NA ANVISA.
Marca: CPL

260 R$ 14,20 R$ 3.692,00

130 5417 PC - COLETOR DE MATERIAL PERFUROCORTANTE 13 
LITROS CAIXA EXTERNA E BANDEJA CONFECCIONADA 4.000 R$ 2,21 R$ 8.840,00

EM PAPELAO ONDULADO, CINTA LATERAL E FUNDO 
RIGIDO EM PAPELAO COURO E SACOLA PARA 
REVESTIMENTO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE
Marca: EMBALAIRE

131 5418 

PC - COLETOR DE MATERIAL PERFUROCORTANTE 20 
LITROS CAIXA EXTERNA E BANDEJA EM PAPELAO 
ONDULADO, CINTA LATERAL E FUNDO RIGIDO EM 
PAPELAO COURO E SACOLA PARA REVESTIMENTO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE
Marca: EMBALAIRE

12.000 R$ 3,16 R$ 37.920,00

132 5889 

PC - COLETOR DE MATERIAL PERFUROCORTANTE 3 
LITROSCAIXA EXTERNA E BANDEJA CONFECCIONADA 
EM PAPELAO ONDULADO, CINTA LATERAL E FUNDO 
RIGIDO EMPAPELAO COURO E SACOLA PARA 
REVESTIMENTO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE.
Marca: EMBALAIRE

3.600 R$ 1,11 R$ 3.996,00

133 2007 
PC - COMADRE  EM AÇO INOXIDÁVEL, COM BORDAS 
REBATIDAS.
Marca: ARTINOX

24 R$ 89,90 R$ 2.157,60

135 2851 

CJTO - CONJUNTO DE LARINGOSCÓPIO CONVENCIONAL 
EM INOX, COMPOSTO DE CABO E 03 LÂMINAS CURVAS 
DE DIFERENTES TAMANHOS PARA ENTUBAÇÃO DE 
ADULTOS. TAMANHOS DAS LÂMINAS: TAMANHOS 03, 04 E 
05.
Marca: JG MORIYA

6 R$ 238,56 R$ 1.431,36

136 11307 

PC - CUBA REDONDA EM INOX 9X5CM 250 ML - PARA 
CIRURGIA GERAL - CUBA REDONDA EM AÇO INOXIDÁVEL 
DIMENSÕES:  9 X 5 CM 250 ML.
Marca: ARTINOX

24 R$ 7,70 R$ 184,80

137 2009 

PC - CUBA RIM INOX 700ML - CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO TÍPICO RIM, 26CM DE COMPRIMENTO X 12CM 
DE LARGURA X 6CM DE ALTURA.
Marca: ARTINOX

12 R$ 24,90 R$ 298,80

160 3256 

PC - DRENO DE PENROSE Nº 01, SEM GAZE, LATEX 
NATURAL, FLEXÍVEL, FORMATO TUBULAR UNIFORME EM 
TODA SUA EXTENSÃO, PAREDES FINAS E MALEÁVEIS. 
ESTÉRIL. EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO.
Marca: MADEITEX

600 R$ 0,90 R$ 540,00

161 3257 

PC - DRENO DE PENROSE Nº 02, SEM GAZE, LATEX 
NATURAL, FLEXÍVEL, FORMATO TUBULAR UNIFORME EM 
TODA SUA EXTENSÃO, PAREDES FINAS E MALEÁVEIS. 
ESTÉRIL. EMBALADO EM PAPEU GRAU CIRÚRGICO.
Marca: MADEITEX

800 R$ 1,03 R$ 824,00

164 6262 

KIT - DRENO DE TORAX  16  C/1000 ML ( KIT COMPLETO) 
KIT DE DRENO DE TORAX  Nº 16 1000 ML - COMPOSTO DE 
FRASCO COM CAPACIDADE PARA 1000 ML, PVC, ESCALA 
GRADUADA A CADA 50 ML, TAMPA ROSQUEADA, 
EXTENSOR EM PVC COM PINÇA TIPO CLAMP E ALÇA. 
DRENO COM MATERIAL ATÓXICO, RADIOPACO. ESTÉRIL. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: BIOTEC

80 R$ 24,78 R$ 1.982,40

165 6263 

KIT - DRENO DE TORAX 18 C/1000 ML (KIT COMPLETO) 
KIT DE DRENO DE TORAX 18 1000ML -  COMPOSTO DE 
FRASCO COM CAPACIDADE PARA 1000 ML, PVC, ESCALA 
GRADUADA A CADA 50 ML, TAMPA ROSQUEADA, 
EXTENSOR EM PVC COM PINÇA TIPO CLAMP E ALÇA. 
DRENO COM MATERIAL ATÓXICO, RADIOPACO.ESTÉRIL. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: BIOTEC

80 R$ 24,78 R$ 1.982,40

190 3063 

PC - EQUIPO PARA PRESSAO VENOSA CENTRAL - PONTA 
PERFURANTE CONTENDO PROTETOR, CAMARA DE 
GOTEJAMENTO FLEXIVEL E TRANSPARENTE, TUBO 
FLEXIVEL E TRANSPARENTE EM PVC, REGULADOR DE 
FLUXO, 2 CLAMP CORTA FLUXO, CONECTOR 2 VIAS, 2 
CONECTORES LUER SLIP UNIVERSAIS CONTENDO 
PROTETOR, ESCALA GRADUADA DE 0 A 40CM PARA 

700 R$ 2,42 R$ 1.694,00

MONITORAMENTO DA PRESSAO VENOSA CENTRAL. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPER GRAU-
CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, CONTENDO OS 
DADOS IMPRESSOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE.
Marca: EMBRAMED

204 1996 

PC - ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE ADULTO 
COMPLETO - ESFIGMOMANÔMETRO  ADULTO PRESILHA 
METAL - EQUIPAMENTO ESPECIFICO PARA MEDIR A 
PRESSÃO ARTERIAL ATRAVÉS DE MANGUITO INFLÁVEL E 
MANÔMETRO NO MEMBRO SUPERIOR DO PACIENTE 
ADULTO NORMAL. APARELHO DE PRESSÃO 
CONVENCIONAL, COM FECHO EM METAL, BRAÇADEIRA 
EM NYLON, TECIDO 100% POLIAMIDA COM DUPLA 
CAMADA DE RESINA, IMPERMEÁVEL PARA MELHOR 
HIGIENIZAÇÃO, FECHO EM METAL COM TRATAMENTO 
ANTIOXIDANTE, PARTES METÁLICAS CROMADAS, 
FABRICADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO INMETRO, 
REGISTRO NA ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM 
BOLSA PARA TRANSPORTE, MODELO ADULTO.  O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ACOMPANHADO POR 
MANUAIS DE OPERAÇÃO  EM LÍNGUA PORTUGUESA; 
DEVERÁ SER OFERTADO PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA INSTALAÇÃO,  A 
EMPRESA VENCEDORA TERÁ UM PRAZO MÁXIMO DE 10 
(DEZ) DIAS ÚTEIS, APÓS SER ACIONADO PELA 
CONTRATANTE PARA REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA NO PERÍODO DA GARANTIA; A LICITANTE 
DEVERÁ FORNECER JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
CÓPIA DO REGISTRO OU CERTIFICADO DE ISENÇÃO 
JUNTO À ANVISA.
Marca: PREMIUM

80 R$ 34,30 R$ 2.744,00

207 2010 

PC - ESTETOSCOPIO ADULTO DUPLO - EQUIPAMENTO 
ESPECÍFICO PARA AUSCULTA DOS BATIMENTOS 
CARDÍACOS, MOVIMENTOS RESPIRATÓRIOS E 
PERISTALTISMO ABDOMINAL. ESTETOSCÓPIO 
CARDIOLÓGICO DUPLO, COM DESIGN AVANÇADA PARA 
AUSCULTA MAIS PRECISA, DIAFRAGMAS DE ALTA 
SENSIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL, COM ACABAMENTO 
EM AÇO INOXIDÁVEL.  O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 
ACOMPANHADO POR MANUAIS DE OPERAÇÃO  EM 
LÍNGUA PORTUGUESA;  DEVERÁ SER OFERTADO PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA 
DA INSTALAÇÃO,  A EMPRESA VENCEDORA TERÁ UM 
PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, APÓS SER 
ACIONADO PELA CONTRATANTE PARA REALIZAÇÃO DA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NO PERÍODO DA GARANTIA; A 
LICITANTE DEVERÁ FORNECER JUNTAMENTE COM A 
PROPOSTA CÓPIA DO REGISTRO OU CERTIFICADO DE 
ISENÇÃO JUNTO À ANVISA.
Marca: INCOTERM

36 R$ 55,85 R$ 2.010,60

210 470 

PC - EXTENSOR PARA INFUSÇO DE 1 VIA COM 60 CM. 
ESTÉRL, APIROGÊNICO, ATÓXICO, EMBALADO EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO OU FILME TERMOPLÁSTICO. DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: MEDSONDA

4.000 R$ 0,93 R$ 3.720,00

222 4740 

PC - FIO DE CERCLAGEM 0,6 C/ 1M - FIO DE CERCLAGEM 
COM DIÂMETRO DE 0,6 MM, FABRICADO EM AÇO INOX, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 1 METRO, MATERIAL NÃO 
ESTERIL.DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E REGISTRO NA 
ANVISA.
Marca: IOL

80 R$ 18,50 R$ 1.480,00

223 4743 

PC - FIO DE CERCLAGEM 1,2 COM 1 METRO - FIO DE 
CERCLAGEM COM DIÂMETRO DE 1,2 MM, FABRICADO EM 
AÇO INOX, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 1 METRO, 
MATERIAL NÃO ESTERIL.DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
REGISTRO NA ANVISA.

80 R$ 18,50 R$ 1.480,00

Marca: IOL

241 3069 

FRC - GEL PARA ELETROCARDIOGRAMA C/100 GRAMAS -
GEL ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA USO COMO 
MEIO DE CONTATO PARA TRANSMISSAO DE IMPULSOS 
ELETRICOS ENTRE A PELE DO PACIENTE E O ELETRODO 
NOS EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA, OU COM 
DESFIBRILADORES E BISTURIS ELETRICOS. POSSUI AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS: PH NEUTRO, ALTA 
CONDUTIVIDADE ELETRICA, INODORO, NAO  PODERA 
SER GORDUROSO, ISENTO DE SAL. EMBALAGEM EM 
FRASCOS DE 100 GRAMAS. REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E TÉCNICO RESPONSÁVEL.
Marca: HAL

300 R$ 1,11 R$ 333,00

243 3152 

CX - HASTE FLEXIVEL COM 75 UNIDADES - HASTE 
FLEXÍVEL, CILINDRICA, RETA,MED. APROXIM. 7,2X2,7CM 
EXTREMIDADE BEM ACABADA C/ ALGODÃO HIDROFILO, 
ATIGERME.CAIXA COM 75 UNIDADES.
Marca: COTTON

800 R$ 0,74 R$ 592,00

267 563 

CX - LAMINA PARA FACA DE ENXERTO DE 04 
POLEGADAS, FABRICADO EM ACO CARBONO. PACOTE 
COM 05 UNIDADES, NAO ESTEREIS. REGISTRADO NA 
ANVISA.
Marca: RICHTER

36 R$ 203,00 R$ 7.308,00

268 3337 

CX - LAMINA PARA FACA DE ENXERTO DE 06 
POLEGADAS, FABRICADO EM ACO CARBONO. PACOTE 
COM 05 UNIDADES, NAO ESTEREIS. REGISTRADO NA 
ANVISA.
Marca: RICHTER

36 R$ 239,00 R$ 8.604,00

269 15695 PC - LAMINA PARA LARINGOSCOPIA Nº 5 RETA
Marca: JG MORIYA 12 R$ 59,64 R$ 715,68

270 15694 PC - LAMINA PARA LARINGOSCOPIO Nº 5 CURVA
Marca: JG MORIYA 18 R$ 59,64 R$ 1.073,52

272 10231 PC - LAMINA P/LARINGOSCOPIO Nº 3 CURVA
Marca: JG MORIYA 12 R$ 59,64 R$ 715,68

273 5544 PC - LAMINA P/LARINGOSCOPIO Nº 4 CURVA
Marca: JG MORIYA 18 R$ 59,64 R$ 1.073,52

306 7307 

PC - MASCARA PARA ANESTESIA ADULTO MEDIO EM 
SILICONE TRANSPARENTE nº 04 C/ BOJO INFLAVEL 
AUTOCLAVAVEL
Marca: PROTEC

60 R$ 21,73 R$ 1.303,80

307 10853 

PC - MASCARA PARA ANESTESIA ADULTO GRANDE EM 
SILICONE TRANSPARENTE Nº 05 C/ BOJO INFLAVEL 
AUTOCLAVAVEL
Marca: PROTEC

60 R$ 21,73 R$ 1.303,80

322 5459 
PC - PAPAGAIO EM AÇO INOXIDAVEL  26 x 15 CM - 1000 
ML
Marca: ARTINOX

30 R$ 47,00 R$ 1.410,00

331 17129 

CX - PAPEL TERMICO PARA ECG SHILLER MOD AT1 -
PAPEL TERMICO PARA ECG COMPATIVEL COM 
APARELHO SHILLER MOD AT1 TAMANHO 90X90MM X 36M 
EM FORMATO Z FOLD.
Marca: TECNOPRINT

150 R$ 9,51 R$ 1.426,50

332 6730 

CX - PAPEL TERMICO PARA ECG MAC500 90X90X36M EM 
FORMATO Z. PAPEL TERMICO PARA ECG, COMPATIVEL 
COM O APARELHO MAC500. TAMANHO 90X90MMX36M, 
EM FORMATO Z FOLD.
Marca: TECNOPRINT

600 R$ 9,23 R$ 5.538,00

333 8950 

POTE - PASTA CONDUTORA EEG- PASTA CONDUTORA 
DE ELETROENCEFALOGRAMA DESENVOLVIDA COM 
MATÉRIAS PRIMAS ESPECIAIS QUE AJUDAM NA 
CONDUTIVIDADE DE SINAIS E IMPULSOS ELÉTRICOS  E 
FIXAÇÃO DOS ELETRODOS AO PACIENTE EM EXAMES DE 
ELETROENCEFALOGRAFIA . APRESENTAÇÃO POTE DE 
1KG REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E TÉCNICO 
RESPONSÁVEL.
Marca: CARBOGEL

12 R$ 32,00 R$ 384,00

347 3075 

PC - SALTO ORTOPÉDICO DE BORRACHA QUADRADO 
GRANDE - SALTO ORTOPÉDICO DE BORRACHA 
QUADRADO,USADO COMO ELEMENTO DE PROTEÇÃO NA 
IMOBILIZAÇÃO DOS MEMBROS INFERIORES. FUNCIONA 

24 R$ 0,92 R$ 22,08

COMO UM AMORTECEDOR DE IMPACTO NO MOMENTO 
DE CONTATO COM O SOLO, COMPOSTO POR BORRACHA 
NITRÍLICA 100% NATURAL. DIMENSÕES APROXIMADAS 
GRANDE:   100X70X30 MM
Marca: MSO

348 3074 

PC - SALTO ORTOPÉDICO DE BORRACHA QUADRADO 
MEDIO - SALTO ORTOPÉDICO DE BORRACHA 
QUADRADO,USADO COMO ELEMENTO DE PROTEÇÃO NA 
IMOBILIZAÇÃO DOS MEMBROS INFERIORES. FUNCIONA 
COMO UM AMORTECEDOR DE IMPACTO NO MOMENTO 
DE CONTATO COM O SOLO, COMPOSTO POR BORRACHA 
NITRÍLICA 100% NATURAL DIMENSÕES APROXIMADAS 
MÉDIO : 80X55X30 MM
Marca: MSO

12 R$ 0,85 R$ 10,20

358 3340 

PC - SERRA DE GIGLI, FORMADA DE ARRAME EM ACO 
CORRUGADO, CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL. 
TAMANHO DE 0,50 CM. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL.
Marca: PROFESSIONAL

120 R$ 7,81 R$ 937,20

373 4797 

PC - SONDA DE BLACKMORE Nº 18 - SONDA ESOFAGIANA 
COM BALAO SENGSTAKEN, UTILIZADO PARA VARIZES 
ESOFAGIANAS, CONFECCIONADO EM BORRACHA 
NATURAL. DEVE APRESENTAR FLEXIBILIDADE E 
RESISTÊNCIA ADEQUADAS, SUPERFÍCIES LISAS E 
ISENTA DE EMENDAS, REBARBAS, MANCHAS, 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS A SAÚDE OU QUALQUER OUTRO 
DEFEITO, ATÓXICO, APIROGÊNICO, COM TRÊS VIAS 
SENDO UMA PARA O CUFF DO ESâFAGO, UMA PARA O 
CUFF DO ESTâMAGO E A TERCEIRA PARA DRENAGEM 
GÁSTRICA.
Marca: BCI

2 R$ 397,60 R$ 795,20

410 2319 PC - SONDA NELATON NO.14
Marca: TAYLOR 10 R$ 7,60 R$ 76,00

411 1285 PC - SONDA NELATON NO.16
Marca: TAYLOR 10 R$ 7,60 R$ 76,00

412 1286 PC - SONDA NELATON NO.18
Marca: TAYLOR 10 R$ 7,60 R$ 76,00

453 10228 

PC - TERMOMETRO CLINICO DIGITAL - A PROVA D´ÁGUA, 
UNIDADE DE MEDIÇÃO EM GRAUS CELSIUS (ºC) COM 
PRECISÃO DECIMAL. EMITE SINAIS SONOROS. 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. TOMADA DE 
TEMPERATURA EM APROXIMADAMENTE 1 MINUTO. NÃO 
CONTER SUBSTANCIAS TÓXICAS. REGISTRO NA ANVISA.
Marca: G TECH

480 R$ 6,96 R$ 3.340,80

454 1714 

PC - TERMOMETRO MINIMA/MAXIMA - TERMOMETRO 
DIGITAL DE MÁXIMA E MÍNIMA, PRÓPRIO PARA 
MEDIÇÕES INTERNAS (REFRIGERADORES E FREEZER) E 
SIMULTANEAMENTE DE TEMPERATURA EXTERNA, 
BOTÃO PARA ZERAR A MEMÓRIA, PERMITIR LEITURA EM 
ºC.
Marca: INCOTERM

24 R$ 35,90 R$ 861,60

462 2995 

PC - TRAQUEIA EM SILICONE 22 X 1600MM 
COMPRIMENTO - TRAQUEIA 22 X 1600MM 
COMPRIMENTO 100% SILICONE AUTOCLAVAVEL COM 
CONECTOR LONGO NAO SEGMENTADO
Marca: MJV

12 R$ 80,00 R$ 960,00

463 482 

PC - TRAQUEIA EM SILICONE 22  X 600 MM 
COMPRIMENTO - TRAQUEIA 22M X 600MM 
COMPRIMENTO 100% SILICONE AUTOCLAVAVEL COM 
CONECTOR LONGO NAO SEGMENTADO
Marca: MJV

36 R$ 32,50 R$ 1.170,00

464 3092 

PC - TRAQUEIA EM SILICONE 22 X 800MM COMPRIMENTO 
- TRAQUEIA 22 X 800MM COMPRIMENTO 100% SILICONE 
AUTOCLAVAVEL COM CONECTOR LONGO NAO 
SEGMENTADO
Marca: MJV

60 R$ 44,00 R$ 2.640,00

478 5270 

PC - VIDRO PARA ASPIRACAO COM TAMPA 5 LITROS -
FRASCO COLETOR DE VIDRO 5 LITROS GRADUADO COM 
TAMPA DE BORRACHA COM DUAS VIAS INJETADAS EM 
ABS E BÓIA DE SEGURANÇA.
Marca: PROTEC

40 R$ 86,10 R$ 3.444,00



2 7  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 9   N º  1 . 0 2 2  -  S E X T A - F E I R A ,  1 0  D E  J A N E I R O  D E  2 0 1 4

Valor total: R$ 146.155,74 (Cento e quarenta e seis mil, cento e cinquenta e cinco 
reais e setenta e quatro centavos)

04.078.043/0002-21 - MONTEIRO ANTUNES INSUMOS HOSPITALARES LTDA
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

215 479 

PC - FILTRO BACTERIANO E VIRAL COM UMIDIFICADOR 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PESO: MÁXIMO 
DE 30 GRAMAS,  CONEXÃO: 15 MM FÊMEA/22 MACHO, 
CONEXÃO PARA LINHA DE AMOSTRA DE GASES: LUER 
LOCK, EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO: BACTERIANA: 
(%)1=99,9999, VIRAL (%)1=99,99. DEVERÁ ACOMPANHAR 
TRAQUÉIA DE 15CM. EMBALAGEM INDIVIDUAL,  ESTERIL, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, REGISTRO NA 
ANVISA E RESPONSÁVEL TECNICO.
Marca: COVIDIEN

8.000 R$ 9,89 R$ 79.120,00

233 4475 

PC - FLUXOMETRO AR COMPRIMIDO  15 LITROS / MINUTO 
NO MINIMO, COM CONEXÃO DE ROSCA, FABRICADOS EM 
LATÃO (POLIDO E CROMADO) COMPLETAMENTE LIMPOS 
E ISENTO DE GRAXA/OLEO E TERMOPLASTICOS DE ALTA 
RESISTENCIA. COR PARA IDENTIFICAÇÃO DO GÁS 
CONFORME AS NBR 12188 E NBR 12176.
Marca: PROTEC

24 R$ 29,00 R$ 696,00

314 5516 

PC - MICRONEBULIZADOR PARA AR COMPRIMIDO 
ADULTO C/PINO - MICRONEBULIZADOR, CONJUNTO DE 
MICRO NEBULIZADOR COMPLETO (ADULTO) AR 
COMPRIMIDO, CONTENDO: MASCARA EM POLIETILENO 
DE BAIXA DENSIDADE; RECIPIENTE E CABEÇOTE EM 
POLIPROPILENO, EXTENSÃO 2,80 CM EM PVC ATÓXICO; 
CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO EM NYLON. 
REGISTRO ANVISA.
Marca: PROTEC

50 R$ 4,45 R$ 222,50

315 6140 

PC - MICRONEBULIZADOR PARA OXIGENIO ADULTO COM 
PINO - MICRONEBULIZADOR, CONJUNTO DE MICRO 
NEBULIZADOR COMPLETO (ADULTO) OXIGÊNIO, 
CONTENDO: MASCARA EM POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE; RECIPIENTE E CABEÇOTE EM 
POLIPROPILENO, EXTENSÃO 2,80 CM EM PVC ATÓXICO; 
CONECTOR PARA OXIGÊNIO EM NYLON. REGISTRO 
ANVISA.
Marca: PROTEC

120 R$ 4,40 R$ 528,00

456 17336 

PC - TORNEIRA FLEXA C/VALVULA DE IMPACTO P/REDE 
DE AR COMPRIMIDO, CORPO EM METAL 
CROMADO,BOTAO DE REGULAGEM DE FLUXO, NA COR 
AMARELA CONFORME PADRAO ABNT. SISTEMA DE 
FECHAMENTO TIPO AGULHA EVITANDO VAZAMENTO, 
NIPLE DE SAIDA CROMADO. ROSCA PADRAO ABNT.
Marca: PROTEC

120 R$ 34,00 R$ 4.080,00

457 17337 

PC - TORNEIRA FLEXA C/VALVULA DE IMPACTO P/REDE 
DE OXIGENIO, CORPO EM METAL CROMADO,BOTAO DE 
REGULAGEM DE FLUXO, NA COR VERDE CONFORME 
PADRAO ABNT. SISTEMA DE FECHAMENTO TIPO AGULHA 
EVITANDO VAZAMENTO, NIPLE DE SAIDA CROMADO. 
ROSCA PADRAO ABNT.
Marca: PROTEC

120 R$ 34,00 R$ 4.080,00

458 17338 

PC - TORNEIRA FLEXA C/VALVULA DE IMPACTO P/REDE 
DE VACUO, CORPO EM METAL CROMADO,BOTAO DE 
REGULAGEM DE FLUXO, NA COR CINZA CONFORME 
PADRAO ABNT. SISTEMA DE FECHAMENTO TIPO AGULHA 
EVITANDO VAZAMENTO, NIPLE DE SAIDA CROMADO. 
ROSCA PADRAO ABNT.
Marca: PROTEC

120 R$ 34,00 R$ 4.080,00

468 2740 

PC - TUBO ENDO MICRO DE LARINGE Nº 4 - TUBO 
MICROLARINGEA TRANSPARENTE Nº 4 FEITA EM PVC 
COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E GRANDE VOLUME, 
VÁLVULA PARA SERINGA LUER LOCK, MARCA 
RADIOPACA DE PROFUNDIDADE, SILICONIZADA, ISENTA 
DE LATEX, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM 
CONTENDO DATA DE VALIDADE, LOTE, RESPONSÁVEL 

2 R$ 80,00 R$ 160,00

TÉCNICO E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: COVIDIEN

469 6243 

PC - TUBO ENDO MICRO DE LARINGE Nº 5 - TUBO 
MICROLARINGEA TRANSPARENTE Nº 5 FEITA EM PVC 
COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E GRANDE VOLUME, 
VÁLVULA PARA SERINGA LUER LOCK, MARCA 
RADIOPACA DE PROFUNDIDADE, SILICONIZADA, ISENTA 
DE LATEX, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM 
CONTENDO DATA DE VALIDADE, LOTE, RESPONSÁVEL 
TÉCNICO E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: COVIDIEN

2 R$ 80,00 R$ 160,00

470 4948 

PC - TUBO ENDO MICRO DE LARINGE Nº 6 - TUBO 
MICROLARINGEA TRANSPARENTE Nº 6 FEITA EM PVC 
COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E GRANDE VOLUME, 
VÁLVULA PARA SERINGA LUER LOCK, MARCA 
RADIOPACA DE PROFUNDIDADE, SILICONIZADA, ISENTA 
DE LATEX, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM 
CONTENDO DATA DE VALIDADE, LOTE, RESPONSÁVEL 
TÉCNICO E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: COVIDIEN

2 R$ 80,00 R$ 160,00

474 2038 

PC - VACUOMETRO COMPLETO - VACUOMETRO -
ASPIRADOR PARA USO EM REDE DE VÁCUO-
CARACTERISTICAS: MANÔMETRO COM FAIXA MINIMA DE 
0 A 30 POL HG; CONTROLE DE ASPIRAÇÃO; FRASCO 
GRADUADO EM POLICARBONATO DE 400 OU 500 ML; 
BÓIA DE SEGURANÇA. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 
ACOMPANHADO POR MANUAIS DE OPERAÇÃO E DE 
SERVIÇO EM LÍNGUA PORTUGUESA. PRAZO DE 
GARANTIA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
INSTALAÇÃO. COPIA DO REGISTRO OU CERTIFICADO DE 
ISENÇÃO JUNTO A ANVISA.
Marca: PROTEC

150 R$ 78,06 R$ 11.709,00

475 5408 

PC - VALVULA REGULADORA DE OXIGENIO P/TORPEDO -
VALVULA REGULADORA DE PRESSAO PARA CILINDRO 
COM MANOMETRO E COM FLUXOMETRO PARA 
OXIGENIO.
Marca: PROTEC

30 R$ 111,00 R$ 3.330,00

Valor total: R$ 108.325,50 (Cento e oito mil, trezentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta  centavos) 

31.673.254/0007-90 - LABORATORIO B. BRAUN S/A - FILIAL ANÁPOLIS
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

4 15285 

PC - ADESIVO PARA FIXAÇÃO DE FILTRO DE 
PARTICULAS, COMPATIVEL COM FILTRO 
ANTIBACTERIANO PARA CATETER PERIDURAL. LIVRE DE 
LATEX E HIPOALERGENICO. EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO DADOS COMO: 
REGISTRO NA ANVISA, RESPONSÁVEL TECNICO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DO LOTE.
Marca: BBRAUN

720 R$ 12,70 R$ 9.144,00

15 8948 

PC - AGULHA DESC PERIDURAL Nº17 C/MANDRIL E 
CANHAO - AGULHA DESCARTAVEL  PARA ANESTESIA 
PERIDURAL NR 17, BISEL TIPO TUOHY,MARCACAO EM 
CENTIMETROS PARA CONTROLE DE PROFUNDIDADE E 
COMPRIMENTO. EMPUNHADURA ANATOMICA. ESTERIL, 
ATOXICA E APIROGENICA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONTENDO N. DE LOTE, REGISTRO ANVISA E 
RESPONSAVEL TECNICO.
Marca: BBRAUN

600 R$ 12,50 R$ 7.500,00

16 476 

PC - AGULHA ESPINHAL 25X3,5 - AGULHA PARA 
RAQUIANESTESIA 25X3,5 BISEL TRIFACETADO TIPO 
QUINCKE,EMBALAGEM ESTERILINDIVIDUAL CONTENDO 
NºLOTE, DATA DE VALIDADE E FABRICACAO, RESP. 
TECNICO E REGISTRO ANVISA
Marca: BBRAUN

1.200 R$ 5,70 R$ 6.840,00

17 9964 
PC - AGULHA ESPINHAL 27X3,5 - AGULHA PARA 
RAQUIANESTESIA 27X3,5 BISEL TRIFACETADO TIPO 
QUINCKE.EMBALAGEM INDIVIDUAL,ESTERIL,CONTENDO 

2.600 R$ 6,50 R$ 16.900,00

DATA DE VALIDADE E FABRICACAO, Nº LOTE, REGISTRO 
ANVISA E RESPONSAVEL TECNICO
Marca: BBRAUN

25 13519 

PC - AGULHA PARA RAQUI-ANESTESIA 22G X 3 1/2 -
AGULHA PARA RAQUI-ANESTESIA, PONTA QUINCKE, 22G 
X 3 1/2, CÂNULA DE PAREDES FINAS, CONECTOR LUER, 
COM MANDRIL, CÂMARA DE REFLUXO 
TRANSPARENTE.DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, TIPO BLISTER OU EM PAPEL CIRÚRGICO, 
QUE POSSIBILITE ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TIPO E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
E DE ACORDO COM LEGISLAÇÕES VIGENTES DA ANVISA.
Marca: BBRAUN

500 R$ 5,70 R$ 2.850,00

27 8440 

PC - AGULHA PLEXO CURTA 22G - AGULHA DE BISEL 
CURTO PARA ANESTESIA DE PLEXO COM TUBO DE 
INJECAO E CABO DE CONEXAO PARA USO COM 
ESTIMULADOR DE NERVOS 22G CURTA, ESTERIL, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO E REGISTRO ANVISA.
Marca: BBRAUN

1.000 R$ 34,99 R$ 34.990,00

28 8441 

PC - AGULHA PLEXO LONGA 21G - Agulha de bisel curto 
p/anestesia de plexo c/tubo de injecao e cabo de conexao 
p/uso com estimulador de nervos 21G longa.
Marca: BBRAUN

1.000 R$ 34,99 R$ 34.990,00

39 13530 

KIT - BANDEJA PERIDURAL E RAQUIANESTESIA 
DESCARTÁVEL - BANDEJA PERIDURAL E 
RAQUIANESTESIA COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: AGULHA DE RAQUIANESTESIA (27G) E 
AGULHA ESPECIAL DE PERIDURAL (18G), CATÉTER DE 
PERIDURAL FINO, FILTRO DE PERIDURAL, AGULHA 
HIPODÉRMICA 18G, 22G E 26G, SERINGA DE PERDA DE 
RESISTÊNCIA, SERINGA DE 20 ML E SERINGA DE 5 ML, 
ADESIVO PARA FIXAÇÃO DE DRENO CATÉTER 
PERIDURAL.
Marca: BBRAUN

10 R$ 209,50 R$ 2.095,00

100 553 

PC - CATETER EPIDURAL CONTINUO 16G COM MANDRIL -
CATETER EPIDURAL CONTINUO CALIBRE 16G EM VIALON 
OU POLIAMIDA, RADIOPACO, SILICONIZADO, COM 
APROXIMADAMENTE 100 CM, COM MARCAS DE 
COMPRIMENTO PARA CONTROLE DA POSICAO DO 
CATETER, COM PONTA ROMBA E TRES ORIFICIOS 
LATERAIS, COM CONECTOR LUER LOCK.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL ESTERIL. DADOS DE IDENTIFICACAO, 
NUMERO DO LOTE, METODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE.
Marca: BBRAUN

450 R$ 13,50 R$ 6.075,00

113 13543 

PC - CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANCA Nº 16, CONFECCIONADO A 
BASE DE POLIURETANO/VIALON, SER RADIOPACO, NÃO 
POSSUIR EFEITO MEMORIA. TAMPA PROTETORA EM 
PLASTICO RIGIDO TRANSPARENTE, AGULHA 
TRIFACETADA, QUE PERMITA PERFEITO DESLIZE 
DURANTE A PUNCAO, SEM TRAUMATIZAR OS TECIDOS, 
CANHAO DE PLASTICO, OBEDECENDO AO CODIGO DAS 
CORES PARA IDENTIFICACAO DO CALIBRE, CAMARA 
TRANSPARENTE PARA FACIL VISUALIZACAO DO 
RETORNO VENOSO. PRESENCA DE FILTRO HIDROFOBO, 
NA PARTE DISTAL DA CAMARA, CANHAO QUE TENHA 
PERFEITA ADAPTACAO COM SERINGA E EQUIPO LUER 
LOOK, DISPOSITIVO DE SEGURANCA CONFORME NR 32. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL, CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E 
REGISTRO ANVISA.
Marca: BBRAUN

1.200 R$ 1,35 R$ 1.620,00

114 13544 PC - CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA Nº 18, CONFECCIONADO A 8.000 R$ 1,29 R$ 10.320,00

BASE DE POLIURETANO/VIALON, SER RADIOPACO, NÃO 
POSSUIR EFEITO MEMORIA. TAMPA PROTETORA EM 
PLASTICO RIGIDO TRANSPARENTE, AGULHA 
TRIFACETADA, QUE PERMITA PERFEITO DESLIZE 
DURANTE A PUNCAO, SEM TRAUMATIZAR OS TECIDOS, 
CANHAO DE PLASTICO, OBEDECENDO AO CODIGO DAS 
CORES PARA IDENTIFICACAO DO CALIBRE, CAMARA 
TRANSPARENTE PARA FACIL VISUALIZACAO DO 
RETORNO VENOSO. PRESENCA DE FILTRO HIDROFOBO, 
NA PARTE DISTAL DA CAMARA, CANHAO QUE TENHA 
PERFEITA ADAPTACAO COM SERINGA E EQUIPO LUER 
LOOK, DISPOSITIVO DE SEGURANCA CONFORME NR 32. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL, CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E 
REGISTRO ANVISA.
Marca: BBRAUN

115 13545 

PC - CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANCA Nº 20, CONFECCIONADO A 
BASE DE POLIURETANO/VIALON, SER RADIOPACO, NÃO 
POSSUIR EFEITO MEMORIA. TAMPA PROTETORA EM 
PLASTICO RIGIDO TRANSPARENTE, AGULHA 
TRIFACETADA, QUE PERMITA PERFEITO DESLIZE 
DURANTE A PUNCAO, SEM TRAUMATIZAR OS TECIDOS, 
CANHAO DE PLASTICO, OBEDECENDO AO CODIGO DAS 
CORES PARA IDENTIFICACAO DO CALIBRE, CAMARA 
TRANSPARENTE PARA FACIL VISUALIZACAO DO 
RETORNO VENOSO. PRESENCA DE FILTRO HIDROFOBO, 
NA PARTE DISTAL DA CAMARA, CANHAO QUE TENHA 
PERFEITA ADAPTACAO COM SERINGA E EQUIPO LUER 
LOOK, DISPOSITIVO DE SEGURANCA CONFORME NR 32. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL, CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E 
REGISTRO ANVISA.
Marca: BBRAUN

40.000 R$ 1,29 R$ 51.600,00

116 13546 

PC - CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANCA Nº 22, CONFECCIONADO A 
BASE DE POLIURETANO/VIALON, SER RADIOPACO, NÃO 
POSSUIR EFEITO MEMORIA. TAMPA PROTETORA EM 
PLASTICO RIGIDO TRANSPARENTE, AGULHA 
TRIFACETADA, QUE PERMITA PERFEITO DESLIZE 
DURANTE A PUNCAO, SEM TRAUMATIZAR OS TECIDOS, 
CANHAO DE PLASTICO, OBEDECENDO AO CODIGO DAS 
CORES PARA IDENTIFICACAO DO CALIBRE, CAMARA 
TRANSPARENTE PARA FACIL VISUALIZACAO DO 
RETORNO VENOSO. PRESENCA DE FILTRO HIDROFOBO, 
NA PARTE DISTAL DA CAMARA, CANHAO QUE TENHA 
PERFEITA ADAPTACAO COM SERINGA E EQUIPO LUER 
LOOK, DISPOSITIVO DE SEGURANCA CONFORME NR 32. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL, CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E 
REGISTRO ANVISA.
Marca: BBRAUN

50.000 R$ 1,28 R$ 64.000,00

117 13547 

PC - CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANCA Nº 24, CONFECCIONADO A 
BASE DE POLIURETANO/VIALON, SER RADIOPACO, NÃO 
POSSUIR EFEITO MEMORIA. TAMPA PROTETORA EM 
PLASTICO RIGIDO TRANSPARENTE, AGULHA 
TRIFACETADA, QUE PERMITA PERFEITO DESLIZE 
DURANTE A PUNCAO, SEM TRAUMATIZAR OS TECIDOS, 
CANHAO DE PLASTICO, OBEDECENDO AO CODIGO DAS 
CORES PARA IDENTIFICACAO DO CALIBRE, CAMARA 
TRANSPARENTE PARA FACIL VISUALIZACAO DO 
RETORNO VENOSO. PRESENCA DE FILTRO HIDROFOBO, 
NA PARTE DISTAL DA CAMARA, CANHAO QUE TENHA 
PERFEITA ADAPTACAO COM SERINGA E EQUIPO LUER 
LOOK, DISPOSITIVO DE SEGURANCA CONFORME NR 32. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL, CONTENDO DADOS 

6.000 R$ 1,29 R$ 7.740,00

DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E 
REGISTRO ANVISA.
Marca: BBRAUN

118 13542 

PC - CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANCA Nº 14, CONFECCIONADO A 
BASE DE POLIURETANO/VIALON, SER RADIOPACO, NÃO 
POSSUIR EFEITO MEMORIA. TAMPA PROTETORA EM 
PLASTICO RIGIDO TRANSPARENTE, AGULHA 
TRIFACETADA, QUE PERMITA PERFEITO DESLIZE 
DURANTE A PUNCAO, SEM TRAUMATIZAR OS TECIDOS, 
CANHAO DE PLASTICO, OBEDECENDO AO CODIGO DAS 
CORES PARA IDENTIFICACAO DO CALIBRE, CAMARA 
TRANSPARENTE PARA FACIL VISUALIZACAO DO 
RETORNO VENOSO. PRESENCA DE FILTRO HIDROFOBO, 
NA PARTE DISTAL DA CAMARA, CANHAO QUE TENHA 
PERFEITA ADAPTACAO COM SERINGA E EQUIPO LUER 
LOOK, DISPOSITIVO DE SEGURANCA CONFORME NR 32. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERIL, CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E 
REGISTRO ANVISA.
Marca: BBRAUN

2.400 R$ 1,35 R$ 3.240,00

214 14693 

PC - FILTRO ANTIBACTERIANO PARA CATETER 
PERIDURAL - FILTRO PLANO, 0,2 MICRA, COM 
RESISTENCIA DE 7 BAR E PRIMING DE 0,45 ML PARA 
REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE DROGAS.
Marca: BBRAUN

720 R$ 20,16 R$ 14.515,20

Valor total: R$ 274.419,20 (Duzentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e 
dezenove reais e vinte centavos). 

66.969.262/0001-77 - UNIT - INDUSTRIA , COMÉRCIO, IMPORT. E EXPORT. 
LTDA.
Item Código Unid. medida - Material Qtd Vl. unit. Vl. total

7 9446 

PC - AGULHA BIOPSIA P/EXAME MIELOGRAMA 15G X 5CM 
DESC. - AGULHA PARA MIELOGRAMA (ASPIRADO DE 
MEDULA ÓSSEA), 15G x 5cm DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA. EMBALAGEM ESTÉRIL INDIVIDUAL. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, 
DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Marca: GALLINI

192 R$ 71,50 R$ 13.728,00

21 4294 

PC - AGULHA PARA BIOPSIA DE TECIDOS MOLES 16G X 
16CM PARA DISPARADOR AUTOMATICO - AGULHA PARA 
BIOPSIA DE TECIDOS MOLES  16G X 16 CM PARA 
DISPARADOR AUTOMÁTICO - (QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDO EM REGIME DE COMODATO). AGULHA PARA 
BIOPSIA DE ASPIRAÇÃO HISTOLÓGICA E CITOLOGICA EM 
TECIDOS MOLES COMO FÍGADO E RIM, TAMANHO 16G X 
16 CM. ATRAUMATICA. USO UNICO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ESTÉRIL, ATÓXICO, APIROGENICO. DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO COMO: LOTE, DATA DE VALIDADE, 
RESPONSAVEL TECNICO E REGISTRO NA ANVISA.
Marca: GALLINI

240 R$ 86,00 R$ 20.640,00

Valor total: R$ 34.368,00 (Trinta e quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais) 

Valor total da licitação: R$ 4.358.959,30 (Quatro milhões, trezentos e cin-
quenta e oito mil, novecentos e cinquenta e nove reais e trinta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua publicação.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Hos-
pital Municipal São José não será obrigado a adquirir o material referido 
na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detento-
ras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e 
a ampla defesa. Assegurado ao beneficiário do registro a preferência em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, ob-
servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, quando os quantitativos forem superiores aos previstos em 
ata, em conformidade com o art. 11, § 2º, do Decreto Municipal 14.040/07, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.
3.2. O Hospital Municipal São José, órgão gerenciador do SRP será res-
ponsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de 
Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos 
órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos.
3.3. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Re-
gistro de Preços é o especificado na Cláusula Primeira da presente ata, 
de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial S.R.P nº 
062/2013.
3.4. Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do edital do  Pregão Presencial 
S.R.P nº 062/2013, que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso.
3.5. O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta 
apresentada, no Pregão Presencial S.R.P nº 062/2013, pelas empresas de-
tentoras da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL E ENTREGA DO OB-
JETO

4.1. A entrega dos produtos constantes da ata de registro de preços se dará 
em até 07 (sete) dias úteis, após a confirmação da nota de empenho.
4.1.1. A entrega deverá ser feita no Serviço de Estoque de Materiais, locali-
zado na Travessa São José s/n.º, ao lado da Associação Catarinense de En-
sino - ACE - Centro - Município de Joinville - Santa Catarina, de segunda a 
sexta-feira das 08h30min às 11h45min e das 13h30min às 16h30min. Para 
horário diferenciado o Serviço de Estoque de Materiais deverá ser previa-
mente consultado. A não observância deste prazo incorrerá nas penalidades 
previstas no edital e no contrato.
4.1.2. A entrega dos equipamentos em regime de comodato deverá ser feita 
no Serviço de Patrimônio do Hospital Municipal São José, localizado na 
Travessa São José s/n.º, ao lado da Associação Catarinense de Ensino - 
ACE - Centro - Município de Joinville - Santa Catarina, de segunda às 
sextas-feiras das 08h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, 
juntamente com a primeira entrega do produto.
4.1.2.1. Após o período de vigência do contrato, os equipamentos deverão 
permanecer com a contratante até o término dos estoque dos insumos.
4.1.2.2. Os equipamentos em regime de comodato que apresentarem de-
feitos ou que forem entregues fora das condições estipuladas neste edital 
deverão ser substituídos imediatamente, sendo os ônus decorrrentes da 
substituição de responsabilidade da contratada. 
4.2. Os produtos entregues estarão passíveis de devolução posterior, após 
análise da qualidade, quantidade e da conformidade dos produtos com o 
especificado no edital. 
4.3. Na eventualidade de serem verificados defeitos, falhas ou imperfei-
ções que impeçam a utilização dos produtos, a contratada deverá sanar as 
incorreções, inclusive com troca do lote do produto, quando for o caso, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da 
notificação.
4.3.1. O lote rejeitado deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 05 
(cinco) dias úteis da data de notificação. Não ocorrendo o fato no prazo 
estabelecido, o fornecedor arcará com os custos de armazenamento, que-
bras e outros incidentes sobre o produto, a partir da data de confirmação 
da impropriedade.  
4.4. O(s) produto(s) será(ão) considerado(s) aceito(s), após a conferência 
do Serviço de Estoque de Materiais, esta conferência se baseará nos se-
guintes pontos:
I – Os produtos somente serão recebidos acompanhados de nota fiscal, a 
qual deve ser entregue em duas vias, com especificação da quantidade por 
lotes entregue e validade de cada produto.
II – A Nota Fiscal deve conter no mínimo: Razão Social, data de emissão 
e data da entrega, nome, endereço e CNPJ/MF do Hospital Municipal São 
José, descrição, valor unitário e total dos produtos, valor total da nota, nú-
mero do processo e número do empenho.
III – A quantidade recebida deve estar em conformidade com a quantidade 
indicada na Nota Fiscal, sendo que o arredondamento de embalagens nun-
ca poderá ultrapassar a quantidade empenhada.
IV – Os produtos deverão ser entregues de acordo com os prazos estabe-
lecidos em edital e fabricantes cotadas, não sendo admitidas substituições.
V- A entrega obedecerá ao estabelecido abaixo:
I – Recebimento Provisório: Os produtos serão recebidos provisoriamente, 
mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade e 
quantidade dos produtos com a especificação constante na Nota de Empe-
nho, em prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.
II – Recebimento Definitivo: Os produtos serão recebidos definitivamente, 
após a verificação da qualidade (adequação às especificações constantes do 
Termo de Referência e da quantidade dos produtos através de aceite pelo 
Serviço de Análises Clínicas. 
III – Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização 
normal, vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-
-se-á a imediata substituição dos mesmos. Desta forma o carimbo do for-
necedor na Nota Fiscal, que traz a seguinte informação “Conferência no 
ato da entrega, não aceitaremos reclamações posteriores”, não terá nenhum 
efeito.
VI - A devolução dos produtos que não atenderem ao disposto acima pode-
rá ser feita a qualquer momento sem ônus para o Hospital.
4.5. O prazo de validade dos produtos deverá ser de no mínimo 12 (doze) 
meses contados a partir da data de entrega. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas provenientes do objeto desta licitação, correrão pela Do-
tação Orçamentária nº 47.01.10.302.0006.2.001137.3.3.3.9.0.00.00.00.00.
00 - código reduzido 08, e pela rubrica que vier a substituí-la no próximo 
exercício.

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação das proponentes vencedoras do presente Pregão Presen-
cial será representada pela expedição da nota de empenho, no qual cons-
tará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do 
produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e 
prazo para entrega dos produtos.
6.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de 
fornecimento, a empresa obriga-se a vender os bens registrados, conforme 
especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na 
proposta apresentada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal, emitida em nome do Hos-
pital Municipal São José e liquidada pelo Serviço de Estoque de Materiais.   
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7.1.1. Em operações em que seja incidente o imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS, fica o contratado obrigado a emitir Nota 
Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal (físi-
ca), modelo 1 ou 1-, conforme determina a cláusula segunda do Protocolo 
ICMS 42, de 03 de julho de 2009.
7.2. O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária transmitida 
ao Banco do Brasil S.A, para crédito em banco, agência e conta-corrente 
indicados pela contratada. É vedada expressamente a realização de cobran-
ça de forma diversa da estipulada neste edital, em especial a cobrança ban-
cária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título.
7.3. O HOSPITAL irá reter sobre o valor da Nota Fiscal os percentuais 
referente aos Tributos devidos, conforme suas alíquotas, de acordo com a 
legislação aplicável a espécie.
7.4. Junto à fatura de pagamento a CONTRATADA deverá anexar cópia 
dos documentos abaixo, sob pena de não liquidação da mesma. Caso a 
empresa seja isenta ou imune de algum tributo, deverá enviar declaração 
anexa a Nota Fiscal ou destaque mediante carimbo.

7.5. As notas fiscais, quando do fornecimento à administração pública 
municipal, estadual ou federal, no âmbito do Estado de Santa Catarina, 
deverão ser emitidas eletronicamente, em atendimento ao Decreto Estadual 
413/2011.
7.6. A não apresentação dos documentos enumerados no item 7.4. impli-
cará na suspensão do pagamento da Nota Fiscal até a sua apresentação.
7.7. No caso de existência de erros o Hospital devolverá a Nota Fiscal, 
dentro do prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, contados a partir da data 
da entrega, passando a contar novo prazo para pagamento a partir de sua 
reapresentação.
7.8. Não será possível o desconto de duplicatas em favor de terceiros (fac-
toring).
7.9. É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços, seja 
por falta ou omissão que venha a se verificar na proposta.
7.10. Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva do Hospital, 
será aplicado como índice de atualização monetária o INPC - Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

8.1. A entrega do objeto só estará autorizada mediante recebimento de nota 
de empenho.
8.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento.
8.3. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fa-
tura correspondente.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. As penalidades que poderão ser aplicadas a CONTRATADA são as 
previstas na Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93 e Lei Municipal 
4.832/03 e alterações posteriores, no edital e no eventual contrato.
9.2. Penalidades que poderão ser cominadas a CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação após 
verificação do descumprimento contratual.
a) Advertência;
b)  Multa de natureza jurídica não compensatória, que será dedu-
zida dos respectivos créditos ou cobrados administrativamente ou judicial-
mente, correspondente a:
b.1) 5% (cinco por cento) do valor global a ser contratado na falta da assi-
natura da ata de registro de preços, após esgotado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis da notificação do Hospital;
b.2) 10% (dez por cento) do valor a ser contratado, em decorrência do des-
cumprimento da ata de registro de preço sem justo motivo;
b.3) 5% (cinco por cento) do valor global do contrato na falta de sua assi-
natura pela CONTRATADA, após esgotado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
da notificação do Hospital;
b.4) 10% (dez por cento) do valor contratado, em decorrência de rescisão 
do contrato sem justo motivo;
b.5) 1% (um por cento) por dia de atraso sobre o valor total dos produtos 
não entregues no prazo determinado, até o limite de 10% (dez por cento), 
independente da possibilidade de rescisão contratual, com as consequên-
cias previstas em Lei, reconhecidos os direitos da administração prevista 
no Art. 77, da Lei nº 8.666/93.
c) Impedimento de licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito Fede-
ral ou Municípios nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro 
Central de Fornecedores do Município de Joinville, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, 
de acordo com o art. 7º da Lei Federal 10.520/02:
c.1) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empe-
nho ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de vali-
dade da proposta;
c.2) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo 
declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c.3) apresentar documentação falsa para participar do certame, confor-
me registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, 
mesmo que posterior ao encerramento do certame;
c.4)  não manter a proposta após a adjudicação;
c.5) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, 
estando tal ato devidamente registrado em ata;
c.6) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização 
do certame;
c.7) fraudar a execução do contrato;
c.8) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
d) Declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa 
causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, 
dolosa ou revestida de má-fé a juízo do HOSPITAL. A pena de inido-

neidade será aplicada em despacho fundamentado do Diretor Presidente 
do Hospital Municipal São José, assegurada defesa ao infrator, ponde-
rada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou 
potencial, conforme prevê o art. 87, § 3º da Lei 8.666/93 e artigo 7º da 
Lei 10.520/02.
9.3. O montante das multas aplicadas à CONTRATADA não poderá 
ultrapassar a 10,0% (dez por cento) do valor global do contrato. Caso 
aconteça, o Hospital terá o direito de rescindir o Contrato mediante 
notificação.
9.4. As multas deverão ser pagas junto ao Serviço Financeiro do Hos-
pital Municipal São José até o dia de pagamento que a CONTRATADA 
tiver direito ou serão deduzidas dos respectivos créditos ou ainda po-
derão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
9.5. Nas penalidades previstas, o Hospital considerará, motivadamente, 
a gravidade da falta e seus efeitos, bem como os antecedentes da CON-
TRATADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas 
as justificativas da CONTRATADA, nos termos do que dispõe o art. 87, 
caput, da Lei Federal 8.666/93.
9.6. Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
9.7. As responsabilidades e aplicação das penalidades serão apuradas e 
impostas mediante Processo Administrativo, garantidos os direitos tu-
telados no art. 5°, da Constituição da Republica Federativa do Brasil e 
os Princípios Universais de Direito.

CLÁUSULA DEZ – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas 
as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93, estando vedada a 
efetuação de acréscimos nos quantitativos fixados pea ata de registro de 
preços, conforme disposto no art. 12, § 1º do Decreto n.º 7.892/2013.
10.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supervenien-
te, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Geren-
ciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de ne-
gociação.
10.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regis-
trados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da pe-
nalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de ne-
gociação.
10.5. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá, em qualquer 
caso, da comprovação das condições de habilitação atualizadas do for-
necedor convocado.
10.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medi-
das cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA ONZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.

11.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público.
11.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, asse-
gurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
11.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de 
Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
11.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos no item nesta cláusula, será feita mediante publicação em im-
prensa oficial do Município.

CLÁUSULA DOZE - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO/EMPENHO

12.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços 
serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Serviço de Ges-
tão de Contratos, mediante emissão de ordens de fornecimento (quando 
houver assinatura de contrato) ou nota de empenho.

CLÁUSULA TREZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julga-
das na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com ex-
clusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 
previstos no artigo 55, § 2º da Lei 8.666/93.

Joinville, 8 de janeiro de 2014
De acordo

Claudio José Gonçalves de Lima
Pregoeiro

Cledineia Aderle
Equipe de Apoio

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Carlos Alexandre da Silva
Diretor Executivo

FORNECEDORES: 

Egidio Dagios Junior
Cointer Material Medico Hospitalar 
Ltda

Adalberto Luiz Ree
Starmed Artigos Medicos E 
Hospitalares Ltda

Lucio José de Simas
Laboratorios B. Braun S/A 

Marcio Gonçalves
Cirurgica Jaw Com. Mat. Med. Hosp. 
Ltda

Fabrício Rigotti
Victoria Comercio De Produtos 
Hospitalares Ltda

Mauro Piza Falvo
Fresenius Medical Care Ltda

Thiago Roberto de Souza
Ilhatec Comercio De Equip. Medico-
Hospitalares Ltda 

Enio Simonetti
Jomhedica Norte Prod Med Hosp Ltda

Marcelo Teixeira Luzardo
Fresenius Kabi Brasil Ltda

Débora Stahlschmidt Rodrigues
Parcomed Parana Com E Repres De 
Prod Farmaceuticos Ltda

Maicon Cordova Pereira
Altermed Mat Med Hosp Ltda 

Alison Luiz Pereira
Dimaci Sc Materiais Cirurgicos Ltda

Alairto José Pelozzo
Comercio De Mat. Medico Hospitalar 
Macrosul Ltda

Luciano Antonio Mendes
Biomedical Prod. Cientificos Med. 
Hosp

Maicon Sardá
Smiths Medical Do Brasil Produtos 
Hospitalares Ltda 

Fábio Machado Ferreira
Cei - Comercio Exportação 
Importação De Materiais Medicos Ltda

Carlos Augusto Dobos
Mb Comercio De Mat. Medico 
Hospit.Ltda

José Paulo Gesser
Sulmedic Comercio De Medicamentos 
Ltda

Fábio Bareta Todorov
Cse - Equipamentos E Servicos 
Ltda Epp

Marcia Inês Juchem
Brazil Health Produtos Hospitalares 
Ltda

Marco Aurelio Vaz Rosa
Guinez International Com. 
Representação  E Importação Ltda 

Marcos Antonio Dela Justina
Fortecare Indústria De Produtos 
Médicos Ltda

Paulo Renato Vieira
Flv Da Silva 

Milena Cano de Haro
Amcor Flexibles Brasil Ltda

Denis Eduardo Becker
Cremer S.A

Claudio José Dos Santos
Efetive Produtos Medicos 
Hospitalares

Sérgio Kist
Monteiro Antunes Insumos 
Hospitalares Ltda 

Lúcio José De Simas
Laboratorio B. Braun S/A - Filial 
Anápolis

Dorival Paronetto
Unit - Industria , Comércio, Import. E 
Export. Ltda 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

Modalidade de Origem: Pregão Eletrônico n.º 070/2013 
Contrato Administrativo de n.º 001/2014.
Contratado: Cirurgica Jaw Com. Mat. Med. Hosp. Ltda.
CNPJ/MF n.º 79.250.676/0001-93.
Objeto: Aquisição de equipos de analgesia, com cessão em regime de co-
modato de 12 bombas de infusão volumétrica. 
Valor Total: R$ 102.200,00 (Cento e dois mil duzentos reais).
Termo Inicial: 02 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling 
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

Modalidade de Origem: PREGÃO PRESENCIAL N.º 062/2013
Contrato Administrativo de n.º 003/2014.
Contratado: Unit - Industria , Comércio, Import. E Export. Ltda.
CNPJ/MF n.º 66.969.262/0001-77.
Objeto: Aquisição de Material Médico Hospitalar. 
Valor Total: R$ 20.640,00 (Vinte mil seiscentos e quarenta reais).
Termo Inicial: 09 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling 
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

Modalidade de Origem: Pregão Presencial 062/2013 
Contrato Administrativo de n.º 004/2014.
Contratado: LABORATORIO B. BRAUN S/A - FILIAL ANÁPOLIS.
CNPJ/MF n.º 31.673.254/0007-90.
Objeto: Aquisição de Material Médico Hospitalar. 
Valor Total: R$ 69.980,00 (Sessenta e nove mil, novecentos e oitenta reais)
Termo Inicial: 09 de janeiro de 2014. 
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Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling 
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

Modalidade de Origem: Pregão Presencial 062/2013 
Contrato Administrativo de n.º 005/2014.
Contratado: Cointer Material Medico Hospitalar Ltda.
CNPJ/MF n.º 03.800.317/0001-09.
Objeto: Aquisição de Material Médico Hospitalar
Valor Total: R$ 197.400,00 (Cento e noventa e sete mil quatrocentos reais).
Termo Inicial: 09 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling 
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 062/2013 
Contrato Administrativo de n.º 006/2014.
Contratado: Mb Comercio De Mat. Medico Hospit.Ltda.
CNPJ/MF n.º 07.519.095/0001-01.
Objeto: Aquisição de Material Médico Hospitalar. 
Valor Total: R$ 94.644,00 (Noventa e quatro mil novecentos e quarenta e 
quatro)
Termo Inicial: 09 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling 
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 062/2013 
Contrato Administrativo de n.º 007/2014.
Contratado: Smiths Medical Do Brasil Produtos Hospitalares Ltda.
CNPJ/MF n.º 06.019.570/0001-00,.
Objeto: Aquisição de Material Médico Hospitalar. 
Valor Total: R$ 32.900,00 (Trinta e dois mil e novecentos reais).
Termo Inicial: 09 de janeiro de 2014. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling 
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Gestão de Contratos

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
SERVIÇO DE GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

Modalidade de Origem: Pregão Presencial n.º 065/2013
Contrato Administrativo de n.º 075/2013
Contratado: Pro-Rad Consultores em Radioproteção S/S LTDA.
CNPJ/MF n.º 87.389.086/0001-74.
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviço de Dosimetria, 
com fornecimento de 100 (cem) dosimetros de tórax termoluminescente.
Valor Total: R$ 12.816,00 (Doze mil oitocentos e dezesseis reais ).
Termo Inicial: 02 de dezembro de 2013. 
Termo Final:   31 de dezembro de 2014.

Marcos Luiz Krelling
Diretor Presidente

Marina Gonçalves Mendonça
Coordenadora Interina Gestão de Contratos

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Joinville - IPREVILLE

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO Nº 100/17
INSTRUMENTO DE CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 004/2013

FORNECEDOR: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA. 
EPP
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.

Item Descrição Marca Unidade 
Medida 

Quantidade  Valor 
unitário 

Valor total

1

Café em pó, tipo forte, puro, torrado e moído, 
homogêneo, categoria superior (tipo Premium), 
empacotado a vácuo em 
embalagem tipo tijolo, aluminizada, de dupla 
proteção. Com as características mínimas de 
qualidade fixadas pela RDC Nº. 277, de 22/09/2005 
– ANVISA e conforme o padrão oficial de 
classificação estabelecido pela Instrução Normativa 
nº 16, de 24/05/2010 – Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. Validade não inferior a 4 
meses, a partir do recebimento definitivo. 
Compatíveis com os produtos das marcas 
Damasco, Maracanã, Melitta. Data de fabricação e 
validade informadas na embalagem. Embalados em 
pacotes de 500g (quinhentos gramas) 

Odebrecht 
Premium 
Superior 

pacote 80 9,44 755,20

2

Açúcar refinado, branco, de primeira qualidade, 
embalagem plástica com 5 kg., com prazo de 
validade não inferior a 3 meses quando da entrega Paraná pacote 4 10,39 41,56

3

Água mineral natural, sem gás, acondicionada em 
copo plástico de 200 ml, com lacre de segurança 
personalizado pelo fabricante e prazo de validade 
não inferior a 3 meses quando da entrega 

Vila Nova copo 144 0,65 93,60

4

Adoçante dietético, líquido, frasco com 100 ml, com 
prazo de validade não inferior a 6 meses quando da 
entrega 

Adocyl frasco 10 3,04 30,40

5

Chá com prazo de validade não inferior a 6 meses 
quando da entrega, caixa com 10 saquinhos, 
sabores e aromas a combinar, entre eles: camomila, 
cidreira, hortelã, preto, erva doce e carqueja. Leão caixa 90 1,84 165,60

6

Leite integral UHT longa vida, de primeira qualidade, 
embalagem tetrapak de 1 litro, acondicionado em 
caixa com 12 unidades de 1 litro, sem furos e 
vazamentos, com prazo de validade não inferior a 3 
meses quando da entrega 

Tirol caixa 4 24,93 99,72

7

Água mineral potável, galão de 20 litros, sem gás, 
acondicionada em embalagem retornável, em 
plástico higienizado, com protetor na parte superior 
e lacre de segurança personalizado pelo fabricante, 
fornecido mediante troca de vasilhame (reposição), 
com prazo de validade não inferior a 3 meses 
quando da entrega.  

Vila Nova galão 2 6,38 12,76

Total 1.198,84

REFERENTE: Art. 15, inc. II da Lei n. 8.666/93; Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e alterações e Pregão nº 007/2013.
VALOR TOTAL: R$ 1.198,84 (Hum mil, cento e noventa e oito reais e 
oitenta e quatro centavos).
DATA: 17/12/2013.

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-Presidente 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Joinville - IPREVILLE

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

AUTORIZAÇÃO Nº 173/1
INSTRUMENTO DE CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 011/2013

CONTRATADA: LEFT TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

OBJETO: Locação de veículos para transporte de pessoas, incluindo mo-
torista e suas despesas com alimentação e hospedagem, combustíveis e 
outras tarifas (pedágio).

REFERENTE: Art. 15, inc. II da Lei n. 8.666/93; Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e alterações e Pregão nº 011/2013.   
VALOR TOTAL: R$ 374,08 (Trezentos e setenta e quatro reais e oito cen-
tavos).
DATA: 05/12/2013.  

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-Presidente 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Joinville - IPREVILLE

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO Nº 205/1

INSTRUMENTO DE CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 014/2013

CONTRATADA: L & E COMÉRCIO VAREJISTA LTDA. EPP
OBJETO: Aquisição de material de limpeza.

REFERENTE: Art. 15, inc. II da Lei n. 8.666/93; Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e alterações e Pregão nº 014/2013.   
VALOR TOTAL: R$ 42,08 (Quarenta e dois reais e oito centavos).  
DATA: 19/12/2013.

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-Presidente 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Joinville - IPREVILLE

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

AUTORIZAÇÃO Nº 222/7
INSTRUMENTO DE CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 016/2013

CONTRATADA: ADINCO PASSAGENS E TURISMO LTDA.

OBJETO: Aquisição de passagens aéreas nacionais, passagens rodoviárias 
interestaduais e intermunicipais. 

REFERENTE: Art. 15, inc. II da Lei n. 8.666/93; Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e alterações e Pregão nº 020/2013.   
VALOR TOTAL: R$ 1.370,04 (Um mil, trezentos e setenta reais e quatro 
centavos).
DATA: 18/12/2013.

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-Presidente 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Joinville - IPREVILLE

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

AUTORIZAÇÃO Nº 223/6
INSTRUMENTO DE CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 016/2013

CONTRATADA: ADINCO PASSAGENS E TURISMO LTDA.
OBJETO: Aquisição de passagens aéreas nacionais, passagens rodoviárias 
interestaduais e intermunicipais. 

REFERENTE: Art. 15, inc. II da Lei n. 8.666/93; Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e alterações e Pregão nº 020/2013.   
VALOR TOTAL: R$ 38,00 (Trinta e oito reais).
DATA:  18/12/2013.

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-Presidente 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Joinville - IPREVILLE

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO Nº 23/6
INSTRUMENTO DE CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 028/2012

CONTRATADA: JVO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
OBJETO: Aquisição do seguinte material de expediente:

Item  Descrição do material Marca  Unidade de 
medida Quant.  

Valores em R$

Unitário Total

10  Auto-Adesivo - post-it médio, bloco de 76x102  
3M

Unidade 40 3,60 144,00

11  Auto-Adesivo - post-it pequeno, c/ 4 blocos de 38x50   
3M

Pacote 20 4,90 98,00

12  Bateria 12v, 23AE p/ Controle remoto, cartela c/ 2 unidades   
Flex 

Cartela 4 17,50 70,00

13  Bateria CR 2032 para calculadora HP  
Elgin

Unidade 4 4,50 18,00

17  Caderno de Protocolo de Correspondências  
Foroni 

Unidade 2 4,10 8,20

18  Caixa de Arquivo Morto Polionda azul  
Polibras 

Unidade 50 2,50 125,00

21  Caneta esferográfica cristal preta  
Compactor 

Unidade 10 0,40 4,00

22  Caneta esferográfica cristal vermelha  
Compactor 

Unidade 10 0,40 4,00

40  Cola Liquida branca 90gr, atóxica secagem rápida  
Frama 

Unidade 10 2,50 25,00

42  Cola com Gliter,varias cores 23gr  
Maripel 

Unidade 3 2,00 6,00

47  Envelope Tipo Oficio, 23x11,5, branco, cx. c/ 1.000 unidades  

Scrity 

Caixa 5 53,00 265,00

48  Envelope Tipo saco,medindo 26x36 branco  
Scrity 

Unidade 500 0,29 145,00

50  Envelope Médio 20x28 branco  
Scrity 

Unidade 100 0,20 20,00

51  Envelope Médio 20x28 pardo  
Scrity 

Unidade 100 0,18 18,00

64  Fita adesiva crepe marrom 45mmx50m (larga)  
Eurocel 

Unidade 6 6,10 36,60

67  Fita adesiva transparente larga 45mmx50m  
Eurocel 

Unidade 10 2,80 28,00

68  Fita corretiva 5mmx6m  
Yes 

Unidade 24 6,20 148,80

72  Grafite 0,5,estojo c/12 minas HB  
Vision 

Unidade 10 0,85 8,50

73  Grafite 0,7,estojo c/12 minas,HB  
Vision 

Unidade 10 0,85 8,50

75  Grampeador + 50 Folhas 
Vision 

Unidade 1 38,00 38,00

79  Grampo 26/8, caixa c/ 5.000 unidades  
Bacchi

Caixa 5 6,50 32,50

81  Grampo de plástico p/pasta suspensa, pct. c/ 50 unidades  
Bacchi

Pacote 30 7,00 210,00

84  Lapiseira p/ grafite 0,5  
Mercur 

Unidade 20 2,50 50,00

85  Lapiseira p/ grafite 0,7  
Mercur 

Unidade 10 2,45 24,50

87  Lápis preto com borracha  
Bic

Unidade 10 0,90 9,00

92  Marcador para Quadro branco, na cor azul  
Masterprint 

Unidade 6 1,50 9,00

93  Marcador para Quadro branco, na cor preto  
Masterprint 

Unidade 6 1,50 9,00

94  Marcador para Quadro branco, na cor verde  
Masterprint 

Unidade 6 1,50 9,00

95  Marcador para Quadro branco, na cor vermelho  
Masterprint 

Unidade 6 1,50 9,00

96  Organizador de correspondência cx. modular  
Menno 

Unidade 3 19,00 57,00

99  Papel A4 colorido,75gr, pct. c/ 100fls.  
Report

Pacote 3 4,40 13,20

100  Papel adesivo transparente, rolo c/ 45cm x 25m (tipo Contact)  

VMP

Rolo  1 55,00 55,00

111  Pasta com elástico ,cores a definir na requisição  
Frama 

Unidade 10 1,35 13,50

120  Perfurador grande para ate 70 fls  
Cavia

Unidade 1 85,00 85,00

121  Perfurador grande para ate 30 fls  
Adeck 

Unidade 5 27,00 135,00

124  Pilhas AAA alcalinas, cartela c/ 2 unidades  
Elgin

Cartela 10 5,00 50,00

126  Pincel atômico: preto, azul, vermelho, verde  
Masterprint 

Unidade 5 2,20 11,00

131  Porta Fita adesiva pequena  
Acrimet 

Unidade 2 14,70 29,40

133  Refil de cola quente, grossa  
Rendicola

Unidade 10 0,90 9,00

136  Saco plástico c/4 furos para pasta catálogo  
ACP 

Unidade 200 0,18 36,00

137  Tesoura comum 21cm c/lamina em aço inox  
Goller 

Unidade 5 5,50 27,50

Total 2.102,20

REFERENTE: Art. 15, inc. II da Lei n. 8.666/93; Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e alterações e Pregão nº 034/2012.   
VALOR TOTAL: R$ 2.102,20 (Dois mil, cento e dois reais e vinte cen-
tavos).  
DATA: 18/12/2013.

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2014
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Com base no que preceitua o artigo 24, caput, inc. IV da Lei nº 8.666/93 é 
dispensável a licitação para contratação abaixo especificada:
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção corretiva com fornecimen-
to de peças do motor elétrico trifásico de 380V / 75CV, da marca WEG, do 
booster da Avenida Paulo Schroeder, em Joinville/SC..
CONTRATADO: REBOBINADORA BOA VISTA LTDA - EPP, inscrito 
no CNPJ sob nº 82.158.924/0001-85.
CONTA: (743) 4.50.52.01.13.02 – Manutenção Máquinas Equipamentos.
VALOR: R$ 4.042,50 (quatro mil e quarenta e dois reais e cinquenta cen-
tavos).
Joinville, 6 de janeiro de 2014.

ROBERTO LUIZ CARNEIRO
Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE
EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº: 172/2013
DATA: 20/12/2013
BASE LEGAL: Dispensa de Licitação nº 125/2013
CONTRATADA: SEMAGE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços para manutenção corretiva do motor elé-
trico da motobomba nº 7, de 600CV, da marca General Eletric, da Estação 
de Tratamento de Água do Cubatão, com fornecimento de peças.
VALOR: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).
VIGÊNCIA: 06 meses.

CONTRATO Nº: 173/2013
DATA: 20/12/2013
BASE LEGAL: Dispensa de Licitação nº 123/2013
CONTRATADA: VILA MOBILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓ-
VEIS LTDA.
OBJETO: Aquisição de mobiliários sob medida para o Laboratório Opera-
cional, Copa e Vestiário da ETE Espinheiros e para a Sala de Manutenção 
da Gerência de Tecnologia da Informação do Centro Administrativo da 
Companhia Águas de Joinville.
VALOR: R$ 9.642,00 (nove mil seiscentos e quarenta e dois reais).
VIGÊNCIA: 06 meses.

CONTRATO Nº: 174/2013
DATA: 20/12/2013
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 088/2013
CONTRATADA: DIGITROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Aquisição de macromedidores tipo ultrassônico intrusivo, car-
retel e de inserção para serem instalados no sistema de abastecimento de 
água da cidade de Joinville/SC.
VALOR: R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais).
VIGÊNCIA: 180 dias.

CONTRATO Nº: 175/2013
DATA: 20/12/2013
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 088/2013
CONTRATADA: CONAUT CONTROLES AUTOMÁTICOS LTDA.
OBJETO: Aquisição de macromedidores tipo ultrassônico intrusivo, car-
retel e de inserção para serem instalados no sistema de abastecimento de 
água da cidade de Joinville/SC.
VALOR: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).
VIGÊNCIA: 180 dias.

CONTRATO Nº: 176/2013
DATA: 20/12/2013
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 088/2013
CONTRATADA: GAIATEC COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AUTOMA-
ÇÃO E SISTEMA DO BRASIL LTDA.
OBJETO: Aquisição de macromedidores tipo ultrassônico intrusivo, car-
retel e de inserção para serem instalados no sistema de abastecimento de 
água da cidade de Joinville/SC.
VALOR: R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA: 180 dias.

CONTRATO Nº: 001/2014
DATA: 02/01/2014
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 107/2013
CONTRATADA: COMPUSOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: Aquisição de softwares para diagramação, gerenciamento de 
projetos, ferramenta de escritório e correio eletrônico (Lote 1).
VALOR: R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais).
VIGÊNCIA: 06 meses.

CONTRATO Nº: 002/2014
DATA: 02/01/2014
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 107/2013
CONTRATADA: VIRTUAL AUTOMAÇÃO LTDA.
OBJETO: Atualização ou aquisição de software de desenho de engenharia 
(Lote 2).
VALOR: R$ 100.374,00 (cem mil, trezentos e setenta e quatro reais).
VIGÊNCIA: 06 meses.

CONTRATO Nº: 003/2014
DATA: 02/01/2014
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 107/2013
CONTRATADA: EDSON CARDOSO ROCHA INFORMÁTICA - ME.
OBJETO: Aquisição de licenças Adobe TLP Photoshop, InDesign, Premie-
re e CorelDRAW (Lote 3).
VALOR: R$ 8.594,00 (oito mil, quinhentos e noventa e quatro reais).
VIGÊNCIA: 06 meses.

CONTRATO Nº: 004/2014
DATA: 02/01/2014

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 107/2013
CONTRATADA: TOTALCAD COMÉRCIO E SERVIÇOS EM INFOR-
MÁTICA LTDA.
OBJETO: Aquisição de licença de Sketchup Pro (Lote 4).
VIGÊNCIA: 06 meses.

CONTRATO Nº: 005/2014
DATA: 03/01/2014
BASE LEGAL: Tomada de Preços nº 116/2013
CONTRATADA: MORE SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.
OBJETO: Fornecimento e instalação de defensas metálicas em trechos da 
adutora Piraí em Joinville/SC.
VALOR: R$ 33.784,00 (trinta e três mil, setecentos e oitenta e quatro reais)
VIGÊNCIA: 06 meses.

CONTRATO Nº: 006/2014
DATA: 07/01/2014
BASE LEGAL: Dispensa de Licitação nº 004/2014
CONTRATADA: REBOBINADORA BOA VISTA LTDA – EPP.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção corretiva com fornecimen-
to de peças do motor elétrico trifásico de 380V / 75CV, da marca WEG, do 
booster da Avenida Paulo Schroeder, em Joinville/SC.
VALOR: R$ 4.042,50 (quatro mil e quarenta e dois reais e cinquenta cen-
tavos)
VIGÊNCIA: 06 meses.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2013
DATA: 20/12/2013
BASE LEGAL: Pregão Presencial de nº 160/2012
CONTRATADA: SUL CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES S/A.
OBJETO: Acréscimo quantitativo de 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado do contrato, totalizando o montante de R$ 24.506,00 
(vinte e quatro mil quinhentos e seis reais).
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 122.533,10 (cento e vinte e 
dois mil quinhentos e trinta e três reais e dez centavos).

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 122/2013
DATA: 19/12/2013
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 068/2013
CONTRATADA: ALPAX COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABO-
RATÓRIOS LTDA.
OBJETO: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência contratual por mais 90 
(noventa) dias, contados a partir de 19/12/2013, o qual passa a vencer em 
19/03/2014.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 121/2013
DATA: 19/12/2013
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 068/2013
CONTRATADA: NICOLI MARTON EPP.
OBJETO: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência contratual por mais 90 
(noventa) dias, contados a partir de 19/12/2013, o qual passa a vencer em 
19/03/2014.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2013
DATA: 10/01/2014
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 161/2012
CONTRATADA: SERENCO – SERVIÇOS DE ENGENHARIA CON-
SULTIVA SS LTDA.
OBJETO: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência contratual por mais 180 
(cento e oitenta) dias, contados a partir de 01/02/2014, o qual passa a ven-
cer em 31/07/2014. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 063/2013
DATA: 09/01/2014
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 002/2013
CONTRATADA: BUGATTI BRASIL VÁLVULAS LTDA.
OBJETO: ACRÉSCIMO de 5,07% sobre o valor inicial do contrato, totali-
zando o montante de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos).
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 49.750,00 (quarenta e nove 
mil, setecentos e cinquenta).

Joinville, 10 de janeiro de 2014.

ROBERTO LUIZ CARNEIRO 
Diretor Presidente

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE 
EXTRATO DE FRACASSO - PREGÃO ELETRÔNICO 111/2013

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público que o Pregão 
Eletrônico 111/2013, do tipo Menor Preço Por Lote, cujo objeto é a aquisi-
ção de 06 (seis) sensores ópticos de distância (Lote 1), 15 (quinze) monito-
res compactos de vibração com transmissão e alarme (Lote 2) e 02 (duas) 
unidades do padrão Celesc de entrada de energia monofásica com lente e 
caixa de comando (Lote 3). Resultou em FRACASSADO.
Joinville, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO LUIZ CARNEIRO
Diretor Presidente

RESCISÃO DE CONTRATO DE CONCESSÃO REMUNERADA DE 
USO

Contrato número: 9584
Concedente: Município de Joinville
Concessionário: LUCIANE RODRIGUES e LEUCIR DOMINGUES
Notificação Judicial: 038.11.046732-6
Objeto: Lote 14, Quadra 056, LOTEAMENTO ANA JULIA

Fica Rescindido o contrato mencionado em face do descumprimento da 
cláusula Vigésima Segunda do Contrato ora rescindido.

Joinville, 06 de dezembro de 2013.

Fabio Alexandre Dalonso
Secretário de Habitação

Ubiraci José da Silva
Gerente da Unidade de Fomento

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE – FUNDEMA
Dispensa de Licitação nº 014/2013
Contrato nº 022/2013
Contratada: Elisandra Brietzig Juliani & Cia. LTDA - ME
Objeto: Aquisição de Materiais cirúrgicos, de higienização e demais produ-
tos de uso veterinário para o Centro de Bem Estar Animal – CBEA.
Valor Contratado: R$ 14.940,85
Dotação orçamentária:  33.01.18.541.0017.2.001187.CR48.33390 – Fonte 
200
Termo Inicial: 09/12/2013; Termo Final: 31/12/2013
Fundamentação Legal: Artigo 24, Inc. V da Lei nº 8.666/93.
Joinville, 20 de dezembro de 2013

Aldo Borges
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO   -  DATA: 19/12/2013 
CONTRATO Nº 047/2009      -  DATA: 25/08/2009 
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 17/2009
CONTRATADA: SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA.
OBJETO: Contratação de 04 copiadoras, com fornecimento de papel e 
tonner.
REFERENTE: Altera razão social do contratado para SELBETTI GES-
TÃO DE DOCUMENTOS S.A

Rodrigo Coelho
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO
 
CONTRATO Nº 041/2013
DATA: 28/11/2013
BASE LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 35/2013
CONTRATADO: GABRIEL RIBEIRO DA SILVA
OBJETO: Prestação de serviços de pianista para seleção de Audição do 
Programa Bolsa Orquestra, com a finalidade de selecionar músicos instru-
mentistas para a Orquestra da Cidade de Joinville. 
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
PRAZO:  até 31/12/2013

Rodrigo Coelho
Diretor Presidente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATO DE ADITIVOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

6º Termo Aditivo Data: 16/12/2013
Contrato n.º 233/12 Data: 26/06/2012
Contratada.: EMPREITEIRA E MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA
Referente.: o Município adita o contrato prorrogando o prazo em 02 (dois) 
meses, alterando seu vencimento de vigência para 28/02/2014, visando os 
trâmites de vistoria/pagamento das medições. Em atendimento ao memo-
rando nº 740/13 -UP – Secretaria de Infraestrutura Urbana.

1º Termo Aditivo Data: 18/12/2013
Contrato n.º 003/13 Data: 03/01/2013
Contratada.: EMPREITEIRA MOTTA JUNIOR LTDA  
Referente.: o Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência 
e execução em 180 (cento e oitenta) dias, alterando seu vencimento  para 
02/08/2014 e 27/07/2014, respectivamente, devido ao atraso do início das 
obras para atendimento a complementações requeridas pela FUNDEMA 
no processo de licenciamento ambiental. Em atendimento ao memorando 
nº 3219/13 – Unidade de Drenagem/Secretaria de Infraestrutura Urbana.

8º Termo Aditivo                                Data: 10/12/2013
Contrato n.º 141/12                             Data: 23/04/2012
Contratada.: VANESSA PAVLACK DO PRADO – ME
Referente.: o Município adita o contrato prorrogando o prazo de execução e 
vigência em 60 (sessenta) dias, alterando seu vencimento para 05/02/2014 
e 07/03/2014, respectivamente,  em função dos serviços adicionais apro-
vados no Sétimo Termo Aditivo, atrasando a conclusão dos serviços. Em 
atendimento ao memorando nº 825/13 – Unidade de Obras/Secretaria de 
Infraestrutura Urbana.

6º Termo Aditivo                                Data: 16/12/2013
Contrato n.º 176/12                             Data: 28/05/2012
Contratada.: EMPREITEIRA E MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA
Referente.: o Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigên-
cia pelo período de 02 (dois) meses, alterando o vencimento para o dia 
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28/02/2014, visando os trâmites de vistoria/pagamento das medições. Em 
atendimento ao memorando nº 740/13 – Unidade de Pavimentação/Seinfra.

6º Termo Aditivo                                Data: 16/12/2013
Contrato n.º 230/12                             Data: 26/06/2012
Contratada.: EMPREITEIRA MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA
Referente.: o Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigên-
cia em 02 (dois) meses, alterando seu vencimento 28/02/2014, visando os 
trâmites de vistoria/pagamento das medições. Em atendimento ao MI nº  
740/13 - UP – Secretaria de Infraestrutura Urbana.

6º Termo Aditivo                                Data: 16/12/2013
Contrato n.º 231/12                             Data: 26/06/2012
Contratada.: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA
Referente.: o Município adita o contrato prorrogando o prazo em 02 (dois) 
meses, alterando seu vencimento de vigência para 28/02/2014, visando os 
trâmites de vistoria/pagamento das medições. Em atendimento ao memo-
rando nº 740/13 - UP – Secretaria de Infraestrutura Urbana.

6º Termo Aditivo                                Data: 16/12/2013
Contrato n.º 232/12                             Data: 26/06/2012
Contratada.: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA
Referente.: o Município adita o contrato prorrogando o prazo em 02 (dois) 
meses, alterando seu vencimento de vigência para 28/02/2014, visando os 
trâmites de vistoria/pagamento das medições. Em atendimento ao memo-
rando nº 740/13 -UP – Secretaria de Infraestrutura Urbana.

4º Termo Aditivo                                Data: 10/12/2013
Contrato n.º 454/10                             Data: 20/12/2010
Contratada.: BIANCALUNA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA e IMOBILIÁRIA DELTA
Referente.: o Município adita o contrato prorrogando o prazo em 12 meses, 
alterando seu vencimento para 19.12.2014, para atender as instalações do 
Procon, Junta Militar, Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública 
e Vigilância Sanitária e Ambiental. Em atendimento aos memorandos n° 
309/2013 - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, 342/13 – Ga-
binete do Prefeito, 168/13 – Gabinete do Vice-Prefeito e 1790/13 e 1859/13 
– Secretaria de Administração.

4º Termo Aditivo                                Data: 27/11/2013
Contrato n.º 010/09                             Data: 01/12/2009
Contratada.: SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA
Referente.: o Município adita o  Contrato prorrogando sua vigência e exe-
cução pelo período de 91 (noventa e um) dias, alterando seu vencimento 
para 01/03/2014, para atendimento da necessidade de cópias e impressões 
do CMAS para dar continuidade em suas ações e trabalhos.  Em atendi-
mento ao memorando nº 625/2013 – Secretaria de Assistência Social.

2º Termo Aditivo                                Data: 04/12/2013
Contrato n.º 123/13                             Data: 24/05/2013
Contratada.: PLANOJET CONSTRUÇÕES LTDA 
Referente.: o Município adita o contrato prorrogando o prazo de execução 
e vigência em 120 (cento e vinte) dias, alterando o vencimento para o dia 
14/05/2014 e 24/06/2014, respectivamente, para atendimento ao parecer 
nº 029/2013 emitido pela equipe técnica da Unidade de Engenharia. Em 
atendimento ao memorando nº 765/Secretaria de Habitação.

6º Termo Aditivo                                Data: 16/12/2013
Contrato n.º 029/11                             Data: 03/01/2011
Contratada.: NEUSA CARMELITA HERTWIG
Referente.: o Município adita o contrato prorrogando o prazo em 12 meses, 
alterando seu vencimento para 02.01.2015, para atender as necessidades da 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme memorando n° 
1866/UCP- Secretaria de Administração.

Miguel Angelo Bertolini
Secretário de Administração

Tânia Mara Lozeyko
Gerente da Unidade de Suprimentos

MUNICÍPIO DE JOINVILLE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

427/2013  BONA GENTE COMERCIAL LTDA EPP 
DATA: 11/12/2013
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de cozinha para suprir as necessi-
dades das Unidades Escolares, Depósito e Sede da Secretaria de Educação 
do Município de Joinville.
PRAZO:   até 31/12/2013
VALOR: R$ 90.940,00 (noventa mil novecentos e quarenta reais) 

433/2013 DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS
DATA: 16/12/2013
OBJETO: Aquisição de materiais de papelaria destinados às unidades es-
colares do Município de Joinville.
PRAZO: até 31/12/2013
VALOR: R$ 1.329.400,00 (um milhão, trezentos e vinte e nove mil e qua-
trocentos reais).

407/2013 MARA TEREZINHA MOREIRA - ME
DATA: 28/11/2013
OBJETO: Aquisição de tintas e outros materiais de pintura destinados à 
Secretaria de Educação de Joinville.
PRAZO: até 31/12/2013
VALOR: R$ 10.682,90 (dez mil seiscentos e oitenta e dois reais e noventa 
centavos).

429/2013 INDÚSTRIA GRÁFICA FORONI LTDA
DATA: 16/12/2013
OBJETO: Aquisição de materiais de papelaria destinados às unidades es-
colares do Município de Joinville.
PRAZO: até 31/12/2013
VALOR: R$ 658.800,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil e oitocentos 
reais).

438/2013 MAKROSUL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA
DATA: 19/12/2013
OBJETO: Aquisição de materiais de papelaria destinados às unidades es-
colares do Município de Joinville.
PRAZO: até 31/12/2013
VALOR: R$ 355.680,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e 
oitenta reais).

437/2013 MARA TEREZINHA MOREIRA - ME
DATA: 17/12/2013
OBJETO: Empresas para Fornecimento, Manutenção e Instalação de Tol-
dos para a Secretaria de Educação.
PRAZO: até 31/12/2013
VALOR: R$ 114.297,00 (cento e quatorze mil duzentos e noventa e sete 
reais).

428/2013 COMVALLE PRODUTOS E ALIMENTOS LTDA EPP
DATA: 16/12/2013
OBJETO: Aquisição de materiais de papelaria destinados às unidades es-
colares do Município de Joinville.
PRAZO: até 31/12/2013
VALOR: R$ 773.312,00 (setecentos e setenta e três mil, trezentos e doze 
reais).

440/2013 CL EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
DATA: 20/12/2013
OBJETO: Contratação de empresa para reforma e da Escola Municipal 
Elizabeth Von Dreifuss - FUNDEB.
PRAZO: 11 (onze) meses.
VALOR: R$ 437.074,52 (quatrocentos e trinta e sete mil e setenta e quatro 
reais e cinquenta e dois centavos).

445/2013 EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA
DATA: 20/12/2013
OBJETO: Contratação de empresa para execução de reforma na E. M. 
(CAIC) Francisco José R. de Oliveira - FUNDEB.
PRAZO: 13 (treze) meses.
VALOR: R$994.776,21 (novecentos e noventa quatro mil, setecentos e se-
tenta seis reais e vinte e um centavos).

Miguel Angelo Bertolini
Secretário de Administração

Tânia Mara Lozeyko
Gerente da Unidade de Suprimentos

CÂMARA DE VEREADORES
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações 

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO
PREGÃO Nº 103/2013

OBJETO: SERVIÇOS DE CLIPAGEM DE PROGRAMAS JORNALÍS-
TICOS DE RÁDIO, TELEVISÃO E MÍDIA IMPRESSA PARA A CÂ-
MARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, NO ANO DE 2014

Considerando resultado do Pregão, comunicamos a adjudicação do Objeto, 
à empresa:
GRAVAÇÕES JORNALISTICAS PÊNDULO LTDA- EPP, CNPJ n°
00.374.790/0001-75, no valor de R$ 66.680,00

Joinville, 18 de dezembro de 2013.

Marlon Fernando da Silveira
Pregoeiro

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações 
COMUNICAÇÃO DE RESULTADO
PREGÃO Nº 104/2013

OBJETO: EQUIPAMENTOS SERVIDORES DE REDE, MEMÓRIA 
ADICIONAL PARA SERVIDORES EXISTENTES, VETOR DE DIS-
COS E LICENÇAS DE SOFTWARE DE VIRTUALIZAÇÃO PARA A 
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Considerando resultado do Pregão, comunicamos a adjudicação do Objeto, 
à empresa:
SERCOMPE COMPUTADORES LTDA, CNPJ n° 80.348.618/0001-86, 
pelo valor de R$ 340.600,00. 
Joinville, 19 de dezembro de 2013.

Marlon Fernando da Silveira
Pregoeiro

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações 
COMUNICAÇÃO DE RESULTADO
PREGÃO Nº 105/2013

OBJETO: EQUIPAMENTOS SERVIDORES DE REDE, MEMÓRIA 
ADICIONAL PARA SERVIDORES EXISTENTES, VETOR DE DIS-
COS E LICENÇAS DE SOFTWARE DE VIRTUALIZAÇÃO PARA A 
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Considerando resultado do Pregão, comunicamos a adjudicação do Objeto, 
à empresa:
DURALINE INFORMATICA LTDA EPP, CNPJ n° 05.690.638/0001-15, 
pelo valor de R$ 255.000,00

Joinville, 20 de dezembro de 2013.

Marlon Fernando da Silveira
Pregoeiro

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 79/2013                                                 Pregão nº 87/2013
Contratada: TPA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Objeto: DISPONIBILIZAR ACESSO À INTERNET, COM LOCAÇÃO 
DE ROTEADOR PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVIL-
LE, para o ano de 2014
Valor total: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais)
Data: 20/12/2013.
Prazo: de 01/01/2014 a 31/01/2014, podendo ser prorrogado por mais 4 
(quatro) períodos iguais e consecutivos até o limite de 60 (sessenta) meses, 
nos termos do inc. II do art. 57 da Lei nº 8.666/93, a critério da CONTRA-
TANTE e com anuência da CONTRATADA.

João Carlos Gonçalves
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa
Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:
Dispensa de Licitação nº 114/2013         Contrato nº: 76/2013
Objeto: Contratação em caráter emergencial de serviços de publicações 
legais e atos oficiais da Câmara de Vereadores de Joinville.
Contratado: RBS Zero Hora Editora Jornalística S/A.
Valor: R$ 21.290,10 (vinte e um mil e duzentos e noventa reais e dez cen-
tavos)
Data: 12 de dezembro de 2013
Prazo: 01/01/2014 até que se conclua processo licitatório em andamento 
para a contratação definitiva.  
Base Legal: artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.

João Carlos Gonçalves
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

EXTRATO DE ADITIVOS DE CONTRATOS

Aditivo: 31/2010-F
Contrato: 31/2010
Contratada: CLARO S.A 
Objeto: Contratação de serviço de telefonia móvel pessoal (SMP) e modem 
3G  para a Câmara de Vereadores de Joinville.
Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 (doze) me-
ses, a partir de 1º de janeiro de 2014, podendo ser resilido automaticamente 
tão logo se encerre a licitação referente à contratação deste mesmo objeto.
Data: 20/12/2013.
Valor do Contrato Estimado para 2014: R$ 93.160,32 (noventa e três mil, 
cento e sessenta  reais e trinta e dois centavos).
Vigência Contratual: de 01/01/2014, podendo ser resilido automaticamente 
tão logo se encerre a licitação referente à contratação deste mesmo objeto.
Base Legal: art. 61, parágrafo único, art. 57, §, da Lei nº 8.666/93.

JOÃO CARLOS GONÇALVES
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa
Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:
Inexigibilidade de Licitação nº 02/2014                           
Objeto: Estimativa para Publicação de Editais, Extratos e Avisos no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Contratada: Fundo de Materiais, Publicações e Impressos Oficiais.
Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)
Data: 01/01/2014.
Prazo: 01/01/2014 à 31/12/2014 
Base Legal: artigo 25, Lei nº 8.666/93.

João Carlos Gonçalves
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa
Divisão de Compras e Licitações
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:
Inexigibilidade de Licitação nº 04/2014                           
Objeto: Estimativo Vale transporte para os funcionários da Câmara de Ve-
readores de Joinville 
Contratada: Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda.
Valor estimado: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)
Data: 01/01/2014.
Prazo: 01/01/2014 à 31/12/2014 
Base Legal: artigo 25, Lei nº 8.666/93.

João Carlos Gonçalves
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

ERRATAS

 
ERRATA

DECRETO Nº 21.733, de 20 de dezembro de 2013, publicado no Jornal do 
Município nº 1020, de 20 de dezembro de 2013.

Onde se lê: NOMEIA, interina e cumulativamente, na Secretaria de Assis-
tência Social, em substituição, face às férias do Secretário Bráulio César 
da Rocha Barbosa, a partir de 02 de janeiro de 2014, até 02 de fevereiro 
de 2014:

Leia-se: NOMEIA, interina e cumulativamente, na Secretaria de Assistên-
cia Social, em substituição, face às férias do Secretário Bráulio César da 
Rocha Barbosa, a partir de 02 de janeiro de 2014 até 21 de janeiro de 2014:

Udo Döhler
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE JOINVILLE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATO DE ERRATAS DE PUBLICAÇÃO

Miguel Angelo Bertolini
Secretário de Administração

Tânia Mara Lozeyko
Gerente da Unidade de Suprimentos

MUNICÍPIO DE JOINVILLE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE SUPRIMENTOS
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

049/2013   SILVEIRA & SOUZA LTDA ME
DATA: 20/12/2013
OBJETO: aquisição de saco de massa asfáltica usinada a quente.
ATA DE REGISTRO: PGP 244/2013
VALOR: R$ 15.540,00 (quinze mil quinhentos e quarenta reais)

Miguel Angelo Bertolini
Secretário de Administração

Tânia Mara Lozeyko
Gerente da Unidade de Suprimentos

ERRATA AO EXTRATO PUBLICADO NO JORNAL 1.017 DE 29/11/13.
EXTRATO TERMO ADITIVO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO 
DE VIGÊNCIA
Onde lê-se:
O Prefeito Municipal, em atenção ao solicitado pela Secretaria de Educa-
ção, através do Memorando nº. 1162/2013/SE/GUA, RESOLVE celebrar 
o presente Termo Aditivo Simplificado de Vigência aos Convênios abaixo 
relacionados, para atender a execução do objeto inicialmente pactuado.

OBJETO: Este Termo Aditivo Simplificado de Vigência tem por objeto 
prorrogar a vigência dos Convênios por mais 30 dias, isto é 31/01/2014.

O presente Termo é assinado em três vias, devendo ser publicado, por ex-
trato, no Jornal do Município, para produzir os efeitos legais. Data: Join-
ville, 26 de novembro de 2013. Signatários: Udo Döhler e Roque Antônio 
Mattei, pelo Município.
 
Leia-se:

EXTRATO TERMO ADITIVO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO 
DE VIGÊNCIA
O Prefeito Municipal, em atenção ao solicitado pela Secretaria de Educa-
ção, através do Memorando nº. 1162/2013/SE/GUA, RESOLVE celebrar 
o presente Termo Aditivo Simplificado de Vigência aos Convênios abaixo 
relacionados, para atender a execução do objeto inicialmente pactuado.

OBJETO: Este Termo Aditivo Simplificado de Vigência tem por objeto 
prorrogar a vigência dos Convênios por mais 30 dias, isto é 31/01/2014.

Vigência: O presente Termo é assinado em três vias, com validae a partir 
da data da sua assinatura. Data: Joinville, 26 de novembro de 2013. Signa-
tários: Udo Döhler e Roque Antônio Mattei, pelo Município.

EDITAIS
EDITAL Nº 01/2014, de 02 janeiro de 2014.

NOTIFICAÇÃO AOS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, AS SOCIEDA-
DES DE PROFISSIONAIS E DEMAIS PESSOAS JURÍDICAS PRES-
TADORAS DE SERVIÇOS ACERCA DO IMPOSTO SOBRE SERVI-
ÇOS – ISS

Com fulcro na Lei Complementar nº 155, de 19 de dezem¬bro de 2003, 
com as alterações da Lei Complementar nº 161, de 30 de junho de 2004, da 
Lei Complementar nº 169, de 29 dezembro de 2004, da Lei Complementar 
nº 222, de 15 de dezembro de 2006 e da Lei Complementar nº 398, de 19 
de dezembro de 2013, o Município de Joinville/Secre¬taria da Fazenda, 
através do presente Edital, 

NOTIFICA os profissionais autônomos, as sociedades de pro¬fissionais 
e as empresas inscritas no Cadastro Mobiliário de Contribuintes – CMC, 
sujeitas ao regime de estimativa fixa conforme relação disponibilizada na 
sede da Prefeitura Municipal, sito à Av. Hermann August Lepper, nº 10, so-
bre o lançamento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISS¬ 
do exercício de 2014.

Para fins deste edital, os contribuintes que não receberem pelo correio a 
notificação de lançamento referente ao ISS¬, deverão retirar o carnê na Se-
cretaria da Fa¬zenda ou pela Internet através do site oficial da PMJ – www.
joinville.sc.gov.br, nas datas indicadas na tabela abaixo:

Os contribuintes que discordarem dos valores lançados poderão propor im-
pugnação administrativa até a data do vencimento, quando se tratar de par-
cela única, ou a data do 1º (primeiro) vencimento, quando do pagamento 
em parcelas, devendo o requerimento ser protocolizado, preferencialmen-
te, junto as Subprefeituras mais próximas de onde o contribuinte estiver 
estabelecido, cuja reclamação será encaminhada a JURAT. 

Após a data de 30 de maio de 2014 todas as notificações de lançamento 
serão consideradas entregues para todos os efeitos legais, ficando os con-
tribuintes sujeitos aos acréscimos legais pre¬vistos no artigo 10 da Lei nº 
1.715/79, com a redação dada pela Lei Complementar nº 305, de 11 de 
novembro de 2009, além das demais sansões previstas na legislação.
Para efeito do pagamento do ISS, serão observadas as seguintes datas:

Os pagamentos do ISS serão efetuados exclusivamen¬te nas agências da 
COOPERCRED, Banco do Brasil S/A e Caixa Econômica Federal. 

NELSON CORONA
Secretário da Fazenda

ANEXO À LEI COMPLEMENTAR nº 393, 
publicada no Jornal do Município nº 

1019, de 13 de dezembro de 2013.
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ANEXO À LEI COMPLEMENTAR nº 399, publicada no Jornal 
do Município nº 1020, de 20 de dezembro de 2013.


